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PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2023 

DADOS DO FORNECEDOR 

Razão Social: DANIELLE CRISTINA DA SILVA E FILHOS LTDA 

CNPJ: 09.224.964/0001-98 

Endereço: Travessa José Magnani, nº 21, Centro 

Cidade: São Mateus do Sul 

UF: PR 

CEP: 83.900-000 

Tel./Fax: (42) 3532-7301 

E-mail: daniellecs1@hotmail.com 

Banco: Cresol Confederação (133) 

Agência: 1069 

C/C: 6707-5 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL ASSINANTE DA ATA E CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Representante Legal: Danielle Cristina da Silva Moreira de Castilho 

Endereço: Travessa José Magnani, n°21, Centro. 

Tel./Fax: (42) 8407-4029 

CEP: 83.900-000 

Cidade: São Mateus do Sul 

UF: PR 

CPF/MF: 037.130.709-03 

Cargo/Função: sócia-administradora 

RG n°: 7.652.326-6 

Expedido por: SSP-PR 
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Prezados Senhores, 

Apresentamos nossa proposta de preços para os serviços abaixo listados: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR MENSAL VALOR ANUAL 

1 

Serviço de limpeza, 
asseio e conservação de 
área interna hospitalar 
(administrativa e 
médico hospitalar), 
esquadrias face externa 
(sem exposição à 
situação de risco) e face 
interna 

UNID. 12 R$ 74.998,10 R$ 899.977,20 

2 

Auxiliar de lavanderia 
hospitalar diurno – 
12x36H (Posto com 2 
empregados) 

UNID. 12 R$ 8.358,23 R$ 100.298,76 

3 Encarregado – 44h UNID. 12 R$ 4.724,60 R$ 56.695,20 

VALOR TOTAL MENSAL R$ 88.080,93 

VALOR TOTAL ANUAL R$ 1.056.971,16 

 

Valor total: R$1.056.971,16 (um milhão, cinquenta e seis mil, novecentos e setenta e um reais e dezesseis 

centavos). 

a) APRESENTAMOS A PRESENTE PROPOSTA COMERCIAL À UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, relativamente 

a prestação dos serviços, objeto do Pregão Eletrônico 19/2023, conforme especificações técnicas descritas 

no ANEXO I, pela qual declaramos pleno conhecimento e total concordância com os termos do Edital 

respectivo, bem assim com as condições estabelecidas para a contratação; 

b) Compreendemos, na íntegra, o Edital supramencionado e afirmamos que nossa proposta é perfeitamente 

exequível aos preços finais que ofertarmos nesta licitação, bem assim que temos plenas condições de 

executar o objeto licitado, manifestando total concordância em realizá-lo conforme disposto no Edital, 

respeitando especificações, requisitos, prazos e condições do fornecimento, inclusive nas hipóteses do art. 

65, §1º, da Lei n. 8.666/93; 

c) Esta empresa proponente cumpre plenamente todos os requisitos para habilitação e que, até a presente 

data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, estando ciente e 

compromissada na obrigação de declarar ocorrências posteriores; 

d) mantendo nenhum vínculo de dependência ou subordinação com quaisquer outras empresas licitantes 

neste certame; 

e) Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n. 

9.854, de 27 de outubro de 1999, a proponente não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo a partir dos quatorze anos na condição 

de aprendiz; 
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f) Que se responsabiliza formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, reconhecendo como 

verdadeiras as propostas, ofertas e demais atos praticados no COMPRASGOVERNAMENTAIS, diretamente 

e/ou por representante, neste certame; 

g) As obrigações que impliquem custos e formação de preços que não fizemos constar desta proposta serão 

suportadas por nós proponentes; 

h) Todos os cálculos foram feitos com base nos preços vigentes no mercado, pelo que ofertamos os valores 

supracitados: 

i) Que declara para fins de comprovação perante a UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, que estamos cientes 

que o objeto do Pregão Eletrônico 19/2023 é Sistema de Registro de Preços, ou seja, o pagamento será 

efetivado conforme às necessidades dos serviços e que detemos condições operacionais para disponibilizar 

todos os serviços, quando solicitados, conforme estabelece o edital e seus anexos. 

j) Esta é a proposta que apresentamos à Universidade Federal do Piauí, pelo que solicitamos que a tomem 

como firme e irretratável, na forma do Edital e da legislação aplicável. 

k) O prazo de validade da nossa proposta é de 90 (noventa) dias contados da sua apresentação. 

 

 

 

 

 

São Mateus do Sul, 4 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

Danielle Cristina da Silva Moreira de Castilho 
Representante Legal 
CPF 037.130.709-03 
RG 7.652.326-6 PR 



GRUPO 01 - HOSPITAL VETERINÁRIO UNIVERSITÁRIO
Item Descrição Und. Qtde Valor mensal Valor anual

1
Servi ç o  de  limpeza,  asseio  e  conserva ç ã o  de  á rea  interna  hospitalar 
(administrativa  e médico  hospitalar),  esquadrias  face  externa  (sem  exposição à 
situação de risco) e face interna

Serviço 
Mensal 12 R$ 74.998,10 R$ 899.977,20

2 Auxiliar de lavanderia hospitalar diurno – 12x36H (Posto com 2 empregados) Serviço 
Mensal 12 R$ 8.358,23 R$ 100.298,76

3 Encarregado – 44h Serviço 
Mensal 12 R$ 4.724,60 R$ 56.695,20

VALOR ESTIMADO MENSAL R$ 88.080,93
VALOR ESTIMADO ANUAL R$ 1.056.971,16



ÁREAS AJUSTADAS

Áreas Ajustadas Servente que realizará a limpeza

Sala Descrição – Tipo de Área: Administrativo Área (m²) Frequência 
Diária

Área Ajustada a 
Frequência Diária

Servente 44 Horas/Semanais  
(20% Insalubridade)

Servente 12x36 Noturno 
(20% Insalubridade)

Servente 12x36 Diurno 
(20% Insalubridade)

SN Recepção HVU 36,75 3 110,25 110,25

SN Hall entrada 16,46 2 32,92 32,92

SN Copa 14,42 2 28,84 28,84

SN Refeitório Clínica de Pequenos Animais 11,12 3 33,36 33,36
SN Sala dos TAE 34,4 2 68,80 68,80
SN Sala professor 6,8 3 20,40 20,40
SN Secretaria adm. 14,45 2 28,90 28,90
SN Administração 14 3 42,00 42,00
SN DCCV – Sala de professor 14,03 2 28,06 28,06
SN Auditório da Clínica de grandes animais 7,99 3 23,97 23,97
SN Sala do professor - Clínica de grandes animais 7,99 2 15,98 15,98
SN Circulação térreo - Anexo da Clínica de grandes animais 13,72 3 41,16 41,16
SN Auditório - Anexo da Clínica de grandes animais 66,81 3 200,43 200,43
SN Sala de som - Anexo da Clínica de grandes animais 4,27 3 12,81 12,81
SN Pós-graduação - Anexo da Clínica de grandes animais 23,7 3 71,10 71,10
SN Circulação superior - Anexo da Clínica de grandes animais 17,18 3 51,54 51,54
SN Sala de professor - Anexo da Clínica de grandes animais 10,53 3 31,59 31,59
SN Sala de professor - Anexo da Clínica de grandes animais 10,53 3 31,59 31,59
SN Sala de professor - Anexo da Clínica de grandes animais 10,53 3 31,59 31,59
SN Escada - Anexo da Clínica de grandes animais 8,1 3 24,30 24,30
SN Recepção Diagnóstico por Imagem 11,87 3 35,61 35,61
SN Recepção Patologia Animal 13,8 3 41,40 41,40
SN Sala de professor - Patologia Animal 10,72 3 32,16 32,16
SN Sala de professor - Patologia Animal 8,75 3 26,25 26,25
SN Sala de professor - Patologia Animal 8,75 3 26,25 26,25
SN Hall entrada - Patologia Animal 1,05 3 3,15 3,15
SN Copa - Patologia Animal 7,99 2 15,98 15,98
SN Sala de professor - Patologia Animal 9,75 3 29,25 29,25
SN Sala de pós-graduandos  - Patologia Animal 15,6 3 46,80 46,80
SN Almoxarifado Clínica de Pequenos Animais 83,49 3 250,47 250,47
SN Almoxarifado Clínica de Grandes Animais 6,69 2 13,38 13,38
SN Almoxarifado Patologia Animal 3,85 2 7,70 7,70

 TOTAL                       526,09                      1.457,99                                        1.457,99                                           -                                         - 

Áreas Ajustadas Servente que realizará a limpeza

Sala Descrição – Tipo de Área: Médico-hospitalar e Laboratórios Área (m²) Frequência 
Diária

Área Ajustada a 
Frequência Diária

Servente 44 Horas/Semanais  
(20% Insalubridade)

Servente 12x36 Noturno 
(20% Insalubridade)

Servente 12x36 Diurno 
(20% Insalubridade)

SN Atendimento 13,48 3 40,44 40,44
SN Consultório 01 14,01 3 42,03 42,03
SN Consultório 02 14,01 3 42,03 42,03 42,03
SN Consultório 03 14,01 3 42,03 42,03 42,03
SN Consultório 04 14,01 3 42,03 42,03 42,03
SN Consultório 05 14,01 3 42,03 42,03 42,03
SN Canil 01 A 14,01 3 42,03 42,03 42,03
SN Preparo 14,01 2 28,02 28,02 28,02
SN Gatil 14,01 2 28,02 28,02 28,02
SN Sala 01 10,02 2 20,04 20,04 20,04
SN Sala 02 10,02 2 20,04 20,04 20,04
SN Sala 03 10,02 2 20,04 20,04 20,04
SN Ambiente 01 - Sala dos terceirizados 2,15 2 4,30 4,30
SN Ambiente 02 - Sala dos terceirizados 4,13 2 8,26 8,26
SN Canil 02 A Infecciosas 23,98 4 95,92 95,92 95,92
SN Canil 02 B Anexo infecciosas 13,59 2 27,18 27,18
SN Laboratório de patologia clínica 43,49 2 86,98 86,98
SN Farmácia 9,58 2 19,16 19,16
SN Departamento  farmácia 11,55 2 23,10 23,10
SN Sala de triagem e citologia 5,18 3 15,54 15,54
SN Lavanderia 15,5 2 31,00 31,00
SN Esterilização 21,35 2 42,70 42,70
SN Técn. Cirúrgica (MPA) 01 15,92 4 63,68 63,68
SN Técn. Cirúrgica 02 15,93 4 63,72 63,72
SN Técn. Cirúrgica 03 15,92 4 63,68 63,68
SN Clínica cirúrgica 01 15,93 4 63,72 63,72
SN Internação da emergência 15,93 4 63,72 63,72
SN Sala da emergência 15,93 4 63,72 63,72
SN Circulação asséptica 36,72 2 73,44 73,44
SN Circulação central 01 78,07 2 156,14 156,14
SN Circulação central 02 13,4 2 26,80 26,80
SN Circulação 03 7,27 2 14,54 14,54
SN Circulação 04 2,8 2 5,60 5,60
SN Circulação 05 5 2 10,00 10,00
SN Circulação 06 6,72 2 13,44 13,44
SN Sala de anestesia 19,57 1 19,57 19,57
SN Sala de cirurgia 61 1 61,00 61,00
SN Farmácia 7,99 2 15,98 15,98
SN Dispensário 8,16 2 16,32 16,32
SN Atendimento clínica 59,9 3 179,70 179,70
SN Casa de máquinas 17,27 1 17,27 17,27
SN Baias 01 120 2 240,00 240,00
SN Baias 02 215,5 2 431,00 431,00
SN Cirurgia ruminantes 50,3 1 50,30 50,30
SN Pós cirurgia 47,59 1 47,59 47,59
SN Circulação térreo Clínica de grandes animais 13,72 2 27,44 27,44
SN Varanda 01 - Clínica de grandes animais 3,67 2 7,34 7,34
SN Varanda 02 - Clínica de grandes animais 6,97 2 13,94 13,94
SN Circulação 01 3,9 2 7,80 7,80
SN Circulação 02 4,74 2 9,48 9,48
SN Circulação 03 20,21 2 40,42 40,42
SN Circulação 04 21,82 2 43,64 43,64
SN Lab. Pós-graduação 17,51 2 35,02 35,02
SN Necrópsia para grandes animais 18,2 2 36,40 36,40
SN Câmara frigorífica 7,34 1 7,34 7,34
SN Patologia geral e técnica de necrópsia 64,37 2 128,74 128,74
SN Sala pré-PCR 4,09 1 4,09 4,09
SN Sala de geladeiras e freezers 4,09 1 4,09 4,09
SN Sala imunoistoquímica e extração de DNA 5,43 2 10,86 10,86
SN Sala para eletroforese 5,43 2 10,86 10,86
SN Lavagem e esterilização 6,82 2 13,64 13,64
SN Cultivo 6,81 2 13,62 13,62
SN Imunofluorescência 4,06 2 8,12 8,12
SN Raio X 31,57 3 94,71 94,71
SN Ultrassom 8,75 2 17,50 17,50
SN Lab. Equipamentos  multiusuários 22,03 2 44,06 44,06
SN Circulação 01 - Patologia animal 6 2 12,00 12,00
SN Circulação 02 - Patologia animal 3,9 2 7,80 7,80
SN Sala para analisador de imagem e micro 9,28 2 18,56 18,56
SN Microscopia 4,09 2 8,18 8,18

 TOTAL                    1.463,74                      3.149,50                                                   -                                    422,23                              3.149,50 

Áreas Ajustadas Servente que realizará a limpeza

Sala Descrição – Tipo de Área: Interna, Banheiros Área (m²) Frequência 
Diária

Área Ajustada a 
Frequência Diária

Servente 44 Horas/Semanais  
(20% Insalubridade)

Servente 12x36 Noturno 
(20% Insalubridade)

Servente 12x36 Diurno 
(20% Insalubridade)

SN BWC feminino grande circulação Clínica de pequenos animais 6,72 2 13,44 13,44
SN BWC masculino grande circulação Clínica de pequenos animais 11,26 2 22,52 22,52
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ÁREAS AJUSTADAS

SN WC PCD Clínica de pequenos animais 4,18 2 8,36 8,36
SN BWC dormitório feminino Clínica de pequenos animais 4,56 2 9,12 9,12 9,12
SN BWC dormitório masculino Clínica de pequenos animais 4,56 2 9,12 9,12 9,12
SN Vestiário Feminino 16,05 1 16,05 16,05 16,05
SN Vestiário Masculino 16,04 1 16,04 16,04 16,04
SN Banheiro Clínica de Grandes Animais 7,99 2 15,98 15,98
SN Vestiário Clínica de Grandes Animais 7,99 1 7,99 7,99
SN Paramentação Clínica de Grandes Animais 7,99 1 7,99 7,99
SN Lav PCD Anexo Clínica de Grandes Animais 3 2 6,00 6,00
SN Lav feminino Anexo Clínica de Grandes Animais 2,25 2 4,50 4,50
SN Lav masculino Anexo Clínica de Grandes Animais 2,25 2 4,50 4,50
SN Banheiro feminino Anexo Clínica de Grandes Animais 8,69 2 17,38 17,38
SN Banheiro masculino Anexo Clínica de Grandes Animais 8,69 2 17,38 17,38
SN Lavabo Patologia animal 1,85 2 3,70 3,70
SN Banheiro Patologia animal 2,83 2 5,66 5,66
SN Banheiro feminino Diagnóstico por Imagem 2,64 2 5,28 5,28
SN Banheiro masculino Diagnóstico por Imagem 2,64 2 5,28 5,28
SN Banheiro PCD Diagnóstico por Imagem 2,69 2 5,38 5,38

 TOTAL                       124,87                         201,67                                                   -                                      50,33                                 201,67 

Áreas Ajustadas Servente que realizará a limpeza

Descrição – Tipo de Área: Esquadrias  Externas – Face Externa Área (m²) Frequência 
Quinzenal

Área Ajustada a 
Frequência 
Quinzenal

Servente 44 Horas/Semanais  
(20% Insalubridade)

Servente 12x36 Noturno 
(20% Insalubridade)

Servente 12x36 Diurno 
(20% Insalubridade)

Frente 13,977 1 0,93 0,93
Recepção 3,3 1 0,22 0,22
Copa 3,344 1 0,22 0,22
Sala dos técnicos 6,688 1 0,45 0,45
Secretaria 3,344 1 0,22 0,22
Sala da Direção 3,344 1 0,22 0,22
Consultório 01 3,344 1 0,22 0,22
Consultório 02 3,344 1 0,22 0,22
Consultório 03 3,344 1 0,22 0,22
Consultório 04 3,344 1 0,22 0,22
Consultório 05 3,344 1 0,22 0,22
Canil 3,344 1 0,22 0,22
Gatil 3,344 1 0,22 0,22
Sala do Pos-operatorio  3,344 1 0,22 0,22
Sala da infecciosas 3,344 1 0,22 0,22
Laboratorio de Patologia Clínicia 19,097 1 1,27 1,27
Farmácia 3,344 1 0,22 0,22
Esterilização 3,344 1 0,22 0,22
Vestiário Feminino 1,817 1 0,12 0,12
Vestiário Masculino 1,817 1 0,12 0,12
Portas do centro cirúrgico 0,873 1 0,06 0,06
Centro cirúrgico 11,281 1 0,75 0,75
Dormitório Masculino 4,141 1 0,28 0,28
Dormitório Feminino 4,141 1 0,28 0,28
Porta saida 0,8733 1 0,06 0,06
Sala terceirizados 1,289 1 0,09 0,09
Patologia Animal 31,442 1 2,10 2,10
Diagnóstico por Imagem 26,73 1 1,78 1,78
Clínica de Grandes Animais 38,407 1 2,56 2,56

 TOTAL                       212,69                           14,18                                             14,18                                           -                                         - 

Áreas Ajustadas Servente que realizará a limpeza

Descrição – Tipo de Área: Esquadrias Externas – Face Interna Área (m²) Frequência 
Quinzenal

Área Ajustada a 
Frequência 
Quinzenal

Servente 44 Horas/Semanais  
(20% Insalubridade)

Servente 12x36 Noturno 
(20% Insalubridade)

Servente 12x36 Diurno 
(20% Insalubridade)

Frente 13,977 1 0,93 0,93
Recepção 3,3 1 0,22 0,22
Copa 3,344 1 0,22 0,22
Sala dos técnicos 6,688 1 0,45 0,45
Secretaria 3,344 1 0,22 0,22
Sala da Direção 3,344 1 0,22 0,22
Consultório 01 3,344 1 0,22 0,22
Consultório 02 3,344 1 0,22 0,22
Consultório 03 3,344 1 0,22 0,22
Consultório 04 3,344 1 0,22 0,22
Consultório 05 3,344 1 0,22 0,22
Canil 3,344 1 0,22 0,22
Gatil 3,344 1 0,22 0,22
Sala do Pos-operatorio  3,344 1 0,22 0,22
Sala da infecciosas 3,344 1 0,22 0,22
Laboratorio de Patologia Clínicia 19,097 1 1,27 1,27
Farmácia 3,344 1 0,22 0,22
Esterilização 3,344 1 0,22 0,22
Vestiário Feminino 1,817 1 0,12 0,12
Vestiário Masculino 1,817 1 0,12 0,12
Portas do centro cirúrgico 0,873 1 0,06 0,06
Centro cirúrgico 11,281 1 0,75 0,75
Dormitório Masculino 4,141 1 0,28 0,28
Dormitório Feminino 4,141 1 0,28 0,28
Porta saida 0,8733 1 0,06 0,06
Sala terceirizado 1,289 1 0,09 0,09
Patologia Animal 31,442 1 2,10 2,10
Diagnóstico por Imagem 26,73 1 1,78 1,78
Clínica de Grandes Animais 38,407 1 2,56 2,56

 TOTAL                       212,69                           14,18                                             14,18                                           -                                         - 

 TOTAL                    2.540,08                      4.837,52                                        1.486,35                                    472,56                              3.351,17 

Relação Serventes x área a serem limpas Quantidade  (m²)
Servente 44 Horas/Semanais  (20% Insalubridade) 1486,35
Servente 12x36 Noturno (20% Insalubridade) 472,56
Servente 12x36 Diurno (20% Insalubridade) 3351,17

 TOTAL                    5.310,08 
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PRODUTIVIDADE

ANEXO I - Complemento  dos Serviços de Limpeza e Conservação

PREÇO MENSAL UNITÁRIO POR M²

ÁREA INTERNA HOSPITALAR - ADMINISTRATIVA

MÃO DE OBRA
(1)

PRODUTIVIDADE
(1/m²)

(2)
PREÇO HOMEM-MÊS

(R$)

(1 X 2)
SUB-TOTAL

(R$/m²)
Servente 450 0,002222222  R$                     4.831,60                         10,74 

TOTAL  R$                  10,74 

ÁREA INTERNA HOSPITALAR - MÉDICO-HOSPITALAR (DIURNO)

MÃO DE OBRA
(1)

PRODUTIVIDADE
(1/m²)

(2)
PREÇO HOMEM-MÊS

(R$)

(1 X 2)
SUB-TOTAL

(R$/m²)
Servente 675 0,001481481  R$                     4.766,05                           7,06 

TOTAL  R$                    7,06 

ÁREA INTERNA HOSPITALAR - MÉDICO-HOSPITALAR (NOTURNO)

MÃO DE OBRA
(1)

PRODUTIVIDADE
(1/m²)

(2)
PREÇO HOMEM-MÊS

(R$)

(1 X 2)
SUB-TOTAL

(R$/m²)
Servente 675 0,001481481  R$                     5.302,09                           7,85 

TOTAL  R$                    7,85 

BANHEIROS (DIURNO)

MÃO DE OBRA
(1)

PRODUTIVIDADE
(1/m²)

(2)
PREÇO HOMEM-MÊS

(R$)

(1 X 2)
SUB-TOTAL

(R$/m²)
Servente 300 0,003333333  R$                     4.766,05                         15,89 

TOTAL  R$                  15,89 

BANHEIROS (NOTURNO)

MÃO DE OBRA
(1)

PRODUTIVIDADE
(1/m²)

(2)
PREÇO HOMEM-MÊS

(R$)

(1 X 2)
SUB-TOTAL

(R$/m²)
Servente 300 0,003333333  R$                     5.302,09                         17,67 

TOTAL  R$                  17,67 

ESQUADRIA - face Interna sem risco - Média Frequência (4 vez/mês)

MÃO DE OBRA
(1)

PRODUTIVIDADE
(1/m²)

(2)
FREQUÊNCIA NO MÊS

(HORAS)

(3)
JORNADA DE

TRABALHO NO MÊS
(HORAS)

(4)
( 1 X 2 X 3 )

(ki)

(5)
PREÇO 

HOMEM-MÊS
(R$)

(6)
=(4X5) 

SUBTOTAL
(R$/m²)

Servente 380 0,002631579 16 1/188,76 0,005297733 0,0002231  R$       4.831,60                     1,08 
TOTAL  R$              1,08 

ESQUADRIA EXTERNA (com exposição à situação de risco) - Média Frequência (4 vez/mês)

MÃO DE OBRA
(1)

PRODUTIVIDADE
(1/m²)

(2)
FREQUÊNCIA NO MÊS

(HORAS)

(3)
JORNADA DE

TRABALHO NO SEMESTRE
(HORAS)

(4)
( 1 X 2 X 3 )

(ke)

(5)
PREÇO 

HOMEM-MÊS
(R$)

(6)
=(4X5) 

SUBTOTAL
(R$/m²)

Servente 160 0,00625 16 1/188,76 0,005297733 0,000529773  R$       4.831,60                     2,56 
TOTAL  R$                            2,56 
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PRODUTIVIDADE

VALOR DOS SERVIÇOS

TIPO DE ÁREA SERVENTE QUE IRÁ FAZER A LIMPEZA
PREÇO MENSAL 

UNITÁRIO
(R$/m²)

ÁREA
(m²)

SUB-TOTAL
(R$) Serventes Serventes 

(Estimado)

ÁREA INTERNA HOSPITALAR - ADMINISTRATIVA
SERVENTE DE LIMPEZA 44H (20% 

INSALUBRIDADE)

 R$                          10,74                            1.457,99  R$           15.658,81 3,24
3,00ESQUADRIA - face Interna sem risco  R$                            1,08                                 14,18  R$                  15,31 0,04

ESQUADRIA EXTERNA (com exposição à situação de risco)  R$                            2,56                                 14,18  R$                  36,30 0,09
ÁREA INTERNA HOSPITALAR - MÉDICO-HOSPITALAR  
(LIMPEZA DIURNA) SERVENTE DE LIMPEZA 12X36 DIURNO 

(20% INSALUBRIDADE)

 R$                          14,12                            3.149,50  R$           44.470,94 9,33
10,00

BANHEIROS (LIMPEZA DIURNA)  R$                          31,78                               201,67  R$             6.409,07 1,34

ÁREA INTERNA HOSPITALAR - MÉDICO-HOSPITALAR  
(LIMPEZA NOTURNA) SERVENTE DE LIMPEZA 12X36 NOTURNO 

(20% INSALUBRIDADE)
 R$                          15,70 422,23  R$             6.629,01 1,25

2,00
BANHEIROS (LIMPEZA NOTURNA)  R$                          35,34 50,33  R$             1.778,66 0,34

TOTAL 15,63 15,00
VALOR ESTIMADO MENSAL  R$           74.998,10  

VALOR ESTIMADO ANUAL  R$         899.977,20 

OBSERVAÇÕES

O valor do metro quadrado nas áreas Hospitalar (Administrativa),  Hospitalar (Médico-Hospitalar)  e banheiros é resultado da 
seguinte operação:  = (1/produtividade  adotada na área) X Preço Homem-mês.

O valor do metro quadrado nas áreas Esquadria (Face interna) e Esquadria Externa (com exposição à situação de risco) é resultado 
da seguinte operação:  = (1/produtividade  adotada na área) X 16 X (1/188,76).  Depois, multiplicou-se o resultado da operação 
anterior com Preço Homem-mês, chegando assim no valor do m².

Sobre o cálculo das esquadrias,  16 significa FREQUÊNCIA NO MÊS (HORAS) para a limpeza das esquadrias e 188,76 corresponde à 
JORNADA DE TRABALHO NO MÊS (HORAS) do servente que realizará a limpeza das esquadrias,  o Servente de Limpeza 44H.

Para chegar no valor mensal do serviço, adotou-se o seguinte procedimento:

Multiplicou-se o preço mensal unitário do metro quadrado pela quantidade da área a ser limpa. Depois 
somou-se o valor mensal de cada área, chegando assim no valor estimado mensal e valor estimado anual.

Para as áreas que serão limpas pelo servente 12x36 o preço mensal unitário foi multiplicado por 2, visto 
que para a contratação desse cargo é necessário que seja contratado no mínimo 2 serventes.  Após essa 
operação multiplicou o valor do preço mensal unitário pela quantidade da área a ser limpa, chegando 
assim no valor mensal para a respectiva área.

Para a realização dos cálculos acima observou-se o disposto  no itens 6. (Complemento  dos Serviços de 
Limpeza e Conservação) e 7. (Valor Mensal dos Serviços), contidos no Anexo VII-D (Modelo de Planilha de 
Custos e Formação de Preços) da IN 05/2017.
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Categoria profissional:  SERVENTE DE LIMPEZA HOSPITALAR - 44 HORAS (20% INSALUBRIDADE)

Nº do Processo 23111.045195.2021-55

Discriminação dos Serviços
A Data de apresentação da proposta 4/9/2023
B Município TERESINA-PI
C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo PI000066/2023
D Nº de meses de execução contratual 12

Identificação do Serviço
Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade estimada a contratar (em função da unidade de medida)

Limpeza e Conserv. M² 3
Dados para composição dos custos referentes à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) SERVENTE LIMPEZA HOSPITALAR
2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5143-20
3 Salário Nominativo da Categoria Profissional R$ 1.351,36 

4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO 
E CONSERVACAO DO ESTADO DO PIAUI

5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 1º janeiro de 2023

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (R$)
A Salário Base 1351,36 
B Adicional Periculosidade 0,00 
C Adicional Insalubridade 20,00% 264,00 
D Adicional Noturno 0,00 
E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0,00 
F Outros (especificar) 0,00 

TOTAL DO MÓDULO 1  R$                                                    1.615,36 

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias % VALOR (R$)

A 13 (Décimo-terceiro) salário 8,33% 134,56 
B Férias e Abono de Férias 12,10% 195,46 

TOTAL SUBMÓDULO 2.1 20,43%  R$                                                       330,02 

BASE DE CÁLCULO PARA O SUBMÓDULO 2.2 (MÓDULO 1 + SUBMÓDULO 2.1)
MÓDULO 1  R$                                                    1.615,36 

SUBMÓDULO 2.1  R$                                                       330,02 
TOTAL  R$                                      1.945,38 

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições % VALOR (R$)
A INSS 20,00% 389,08 
B Salário Educação 0,00% 0,00 
C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3,00% 58,36 
D SESC ou SESI 0,00% 0,00 
E SENAI - SENAC 0,00% 0,00 
F SEBRAE 0,00% 0,00 
G INCRA 0,00% 0,00 
H FGTS 8,00% 155,63 

TOTAL SUBMÓDULO 2.2 31,00%  R$                                                       603,07 

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários VALOR (R$)
A Transporte  R$                     4,00 126,92 
B Auxílio-Refeição/Alimentação - 412,05 
C Assistência Médica e Familiar - 70,00 
D Seguro de vida - 5,86 

TOTAL SUBMÓDULO 2.3  R$                                                       614,83 

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários VALOR (R$)

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias 330,02 
2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições 603,07 
2.3 Benefícios Mensais e Diários 614,83 

TOTAL DO MÓDULO 2  R$                                                    1.547,92 

BASE DE CÁLCULO PARA O MÓDULO 3 (MÓDULO 1 + MÓDULO 2)
MÓDULO 1  R$                                                    1.615,36 
MÓDULO 2  R$                                                    1.547,92 

TOTAL  R$                                      3.163,28 

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO
3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (R$)
A Aviso Prévio Indenizado 0,42% 13,29 
B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03% 0,95 



C Aviso Prévio Trabalhado 1,94% 61,37 
D Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,60% 18,98 
E Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado e sobre o Aviso Prévio Indenizado 4,00% 126,53 

TOTAL DO MÓDULO 3 6,99%  R$                                                       221,12 

BASE DE CÁLCULO PARA O MÓDULO 4 (MÓDULO 1 + MÓDULO 2 + MÓDULO 3)

MÓDULO 1  R$                                                    1.615,36 
MÓDULO 2  R$                                                    1.547,92 
MÓDULO 3  R$                                                       221,12 

TOTAL  R$                                      3.384,40 
MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Submódulo 4.1 - Ausências Legais % VALOR (R$)
A Substituto na cobertura de Férias 0,93% 31,47 
B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,56% 18,95 
C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,03% 1,02 
D Substituto na cobertura de Ausência por Acidente de Trabalho 0,33% 11,17 
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,07% 2,37 
F Substituto na cobertura de outras ausências 0,00% 0,00 

TOTAL SUBMÓDULO 4.1 1,92%  R$                                                         64,98 

Submódulo 4.2 - Intrajornada % VALOR (R$)
A Intervalo para Repouso ou Alimentação 0,00%

TOTAL SUBMÓDULO 4.2 0,00%  R$                                                              -   

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (R$)

4.1 Ausências Legais 64,98 
4.2 Intrajornada 0,00 

TOTAL DO MÓDULO 4  R$                                                         64,98 

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS
5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$)
A Materiais - 786,97 
B EPIs - 59,60 
C Uniformes - 33,10 
D Equipamentos / Ferramentas - 25,22 

TOTAL DO MÓDULO 5 -  R$                                                       904,89 

BASE DE CÁLCULO PARA O MÓDULO 6 (MÓDULO 1 + MÓDULO 2 + MÓDULO 3 
+ MÓDULO 4 + MÓDULO 5)

MÓDULO 1  R$                                                    1.615,36 
MÓDULO 2  R$                                                    1.547,92 
MÓDULO 3  R$                                                       221,12 
MÓDULO 4  R$                                                         64,98 
MÓDULO 5  R$                                                       904,89 

TOTAL  R$                                      4.354,27 
MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (R$)
A Custos Indiretos 0,40% 17,42 
B Lucro 3,90% 170,50 
C TRIBUTOS - SIMPLES NACIONAL

C.1 PIS 0,39% 18,84 
C.2 COFINS 1,80% 86,97 
C.3 ISS 3,80% 183,60 

TOTAL DO MÓDULO 6 10,29%  R$                                                       477,33 

a) Tributos % = To = ............................................................. 5,99%
100

b) (Total dos Módulos 1, 2, 3, 4 e 5+ Custos indiretos + lucro)= Po = ................................... 4542,19

c) Po / (1 - To) = P1 = .............................................................................. 4831,60

Valor dos Tributos = P1 - Po 289,41

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (R$)

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 1615,36
B MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 1547,92
C MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO 221,12
D MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 64,98
E MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS 904,89

Subtotal (A + B + C + D + E)  R$                                                    4.354,27 
F MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 477,33

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO  R$                                                    4.831,60 
* Adicional de Insalubridade incidente sobre o salário mínimo



Categoria profissional: SERVENTE DE LIMPEZA HOSPITALAR DIURNO - 12X36 HORAS (20% INSALUBRIDADE)

Nº do Processo 23111.045195.2021-55
Discriminação dos Serviços

A Data de apresentação da proposta 4/9/2023
B Município TERESINA-PI
C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo PI000066/2023
D Nº de meses de execução contratual 12

Identificação do Serviço
Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade estimada a contratar (em função da unidade de medida)

Limpeza e Conserv. M² 10
Dados para composição dos custos referentes à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) SERVENTE LIMPEZA HOSPITALAR
2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5143-20
3 Salário Nominativo da Categoria Profissional R$ 1.351,36 

4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO 
E CONSERVACAO DO ESTADO DO PIAUI

5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 1º janeiro de 2023

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (R$)
A Salário Base 1351,36 
B Adicional Periculosidade 0,00 
C Adicional Insalubridade 20,00% 264,00 
D Adicional Noturno 0,00 
E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0,00 
F Outros (especificar) 0,00 

TOTAL DO MÓDULO 1  R$                                                   1.615,36 

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias % VALOR (R$)

A 13 (Décimo-terceiro) salário 8,33% 134,56 
B Férias e Abono de Férias 12,10% 195,46 

TOTAL SUBMÓDULO 2.1 20,43%  R$                                                      330,02 

BASE DE CÁLCULO PARA O SUBMÓDULO 2.2 (MÓDULO 1 + SUBMÓDULO 
2.1)

MÓDULO 1  R$                                                   1.615,36 
SUBMÓDULO 2.1  R$                                                      330,02 

TOTAL  R$                                      1.945,38 
Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições % VALOR (R$)

A INSS 20,00% 389,08 
B Salário Educação 0,00% 0,00 
C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3,00% 58,36 
D SESC ou SESI 0,00% 0,00 
E SENAI - SENAC 0,00% 0,00 
F SEBRAE 0,00% 0,00 
G INCRA 0,00% 0,00 
H FGTS 8,00% 155,63 

TOTAL SUBMÓDULO 2.2 31,00%  R$                                                      603,07 

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários VALOR (R$)
A Transporte  R$      4,00 38,92 
B Auxílio-Refeição/Alimentação - 412,05 
C Assistência Médica e Familiar - 70,00 
D Seguro de vida - 5,86 
E Intervalo para Repouso ou Alimentação (INTRAJORNADA) 0,00 

TOTAL SUBMÓDULO 2.3  R$                                                      526,83 

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários VALOR (R$)

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias 330,02 
2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições 603,07 
2.3 Benefícios Mensais e Diários 526,83 

TOTAL DO MÓDULO 2  R$                                                   1.459,92 

BASE DE CÁLCULO PARA O MÓDULO 3 (MÓDULO 1 + MÓDULO 2)
MÓDULO 1  R$                                                   1.615,36 
MÓDULO 2  R$                                                   1.459,92 
TOTAL  R$                                      3.075,28 

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (R$)
A Aviso Prévio Indenizado 0,42% 12,92 



B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03% 0,92 
C Aviso Prévio Trabalhado 1,94% 59,66 
D Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,60% 18,45 
E Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado e sobre o Aviso Prévio Indenizado 4,00% 123,01 

TOTAL DO MÓDULO 3 6,99%  R$                                                      214,96 

BASE DE CÁLCULO PARA O MÓDULO 4 (MÓDULO 1 + MÓDULO 2 + 
MÓDULO 3)

MÓDULO 1  R$                                                   1.615,36 
MÓDULO 2  R$                                                   1.459,92 
MÓDULO 3  R$                                                      214,96 
TOTAL  R$                                      3.290,24 

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Submódulo 4.1 - Ausências Legais % VALOR (R$)

A Substituto na cobertura de Férias 0,93% 30,60 
B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,56% 18,43 
C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,03% 0,99 
D Substituto na cobertura de Ausência por Acidente de Trabalho 0,33% 10,86 
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,07% 2,30 
F Substituto na cobertura de outras ausências 0,00% 0,00 

TOTAL SUBMÓDULO 4.1 1,92%  R$                                                        63,18 

Submódulo 4.2 - Intrajornada % VALOR (R$)
A Intervalo para Repouso ou Alimentação 0,00% 0,00 

TOTAL SUBMÓDULO 4.2 0,00%  R$                                                              -   

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (R$)

4.1 Ausências Legais 63,18 
4.2 Intrajornada 0,00 

TOTAL DO MÓDULO 4  R$                                                        63,18 

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS
5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$)
A Materiais - 786,97 
B EPIs - 59,60 
C Uniformes - 33,10 
D Equipamentos / Ferramentas - 25,22 

TOTAL DO MÓDULO 5 -  R$                                                      904,89 

BASE DE CÁLCULO PARA O MÓDULO 6 (MÓDULO 1 + MÓDULO 2 + 
MÓDULO 3 + MÓDULO 4 + MÓDULO 5)

MÓDULO 1  R$                                                   1.615,36 
MÓDULO 2  R$                                                   1.459,92 
MÓDULO 3  R$                                                      214,96 
MÓDULO 4  R$                                                        63,18 
MÓDULO 5  R$                                                      904,89 
TOTAL  R$                                      4.258,31 

MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (R$)
A Custos Indiretos 0,40% 17,03 
B Lucro 4,80% 205,22 
C TRIBUTOS - SIMPLES NACIONAL

C.1 PIS 0,39% 18,59 
C.2 COFINS 1,80% 85,79 
C.3 ISS 3,80% 181,11 

TOTAL DO MÓDULO 6 11,19%  R$                                                      507,74 

a) Tributos % = To = ............................................................. 5,99%
100

b) (Total dos Módulos 1, 2, 3, 4 e 5+ Custos indiretos + lucro)= Po = ................................... 4480,56

c) Po / (1 - To) = P1 = .............................................................................. 4766,05

Valor dos Tributos = P1 - Po 285,49

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (R$)

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 1615,36
B MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 1459,92
C MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO 214,96
D MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 63,18
E MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS 904,89

Subtotal (A + B + C + D + E)  R$                                                   4.258,31 
F MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 507,74

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO  R$                                                   4.766,05 
* Adicional de Insalubridade incidente sobre o salário mínimo



Categoria profissional: SERVENTE DE LIMPEZA HOSPITALAR  NOTURNO - 12X36 HORAS (20% INSALUBRIDADE)

Nº do Processo 23111.045195.2021-55
Discriminação dos Serviços

A Data de apresentação da proposta 4/9/2023
B Município TERESINA-PI
C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo PI000066/2023
D Nº de meses de execução contratual 12

Identificação do Serviço
Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade estimada a contratar (em função da unidade de medida)

Limpeza e Conserv. M² 2
Dados para composição dos custos referentes à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) SERVENTE LIMPEZA HOSPITALAR
2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5143-20
3 Salário Nominativo da Categoria Profissional R$ 1.351,36 

4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO 
E CONSERVACAO DO ESTADO DO PIAUI

5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 1º janeiro de 2023

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (R$)
A Salário Base 1351,36 
B Adicional Periculosidade 0,00 
C Adicional Insalubridade 20,00% 264,00 
D Adicional Noturno 178,67 
E Adicional de Hora Noturna Reduzida 111,67 
F Outros (especificar) 0,00 

TOTAL DO MÓDULO 1  R$                                                  1.905,70 

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias % VALOR (R$)

A 13 (Décimo-terceiro) salário 8,33% 158,74 
B Férias e Abono de Férias 12,10% 230,59 

TOTAL SUBMÓDULO 2.1 20,43%  R$                                                     389,33 

BASE DE CÁLCULO PARA O SUBMÓDULO 2.2 (MÓDULO 1 + 
SUBMÓDULO 2.1)

MÓDULO 1  R$                                                  1.905,70 
SUBMÓDULO 2.1  R$                                                     389,33 

TOTAL  R$                                     2.295,03 
Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições % VALOR (R$)

A INSS 20,00% 459,01 
B Salário Educação 0,00% 0,00 
C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3,00% 68,85 
D SESC ou SESI 0,00% 0,00 
E SENAI - SENAC 0,00% 0,00 
F SEBRAE 0,00% 0,00 
G INCRA 0,00% 0,00 
H FGTS 8,00% 183,60 

TOTAL SUBMÓDULO 2.2 31,00%  R$                                                     711,46 

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários VALOR (R$)
A Transporte  R$      4,00 38,92 
B Auxílio-Refeição/Alimentação - 412,05 
C Assistência Médica e Familiar - 70,00 
D Seguro de vida - 5,86 
E Intervalo para Repouso ou Alimentação (INTRAJORNADA) 0,00 

TOTAL SUBMÓDULO 2.3  R$                                                     526,83 

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários VALOR (R$)

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias 389,33 
2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições 711,46 
2.3 Benefícios Mensais e Diários 526,83 

TOTAL DO MÓDULO 2  R$                                                  1.627,62 

BASE DE CÁLCULO PARA O MÓDULO 3 (MÓDULO 1 + MÓDULO 2)
MÓDULO 1  R$                                                  1.905,70 
MÓDULO 2  R$                                                  1.627,62 

TOTAL  R$                                     3.533,32 
MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (R$)
A Aviso Prévio Indenizado 0,42% 14,84 



B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03% 1,06 
D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% 68,55 
E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,60% 21,20 
F Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado e sobre o Aviso Prévio Indenizado 4,00% 141,33 

TOTAL DO MÓDULO 3 6,99%  R$                                                     246,98 

BASE DE CÁLCULO PARA O MÓDULO 4 (MÓDULO 1 + MÓDULO 2 + 
MÓDULO 3)

MÓDULO 1  R$                                                  1.905,70 
MÓDULO 2  R$                                                  1.627,62 
MÓDULO 3  R$                                                     246,98 

TOTAL  R$                                     3.780,30 
MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Submódulo 4.1 - Ausências Legais % VALOR (R$)
A Substituto na cobertura de Férias 0,93% 35,16 
B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,56% 21,17 
C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,03% 1,13 
D Substituto na cobertura de Ausência por Acidente de Trabalho 0,33% 12,47 
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,07% 2,65 
F Substituto na cobertura de outras ausências 0,00% 0,00 

TOTAL SUBMÓDULO 4.1 1,92%  R$                                                       72,58 

Submódulo 4.2 - Intrajornada % VALOR (R$)
A Intervalo para Repouso ou Alimentação 0,00% 0,00 

TOTAL SUBMÓDULO 4.2 0,00%  R$                                                             -   

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (R$)

4.1 Ausências Legais 72,58 
4.2 Intrajornada 0,00 

TOTAL DO MÓDULO 4  R$                                                       72,58 

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS
5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$)
A Materiais - 786,97 
B EPIs - 59,60 
C Uniformes - 33,10 
D Equipamentos / Ferramentas - 25,22 

TOTAL DO MÓDULO 5 -  R$                                                     904,89 

BASE DE CÁLCULO PARA O MÓDULO 6 (MÓDULO 1 + MÓDULO 2 + 
MÓDULO 3 + MÓDULO 4 + MÓDULO 5)

MÓDULO 1  R$                                                  1.905,70 
MÓDULO 2  R$                                                  1.627,62 
MÓDULO 3  R$                                                     246,98 
MÓDULO 4  R$                                                       72,58 
MÓDULO 5  R$                                                     904,89 

TOTAL  R$                                     4.757,77 
MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (R$)
A Custos Indiretos 0,35% 16,65 
B Lucro 4,40% 210,07 
C TRIBUTOS - SIMPLES NACIONAL

C.1 PIS 0,39% 20,68 
C.2 COFINS 1,80% 95,44 
C.3 ISS 3,80% 201,48 

TOTAL DO MÓDULO 6 10,74%  R$                                                     544,32 

a) Tributos % = To = ............................................................. 5,99%
100

b) (Total dos Módulos 1, 2, 3, 4 e 5+ Custos indiretos + lucro)= Po = ................................... 4984,49

c) Po / (1 - To) = P1 = .............................................................................. 5302,08

Valor dos Tributos = P1 - Po 317,59

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (R$)

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 1905,70
B MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 1627,62
C MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO 246,98
D MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 72,58
E MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS 904,89

Subtotal (A + B + C + D + E)  R$                                                  4.757,77 
F MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 544,32

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO  R$                                                  5.302,09 
* Adicional de Insalubridade incidente sobre o salário mínimo



Categoria profissional: AUXILIAR DE LAVANDERIA DIURNO - 12X36 HORAS (20% INSALUBRIDADE)

Nº do Processo 23111.045195.2021-55

Discriminação dos Serviços
A Data de apresentação da proposta 4/9/2023
B Município TERESINA-PI
C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo PI000066/2023
D Nº de meses de execução contratual 12

Identificação do Serviço
Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade estimada a contratar (em função da unidade de medida)

Limpeza e Conserv. Posto 1
Dados para composição dos custos referentes à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) AUXILIAR DE LAVANDERIA
2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5163-45
3 Salário Nominativo da Categoria Profissional R$ 1.351,36

4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)
SINDICATO DAS EMPRESAS DE 
ASSEIO E CONSERVACAO DO 

ESTADO DO PIAUI
5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 1º janeiro de 2023

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (R$)
A Salário Base 1351,36 
B Adicional Periculosidade 0,00 
C Adicional Insalubridade 20,00% 264,00 
D Adicional Noturno 0,00 
E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0,00 
F Outros (especificar) 0,00 

TOTAL DO MÓDULO 1  R$                                         1.615,36 

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias % VALOR (R$)

A 13 (Décimo-terceiro) salário 8,33% 134,56 
B Férias e Abono de Férias 12,10% 195,46 

TOTAL SUBMÓDULO 2.1 20,43%  R$                                            330,02 

BASE DE CÁLCULO PARA O SUBMÓDULO 2.2 (MÓDULO 1 + 
SUBMÓDULO 2.1)

MÓDULO 1  R$                                         1.615,36 
SUBMÓDULO 2.1  R$                                            330,02 

TOTAL  R$                              1.945,38 
Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições % VALOR (R$)

A INSS 20,00% 389,08 
B Salário Educação 0,00% 0,00 
C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3,00% 58,36 
D SESC ou SESI 0,00% 0,00 
E SENAI - SENAC 0,00% 0,00 
F SEBRAE 0,00% 0,00 
G INCRA 0,00% 0,00 
H FGTS 8,00% 155,63 

TOTAL SUBMÓDULO 2.2 31,00%  R$                                            603,07 

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários VALOR (R$)
A Transporte  R$                  4,00 38,92 
B Auxílio-Refeição/Alimentação - 412,05 
C Assistência Médica e Familiar - 70,00 
D Seguro de vida - 5,86 
E Intervalo para Repouso ou Alimentação (INTRAJORNADA) 0,00 

TOTAL SUBMÓDULO 2.3  R$                                            526,83 

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários VALOR (R$)

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias 330,02 
2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições 603,07 
2.3 Benefícios Mensais e Diários 526,83 

TOTAL DO MÓDULO 2  R$                                         1.459,92 

BASE DE CÁLCULO PARA O MÓDULO 3 (MÓDULO 1 + MÓDULO 2
MÓDULO 1  R$                                         1.615,36 
MÓDULO 2  R$                                         1.459,92 

TOTAL  R$                              3.075,28 
MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (R$)
A Aviso Prévio Indenizado 0,42% 12,92 



B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03% 0,92 
C Aviso Prévio Trabalhado 1,94% 59,66 
D Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,60% 18,45 
E Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado e sobre o Aviso Prévio Indenizado 4,00% 123,01 

TOTAL DO MÓDULO 3 6,99%  R$                                            214,96 

BASE DE CÁLCULO PARA O MÓDULO 4 (MÓDULO 1 + MÓDULO 
2 + MÓDULO 3)

MÓDULO 1  R$                                         1.615,36 
MÓDULO 2  R$                                         1.459,92 
MÓDULO 3  R$                                            214,96 

TOTAL  R$                              3.290,24 
MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Submódulo 4.1 - Ausências Legais % VALOR (R$)
A Substituto na cobertura de Férias 0,93% 30,60 
B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,56% 18,43 
C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,03% 0,99 
D Substituto na cobertura de Ausência por Acidente de Trabalho 0,33% 10,86 
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,07% 2,30 
F Substituto na cobertura de outras ausências 0,00% 0,00 

TOTAL SUBMÓDULO 4.1 1,92%  R$                                              63,18 

Submódulo 4.2 - Intrajornada % VALOR (R$)
A Intervalo para Repouso ou Alimentação 0,00% 0,00 

TOTAL SUBMÓDULO 4.2 0,00%  R$                                                    -   

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (R$)

4.1 Ausências Legais 63,18 
4.2 Intrajornada 0,00 

TOTAL DO MÓDULO 4  R$                                              63,18 

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS
5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$)
A Materiais - 470,27 
B EPIs - 55,57 
C Uniformes - 33,10 
D Equipamentos / Ferramentas - 0,00 

TOTAL DO MÓDULO 5 -  R$                                            558,94 

BASE DE CÁLCULO PARA O MÓDULO 6 (MÓDULO 1 + MÓDULO 
2 + MÓDULO 3 + MÓDULO 4 + MÓDULO 5)

MÓDULO 1  R$                                         1.615,36 
MÓDULO 2  R$                                         1.459,92 
MÓDULO 3  R$                                            214,96 
MÓDULO 4  R$                                              63,18 
MÓDULO 5  R$                                            558,94 

TOTAL  R$                              3.912,36 
MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (R$)
A Custos Indiretos 0,03% 1,17 
B Lucro 0,39% 15,26 
C TRIBUTOS - SIMPLES NACIONAL

C.1 PIS 0,39% 16,30 
C.2 COFINS 1,80% 75,22 
C.3 ISS 3,80% 158,81 

TOTAL DO MÓDULO 6 6,41%  R$                                            266,76 

a) Tributos % = To = ............................................................. 5,99%
100

b) (Total dos Módulos 1, 2, 3, 4 e 5+ Custos indiretos + lucro)= Po = ................................... 3928,79

c) Po / (1 - To) = P1 = .............................................................................. 4179,11

Valor dos Tributos = P1 - Po 250,33
QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (R$)
A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 1615,36 
B MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 1459,92 
C MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO 214,96 
D MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 63,18 
E MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS 558,94 

Subtotal (A + B + C + D + E)  R$                                         3.912,36 
F MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 266,76 

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO  R$                                         4.179,12 



QUANTIDADE DE POSTOS
QUANTIDADE DE EMPREGADOS 

NO POSTO PREÇO TOTAL DO EMPREGADO  VALOR TOTAL DO POSTO 
1 2  R$                                                                    4.179,12  R$                                              8.358,23 

* Adicional de Insalubridade incidente sobre o salário mínimo



Categoria profissional: ENCARREGADO - 44 HORAS (20% INSALUBRIDADE)

Nº do Processo 23111.045195.2021-55

Discriminação dos Serviços
A Data de apresentação da proposta 4/9/2023
B Município TERESINA-PI
C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo PI000066/2023
D Nº de meses de execução contratual 12

Identificação do Serviço
Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade estimada a contratar (em função da unidade de medida)

Limpeza e Conserv. POSTO 1
Dados para composição dos custos referentes à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)
ENCARREGADO TURMA DE 

LIMPEZA HOSPITALAR
2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 4101-05
3 Salário Nominativo da Categoria Profissional R$ 1.756,74

4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)
SINDICATO DAS EMPRESAS DE 
ASSEIO E CONSERVACAO DO 

ESTADO DO PIAUI
5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 1º janeiro de 2023

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (R$)
A Salário Base 1756,74 
B Adicional Periculosidade 0,00 
C Adicional Insalubridade 20,00% 264,00 
D Adicional Noturno 0,00 
E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0,00 
F Outros (especificar) 0,00 

TOTAL DO MÓDULO 1  R$                                         2.020,74 

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias % VALOR (R$)

A 13 (Décimo-terceiro) salário 8,33% 168,33 
B Férias e Abono de Férias 12,10% 244,51 

TOTAL SUBMÓDULO 2.1 20,43%  R$                                            412,84 

BASE DE CÁLCULO PARA O SUBMÓDULO 2.2 (MÓDULO 1 + 
SUBMÓDULO 2.1)

MÓDULO 1  R$                                         2.020,74 
SUBMÓDULO 2.1  R$                                            412,84 

TOTAL  R$                              2.433,58 
Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições % VALOR (R$)

A INSS 20,00% 486,72 
B Salário Educação 0,00% 0,00 
C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3,00% 73,01 
D SESC ou SESI 0,00% 0,00 
E SENAI - SENAC 0,00% 0,00 
F SEBRAE 0,00% 0,00 
G INCRA 0,00% 0,00 
H FGTS 8,00% 194,69 

TOTAL SUBMÓDULO 2.2 31,00%  R$                                            754,42 

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários VALOR (R$)
A Transporte  R$                  4,00 102,60 
B Auxílio-Refeição/Alimentação - 412,05 
C Assistência Médica e Familiar - 70,00 
D Seguro de vida - 7,61 

TOTAL SUBMÓDULO 2.3  R$                                            592,26 

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários VALOR (R$)

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias 412,84 
2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições 754,42 
2.3 Benefícios Mensais e Diários 592,26 

TOTAL DO MÓDULO 2  R$                                         1.759,52 

BASE DE CÁLCULO PARA O MÓDULO 3 (MÓDULO 1 + MÓDULO 2)
MÓDULO 1  R$                                         2.020,74 
MÓDULO 2  R$                                         1.759,52 

TOTAL  R$                              3.780,26 
MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (R$)
A Aviso Prévio Indenizado 0,42% 15,88 
B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03% 1,13 
C Aviso Prévio Trabalhado 1,94% 73,34 
D Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,60% 22,68 
E Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado e sobre o Aviso Prévio Trabalhado 4,00% 151,21 

TOTAL DO MÓDULO 3 6,99%  R$                                            264,24 



BASE DE CÁLCULO PARA O MÓDULO 4 (MÓDULO 1 + MÓDULO 2 + 
MÓDULO 3)

MÓDULO 1  R$                                         2.020,74 
MÓDULO 2  R$                                         1.759,52 
MÓDULO 3  R$                                            264,24 

TOTAL  R$                              4.044,50 
MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Submódulo 4.1 - Ausências Legais % VALOR (R$)
A Substituto na cobertura de Férias 0,93% 37,61 
B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,56% 22,65 
C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,03% 1,21 
D Substituto na cobertura de Ausência por Acidente de Trabalho 0,33% 13,35 
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,07% 2,83 
F Substituto na cobertura de outras ausências 0,00% 0,00 

TOTAL SUBMÓDULO 4.1 1,92%  R$                                              77,65 

Submódulo 4.2 - Intrajornada % VALOR (R$)
A Intervalo para Repouso ou Alimentação 0,00% 0,00 

TOTAL SUBMÓDULO 4.2 0,00%  R$                                                    -   

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (R$)

4.1 Ausências Legais 77,65 
4.2 Intrajornada 0,00 

TOTAL DO MÓDULO 4  R$                                              77,65 

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS
5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$)
A Materiais - 0,00 
B EPIs - 27,11 
C Uniformes - 33,10 
D Equipamentos / Ferramentas - 0,00 

TOTAL DO MÓDULO 5 -  R$                                              60,21 

BASE DE CÁLCULO PARA O MÓDULO 6 (MÓDULO 1 + MÓDULO 2 + 
MÓDULO 3 + MÓDULO 4 + MÓDULO 5)

MÓDULO 1  R$                                         2.020,74 
MÓDULO 2  R$                                         1.759,52 
MÓDULO 3  R$                                            264,24 
MÓDULO 4  R$                                              77,65 
MÓDULO 5  R$                                              60,21 

TOTAL  R$                              4.182,36 
MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (R$)
A Custos Indiretos 0,50% 20,91 
B Lucro 5,67% 238,33 
C TRIBUTOS - SIMPLES NACIONAL

C.1 PIS 0,39% 18,43 
C.2 COFINS 1,80% 85,04 
C.3 ISS 3,80% 179,53 

TOTAL DO MÓDULO 6 12,16%  R$                                            542,24 

a) Tributos % = To = ............................................................. 5,99%
100

b) (Total dos Módulos 1, 2, 3, 4 e 5+ Custos indiretos + lucro)= Po = ................................... 4441,60

c) Po / (1 - To) = P1 = .............................................................................. 4724,60

Valor dos Tributos = P1 - Po 283,00
QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (R$)
A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 2020,74 
B MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 1759,52 
C MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO 264,24 
D MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 77,65 
E MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS 60,21 

Subtotal (A + B + C + D + E)  R$                                         4.182,36 
F MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 542,24 

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO  R$                                         4.724,60 
* Adicional de Insalubridade incidente sobre o salário mínimo



QUANTITATIVOS DE MATERIAL DE LIMPEZA UTILIZADOS PELO SERVENTE DE LIMPEZA HOSPITALAR (ENTREGA MENSAL)

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

01
Álcool 70º 1litro

Á lcool  et í lico  hidratado  na  concentra ç ã o  de  70 º 
INPM  (70%  em  peso/volume),  incolor,  indicado 
como  antiss é ptico  t ó pico.  Deve  conter  agente 
desnaturante.  Embalado  em  frasco  pl á stico 
resistente.  Frasco  com  1000mL  de  á lcool.  Uso 
hospitalar. 

Litros 60 R$ 8,50 R$ 510,00 

02 Álcool em gel

Álcool et ílico hidratado em gel,  concentração 70% 
v/v  (em  volume),  glicerinado,  correspondente  a 
62,44º INPM (em peso), indicado como antisséptico 
de  m ã os.  Deve  conter  agente  desnaturante. 
Transparente,  inodoro,  isento  de  material  em 
suspens ã o  que  n ã o  deixe  res í duos  aderentes  nas 
m ã os.  Acondicionado  em  bolsa  pl á stica  (refil)  que 
contenha  sistema  de  encaixe  seguro  e  resistente  e 
que  quando  acionado  o  dispenser  a  dosagem  seja 
dispensada  corretamente  at é  o  fim  da  quantidade 
do  á lcool  gel  sem  vazar  ou  entortar  o  encaixe  da 
bolsa.  Bolsa  contendo  800  ml,  lacrada,  compat í vel 
com  dispensador  sem  reservat ó rio  interno.  Uso 
hospitalar. 

Bolsas 30 R$ 10,50 R$ 315,00 

03 Cloreto de benzalcônio 20%

Cloreto de benzalc ônio.  Produto  usado em setores 
hospitalares e clínicas com aplicação em superfícies, 
equipamentos,  luvas  e  produtos  de  prote ç ã o 
individual  –  ou  at é  mesmo  em  salas  de 
atendimento.  Tipo  desinfetante  e  desodorizador. 
Uso  veterin á rio.  Embalado  em  frasco  pl á stico 
resistente de 1000mL. Uso hospitalar.

Litros 5 R$ 25,76 R$ 128,80 

04 Detergente Desinfetante

Detergente-Desinfetante  com  princ í pio  ativo 
bactericida composto de Peróxido de Hidrogênio e 
Quaternário de Amônio de 5ª geração, sendo o teor 
mínimo de ativos bactericida de 4,25% de peróxido 
de  hidrog ê nio  e  5,6%  de  quatern á rio  de  am ô nio. 
Galão de 5 litros. Uso hospitalar. 

Galões 5 R$ 69,95 R$ 349,75 

05 Detergente Neutro

Detergente  neutro  l íquido  e  incolor  com  poder  de 
limpeza  pela  presen ç a  de  surfactante  em  sua 
composi ç ã o.  Capacidade  de  remover  sujidades 
hidrossol ú veis,  n ã o  sol ú veis  em  á gua,  gorduras  e 
sujidades  em  geral.  Composto  de  surfactante  e 
tensoativos  ani ô nicos  biodegrad á veis.  Gal ã o  de  5 
litros. Uso hospitalar.

Galões 6 R$ 47,16 R$ 282,96 



06
Detergente enzimático 

alcalino

Com  04  enzimas  sendo  amilase,  protease, 
carboidrase  e  lipase,  contendo  tensoativo  n ã o 
i ô nico,  pH  levemente  alcalino,  n ã o  espumante 
destinado  à  remo ç ã o  de  mat é ria  org â nica.  Que 
degrade  os  contaminantes  de  forma  r á pida,  por 
contato,  em  at é  05  minutos.  Deve  prevenir  o 
depó sito  de  subst â ncias  minerais  provenientes  de 
tubulações antigas ou de locais  que possuam água 
com  alto  teor  de  minerais  ( á gua  dura).  Deve 
apresentar  dilui ç ã o  de  04  ml/L  -  para  limpeza 
automática e 08ml/L para limpeza manual, fazendo 
com que o produto tenha o rendimento por litro de 
250 a 125 litros de solução, dependendo da diluição 
utilizada.  Que  seja  compat í vel  com  todos  os 
materiais e artigos médicos.  O produto  deve obter 
IQL maior ou igual a 95% e escore menor ou igual a 
1,  conforme  protocolo  de  avalia ç ã o  t é cnica.  Em 
embalagem  bombona  pl á stica  com  04  L  com  selo 
metálico de inviolabilidade e rótulo de acordo com 
as  exig ê ncias  da  RDC  n º  55/12  -  ANVISA.  Com 
validade  de  no  m í nimo  02  (dois)  anos.  O  licitante 
deverá apresentar laudos de irritabilidade dérmica e 
ocular,  corrosividade  e  instabilidade  emitidos  por 
laboratório  habilitado pela  ANVISA e/ou INMETRO. 
Galão 4 Litros.

Galões 4 R$ 79,38 R$ 317,52 

07 Hipoclorito de sódio

Desinfetante à base de hipoclorito de sódio, de 2% a 
2,5% de cloro ativo estabilizado (20.000 ppm). Diluir 
em 1:1.  Tempo de contato  de 10 minutos. Produto 
para  uso  exclusivo  em  hospitais,  a  ser  usado  em 
pisos, paredes e mobiliários. Galão de 5 litros.

Galões 40 R$ 13,65 R$ 546,00 

08 Limpa Vidros

Limpador  multiuso  de  superf í cies,  ideal  para 
limpeza  de  vidros,  espelhos,  f ó rmicas,  alum í nio  e 
a ç o  escovado.  Limpam  sem  deixar  manchas. 
Remove  gorduras,  p ó  e  outros  tipos  de  sujeira. 
Pronto para uso. Galão de 5 litros.  

Galões 5 R$ 23,25 R$ 116,25 

09 Removedor

Removedor  de  sujidades  pesadas.  Produto  a  base 
de  hidr ó xido  de  s ó dio,  tenso  ativo  n ã o  i ô nico, 
coadjuvante,  solvente,  adjuvante,  sequestrante, 
espessante,  dispersante,  fragr â ncia  e  ve í culo. 
Aspecto: l íquido.  Produto  concentrado,  sem  cheiro 
e com baixa espumação. Uso como desengraxante, 
desengordurante,  limpeza  pesada  e  removedor  de 
ceras. Galão de 5 litros. Uso hospitalar. 

Galões 1 R$ 55,98 R$ 55,98 

10 Removedor de oxidação

Para instrumentos cirúrgicos de aço  inox.  Solução 
revitalizadora de  uso  corretivo,  composto  de  ácido 
fosf ó rico,  empregada  para  remover  ferrugem, 
crostas,  manchas  e  oxida ç ã o  de  instrumental 
cirúrgico  em  aç o  inox.  Deve  liberar  articulaçõ es e 
mecanismos  de  engates  trancados,  eliminar 
manchas  de  oxida ç ã o  e  placas  minerais. 
Propriedades f ísico-químicas:  l íquido,  incolor,  com 
pH  entre  2,0  a  3,0.  Apresentado  em  embalagem 
bombona plástica com 04 litros, com selo metálico 
de  inviolabilidade  e  r ó tulo  de  acordo  com  as 
exig ê ncias  da  ANVISA.  O  produto  dever á  estar 
registrado  com  classifica ç ã o  de  grau  de  RISCO  I 
conforme  determina  a  Resolu ç ã o  N º  59  22  de 
dezembro  de  2010,  instru ç õ es  e  cuidados  na 
utiliza ç ã o.  O  licitante  dever á  apresentar  ficha  de 
seguran ç a  do  produto.  Apresentar 
registro/notificação junto a ANVISA. Galão 4 litros.

Galões 1 R$ 141,50 R$ 141,50 



11 Sabonete líquido

Sabonete  l í quido  com  glicerina.  Hipoalerg ê nico, 
com  ph  fisiol ó gico,  sem  corantes  Utilizado  para 
antissepsia  da  pele  (recomendado  para  lavagem 
frequente  das  m ã os).  Fragr â ncia  suave. 
Acondicionado em bolsa plástica contendo 800 ml, 
lacrada, que contenha sistema de  encaixe  seguro e 
resistente  e  que  quando  acionado  o  dispenser  a 
dosagem seja dispensada corretamente até o fim da 
quantidade  do  sabonete  sem  vazar  ou  entortar  o 
encaixe da bolsa. Compatível com dispensador sem 
reservat ó rio  interno.  Embalagem  que  contenha 
dados de identificação, procedência, lote e validade 
conforme RDC 184 de 22/10/2001. Uso hospitalar.

Bolsas 40 R$ 9,14 R$ 365,60 

12 Saponáceo

Limpador  de  superf í cie.  Composi ç ã o:  linear 
alquilbenzeno  sulfonato  de  s ó dio  e  nonilfenol 
etoxilado.  Aspecto:  cremoso.  Embalado  em  frasco 
pl á stico  resistente.  Frasco  com  volume  de  450  a 
500ml. 

Frascos 4 R$ 7,77 R$ 31,08 

13 Coletor Rígido
Coletor  Pl á stico  R í gido  para  descartar  Materiais 
Quimioter á picos.  Fabricado  em  polietileno  r í gido. 
Com sistema de fechamento que garante a vedação 
da tampa, cor laranja. Capacidade de 7 litros.

Unidade 2 R$ 31,33 R$ 62,66 

14 Coletor 7 litros

Coletor  de  Materiais  Perfurocortantes  papel ã o. 
Fabricado  em  papel ã o  ondulado  e  refor ç ado 
internamente  com  o  papel ã o  couro.  Deve  possuir 
trava  de  seguran ç a.  Cor  amarela.  Capacidade  de  7 
litros.

Unidade 10 R$ 5,82 R$ 58,20 

15 Coletor 13 litros

Coletor  de  Materiais  Perfurocortantes  papel ã o. 
Fabricado  em  papel ã o  ondulado  e  refor ç ado 
internamente  com  o  papel ã o  couro.  Deve  possuir 
trava de segurança. Cor amarela. Capacidade de 13 
litros.

Unidade 40 R$ 8,07 R$ 322,80 

16 Fibra Branca limpeza leve

Fibra  branca  limpeza  leve  –  formato  retangular, 
abrasividade  m í nima,  multiuso,  ambas  as  faces 
macias, dimensões:  comprimento 260 mm,  largura 
de 100 mm, altura de 08mm

Unidade 80 R$ 1,56 R$ 124,80 

17 Fibra Verde limpeza geral

Fibra  verde  limpeza  geral  –  formato  retangular, 
abrasividade  m é dia,  multiuso,  dimens õ es: 
comprimento  260  mm,  largura  de  100  mm,  altura 
de 10mm.

Unidade 80 R$ 1,27 R$ 101,60 

18 Fibra Verde limpeza pesada

Fibra  verde  limpeza  pesada  –  formato  retangular, 
abrasividade  alta,  multiuso,  dimens õ es: 
comprimento  260  mm,  largura  de  100  mm,  altura 
de 20mm.

Unidade 45 R$ 1,52 R$ 68,40 

19
Panos de microfibra Verde

Pano  de  microfibra  reutiliz á vel  e  reprocess á vel, 
branco  com  a  borda  na  cor  VERDE.  Composto  de 
fibras  de  espessura  ultrafina  que  removam  mais 
líquido, poeira, sujeira e bactérias do que os tecidos 
de  algod ã o.  A  trama  do  tecido  n ã o  deve  reter 
odores, de costura em Zig-Zag. Deve ser resistente, 
no  m í nimo,  30  (trinta)  lavagens  com  cloro. 
Dimensões mínimas:  largura 38cm  e  comprimento 
38cm.

Unidade 50 R$ 8,55 R$ 427,50 

20
Panos de microfibra 

Amarelo

Pano  de  microfibra  reutiliz á vel  e  reprocess á vel, 
branco com a borda na cor AMARELO. Composto de 
fibras  de  espessura  ultrafina  que  removam  mais 
líquido, poeira, sujeira e bactérias do que os tecidos 
de  algod ã o.  A  trama  do  tecido  n ã o  deve  reter 
odores, de costura em Zig-Zag. Deve ser resistente, 
no  m í nimo,  30  (trinta)  lavagens  com  cloro. 
Dimensões mínimas:  largura 50cm  e  comprimento 
70cm.

Unidade 50 R$ 8,06 R$ 403,00 



21
Panos de microfibra 

Vermelho

Pano  de  microfibra  reutiliz á vel  e  reprocess á vel, 
branco  com  a  borda  na  cor  VERMELHO.  Composto 
de fibras de espessura ultrafina que removam mais 
líquido, poeira, sujeira e bactérias do que os tecidos 
de  algod ã o.  A  trama  do  tecido  n ã o  deve  reter 
odores, de costura em Zig-Zag. Deve ser resistente, 
no  m í nimo,  30  (trinta)  lavagens  com  cloro. 
Dimensões mínimas:  largura 38cm  e  comprimento 
38cm.

Unidade 50 R$ 10,43 R$ 521,50 

22
Panos de microfibra Azul

Pano  de  microfibra  reutiliz á vel  e  reprocess á vel, 
branco  com  a  borda  na  cor  AZUL.  Composto  de 
fibras  de  espessura  ultrafina  que  removam  mais 
líquido, poeira, sujeira e bactérias do que os tecidos 
de  algod ã o.  A  trama  do  tecido  n ã o  deve  reter 
odores, de costura em Zig-Zag. Deve ser resistente, 
no  m í nimo,  30  (trinta)  lavagens  com  cloro. 
Dimensões mínimas:  largura 38cm  e  comprimento 
38cm.

Unidade 50 R$ 8,27 R$ 413,50 

23 Papel Higiênico

Papel  higi ê nico  em  rolo  de  500m  x  10cm,  folha 
simples,  branco,  absorvente,  macio,  100%  celulose 
virgem, neutro, embalados em fardos com 08 rolos. 
Embalagem  deve  conter  identifica ç ã o  da  classe, 
dimensões do rolo/fardo, nome do fabricante, CNPJ 
e telefone do SAC.

Fardo 20 R$ 48,90 R$ 978,00 

24
Papel Toalha Interfolha

Papel  toalha  interfolha  de  02  ou  03  dobras.  Folha 
simples,  macio,  absorvente,  100%  de  fibra  de 
celulose  virgem,  sem  fragr â ncia,  branca,  medidas 
aproximadas  23x21  cm,  em  fardo  contendo  1000 
folhas.  O  produto  deve  estar  de  acordo  com  as 
normas  da  ABNT.  Embalagem  deve  conter 
identifica ç ã o  da  classe,  quantidade  de  folhas, 
dimens ã o  da  folha,  nome  do  fabricante,  CNPJ  e 
telefone do SAC.

Fardo 60 R$ 13,92 R$ 835,20 

25
Refil de borracha para rodo 

do kit limpa vidro
Refil de borracha para limpeza de vidro para uso no 
rodo do kit limpa vidro.

Unidade 1 R$ 9,32 R$ 9,32 

26 Refil de Rodo 40cm
Refil  de  rodo  constitu í do  de  l â mina  de  borracha 
nitrílica dupla, comprimento 40 cm.

Unidade 5 R$ 8,83 R$ 44,15 

27 Refil de Rodo 60cm
Refil  de  rodo  constitu í do  de  l â mina  de  borracha 
nitrílica dupla, comprimento 60 cm.

Unidade 4 R$ 8,38 R$ 33,52 

28 Saco de lixo Branco 50 litros

Saco  Pl á stico  Branco  Leitoso  de  50  litros  para 
acondicionamento  de  res í duos  infectantes,  com 
simbologia  infectante.  Espessura  m í nima  de  0,8 
micras.  Seguir  especifica ç õ es  contidas  nas  normas 
da ABNT NBR 9120, 9190, 9191, 7500 e 13055.

Unidade 350 R$ 0,32 R$ 112,00 

29
Saco de lixo Branco 100 

litros

Saco  Pl á stico  Branco  Leitoso  de  100  litros  para 
acondicionamento  de  res í duos  infectantes,  com 
simbologia  infectante.  Espessura  m í nima  de  0,8 
micras.  Seguir  especifica ç õ es  contidas  nas  normas 
da ABNT NBR 9120, 9190, 9191, 7500 e 13055.

Unidade 250 R$ 0,58 R$ 145,00 

30
Saco de lixo Branco 200 

litros

Saco  Pl á stico  Branco  Leitoso  de  200  litros  para 
acondicionamento  de  res í duos  infectantes,  com 
simbologia  infectante.  Espessura  m í nima  de  0,8 
micras.  Seguir  especifica ç õ es  contidas  nas  normas 
da ABNT NBR 9120, 9190, 9191, 7500 e 13055.

Unidade 200 R$ 0,66 R$ 132,00 

31 Saco de lixo Preto 50 litros
Saco  Pl á stico  Preto  de  50  litros  produzido  em 
polietileno  de  alta  densidade,  sem  odor.  Espessura 
m í nima  de  0,8  micras.  Seguir  especifica ç õ es 
contidas nas normas da ABNT NBR 9191.

Unidade 350 R$ 1,22 R$ 427,00 



32 Saco de lixo Preto 100 litros
Saco  Pl á stico  Preto  de  100  litros  produzido  em 
polietileno  de  alta  densidade,  sem  odor.  Espessura 
m í nima  de  0,8  micras.  Seguir  especifica ç õ es 
contidas nas normas da ABNT NBR 9191.

Unidade 250 R$ 1,15 R$ 287,50 

33 Saco de lixo Preto 200 litros
Saco  Pl á stico  Preto  de  200  litros  produzido  em 
polietileno  de  alta  densidade,  sem  odor.  Espessura 
m í nima  de  0,8  micras.  Seguir  especifica ç õ es 
contidas nas normas da ABNT NBR 9191.

Unidade 200 R$ 2,29 R$ 458,00 

34
Saco de lixo Laranja 100 

litros

Saco  Pl á stico  Laranja  de  100  litros  para 
acondicionamento  de  res í duos  qu í micos,  com 
simbologia  qu í mica.  Espessura  m í nima  de  0,6 
micras.  Seguir  especifica ç õ es  contidas  nas  normas 
da ABNT NBR 9120, 9190, 9191, 7500 e 13055.

Unidade 10 R$ 1,30 R$ 13,00 

35
Saco de lixo Vermelho 100 

litros

Saco  Pl á stico  Vermelho  de  100  litros  para 
acondicionamento de resíduos de serviço de saúde, 
com simbologia de infectante. Espessura mínima de 
0,6  micras.  Seguir  especifica ç õ es  contidas  nas 
normas  da  ABNT  NBR  9120,  9190,  9191,  7500  e 
13055.

Unidade 20 R$ 0,71 R$ 14,20 

VALOR TOTAL R$ 9.153,29 
EMPREGADOS 15

VALOR MENSAL POR EMPREGADO  R$                     610,22 

QUANTITATIVOS DE MATERIAL DE LIMPEZA - UTILIZADOS PELO SERVENTE DE LIMPEZA HOSPITALAR (ENTREGA SEMESTRAL)
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR 

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

01
Vassoura de polipropileno

Vassoura de  polipropileno:  utilizada na limpeza das 
do hospital. Deve conter cerdas finas resistentes de 
polipropileno;  pode  ser  usada  seca  ou  molhada;  e 

Unidade 10 R$ 18,40 R$ 184,00 

02
Cabo espanador flexível 
com luva de microfibra

Cabo  espanador  flex í vel  com  luva  de  microfibra: 
utilizado  para  remo ç ã o  de  sujeira/poeira  em 
superfícies altas e de difícil acesso. É composto por 
luva  de  pelos  longos  que  penetram  em  frestas  e 
removem  poeira  e  sujeira  de  lugares  dif í ceis,  o 
formato se molda a superfícies irregulares. Deve ser 
acompanhado  por  luvas  de  reposi ç ã o  para 
aumentar a vida útil do produto.

Unidade 5 R$ 95,50 R$ 477,50 

03
Cabo com Recipiente 

Acoplado e Suporte para 
Mops

Cabo  com  recipiente  para  desinfetante  acoplado  e 
suporte  para  mop:  equipamento  para  limpeza  de 
pisos composto por cabo/recipiente e suporte plano 
para  mop  duplo.  O  recipiente  permite  o 
armazenamento  do  produto  de  limpeza  no  cabo, 
dotado de dispositivo que, quando acionado,  injeta 
a  solução  de  limpeza/desinfecção  diretamente no 
piso.  O  suporte  plano  serve  como  base  de 
adapta ç ão  para  mop de  microfibra  reprocessá vel, 
material  de  alum í nio  leve  e  com  mecanismo  de 
conexão rápida que facilita a troca ou montagem do 
mop.

Unidade 10 R$ 76,22 R$ 762,20 

04
Cabo Conjunto para Fibra 

Abrasiva

Cabo  com  Suporte  para  Fibra  Abrasiva:  cabo  de 
alumínio andonizado, tamanho aproximado de 1,40 
m  x  22  mm.  Suporte  para  fibra  abrasiva  com 
dimensão aproximada de 9,5 x 23 cm.

Unidade 12 R$ 48,30 R$ 579,60 

05 Gatilho pulverizador
Gatilho  pulverizador  para  frasco  de  1  litro.  OBS: 
para  ser  utilizado  nos  frascos  de  á lcool  70 º  de  1 
litro.

Pacote com 
10 unidades

3 R$ 38,52 R$ 115,56 

6 Pulverizador Borrifador

Pulverizador  Borrifador  500  ml  transparente,  em 
polipropileno liso, resistente para carregar soluções 
de  limpeza  como  detergentes,  limpa  vidros, 
desinfetantes  e  limpadores  gerais.  O  jato  do 
pulverizador pode ser dirigido e em leque.

Unidade 30 R$ 6,83 R$ 204,90 



7
Conjunto para MOP 

Seco/pó

Conjunto  para  Mop  Seco/P ó :  cabo  de  alum í nio 
anodizado leve,  comprimento de 1,50 m (mínimo). 
Suporte plástico para mop seco/pó com dimensões: 
comprimento de 40cm (mínimo) e largura de 15 cm 
(mínimo).

Unidade 2 R$ 26,88 R$ 53,76 

8 Conjunto para MOP úmido

Conjunto  para  MOP  ú mido:  Cabo  de  alum í nio 
anodizado leve,  comprimento de 1,50 m (mínimo). 
Suporte plástico para mop úmido com dimensões: 
13x18,8x4,6 cm.

Unidade 2 R$ 24,93 R$ 49,86 

9 Conjunto para MOP Parede

Conjunto  para  Mop  Parede:  cabo  de  alum í nio 
anodizado leve,  comprimento de 1,50 m (mínimo). 
Suporte plástico para mop parede com dimensões: 
comprimento de 22cm (mínimo) e largura de 12 cm 
(mínimo).

Unidade 3 R$ 26,88 R$ 80,64 

10 Rodo 40 cm

Rodo de alumínio – 40 cm. Rodo confeccionado em 
material  de  alum í nio,  com  l â mina  de  borracha 
nitr í lica  dupla,  encaixe  e  manipulo  comprimento 
400  mm,  possuindo  cabo  de  alum í nio  com 
comprimento  m í nimo  de  1300  mm  de  di â metro 
mínimo de 24 mm.

Unidade 10 R$ 20,65 R$ 206,50 

11 Rodo 60 cm

Rodo de alumínio – 60 cm. Rodo confeccionado em 
material  de  alum í nio,  com  l â mina  de  borracha 
nitr í lica  dupla,  encaixe  e  manipulo  comprimento 
600  mm,  possuindo  cabo  de  alum í nio  com 
comprimento  m í nimo  de  1300  mm  de  di â metro 
mínimo de 24 mm.

Unidade 10 R$ 26,26 R$ 262,60 

 VALOR SEMESTRAL R$ 2.977,12 
EMPREGADOS 15

VALOR MENSAL POR EMPREGADO  R$                       33,08 

QUANTITATIVOS DE MATERIAL DE LIMPEZA - UTILIZADOS PELO AUXILIAR DE LAVANDERIA (ENTREGA MENSAL) 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1
Álcool 70º 1litro

Álcool etílico hidratado na concentração de 70º 
INPM (70% em peso/volume), incolor, indicado 
como antisséptico tópico. Deve conter agente 
desnaturante. Embalado em frasco plástico 
resistente. Frasco com 1000mL de álcool. Uso 
hospitalar. Litros 8 R$ 6,98 R$ 55,84 

2

Amaciante concentrado

Para todos os tipos de roupas, que   alinhe as fibras 
do tecido cooperando para a durabilidade do 
tecido. Composto de Cloreto de Dialquil Dimetil 
Amônio, atenuador de espuma, perfume,1,2 
Benzotiazolin- 3-ONA, coadjuvantes e água. Com 
características físico-químicas: aspecto líquido e pH 
Ácido (Puro) de máximo 4,7.  Com indicação de uso 
com diluição de 1,5ml a 2,5ml do produto para cada 
kg de roupa. Devendo a mesma estar devidamente 
rotulada com a identificação do produto, prazo de 
validade, número do lote, registro/notificação no 
ministério da saúde, instruções e cuidados na 
utilização. O licitante deverá apresentar ficha 
técnica e ficha de segurança do produto. Apresentar 
registro/notificação junto a ANVISA. Galão de 5 
litros. Galões 2 R$ 10,98 R$ 21,96 

3 Detergente Neutro

Detergente neutro líquido e incolor com poder de 
limpeza pela presença de surfactante em sua 
composição. Capacidade de remover sujidades 
hidrossolúveis, não solúveis em água, gorduras e 
sujidades em geral. Composto de surfactante e 
tensoativos aniônicos biodegradáveis. Galão de 5 
litros. Uso hospitalar. Galão 1 R$ 17,59 R$ 17,59 



4
Detergente enzimático 

alcalino

Com 04 enzimas sendo amilase, protease, 
carboidrase e lipase, contendo tensoativo não 
iônico, pH levemente alcalino, não espumante 
destinado à remoção de matéria orgânica. Que 
degrade os contaminantes de forma rápida, por 
contato, em até 05 minutos. Deve prevenir o 
depósito de substâncias minerais provenientes de 
tubulações antigas ou de locais que possuam água 
com alto teor de minerais (água dura). Deve 
apresentar diluição de 04 ml/L - para limpeza 
automática e 08ml/L para limpeza manual, fazendo 
com que o produto tenha o rendimento por litro de 
250 a 125 litros de solução, dependendo da diluição 
utilizada. Que seja compatível com todos os 
materiais e artigos médicos. O produto deve obter 
IQL maior ou igual a 95% e escore menor ou igual a 
1, conforme protocolo de avaliação técnica. Em 
embalagem bombona plástica com 05 L com selo 
metálico de inviolabilidade e rótulo de acordo com 
as exigências da RDC nº 55/12 - ANVISA. Com 
validade de no mínimo 02 (dois) anos. O licitante 
deverá apresentar laudos de irritabilidade dérmica e 
ocular, corrosividade e instabilidade emitidos por 
laboratório habilitado pela ANVISA e/ou INMETRO. 
Galão 5 Litros. UNIDADE 2 R$ 49,96 R$ 99,92 

5 Hipoclorito de sódio

Desinfetante à base de hipoclorito de sódio, de 2% a 
2,5% de cloro ativo estabilizado (20.000 ppm). Diluir 
em 1:1. Tempo de contato de 10 minutos, a ser 
usado em pisos, paredes e mobiliários. Galão de 5 
litros. Galões 10 R$ 10,55 R$ 105,50 

6 Removedor de oxidação

Para instrumentos cirúrgicos de aço inox. Solução 
revitalizadora de uso corretivo, composto de ácido 
fosfórico, empregada para remover ferrugem, 
crostas, manchas e oxidação de instrumental 
cirúrgico em aço inox. Deve liberar articulações e 
mecanismos de engates trancados, eliminar 
manchas de oxidação e placas minerais. 
Propriedades físico-químicas: líquido, incolor, com 
pH entre 2,0 a 3,0. Apresentado em embalagem 
bombona plástica com 05 litros, com selo metálico 
de inviolabilidade e rótulo de acordo com as 
exigências da ANVISA. O produto deverá estar 
registrado com classificação de grau de RISCO I 
conforme determina a Resolução Nº 59 22 de 
dezembro de 2010, instruções e cuidados na 
utilização. O licitante deverá apresentar ficha de 
segurança do produto. Apresentar 
registro/notificação junto a ANVISA. Galão 5 litros. Galões 1 R$ 84,38 R$ 84,38 

7 Sabonete líquido

Sabonete líquido com glicerina. Hipoalergênico, 
com ph fisiológico, sem corantes Utilizado para 
antissepsia da pele (recomendado para lavagem 
frequente das mãos). Fragrância suave. 
Acondicionado em bolsa plástica contendo 800 ml, 
lacrada, que contenha sistema de encaixe seguro e 
resistente e que quando acionado o dispenser a 
dosagem seja dispensada corretamente até o fim da 
quantidade do sabonete sem vazar ou entortar o 
encaixe da bolsa. Compatível com dispensador sem 
reservatório interno. Embalagem que contenha 
dados de identificação, procedência, lote e validade 
conforme RDC 184 de 22/10/2001. Uso hospitalar. Bolsas 2 R$ 8,50 R$ 17,00 



8 Sabão em pó

Sabão pó, aplicação lavar roupas, aditivos 
alvejantes, odor floral, aspecto físico pó, 
composição água, alquil benzeno sulfato de sódio, 
corante, com as características adicionais 
biodegradável. Embalagem que contenha dados de 
identificação, procedência, lote e validade Pacote 5 
Kg. Pronto para uso. Pacotes 20 R$ 17,59 R$ 351,80 

9 Coletor 13 litros

Coletor de Materiais Perfurocortantes papelão. 
Fabricado em papelão ondulado e reforçado 
internamente com o papelão couro. Deve possuir 
trava de segurança. Cor amarela. Capacidade de 13 
litros. UNIDADE 1 R$ 6,90 R$ 6,90 

10

Panos de microfibra 
Amarelo

Pano de microfibra reutilizável e reprocessável, 
branco com a borda na cor AMARELO. Composto de 
fibras de espessura ultrafina que removam mais 
líquido, poeira, sujeira e bactérias do que os tecidos 
de algodão. A trama do tecido não deve reter 
odores, de costura em Zig-Zag. Deve ser resistente, 
no mínimo, 30 (trinta) lavagens com cloro. 
Dimensões mínimas: largura 50cm e comprimento 
70cm. UNIDADE 2 R$ 6,50 R$ 13,00 

11
Papel Toalha Interfolha

Papel toalha interfolha de 02 ou 03 dobras. Folha 
simples, macio, absorvente, 100% de fibra de 
celulose virgem, sem fragrância, branca, medidas 
aproximadas 23x21 cm, em fardo contendo 1000 
folhas. O produto deve estar de acordo com as 
normas da ABNT. Embalagem deve conter 
identificação da classe, quantidade de folhas, 
dimensão da folha, nome do fabricante, CNPJ e 
telefone do SAC. FARDO 2 R$ 10,25 R$ 20,50 

12
Saco de lixo Branco 200 

litros

Saco Plástico Branco Leitoso de 200 litros para 
acondicionamento de resíduos infectantes, com 
simbologia infectante. Espessura mínima de 0,8 
micras. Seguir especificações contidas nas normas 
da ABNT NBR 9120, 9190, 9191, 7500 e 13055. UNIDADE 30 R$ 0,60 R$ 18,00 

13 Saco de lixo Preto 200 litros

Saco Plástico Preto de 200 litros produzido em 
polietileno de alta densidade, sem odor. Espessura 
mínima de 0,8 micras. Seguir especificações 
contidas nas normas da ABNT NBR 9191. UNIDADE 30 R$ 1,99 R$ 59,70 

VALOR TOTAL MENSAL R$ 872,09 
EMPREGADOS 2

VALOR MENSAL POR EMPREGADO  R$                     436,05 

QUANTITATIVOS DE MATERIAL DE LIMPEZA - UTILIZADOS PELO AUXILIAR DE LAVANDERIA (ENTREGA SEMESTRAL) 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1 Escova multiuso

Escova multiuso para limpeza de tecidos ou panos, 
cerdas resistentes, dimensões 118 mm x 65 mm x 
50 mm, com ou sem cabo para pega, base 
confeccionada em material plástico. UNIDADE 1 R$ 6,80 R$ 6,80 

VALOR SEMESTRAL R$ 6,80 
EMPREGADOS 2

VALOR MENSAL POR EMPREGADO  R$                         0,57 

QUANTITATIVOS DE MATERIAL DE LIMPEZA  UTILIZADOS PELO SERVENTE DE LIMPEZA HOSPITALAR (AQUISIÇÃO IMEDIATA) 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

01 MOP duplo seco e úmido

Mop duplo seco e úmido de microfibra para suporte 
plano: limpa pisos, deve possuir fibras de espessura 
ultrafina;  acabamento  de  costura  dupla; 
bordas/etiquetas coloridas para diferenciar os mops 
de acordo com área de limpeza.  Deve suportar, no 
mínimo, 400 lavagens de máquina e ser resistente a 
temperatura superior a 90ºC.

Unidade 2 R$ 35,10 R$ 70,20 



02 MOP seco/pó

Mop  seco/p ó  de  microfibra  para  suporte  plano: 
limpa  pisos,  deve  possuir  fibras  de  espessura 
ultrafina;  acabamento  de  costura  dupla; 
bordas/etiquetas coloridas para diferenciar os mops 
de acordo com área de limpeza.  Deve suportar, no 
mínimo, 400 lavagens de máquina e ser resistente a 
temperatura superior a 90ºC.

Unidade 2 R$ 98,20 R$ 196,40 

03 MOP úmido

Mop úmido de microfibra com ponta dobrada. Deve 
ter bordas ou etiquetas coloridas para diferenciar os 
mops  de  acordo  com  á rea  de  limpeza.  Deve 
suportar,  no  m í nimo,  120  lavagens  de  m á quina  e 
ser  resistente  a  temperatura  superior  a  90 º C. 
Medidas aproximadas: 37 x 18 cm.

Unidade 2 R$ 65,89 R$ 131,78 

04
MOP úmido para 

parede/teto

Mop  ú mido  para  parede/teto  de  microfibra  para 
suporte  plano:  limpa  paredes,  tetos,  parapeitos  de 
janelas,  dentre  outras  superf í cies  elevadas.  Deve 
possuir  fibras  de  espessura  ultrafina;  acabamento 
de  costura  dupla  que  ajuda  a  reter  o  formato  da 
almofada  mesmo  depois  de  muito  uso; 
bordas/etiquetas coloridas para diferenciar os mops 
de acordo com área de limpeza.  Deve suportar, no 
mínimo, 400 lavagens de máquina e ser resistente a 
temperatura superior a 90ºC.

Unidade 1 R$ 59,63 R$ 59,63 

05 Balde
Balde  em  polipropileno,  resistente,  com  al ç a 
anat ô mica,  cor  amarela,  capacidade  20  litros 
(mínima).

Unidade 10 R$ 14,63 R$ 146,30 

06 Lixeira 20 L Cinza

Lixeira  tubular,  cor  cinza,  com  s í mbolo  e 
identifica ç ã o  de  RES Í DUO  COMUM,  tipo  fechada, 
capacidade de  20  litros,  material  em  polietileno  de 
alta  densidade,  material  at ó xico,  em  moldagem 
rotacional,  sem  soldas  ou  emendas.  Superf í cie 
interna polida  e  aus ência  de  reentrâ ncias.  Pedal  e 
haste  fabricados  em  a ç o  galvanizado.  Haste  de 
acionamento  da  tampa  acoplado  na  parte  externa 
da  lixeira.  Dobradi ç a  traseira  fixada  em  suporte 
refor ç ado  e  preso  à  lixeira  por,  no  m í nimo,  04 
rebites. Chapa da dobradiça arrebitada na tampa.

Unidade 83 R$ 55,45 R$ 4.602,35 

07 Lixeira 50 L Cinza

Lixeira  retangular  ou  quadrada  com  cantos 
arredondados,  com  tampa  e  pedal,  capacidade  de 
50 litros, em polietileno de alta densidade, material 
atóxico, na cor CINZA, com rótulo e identificação de 
RES Í DUO  COMUM,  sem  soldas  ou  emendas.  Pedal 
frontal com boa aderência e antiderrapante fixo na 
lixeira. Haste de acionamento da tampa acoplada na 
parte  externa  da  lixeira.  Deve  possuir  travas  para 
prender o saco de lixo

Unidade 17 R$ 75,23 R$ 1.278,91 

08
Lixeira 100 L Branca 
(Resíduo Infectante)

Lixeira  retangular  ou  quadrada  com  cantos 
arredondados,  com  tampa  e  pedal,  capacidade  de 
100  litros,  em  polietileno  alta  densidade,  material 
atóxico, na cor BRANCA, com rótulo e identificação 
de RESÍDUO INFECTANTE,  sem  soldas  ou emendas. 
Pedal  frontal  com  boa  ader ê ncia  e  antiderrapante 
fixo  na  lixeira.  Haste  de  acionamento  da  tampa 
acoplada  na  parte  externa  da  lixeira.  Deve  possuir 
travas para prender o saco de lixo

Unidade 6 R$ 178,10 R$ 1.068,60 



09
Lixeira 15 L Branca (Resíduo 

infectante)

Lixeira  retangular  ou  quadrada  com  cantos 
arredondados,  com  tampa  e  pedal,  capacidade  de 
15  litros,  em  polietileno  alta  densidade,  material 
atóxico, na cor BRANCA, com rótulo e identificação 
de RESÍDUO INFECTANTE,  sem  soldas  ou emendas. 
Pedal  frontal  com  boa  ader ê ncia  e  antiderrapante 
fixo  na  lixeira.  Haste  de  acionamento  da  tampa 
acoplada  na  parte  externa  da  lixeira.  Deve  possuir 
travas para prender o saco de lixo

Unidade 20 R$ 41,58 R$ 831,60 

10
Lixeira 30L Branca (Resíduo 

infectante)

Lixeira  retangular  ou  quadrada  com  cantos 
arredondados,  com  tampa  e  pedal,  capacidade  de 
30  litros,  em  polietileno  alta  densidade,  material 
atóxico, na cor BRANCA, com rótulo e identificação 
de RESÍDUO INFECTANTE,  sem  soldas  ou emendas. 
Pedal  frontal  com  boa  ader ê ncia  e  antiderrapante 
fixo  na  lixeira.  Haste  de  acionamento  da  tampa 
acoplada  na  parte  externa  da  lixeira.  Deve  possuir 
travas para prender o saco de lixo

Unidade 36 R$ 47,22 R$ 1.699,92 

11
Lixeira 60 L Branca (Resíduo 

infectante)

Lixeira  retangular  ou  quadrada  com  cantos 
arredondados,  com  tampa  e  pedal,  capacidade  de 
60  litros,  em  polietileno  alta  densidade,  material 
atóxico, na cor BRANCA, com rótulo e identificação 
de RESÍDUO INFECTANTE,  sem  soldas  ou emendas. 
Pedal  frontal  com  boa  ader ê ncia  e  antiderrapante 
fixo  na  lixeira.  Haste  de  acionamento  da  tampa 
acoplada  na  parte  externa  da  lixeira.  Deve  possuir 
travas para prender o saco de lixo.

Unidade 14 R$ 85,29 R$ 1.194,06 

12 Lixeira 10 L Preta (papel)

Lixeira  retangular  ou  quadrada  com  cantos 
arredondados,  com  tampa  e  pedal,  capacidade  de 
10  litros,  em  polietileno  alta  densidade,  material 
atóxico, na cor PRETA, com rótulo e identificação de 
PAPEL,  sem  soldas  ou  emendas.  Pedal  frontal  com 
boa aderência e antiderrapante fixo na lixeira. Haste 
de  acionamento  da  tampa  acoplada  na  parte 
externa da lixeira. Deve possuir travas para prender 
o saco de lixo

Unidade 27 R$ 35,45 R$ 957,15 

13
Lixeira 100 L Laranja

Lixeira com tampa, capacidade 100 litros, retangular 
em polietileno alta resistência, material atóxico, na 
cor LARANJA, com rótulo de RESÍDUOS PERIGOSOS, 
em  moldagem  rotacional,  sem  soldas  ou  emendas, 
para  alto  impacto  e  baixa  temperatura.  Superf í cie 
interna polida, cantos arredondados, ausência total 
de reentrâncias. Pedal frontal com boa aderência e 
antiderrapante  fixo  na  lixeira,  Haste  de 
acionamento  da  tampa  acoplada  na  parte  externa 
da  lixeira.  Deve  possuir  travas  para  prender  o  saco 
de lixo

Unidade 2 R$ 189,12 R$ 378,24 

14
Dispenser álcool em gel

Dispenser  para  á lcool  em  gel,  para  refil  de  800  ml 
material plástico abs de alta resistência, largura de 
100 mm até 115 mm, profundidade de 110 mm até 
120  mm,  altura  de  250  mm  a  260  mm,  sistema  de 
fixa ç ã o  segura  atrav é s  de  fita  autocolante,  cor 
branca,  com  sistema  de  abertura  e  travas  laterais 
acionadas  por  press ã o  e  fechamento  com  chaves, 
aplicaç ão  para  as  m ã os,  com  visor  para  facilitar  o 
reabastecimento, tecla aperte com limite de curso.

Unidade 20 R$ 29,96 R$ 599,20 

15
Dispenser papel higiênico

Dispensador de papel higiênico para rolão de 500m, 
material em plástico abs com base styron. Medidas 
altura  de  283  mm,  largura  de  272  mm  e 
profundidade  140  mm,  cor  branca,  com  visor  para 
facilitar  o  reabastecimento,  com  sistema  de 
abertura  e  travas  laterais  acionadas  por  press ã o  e 
fechamento com chaves.

Unidade 23 R$ 30,00 R$ 690,00 



16
Dispenser papel toalha

Dispensador  para  papel  toalha  interfolha  de 
medidas  aproximadas  23x21  cm.  Material  de 
plástico abs de alta resistência, altura 32 cm, largura 
25 cm e profundidade 13 cm, cor branca, com visor 
para  facilitar  o  reabastecimento,  com  sistema  de 
abertura  e  travas  laterais  acionadas  por  press ã o  e 
fechamento com chaves.

Unidade 42 R$ 141,25 R$ 5.932,50 

17 Dispenser sabonete líquido

Dispenser para sabonete líquido para refil de 800 ml 
material plástico abs de alta resistência, largura de 
110 mm até 115 mm, profundidade de 110 mm até 
120  mm,  altura  de  250  mm  a  260  mm,  sistema  de 
fixa ç ã o  segura  atrav é s  de  fita  autocolante,  cor 
branca,  com  sistema  de  abertura  e  travas  laterais 
acionadas  por  press ã o  e  fechamento  com  chaves, 
com visor para facilitar o reabastecimento.

Unidade 41 R$ 28,52 R$ 1.169,32 

18
Conjunto 4 lixeiras para 

coleta seletiva com suporte

Lixeiras  com  tampa  vai-vem  em  polipropileno  com 
suporte  fabricado  a ç o  1020.  Medidas  totais  com 
lixeiras e suporte: Lixeira 50 litros medidas por cada 
unidade:  65cm  (altura)  x  34cm  (largura)  x  34cm 
(profundidade).  Cores:  azul  (papel/papel ã o), 
amarelo (metal), verde (vidro), vermelho (plástico).

UNIDADE 4 R$ 770,50 R$ 3.082,00 

19 Placa de Sinalização
Placa  de  Sinaliza ç ã o  “ Piso  Molhado ”  em 
polipropileno,  na  cor  amarela.  Tamanho: 
40x60x23cm

UNIDADE 4 R$ 34,20 R$ 136,80 

20 Escova lavatina

Escova  lavatina/vassoura  sanit á ria:  utilizado  na 
limpeza  dos  banheiros,  especificamente  dos  vasos 
sanit á rios,  composto  de  material  pl á stico  e  que 
contenha  em  sua  estrutura  uma  escova  com 
formato  arredondado  e  cerdas  flex í veis  de  nylon 
com inclinação para um melhor alcance aos cantos 
mais difíceis;  um cabo acoplado à escova que evita 
o  contato  direto  com  os  materiais  de  limpeza  e  o 
próprio  vaso;  e um  suporte  de fácil  abertura,  para 
armazená-la corretamente enquanto não estiver em 
uso.

Unidade 10 R$ 8,01 R$ 80,10 

21 Extensão telescópica

Extens ã o  telesc ó pica:  cabo  extensor  de  alum í nio 
andonizado, leve, resistente, possuindo sessões que 
atinjam  9  metros  de  comprimento  e  22  mm  de 
diâmetro.

Unidade 2 R$ 289,70 R$ 579,40 

22
Kit limpa vidros com 

suporte e luva

Kit  limpa  vidros  com  suporte  e  luva:  rodo  limpa 
vidros  4  em  1  para  limpeza  de  vidros/janelas, 
formado por  um  Lavador  com  luva de  microfibra  e 
por  um  Limpador  com  guia  de  metal  e  l â mina  de 
borracha.

Unidade 6 R$ 147,85 R$ 887,10 

23 Pá coletora com tampa

P á  coletora  com  tampa:   caixa  coletora  em 
poliestireno  articulada  com  tampa  e  cabo  em 
alumínio com altura ergonômica. Coleta sujidade e 
l í quido  do  piso.  O  formato  n ã o  permite  que  os 
l í quidos  se  derramem  e  o  design  permite  que  ela 
fique  em  p é ,  mantendo  uma  remo ç ã o  segura  e 
deixando as mãos livres.

Unidade 3 R$ 29,96 R$ 89,88 

VALOR TOTAL ANUAL R$ 25.861,44 
EMPREGADOS 15

VALOR MENSAL POR EMPREGADO  R$                     143,67 

QUANTITATIVOS DE MATERIAL DE LIMPEZA - UTILIZADOS PELO AUXILIAR DE LAVANDERIA (AQUISIÇÃO IMEDIATA) 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR TOTAL



1
Lixeira 200 L Branca (para 

roupa)

Lixeira retangular ou quadrada com cantos 
arredondados, com tampa e pedal, capacidade de 
200 litros, em polietileno alta densidade, material 
atóxico, na cor BRANCA, com rótulo e identificação 
de ROUPAS sem soldas ou emendas. Pedal frontal 
com boa aderência e antiderrapante fixo na lixeira. 
Haste de acionamento da tampa acoplada na parte 
externa da lixeira. Deve possuir travas para prender 
o saco de lixo UNIDADE 4 R$ 201,90 R$ 807,60 

VALOR TOTAL ANUAL R$ 807,60 
EMPREGADOS 2

VALOR MENSAL POR EMPREGADO  R$                       33,65 

VALOR TOTAL SERVENTE R$ 786,97 
VALOR TOTAL AUXILIAR DE LAVANDERIA R$ 470,27 



EQUIPAMENTOS (ENTREGA ANUAL)

EQUIPAMENTOS (ESTIMATIVA DE ENTREGA: ANUAL, EM REGIME DE COMODATO, CUSTO ADICIONAL)

ITEM NOME DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

VIDA 
ÚTIL 

(MESES)

VALOR 
DEPRECIÁVEL 

(80%)
DEPRECIAÇÃO 

MENSAL

1

Carro coletor – 
resíduo infectante

Carro coletor de resíduos em polietileno roto moldado com 
tampa  bi-partida,  em  formato  retangular,  na  cor  branca com  
rótulo  de  RESÍDUO  INFECTANTE,  capacidade  de 400 a 500 
litros, dreno localizado na parte inferior do carro, com  4  rodas  
de  borracha  termoplástica  4  polegadas, sendo    2    fixas    e    
2    giratórias,    estrutura    metálica galvanizada. UNIDADE 2 R$ 1.597,67 R$ 3.195,34 60 R$ 2.556,27 R$ 42,60 

2

Carro de limpeza

Carro de limpeza de alta capacidade: carro funcional que 
contenha  estrutura  plástica  de  alta  resistência;  bolsa coletora 
em vinil para resíduos com capacidade para 90 litros (mínimo), 
com tampa que mantenha o saco de lixo isolado do usuário, com 
zíper para fácil remoção do lixo; alças  ergonômicas;  cantos  
arredondados  que  reduzem danos  às  portas  e  paredes;  
portas  com  chaves;  rodas silenciosas que não marquem o piso. 
Encaixe para balde espremedor. Carro fechado com tampa de 
segurança que funciona  como  uma  estação  de  trabalho  que  
reúne, transporta  e  deixa  disponível  todo  material  necessário 
para o processo de limpeza/desinfecção – suportes para encaixe  
dos  cabos  para  panos  e  mops  para  limpeza, recipiente para 
armazenamento dos panos, materiais de reposição  (sacos  para  
resíduos,  papel  higiênico,  papel- toalha, sabonete líquido e 
álcool em gel). OBS: Todos os carros adquiridos devem ser da 
mesma marca e modelo. UNIDADE 3 R$ 716,53 R$ 2.149,59 60 R$ 1.719,67 R$ 28,66 

3
Lavadora de alta-

pressão

Lavadora de alta-pressão - lavadora alta pressão, pressão 400 lb, 
vazão 1.500 L/h, tensão 220v, potência consumida 2  cv,  
características  adicionais  gatilho  auto-  desligável, jato 
regulável c/mangueira, tipo trifásico. UNIDADE 1 R$ 2.919,56 R$ 2.919,56 60 R$ 2.335,65 R$ 38,93 

4
Aspirador de pó e 

água
Aspirador de pó e água, tipo profissional, com acessórios, 
silencioso, bivolt, mínimo de 2000W de potência. UNIDADE 1 R$ 2.527,40 R$ 2.527,40 60 R$ 2.021,92 R$ 33,70 

5

Lavadora de piso

Lavadora  automatizada  de  piso  para  grandes áreas que 
precisam  de  limpeza  profunda,  prática  e  rápida.  Deve possuir  
as   seguintes   características:   fácil   operação, segura,    
resistente,    design    ergonômico,    painel    de comandos com 
controle de horas de bateria e ajuste de velocidade,  duplo  
sistema  de  escova  com  montagem prática, transporte  de  
grande  quantidade  de  água,  rodo com  sistema  de  absorção  
de  irregularidade  do  piso  e sistema de auto-nivelação 
trabalhando conforme o piso. Este equipamento deve injetar 
água e esfregar, aspirando automaticamente a sujeira, deixando 
o piso limpo e seco. Deve ter  uma capacidade  de trabalho 
mínima de  2.000 m²/h. Tensão: 220 v. Certificado INMETRO. UNIDADE 1 R$ 17.309,44 R$ 17.309,44 60 R$ 13.847,55 R$ 230,79 

6 Escada
Escada de alumínio modelo aberta com 7 degraus, sendo com 2 
degraus duplos articulados. UNIDADE 1 R$ 267,18 R$ 267,18 60 R$ 213,74 R$ 3,56 

TOTAL R$ 28.368,51  R$          378,24 
EMPREGADOS 15

VALOR MENSAL POR EMPREGADO  R$             25,22 



EPIS

QUANTITATIVOS DE EPI'S –  SERVENTE DE LIMPEZA (ENTREGA MENSAL)
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1
Máscara cirúrgica tripla branca com clipe nasal descartável. Caixa 
com 50 unidades.

CAIXA 15 R$ 14,16 R$ 212,40 

2
Luva em borracha nitrílica com palma corrugada e suporte têxtil

PAR 15 R$ 13,40 R$ 201,00 

3
Touca  descart á vel  confeccionada  em  tnt,  tecido  n ã o-tecido, 
sanfonada,  existente,  gramatura:  20gr/m2.  Pacote  com  100 
unidades.

PACOTE 6 R$ 12,92 R$ 77,52 

4
Luvas  de  seguran ç a    para  procedimento  n ã o  cir ú rgico  (L Á TEX). 
Luvas  em  l á tex,  com  talco,  cobertura  acima  do  punho,  sem 
emendas,  adequada     elasticidade,  ajuste   confort á vel  à s  m ã os, 
antial é rgica,  espessura  uniforme,  apresentar  resist ê ncia  e  100% 
impermeável. TAM P.  Caixa com 50 unidades

CAIXA 2 R$ 17,65 R$ 35,30 

5

Luvas  de  seguran ç a    para  procedimento   n ã o  cir ú rgico  (l á tex). 
Luvas  em  l á tex,  com  talco,  cobertura  acima  do  punho,  sem 
emendas, adequada  elasticidade, ajuste
confortável às mãos, antialérgica, espessura uniforme, apresentar 
resistência e 100% impermeável. TAM M. Caixa com 50 unidades

CAIXA 15 R$ 17,62 R$ 264,30 

6

Luvas de segurança  para procedimento não cirúrgico (látex). Luvas 
em  l á tex,  com  talco,  cobertura  acima  do  punho,  sem  emendas, 
adequada  elasticidade, ajuste  confortável às mãos,   antialérgica, 
espessura uniforme,  apresentar  resistência  e  100% impermeável. 
TAM    G. Caixa com 50 unidades

CAIXA 2 R$ 18,54 R$ 37,08 

TOTAL MENSAL R$ 827,60 
TOTAL MENSAL POR FUNCIONÁRIO R$ 55,17 

QUANTITATIVOS DE EPI'S  –  AUXILIAR DE LAVANDERIA (ENTREGA MENSAL)
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 Máscara cirúrgica  tripla branca com clipe nasal descartável. Caixa 
com 50 unidades. 

CAIXA 2 R$ 14,16 
R$ 28,32 

2
Touca  descart á vel  confeccionada  em  tnt,  tecido  n ã o-tecido, 
sanfonada,  existente,  gramatura:  20gr/m2.  Pacote  com  100 
unidades.

PACOTE 1 R$ 12,95 

R$ 12,95 

3
Luvas de segurança  para procedimento  não cirúrgico (látex). Luvas 
em  l á tex,  com  talco,  cobertura  acima  do  punho,  sem  emendas, 
adequada  elasticidade  ajuste  confort á vel  à s  m ã os,   antial é rgica, 
espessura uniforme, apresentar  resistência e 100% impermeável. 
TAM M. Caixa com 50 unidades

CAIXA 2 R$ 17,62 

R$ 35,24 

4
Luva em borracha nitrílica com palma corrugada e suporte têxtil

PAR 2 R$ 13,40 
R$ 26,80 

TOTAL MENSAL R$ 103,31 
TOTAL MENSAL POR FUNCIONÁRIO R$ 51,66 

QUANTITATIVOS DE EPI'S  –  ENCARREGADO (ENTREGA MENSAL)
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1
Máscara cirúrgica tripla branca com clipe nasal descartável. Caixa 
com 50 unidades. 

CAIXA 1 R$ 14,16 
R$ 14,16 

2
Touca  descart á vel  confeccionada  em  tnt,  tecido  n ã o-tecido, 
sanfonada,  existente,  gramatura:  20gr/m2.  Pacote  com  100 
unidades.

PACOTE 1 R$ 12,95 
R$ 12,95 

TOTAL MENSAL  R$                               27,11 

QUANTITATIVOS DE EPI'S –  SERVENTE DE LIMPEZA (ENTREGA ANUAL)
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1
Protetor Auditivo  de  inserção em silicone. Atenuação mínima de 
15 dB.

UNIDADE 2 R$ 1,69 R$ 3,38 

2
Óculos de Segurança (Lentes em Policarbonato de alta resistência a 
impacto,  anti-risco  e  incolor.  Hastes  tipo  esp á tula  com  ajuste  de 
comprimento).

UNIDADE 2 R$ 9,71 R$ 19,42 

3
Avental de segurança impermeável de PVC com forro em tecido de 
poliéster com alça no pescoço e tiras de regulagem na cintura.

UNIDADE 2 R$ 12,06 R$ 24,12 

4
M á scara  de  prote ç ã o  respirat ó ria  descart á vel  N95/PFF2  com 
válvula/máscara de  proteção

UNIDADE 2 R$ 3,10 R$ 6,20 

TOTAL ANUAL R$ 53,12 
TOTAL MENSAL R$ 4,43
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QUANTITATIVOS DE EPI'S  –  AUXILIAR DE LAVANDERIA (ENTREGA ANUAL)
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1
Protetor Auditivo de  inserção em silicone. Atenuação mínima de 
15 dB.

UNIDADE 2 R$ 1,69 
R$ 3,38 

2
Óculos de Segurança (Lentes em Policarbonato de alta resistência a 
impacto,  anti-risco  e  incolor.  Hastes  tipo  esp á tula  com  ajuste  de 
comprimento).

UNIDADE 2 R$ 9,71 
R$ 19,42 

3
Avental de segurança impermeável de PVC com forro em tecido de 
poliéster com alça no pescoço e tiras de regulagem na cintura.

UNIDADE 2 R$ 12,06 

R$ 24,12 
TOTAL ANUAL R$ 46,92 

TOTAL MENSAL R$ 3,91 

TOTAL MENSAL SERVENTE DE LIMPEZA R$ 59,60 
TOTAL MENSAL AUXILIAR DE LAVANDERIA R$ 55,57 
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UNIFORMES

TABELA COM QUANTITATIVO DE UNIFORMES - ESTIMATIVA DE ENTREGA: SEMESTRAL

ENCARREGADO

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QT POR FUNCIONÁRIO
VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL

1
Calça comprida em tecido brim, com bolsos tipo sacola 
32 cm na laterais, cor cinza claro UNIDADE 2 R$ 44,00 R$ 88,00 

2

Camiseta, cor cinza claro, em tecido malha fria, gola 
redonda, manga curta, sem bolso, deve conter 
identificação da empresa UNIDADE 2 R$ 21,63 R$ 43,26 

3 Meia de algodão, cor branca PAR 2 R$ 7,05 R$ 14,10 

4
Sapato de borracha, fechado, antiderrapante, cor preta, 
cano médio PAR 1 R$ 53,24 R$ 53,24 

VALOR SEMESTRAL R$ 198,60 
VALOR MENSAL R$ 33,10 

TABELA COM QUANTITATIVO DE UNIFORMES - SEMESTRAL

SERVENTE DE LIMPEZA HOSPITALAR

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QT POR FUNCIONÁRIO
VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL

1
Calça comprida em tecido brim, com bolsos tipo sacola 
32 cm na laterais, cor azul royal UNIDADE 2 R$ 44,00 R$ 88,00 

2

Camiseta, em tecido malha fria, gola redonda, manga 
curta, sem bolso, deve conter identificação da empresa, 
cor azul royal UNIDADE 2 R$ 21,63 R$ 43,26 

3 Meia de algodão, cor branca PAR 2 R$ 7,05 R$ 14,10 

4
Sapato de borracha, fechado, antiderrapante, cor preta, 
cano médio PAR 1 R$ 53,24 R$ 53,24 

VALOR SEMESTRAL R$ 198,60 
VALOR MENSAL R$ 33,10 

TABELA COM QUANTITATIVO DE UNIFORMES - SEMESTRAL

AUXILIAR DE LAVANDERIA

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QT POR FUNCIONÁRIO
VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL

1
Calça comprida em tecido brim, com bolsos tipo sacola 
32 cm na laterais, cor branca UNIDADE 2 R$ 44,00 R$ 88,00 

2

Camiseta, em tecido malha fria, gola redonda, manga 
curta, sem bolso, deve conter identificação da empresa, 
cor branca UNIDADE 2 R$ 21,63 R$ 43,26 

3 Meia de algodão, cor branca PAR 2 R$ 7,05 R$ 14,10 

4
Sapato de borracha, fechado, antiderrapante, cor preta, 
cano médio PAR 1 R$ 53,24 R$ 53,24 

VALOR SEMESTRAL R$ 198,60 
VALOR MENSAL R$ 33,10 
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Adelita Chruschlski <adelitacontabilidade@gmail.com>

A/C Romulo Pregão 19/2023 - Empresa Danielle Cristina da Silva & Filhos LTDA
3 mensagens

Adelita Chruschlski <adelitacontabilidade@gmail.com> 5 de setembro de 2023 às 15:37
Para: "cpl@ufpi.edu.br" <cpl@ufpi.edu.br>

Boa tarde!
Prezado,

Em nome da empresa Danielle Cristina da Silva & Filhos Ltda , venho explicar  que houve um equívoco na apuração
da base de cálculo pela comissão do Pregão 19/2023  , visto que, a opção pelo Regime Caixa servirá
exclusivamente para a base de cálculo mensal e o regime de competência deve ser aplicado para as demais
finalidades , especialmente, para determinação dos limites e sublimites e da alíquota a ser aplicada sobre a
receita bruta recebida no mês conforme Resolução CGSN nº140/2018, artigo 19, parágrafo único. Inclusive o
próprio site do Simples Nacional faz o reconhecimento pela competência automaticamente.

Desse modo, a base de cálculo utilizada de R$ 884.258,57 para a definição das alíquotas está correta.

Por gentileza atestar o recebimento e aguardamos o retorno sobre a situação

--
Atenciosamente.

--
Atenciosamente.

Adelita Chruschlski de Souza
Contadora
CRC PR-078336/O-7
Telefone: (42) 3532 - 7301

Sender notified by
Mailtrack

CPL - Comissão Permanente de Licitações <cpl@ufpi.edu.br> 5 de setembro de 2023 às 15:55
Para: Adelita Chruschlski <adelitacontabilidade@gmail.com>

Prezado(a) Senhor(a),

Solicitamos que encaminhem tal informação no anexo que foi convocado na sessão pública. Com as comprovações
necessárias (PGDAS-D dos meses considerados no cálculo).

FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO

Atenciosamente,

Coordenadoria de Compras e Licitações
Fone: (86) 3215-5924
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Adelita Chruschlski <adelitacontabilidade@gmail.com> 5 de setembro de 2023 às 16:08
Para: Danielle Moreira de Castilho <daniellecs1@hotmail.com>

https://mailtrack.io/?utm_source=gmail&utm_medium=signature&utm_campaign=signaturevirality11&
https://mailtrack.io/?utm_source=gmail&utm_medium=signature&utm_campaign=signaturevirality11&


DANIELLE CRISTINA DA SILVA E FILHOS LTDA 

CNPJ 09.224.964/0001-98 | Inscrição Estadual: 90799814-24 

Fone/Fax: 42 3532-7301 | E-mail: daniellecs1@hotmail.com 

Travessa José Magnani nº 21 - Centro - CEP 83.900-000 

São Mateus do Sul – Paraná 
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DECLARAÇÃO SIMPLES NACIONAL 

 

 

Declaramos para os devidos fins que a empresa Danielle Cristina da Silva & Filhos LTDA, inscrita no 

CNPJ 09.224.964/0001-98 é optante do Simples Nacional desde 03/12/2007, conforme comprovante 

anexo. 

 

Pela presente, verdade afirmamos. 

 

São Mateus do Sul, 04 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

Danielle Cristina da Silva Moreira de Castilho 
Representante Legal 
CPF 037.130.709-03 
RG 7.652.326-6 PR 

 
 
 
 

 

 

__________________________ 
Adelita Chruschlski de Souza 
CPF: 050.663.179-61 
CRC PR-078336/O 

 

 



Data da consulta: 04/09/2023 15:45:03

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 09.224.964/0001-98
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 03/12/2007
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI

 Mais informações

Voltar (/consultaoptantes)  Gerar PDF

+

Busca

 Início  Voltar  

Política de Privacidade e Condições de Uso

https://consopt.www8.receita.fazenda.gov.br/consultaoptantes
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Declaração de Informações Socioeconômicas e

Fiscais(DEFIS)

Exercício: 2023

Ano Calendário: 2022

RECIBO DE ENTREGA

DECLARAÇÃO RETIFICADORA

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2022 a 31/12/2022

.

1. Informações do Contribuinte

Nome empresarial CNPJ da Matriz

DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA 09.224.964/0001-98

Data da Abertura no CNPJ Optante pelo Simples Nacional

14/09/2007 Sim

 Regime de Apuração
.
 Caixa
.
 CNPJ das Filiais Presentes Nesta Declaração
.
 Nenhuma
.

2. Informações da Recepção da Declaração

Data e Horário da Transmissão da Declaração

14/03/2023 08:46:38

Número do Recibo

02.07.23073.0042658-0

Autenticação

09062.22615.49173.64569
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Declaração de Informações Socioeconômicas e

Fiscais(DEFIS)

Declaração Retificadora Exercício 2023 Ano-Calendário 2022

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2022 a 31/12/2022

.

.

1. Identificação do Contribuinte

CNPJ Matriz: 09.224.964/0001-98
Nome empresarial: DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA
Data de abertura no CNPJ: 14/09/2007
Regime de Apuração: caixa
Optante pelo Simples Nacional: Sim
.
1.1 CNPJ das Filiais Presentes nesta declaração:
.
Nenhuma.
.
.

.

.

2. Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica

Ganhos de capital R$ 0,00

Quantidade de empregados no início do período abrangido pela

declaração

11

Quantidade de empregados no final do período abrangido pela

declaração

26

Receita proveniente de exportação direta R$ 0,00

Lucro superior ao limite de que trata o § 1º do art. 6º da resolução

CGSN nº 4 de 30/05/2007, no período abrangido por esta declaração

R$ 0,00

Total de ganhos líquidos auferidos em operações de renda variável R$ 0,00

.

2.1 Receita proveniente de exportação por meio de comercial exportadora

CNPJ da comercial exportadora Valor

- -

.

2.2 Identificação e Rendimentos dos Sócios

.

CPF do sócio: 037.130.709-03

Nome: DANIELLE CRISTINA DA SILVA MOREIRA DE CASTILHO              

.

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa R$ 0,00

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa R$ 0,00

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no 99,90%
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último dia do período abrangido pela declaração

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio

pela ME/EPP

R$ 0,00

.

CPF do sócio: 089.856.849-81

Nome: PEDRO HENRIQUE MOREIRA DE CASTILHO                          

.

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa R$ 0,00

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa R$ 0,00

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no

último dia do período abrangido pela declaração

0,00%

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio

pela ME/EPP

R$ 0,00

.

2.3 Percentual de participação em cotas em tesouraria no capital

social da empresa (%)

 0,10%

.

2.4 Doações à Campanha Eleitoral

.

CNPJ do

Beneficiário

Nome do Beneficiário Tipo de

Beneficiário

Forma de

Doação

Valor

- - - - -

.

.

3. Informações Econômicas e Fiscais dos Estabelecimentos

.

Estabelecimento: 09.224.964/0001-98  UF: PR

.

Houve mudança de endereço do estabelecimento para outro munícípio no

período abrangido pela declaração?

Não

.

Estoque inicial do período abrangido pela declaração R$ 41.133,59

Estoque final do período abrangido pela declaração R$ 0,00

Saldo em caixa/banco no início do período abrangido pela declaração R$ 2.854.949,05

Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaração R$ 2.596.124,49

Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00
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Aquisições no mercado interno R$ 0,00

Importações R$ 0,00

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização

ou industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de entradas no período abrangido pela declaração R$ 0,00

Total de despesas no período abrangido pela declaração R$ 424.238,38

.

Total de entradas interestaduais por UF

UF Valor

- -

.

Total de saídas interestaduais por UF

UF Valor

- -

.

Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário, por Município

UF Município Valor

- - -

.

Prestações de Serviços de Comunicação

UF onde o serviço foi prestado Município onde o serviço foi

prestado

Valor

PR UNIAO DA VITORIA R$ 13.139,92

PR SAO JOAO DO TRIUNFO R$ 3.488,04

.

Informações sobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual e/ou

intermunicipal, e de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros autorizados

no inciso VI do art. 17 da LC 123 com e sem substituição tributária

Valor total do frete: -

UF de origem Município onde se iniciou a

prestação do serviço

Valor da

Prestação (R$)
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.

.

.

.

.
4. Informações da Recepção da Declaração

Data e Horário da transmissão da Declaração: 14/03/2023 08:46:38

Número do Recibo: 02.07.23073.0042658-0

Autenticação: 09062.22615.49173.64569

.



 

 

Abaixo anexamos o PGDAS – D que detalha o faturamento dos últimos 12 meses, ressaltamos que para 

definir as alíquotas atuais em setembro, não se deve considerar a RBT12 presente na declaração, mas 

sim, excluir a receita da competência de agosto de 2022 e incluir a receita de agosto de 2023. 

 

 

 

 

 

 

__________________ 

Adelita Chruschlski de Souza 
CPF: 050.663.179-61 
CRC PR-078336/O-7 

 

 

 

 

 

 



RECIBO DE ENTREGA DA APURAÇÃO NO PGDAS-D

Declaração Original

1. Informações do Contribuinte

Nome Empresarial CNPJ da Matriz

DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA 09.224.964/0001-98

Data da Abertura no CNPJ Optante pelo Simples Nacional

14/09/2007 Sim

 CNPJ das filiais presentes nesta declaração

 Nenhuma.

.

2. Resumo da Apuração
2.1 Apuração no Simples Nacional

Período de
Apuração

Número da
Apuração

Receita Bruta
Recebida

Total do
Débito

Declarado

Total do
Débito com

Exigibilidade
Suspensa

Total do
Débito
Exigível

08/2023 09224964202308001 R$ 64.156,63 R$ 3.715,69 R$ 0,00 R$ 3.715,69

. .

3. Informações da Recepção da Apuração no PGDAS-D

Data e Horário da Transmissão (Data e Horário de Brasília)

04/09/2023 15:27:45

CPF do Responsável

037.130.709-03

IP do Usuário

187.85.148.219

Número do Recibo

01.07.23247.0260261-4

Autenticação

09320.22324.49294.64940



 

 

 

 

Programa Gerador do Documento de Arrecadação
do Simples Nacional - Declaratório

Declaração Original

Período de Apuração: 01/08/2023 a 31/08/2023
.

1. Identificação do Contribuinte
CNPJ Matriz: 09.224.964/0001-98

Nome empresarial: DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA

Data de abertura no CNPJ: 14/09/2007

Optante pelo Simples Nacional: Sim

Regime de Apuração: Caixa

Nº da Declaração: 09224964202308001

1.1 CNPJ das filiais presentes nesta declaração:

Nenhuma

.

2.Apuração do Simples Nacional

2.1 Discriminativo de Receitas

Total de Receitas Brutas (R$) Mercado Interno Mercado Externo Total

Receita Bruta do PA (RPA) - Competência 4.967,29 0,00 4.967,29

Receita Bruta do PA (RPA) - Caixa 64.156,63 0,00 64.156,63

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA (RBT12) 915.041,27 0,00 915.041,27

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA proporcionalizada (RBT12p)

Receita bruta acumulada no ano-calendário corrente
(RBA) 616.685,51 0,00 616.685,51

Receita bruta acumulada no ano-calendário anterior
(RBAA) 593.855,97 0,00 593.855,97

Limite de receita bruta proporcionalizado 4.800.000,00 4.800.000,00

2.2) Receitas Brutas Anteriores (R$)

2.2.1) Mercado Interno

01/2022 77.999,99 02/2022 35.749,99 03/2022 35.749,99 04/2022 35.749,99

05/2022 33.983,51 06/2022 34.766,59 07/2022 36.532,86 08/2022 35.749,99

09/2022 35.749,99 10/2022 35.749,99 11/2022 84.414,34 12/2022 111.658,74

01/2023 24.309,99 02/2023 89.806,49 03/2023 89.806,49 04/2023 90.847,07

05/2023 158.504,76 06/2023 94.286,79 07/2023 64.156,63

2.2.2) Mercado Externo

01/2022 0,00 02/2022 0,00 03/2022 0,00 04/2022 0,00

05/2022 0,00 06/2022 0,00 07/2022 0,00 08/2022 0,00

09/2022 0,00 10/2022 0,00 11/2022 0,00 12/2022 0,00

01/2023 0,00 02/2023 0,00 03/2023 0,00 04/2023 0,00

05/2023 0,00 06/2023 0,00 07/2023 0,00

2.3) Folha de Salários Anteriores (R$)

Nenhuma

2.4) Fator r

Fator r = Não se aplica

2.5) Valores Fixos

Não se aplica
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2.6) Resumo da Declaração

Receita Bruta Auferida
(regime competência)

Receita Bruta Recebida
(regime caixa)

Valor Total do Débito
Declarado (R$)

4.967,29 64.156,63 3.715,69

2.7) Informações da Declaração por Estabelecimento

CNPJ Estabelecimento: 09.224.964/0001-98

Município: SAO MATEUS DO SUL UF: PR

Sublimite de Receita Anual (R$): 3.600.000,00 Impedido de recolher ICMS/ISS no DAS: Não

Valor do Débito por Tributo para a Atividade (R$):

Prestação de Serviços, exceto para o exterior - Sujeitos ao Anexo IV, com
retenção/substituição tributária de ISS

Receita Bruta Informada: R$ 64.156,63

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

1.102,32 1.189,02 1.170,44 253,91 0,00 0,00 0,00 0,00 3.715,69

Parcela 1: R$ 64.156,63

Totais do Estabelecimento

Valor Informado: 64.156,63

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

1.102,32 1.189,02 1.170,44 253,91 0,00 0,00 0,00 0,00 3.715,69

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

1.102,32 1.189,02 1.170,44 253,91 0,00 0,00 0,00 0,00 3.715,69

2.8) Total Geral da Empresa

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso) (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

1.102,32 1.189,02 1.170,44 253,91 0,00 0,00 0,00 0,00 3.715,69

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

1.102,32 1.189,02 1.170,44 253,91 0,00 0,00 0,00 0,00 3.715,69

.
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3. Informações da Recepção da Declaração
Data e horário da transmissão da Declaração: 04/09/2023 15:27:45
Número do Recibo: 01.07.23247.0260261-4
Autenticação: 09320.22324.49294.64940
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RECIBO DE ENTREGA DA APURAÇÃO NO PGDAS-D

Declaração Original

1. Informações do Contribuinte

Nome Empresarial CNPJ da Matriz

DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA 09.224.964/0001-98

Data da Abertura no CNPJ Optante pelo Simples Nacional

14/09/2007 Sim

 CNPJ das filiais presentes nesta declaração

 Nenhuma.

.

2. Resumo da Apuração
2.1 Apuração no Simples Nacional

Período de
Apuração

Número da
Apuração

Receita Bruta
Recebida

Total do
Débito

Declarado

Total do
Débito com

Exigibilidade
Suspensa

Total do
Débito
Exigível

09/2022 09224964202209001 R$ 35.749,99 R$ 1.667,10 R$ 0,00 R$ 1.667,10

. .

3. Informações da Recepção da Apuração no PGDAS-D

Data e Horário da Transmissão (Data e Horário de Brasília)

06/10/2022 16:03:23

CPF do Responsável

037.130.709-03

IP do Usuário

177.155.139.237

Número do Recibo

01.07.22279.1970331-3

Autenticação

09067.22046.49031.64705



 

 

 

 

Programa Gerador do Documento de Arrecadação
do Simples Nacional - Declaratório

Declaração Original

Período de Apuração: 01/09/2022 a 30/09/2022
.

1. Identificação do Contribuinte
CNPJ Matriz: 09.224.964/0001-98

Nome empresarial: DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA

Data de abertura no CNPJ: 14/09/2007

Optante pelo Simples Nacional: Sim

Regime de Apuração: Caixa

Nº da Declaração: 09224964202209001

1.1 CNPJ das filiais presentes nesta declaração:

Nenhuma

.

2.Apuração do Simples Nacional

2.1 Discriminativo de Receitas

Total de Receitas Brutas (R$) Mercado Interno Mercado Externo Total

Receita Bruta do PA (RPA) - Competência 35.749,99 0,00 35.749,99

Receita Bruta do PA (RPA) - Caixa 35.749,99 0,00 35.749,99

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA (RBT12) 511.532,87 0,00 511.532,87

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA proporcionalizada (RBT12p)

Receita bruta acumulada no ano-calendário corrente
(RBA) 362.032,90 0,00 362.032,90

Receita bruta acumulada no ano-calendário anterior
(RBAA) 434.716,81 0,00 434.716,81

Limite de receita bruta proporcionalizado 4.800.000,00 4.800.000,00

2.2) Receitas Brutas Anteriores (R$)

2.2.1) Mercado Interno

01/2021 34.966,91 02/2021 0,00 03/2021 35.749,99 04/2021 35.749,99

05/2021 35.749,99 06/2021 35.749,99 07/2021 35.749,99 08/2021 35.749,99

09/2021 35.749,99 10/2021 35.749,99 11/2021 35.749,99 12/2021 77.999,99

01/2022 77.999,99 02/2022 35.749,99 03/2022 35.749,99 04/2022 35.749,99

05/2022 33.983,51 06/2022 34.766,59 07/2022 36.532,86 08/2022 35.749,99

2.2.2) Mercado Externo

01/2021 0,00 02/2021 0,00 03/2021 0,00 04/2021 0,00

05/2021 0,00 06/2021 0,00 07/2021 0,00 08/2021 0,00

09/2021 0,00 10/2021 0,00 11/2021 0,00 12/2021 0,00

01/2022 0,00 02/2022 0,00 03/2022 0,00 04/2022 0,00

05/2022 0,00 06/2022 0,00 07/2022 0,00 08/2022 0,00

2.3) Folha de Salários Anteriores (R$)

Nenhuma

2.4) Fator r

Fator r = Não se aplica

2.5) Valores Fixos

Não se aplica
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2.6) Resumo da Declaração

Receita Bruta Auferida
(regime competência)

Receita Bruta Recebida
(regime caixa)

Valor Total do Débito
Declarado (R$)

35.749,99 35.749,99 1.667,10

2.7) Informações da Declaração por Estabelecimento

CNPJ Estabelecimento: 09.224.964/0001-98

Município: SAO MATEUS DO SUL UF: PR

Sublimite de Receita Anual (R$): 3.600.000,00 Impedido de recolher ICMS/ISS no DAS: Não

Valor do Débito por Tributo para a Atividade (R$):

Prestação de Serviços, exceto para o exterior - Sujeitos ao Anexo IV, com
retenção/substituição tributária de ISS

Receita Bruta Informada: R$ 35.749,99

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

577,93 422,33 548,20 118,64 0,00 0,00 0,00 0,00 1.667,10

Parcela 1: R$ 35.749,99

Totais do Estabelecimento

Valor Informado: 35.749,99

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

577,93 422,33 548,20 118,64 0,00 0,00 0,00 0,00 1.667,10

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

577,93 422,33 548,20 118,64 0,00 0,00 0,00 0,00 1.667,10

2.8) Total Geral da Empresa

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso) (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

577,93 422,33 548,20 118,64 0,00 0,00 0,00 0,00 1.667,10

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

577,93 422,33 548,20 118,64 0,00 0,00 0,00 0,00 1.667,10

.
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3. Informações da Recepção da Declaração
Data e horário da transmissão da Declaração: 06/10/2022 16:03:23
Número do Recibo: 01.07.22279.1970331-3
Autenticação: 09067.22046.49031.64705
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RECIBO DE ENTREGA DA APURAÇÃO NO PGDAS-D

Declaração Original

1. Informações do Contribuinte

Nome Empresarial CNPJ da Matriz

DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA 09.224.964/0001-98

Data da Abertura no CNPJ Optante pelo Simples Nacional

14/09/2007 Sim

 CNPJ das filiais presentes nesta declaração

 Nenhuma.

.

2. Resumo da Apuração
2.1 Apuração no Simples Nacional

Período de
Apuração

Número da
Apuração

Receita Bruta
Recebida

Total do
Débito

Declarado

Total do
Débito com

Exigibilidade
Suspensa

Total do
Débito
Exigível

10/2022 09224964202210001 R$ 35.749,99 R$ 1.667,10 R$ 0,00 R$ 1.667,10

. .

3. Informações da Recepção da Apuração no PGDAS-D

Data e Horário da Transmissão (Data e Horário de Brasília)

07/11/2022 15:27:46

CPF do Responsável

037.130.709-03

IP do Usuário

177.155.139.206

Número de Série do Certificado Digital

5C28 E8E1 5348 5E9E

Número do Recibo

01.07.22311.8535480-5

Autenticação

09040.22019.49283.64139



 

 

 

 

Programa Gerador do Documento de Arrecadação
do Simples Nacional - Declaratório

Declaração Original

Período de Apuração: 01/10/2022 a 31/10/2022
.

1. Identificação do Contribuinte
CNPJ Matriz: 09.224.964/0001-98

Nome empresarial: DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA

Data de abertura no CNPJ: 14/09/2007

Optante pelo Simples Nacional: Sim

Regime de Apuração: Caixa

Nº da Declaração: 09224964202210001

1.1 CNPJ das filiais presentes nesta declaração:

Nenhuma

.

2.Apuração do Simples Nacional

2.1 Discriminativo de Receitas

Total de Receitas Brutas (R$) Mercado Interno Mercado Externo Total

Receita Bruta do PA (RPA) - Competência 35.749,99 0,00 35.749,99

Receita Bruta do PA (RPA) - Caixa 35.749,99 0,00 35.749,99

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA (RBT12) 511.532,87 0,00 511.532,87

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA proporcionalizada (RBT12p)

Receita bruta acumulada no ano-calendário corrente
(RBA) 397.782,89 0,00 397.782,89

Receita bruta acumulada no ano-calendário anterior
(RBAA) 434.716,81 0,00 434.716,81

Limite de receita bruta proporcionalizado 4.800.000,00 4.800.000,00

2.2) Receitas Brutas Anteriores (R$)

2.2.1) Mercado Interno

01/2021 34.966,91 02/2021 0,00 03/2021 35.749,99 04/2021 35.749,99

05/2021 35.749,99 06/2021 35.749,99 07/2021 35.749,99 08/2021 35.749,99

09/2021 35.749,99 10/2021 35.749,99 11/2021 35.749,99 12/2021 77.999,99

01/2022 77.999,99 02/2022 35.749,99 03/2022 35.749,99 04/2022 35.749,99

05/2022 33.983,51 06/2022 34.766,59 07/2022 36.532,86 08/2022 35.749,99

09/2022 35.749,99

2.2.2) Mercado Externo

01/2021 0,00 02/2021 0,00 03/2021 0,00 04/2021 0,00

05/2021 0,00 06/2021 0,00 07/2021 0,00 08/2021 0,00

09/2021 0,00 10/2021 0,00 11/2021 0,00 12/2021 0,00

01/2022 0,00 02/2022 0,00 03/2022 0,00 04/2022 0,00

05/2022 0,00 06/2022 0,00 07/2022 0,00 08/2022 0,00

09/2022 0,00

2.3) Folha de Salários Anteriores (R$)

Nenhuma

2.4) Fator r

Fator r = Não se aplica
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2.5) Valores Fixos

Não se aplica

2.6) Resumo da Declaração

Receita Bruta Auferida
(regime competência)

Receita Bruta Recebida
(regime caixa)

Valor Total do Débito
Declarado (R$)

35.749,99 35.749,99 1.667,10

2.7) Informações da Declaração por Estabelecimento

CNPJ Estabelecimento: 09.224.964/0001-98

Município: SAO MATEUS DO SUL UF: PR

Sublimite de Receita Anual (R$): 3.600.000,00 Impedido de recolher ICMS/ISS no DAS: Não

Valor do Débito por Tributo para a Atividade (R$):

Prestação de Serviços, exceto para o exterior - Sujeitos ao Anexo IV, com
retenção/substituição tributária de ISS

Receita Bruta Informada: R$ 35.749,99

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

577,93 422,33 548,20 118,64 0,00 0,00 0,00 0,00 1.667,10

Parcela 1: R$ 35.749,99

Totais do Estabelecimento

Valor Informado: 35.749,99

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

577,93 422,33 548,20 118,64 0,00 0,00 0,00 0,00 1.667,10

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

577,93 422,33 548,20 118,64 0,00 0,00 0,00 0,00 1.667,10

2.8) Total Geral da Empresa

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso) (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

577,93 422,33 548,20 118,64 0,00 0,00 0,00 0,00 1.667,10

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

577,93 422,33 548,20 118,64 0,00 0,00 0,00 0,00 1.667,10
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3. Informações da Recepção da Declaração
Data e horário da transmissão da Declaração: 07/11/2022 15:27:46
Número do Recibo: 01.07.22311.8535480-5
Autenticação: 09040.22019.49283.64139
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RECIBO DE ENTREGA DA APURAÇÃO NO PGDAS-D

Declaração Retificadora

1. Informações do Contribuinte

Nome Empresarial CNPJ da Matriz

DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA 09.224.964/0001-98

Data da Abertura no CNPJ Optante pelo Simples Nacional

14/09/2007 Sim

 CNPJ das filiais presentes nesta declaração

 Nenhuma.

.

2. Resumo da Apuração
2.1 Apuração no Simples Nacional

Período de
Apuração

Número da
Apuração

Receita Bruta
Recebida

Total do
Débito

Declarado

Total do
Débito com

Exigibilidade
Suspensa

Total do
Débito
Exigível

11/2022 09224964202211002 R$ 52.210,09 R$ 2.434,67 R$ 0,00 R$ 2.434,67

. .

3. Informações da Recepção da Apuração no PGDAS-D

Data e Horário da Transmissão (Data e Horário de Brasília)

11/04/2023 13:33:55

CPF do Responsável

037.130.709-03

IP do Usuário

187.85.148.199

Número de Série do Certificado Digital

34BD 0555 A9AB C2DA

Número do Recibo

01.07.23101.0266988-2

Autenticação

09395.22036.49172.64500



 

 

 

 

Programa Gerador do Documento de Arrecadação
do Simples Nacional - Declaratório

Declaração Retificadora

Período de Apuração: 01/11/2022 a 30/11/2022
.

1. Identificação do Contribuinte
CNPJ Matriz: 09.224.964/0001-98

Nome empresarial: DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA

Data de abertura no CNPJ: 14/09/2007

Optante pelo Simples Nacional: Sim

Regime de Apuração: Caixa

Nº da Declaração: 09224964202211002

1.1 CNPJ das filiais presentes nesta declaração:

Nenhuma

.

2.Apuração do Simples Nacional

2.1 Discriminativo de Receitas

Total de Receitas Brutas (R$) Mercado Interno Mercado Externo Total

Receita Bruta do PA (RPA) - Competência 84.414,34 0,00 84.414,34

Receita Bruta do PA (RPA) - Caixa 52.210,09 0,00 52.210,09

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA (RBT12) 511.532,87 0,00 511.532,87

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA proporcionalizada (RBT12p)

Receita bruta acumulada no ano-calendário corrente
(RBA) 482.197,23 0,00 482.197,23

Receita bruta acumulada no ano-calendário anterior
(RBAA) 434.716,81 0,00 434.716,81

Limite de receita bruta proporcionalizado 4.800.000,00 4.800.000,00

2.2) Receitas Brutas Anteriores (R$)

2.2.1) Mercado Interno

01/2021 34.966,91 02/2021 0,00 03/2021 35.749,99 04/2021 35.749,99

05/2021 35.749,99 06/2021 35.749,99 07/2021 35.749,99 08/2021 35.749,99

09/2021 35.749,99 10/2021 35.749,99 11/2021 35.749,99 12/2021 77.999,99

01/2022 77.999,99 02/2022 35.749,99 03/2022 35.749,99 04/2022 35.749,99

05/2022 33.983,51 06/2022 34.766,59 07/2022 36.532,86 08/2022 35.749,99

09/2022 35.749,99 10/2022 35.749,99

2.2.2) Mercado Externo

01/2021 0,00 02/2021 0,00 03/2021 0,00 04/2021 0,00

05/2021 0,00 06/2021 0,00 07/2021 0,00 08/2021 0,00

09/2021 0,00 10/2021 0,00 11/2021 0,00 12/2021 0,00

01/2022 0,00 02/2022 0,00 03/2022 0,00 04/2022 0,00

05/2022 0,00 06/2022 0,00 07/2022 0,00 08/2022 0,00

09/2022 0,00 10/2022 0,00

2.3) Folha de Salários Anteriores (R$)

Nenhuma

2.4) Fator r

Fator r = Não se aplica
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2.5) Valores Fixos

Não se aplica

2.6) Resumo da Declaração

Receita Bruta Auferida
(regime competência)

Receita Bruta Recebida
(regime caixa)

Valor Total do Débito
Declarado (R$)

84.414,34 52.210,09 2.434,67

2.7) Informações da Declaração por Estabelecimento

CNPJ Estabelecimento: 09.224.964/0001-98

Município: SAO MATEUS DO SUL UF: PR

Sublimite de Receita Anual (R$): 3.600.000,00 Impedido de recolher ICMS/ISS no DAS: Não

Valor do Débito por Tributo para a Atividade (R$):

Prestação de Serviços, exceto para o exterior - Sujeitos ao Anexo IV, com
retenção/substituição tributária de ISS

Receita Bruta Informada: R$ 52.210,09

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

844,02 616,78 800,60 173,27 0,00 0,00 0,00 0,00 2.434,67

Parcela 1: R$ 16.460,10

Parcela 2: R$ 35.749,99

Totais do Estabelecimento

Valor Informado: 52.210,09

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

844,02 616,78 800,60 173,27 0,00 0,00 0,00 0,00 2.434,67

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

844,02 616,78 800,60 173,27 0,00 0,00 0,00 0,00 2.434,67

2.8) Total Geral da Empresa

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso) (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

844,02 616,78 800,60 173,27 0,00 0,00 0,00 0,00 2.434,67

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

844,02 616,78 800,60 173,27 0,00 0,00 0,00 0,00 2.434,67
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3. Informações da Recepção da Declaração
Data e horário da transmissão da Declaração: 11/04/2023 13:33:55
Número do Recibo: 01.07.23101.0266988-2
Autenticação: 09395.22036.49172.64500
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RECIBO DE ENTREGA DA APURAÇÃO NO PGDAS-D

Declaração Retificadora

1. Informações do Contribuinte

Nome Empresarial CNPJ da Matriz

DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA 09.224.964/0001-98

Data da Abertura no CNPJ Optante pelo Simples Nacional

14/09/2007 Sim

 CNPJ das filiais presentes nesta declaração

 Nenhuma.

.

2. Resumo da Apuração
2.1 Apuração no Simples Nacional

Período de
Apuração

Número da
Apuração

Receita Bruta
Recebida

Total do
Débito

Declarado

Total do
Débito com

Exigibilidade
Suspensa

Total do
Débito
Exigível

12/2022 09224964202212002 R$ 89.806,49 R$ 4.301,50 R$ 0,00 R$ 4.301,50

. .

3. Informações da Recepção da Apuração no PGDAS-D

Data e Horário da Transmissão (Data e Horário de Brasília)

11/04/2023 13:34:50

CPF do Responsável

037.130.709-03

IP do Usuário

200.66.122.129

Número de Série do Certificado Digital

5C28 E8E1 5348 5E9E

Número do Recibo

01.07.23101.0267573-4

Autenticação

09386.22023.49918.64969



 

 

 

 

Programa Gerador do Documento de Arrecadação
do Simples Nacional - Declaratório

Declaração Retificadora

Período de Apuração: 01/12/2022 a 31/12/2022
.

1. Identificação do Contribuinte
CNPJ Matriz: 09.224.964/0001-98

Nome empresarial: DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA

Data de abertura no CNPJ: 14/09/2007

Optante pelo Simples Nacional: Sim

Regime de Apuração: Caixa

Nº da Declaração: 09224964202212002

1.1 CNPJ das filiais presentes nesta declaração:

Nenhuma

.

2.Apuração do Simples Nacional

2.1 Discriminativo de Receitas

Total de Receitas Brutas (R$) Mercado Interno Mercado Externo Total

Receita Bruta do PA (RPA) - Competência 111.658,74 0,00 111.658,74

Receita Bruta do PA (RPA) - Caixa 89.806,49 0,00 89.806,49

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA (RBT12) 560.197,22 0,00 560.197,22

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA proporcionalizada (RBT12p)

Receita bruta acumulada no ano-calendário corrente
(RBA) 593.855,97 0,00 593.855,97

Receita bruta acumulada no ano-calendário anterior
(RBAA) 434.716,81 0,00 434.716,81

Limite de receita bruta proporcionalizado 4.800.000,00 4.800.000,00

2.2) Receitas Brutas Anteriores (R$)

2.2.1) Mercado Interno

01/2021 34.966,91 02/2021 0,00 03/2021 35.749,99 04/2021 35.749,99

05/2021 35.749,99 06/2021 35.749,99 07/2021 35.749,99 08/2021 35.749,99

09/2021 35.749,99 10/2021 35.749,99 11/2021 35.749,99 12/2021 77.999,99

01/2022 77.999,99 02/2022 35.749,99 03/2022 35.749,99 04/2022 35.749,99

05/2022 33.983,51 06/2022 34.766,59 07/2022 36.532,86 08/2022 35.749,99

09/2022 35.749,99 10/2022 35.749,99 11/2022 84.414,34

2.2.2) Mercado Externo

01/2021 0,00 02/2021 0,00 03/2021 0,00 04/2021 0,00

05/2021 0,00 06/2021 0,00 07/2021 0,00 08/2021 0,00

09/2021 0,00 10/2021 0,00 11/2021 0,00 12/2021 0,00

01/2022 0,00 02/2022 0,00 03/2022 0,00 04/2022 0,00

05/2022 0,00 06/2022 0,00 07/2022 0,00 08/2022 0,00

09/2022 0,00 10/2022 0,00 11/2022 0,00

2.3) Folha de Salários Anteriores (R$)

Nenhuma

2.4) Fator r

Fator r = Não se aplica
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2.5) Valores Fixos

Não se aplica

2.6) Resumo da Declaração

Receita Bruta Auferida
(regime competência)

Receita Bruta Recebida
(regime caixa)

Valor Total do Débito
Declarado (R$)

111.658,74 89.806,49 4.301,50

2.7) Informações da Declaração por Estabelecimento

CNPJ Estabelecimento: 09.224.964/0001-98

Município: SAO MATEUS DO SUL UF: PR

Sublimite de Receita Anual (R$): 3.600.000,00 Impedido de recolher ICMS/ISS no DAS: Não

Valor do Débito por Tributo para a Atividade (R$):

Prestação de Serviços, exceto para o exterior - Sujeitos ao Anexo IV, com
retenção/substituição tributária de ISS

Receita Bruta Informada: R$ 89.806,49

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

1.491,19 1.089,71 1.414,48 306,12 0,00 0,00 0,00 0,00 4.301,50

Parcela 1: R$ 54.056,50

Parcela 2: R$ 35.749,99

Totais do Estabelecimento

Valor Informado: 89.806,49

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

1.491,19 1.089,71 1.414,48 306,12 0,00 0,00 0,00 0,00 4.301,50

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

1.491,19 1.089,71 1.414,48 306,12 0,00 0,00 0,00 0,00 4.301,50

2.8) Total Geral da Empresa

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso) (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

1.491,19 1.089,71 1.414,48 306,12 0,00 0,00 0,00 0,00 4.301,50

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

1.491,19 1.089,71 1.414,48 306,12 0,00 0,00 0,00 0,00 4.301,50
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3. Informações da Recepção da Declaração
Data e horário da transmissão da Declaração: 11/04/2023 13:34:50
Número do Recibo: 01.07.23101.0267573-4
Autenticação: 09386.22023.49918.64969
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RECIBO DE ENTREGA DA APURAÇÃO NO PGDAS-D

Declaração Retificadora

1. Informações do Contribuinte

Nome Empresarial CNPJ da Matriz

DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA 09.224.964/0001-98

Data da Abertura no CNPJ Optante pelo Simples Nacional

14/09/2007 Sim

 CNPJ das filiais presentes nesta declaração

 Nenhuma.

.

2. Resumo da Apuração
2.1 Apuração no Simples Nacional

Período de
Apuração

Número da
Apuração

Receita Bruta
Recebida

Total do
Débito

Declarado

Total do
Débito com

Exigibilidade
Suspensa

Total do
Débito
Exigível

01/2023 09224964202301002 R$ 78.366,49 R$ 3.812,65 R$ 0,00 R$ 3.812,65

. .

3. Informações da Recepção da Apuração no PGDAS-D

Data e Horário da Transmissão (Data e Horário de Brasília)

11/04/2023 13:39:14

CPF do Responsável

037.130.709-03

IP do Usuário

200.66.122.129

Número de Série do Certificado Digital

5C28 E8E1 5348 5E9E

Número do Recibo

01.07.23101.0270674-5

Autenticação

09112.22175.49351.64290



 

 

 

 

 

Programa Gerador do Documento de Arrecadação
do Simples Nacional - Declaratório

Declaração Retificadora

Período de Apuração: 01/01/2023 a 31/01/2023
.

1. Identificação do Contribuinte
CNPJ Matriz: 09.224.964/0001-98

Nome empresarial: DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA

Data de abertura no CNPJ: 14/09/2007

Optante pelo Simples Nacional: Sim

Regime de Apuração: Caixa

Nº da Declaração: 09224964202301002

1.1 CNPJ das filiais presentes nesta declaração:

Nenhuma

.

2.Apuração do Simples Nacional

2.1 Discriminativo de Receitas

Total de Receitas Brutas (R$) Mercado Interno Mercado Externo Total

Receita Bruta do PA (RPA) - Competência 24.309,99 0,00 24.309,99

Receita Bruta do PA (RPA) - Caixa 78.366,49 0,00 78.366,49

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA (RBT12) 593.855,97 0,00 593.855,97

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA proporcionalizada (RBT12p)

Receita bruta acumulada no ano-calendário corrente
(RBA) 24.309,99 0,00 24.309,99

Receita bruta acumulada no ano-calendário anterior
(RBAA) 593.855,97 0,00 593.855,97

Limite de receita bruta proporcionalizado 4.800.000,00 4.800.000,00

2.2) Receitas Brutas Anteriores (R$)

2.2.1) Mercado Interno

01/2022 77.999,99 02/2022 35.749,99 03/2022 35.749,99 04/2022 35.749,99

05/2022 33.983,51 06/2022 34.766,59 07/2022 36.532,86 08/2022 35.749,99

09/2022 35.749,99 10/2022 35.749,99 11/2022 84.414,34 12/2022 111.658,74

2.2.2) Mercado Externo

01/2022 0,00 02/2022 0,00 03/2022 0,00 04/2022 0,00

05/2022 0,00 06/2022 0,00 07/2022 0,00 08/2022 0,00

09/2022 0,00 10/2022 0,00 11/2022 0,00 12/2022 0,00

2.3) Folha de Salários Anteriores (R$)

Nenhuma

2.4) Fator r

Fator r = Não se aplica

2.5) Valores Fixos

Não se aplica

2.6) Resumo da Declaração
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Receita Bruta Auferida
(regime competência)

Receita Bruta Recebida
(regime caixa)

Valor Total do Débito
Declarado (R$)

24.309,99 78.366,49 3.812,65

2.7) Informações da Declaração por Estabelecimento

CNPJ Estabelecimento: 09.224.964/0001-98

Município: SAO MATEUS DO SUL UF: PR

Sublimite de Receita Anual (R$): 3.600.000,00 Impedido de recolher ICMS/ISS no DAS: Não

Valor do Débito por Tributo para a Atividade (R$):

Prestação de Serviços, exceto para o exterior - Sujeitos ao Anexo IV, com
retenção/substituição tributária de ISS

Receita Bruta Informada: R$ 78.366,49

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

1.321,72 965,87 1.253,73 271,33 0,00 0,00 0,00 0,00 3.812,65

Parcela 1: R$ 54.056,50

Parcela 2: R$ 24.309,99

Totais do Estabelecimento

Valor Informado: 78.366,49

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

1.321,72 965,87 1.253,73 271,33 0,00 0,00 0,00 0,00 3.812,65

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

1.321,72 965,87 1.253,73 271,33 0,00 0,00 0,00 0,00 3.812,65

2.8) Total Geral da Empresa

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso) (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

1.321,72 965,87 1.253,73 271,33 0,00 0,00 0,00 0,00 3.812,65

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

1.321,72 965,87 1.253,73 271,33 0,00 0,00 0,00 0,00 3.812,65

.

3. Informações da Recepção da Declaração
Data e horário da transmissão da Declaração: 11/04/2023 13:39:14
Número do Recibo: 01.07.23101.0270674-5
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Autenticação: 09112.22175.49351.64290
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RECIBO DE ENTREGA DA APURAÇÃO NO PGDAS-D

Declaração Retificadora

1. Informações do Contribuinte

Nome Empresarial CNPJ da Matriz

DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA 09.224.964/0001-98

Data da Abertura no CNPJ Optante pelo Simples Nacional

14/09/2007 Sim

 CNPJ das filiais presentes nesta declaração

 Nenhuma.

.

2. Resumo da Apuração
2.1 Apuração no Simples Nacional

Período de
Apuração

Número da
Apuração

Receita Bruta
Recebida

Total do
Débito

Declarado

Total do
Débito com

Exigibilidade
Suspensa

Total do
Débito
Exigível

02/2023 09224964202302002 R$ 89.806,49 R$ 4.257,22 R$ 0,00 R$ 4.257,22

. .

3. Informações da Recepção da Apuração no PGDAS-D

Data e Horário da Transmissão (Data e Horário de Brasília)

11/04/2023 13:40:26

CPF do Responsável

037.130.709-03

IP do Usuário

200.66.122.129

Número de Série do Certificado Digital

5C28 E8E1 5348 5E9E

Número do Recibo

01.07.23101.0271545-0

Autenticação

09209.22930.49816.64214



 

 

 

 

 

Programa Gerador do Documento de Arrecadação
do Simples Nacional - Declaratório

Declaração Retificadora

Período de Apuração: 01/02/2023 a 28/02/2023
.

1. Identificação do Contribuinte
CNPJ Matriz: 09.224.964/0001-98

Nome empresarial: DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA

Data de abertura no CNPJ: 14/09/2007

Optante pelo Simples Nacional: Sim

Regime de Apuração: Caixa

Nº da Declaração: 09224964202302002

1.1 CNPJ das filiais presentes nesta declaração:

Nenhuma

.

2.Apuração do Simples Nacional

2.1 Discriminativo de Receitas

Total de Receitas Brutas (R$) Mercado Interno Mercado Externo Total

Receita Bruta do PA (RPA) - Competência 89.806,49 0,00 89.806,49

Receita Bruta do PA (RPA) - Caixa 89.806,49 0,00 89.806,49

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA (RBT12) 540.165,97 0,00 540.165,97

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA proporcionalizada (RBT12p)

Receita bruta acumulada no ano-calendário corrente
(RBA) 114.116,48 0,00 114.116,48

Receita bruta acumulada no ano-calendário anterior
(RBAA) 593.855,97 0,00 593.855,97

Limite de receita bruta proporcionalizado 4.800.000,00 4.800.000,00

2.2) Receitas Brutas Anteriores (R$)

2.2.1) Mercado Interno

01/2022 77.999,99 02/2022 35.749,99 03/2022 35.749,99 04/2022 35.749,99

05/2022 33.983,51 06/2022 34.766,59 07/2022 36.532,86 08/2022 35.749,99

09/2022 35.749,99 10/2022 35.749,99 11/2022 84.414,34 12/2022 111.658,74

01/2023 24.309,99

2.2.2) Mercado Externo

01/2022 0,00 02/2022 0,00 03/2022 0,00 04/2022 0,00

05/2022 0,00 06/2022 0,00 07/2022 0,00 08/2022 0,00

09/2022 0,00 10/2022 0,00 11/2022 0,00 12/2022 0,00

01/2023 0,00

2.3) Folha de Salários Anteriores (R$)

Nenhuma

2.4) Fator r

Fator r = Não se aplica

2.5) Valores Fixos

Não se aplica
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2.6) Resumo da Declaração

Receita Bruta Auferida
(regime competência)

Receita Bruta Recebida
(regime caixa)

Valor Total do Débito
Declarado (R$)

89.806,49 89.806,49 4.257,22

2.7) Informações da Declaração por Estabelecimento

CNPJ Estabelecimento: 09.224.964/0001-98

Município: SAO MATEUS DO SUL UF: PR

Sublimite de Receita Anual (R$): 3.600.000,00 Impedido de recolher ICMS/ISS no DAS: Não

Valor do Débito por Tributo para a Atividade (R$):

Prestação de Serviços, exceto para o exterior - Sujeitos ao Anexo IV, com
retenção/substituição tributária de ISS

Receita Bruta Informada: R$ 89.806,49

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

1.475,84 1.078,49 1.399,91 302,98 0,00 0,00 0,00 0,00 4.257,22

Parcela 1: R$ 54.056,50

Parcela 2: R$ 35.749,99

Totais do Estabelecimento

Valor Informado: 89.806,49

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

1.475,84 1.078,49 1.399,91 302,98 0,00 0,00 0,00 0,00 4.257,22

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

1.475,84 1.078,49 1.399,91 302,98 0,00 0,00 0,00 0,00 4.257,22

2.8) Total Geral da Empresa

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso) (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

1.475,84 1.078,49 1.399,91 302,98 0,00 0,00 0,00 0,00 4.257,22

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

1.475,84 1.078,49 1.399,91 302,98 0,00 0,00 0,00 0,00 4.257,22

.

3. Informações da Recepção da Declaração
Data e horário da transmissão da Declaração: 11/04/2023 13:40:26
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RECIBO DE ENTREGA DA APURAÇÃO NO PGDAS-D

Declaração Retificadora

1. Informações do Contribuinte

Nome Empresarial CNPJ da Matriz

DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA 09.224.964/0001-98

Data da Abertura no CNPJ Optante pelo Simples Nacional

14/09/2007 Sim

 CNPJ das filiais presentes nesta declaração

 Nenhuma.

.

2. Resumo da Apuração
2.1 Apuração no Simples Nacional

Período de
Apuração

Número da
Apuração

Receita Bruta
Recebida

Total do
Débito

Declarado

Total do
Débito com

Exigibilidade
Suspensa

Total do
Débito
Exigível

03/2023 09224964202303002 R$ 89.806,49 R$ 4.369,91 R$ 0,00 R$ 4.369,91

. .

3. Informações da Recepção da Apuração no PGDAS-D

Data e Horário da Transmissão (Data e Horário de Brasília)

11/04/2023 14:14:29

CPF do Responsável

037.130.709-03

IP do Usuário

187.85.148.199

Número de Série do Certificado Digital

34BD 0555 A9AB C2DA

Número do Recibo

01.07.23101.0300402-7

Autenticação

09017.22568.49447.64702



 

 

 

 

 

Programa Gerador do Documento de Arrecadação
do Simples Nacional - Declaratório

Declaração Retificadora

Período de Apuração: 01/03/2023 a 31/03/2023
.

1. Identificação do Contribuinte
CNPJ Matriz: 09.224.964/0001-98

Nome empresarial: DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA

Data de abertura no CNPJ: 14/09/2007

Optante pelo Simples Nacional: Sim

Regime de Apuração: Caixa

Nº da Declaração: 09224964202303002

1.1 CNPJ das filiais presentes nesta declaração:

Nenhuma

.

2.Apuração do Simples Nacional

2.1 Discriminativo de Receitas

Total de Receitas Brutas (R$) Mercado Interno Mercado Externo Total

Receita Bruta do PA (RPA) - Competência 89.806,49 0,00 89.806,49

Receita Bruta do PA (RPA) - Caixa 89.806,49 0,00 89.806,49

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA (RBT12) 594.222,47 0,00 594.222,47

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA proporcionalizada (RBT12p)

Receita bruta acumulada no ano-calendário corrente
(RBA) 203.922,97 0,00 203.922,97

Receita bruta acumulada no ano-calendário anterior
(RBAA) 593.855,97 0,00 593.855,97

Limite de receita bruta proporcionalizado 4.800.000,00 4.800.000,00

2.2) Receitas Brutas Anteriores (R$)

2.2.1) Mercado Interno

01/2022 77.999,99 02/2022 35.749,99 03/2022 35.749,99 04/2022 35.749,99

05/2022 33.983,51 06/2022 34.766,59 07/2022 36.532,86 08/2022 35.749,99

09/2022 35.749,99 10/2022 35.749,99 11/2022 84.414,34 12/2022 111.658,74

01/2023 24.309,99 02/2023 89.806,49

2.2.2) Mercado Externo

01/2022 0,00 02/2022 0,00 03/2022 0,00 04/2022 0,00

05/2022 0,00 06/2022 0,00 07/2022 0,00 08/2022 0,00

09/2022 0,00 10/2022 0,00 11/2022 0,00 12/2022 0,00

01/2023 0,00 02/2023 0,00

2.3) Folha de Salários Anteriores (R$)

Nenhuma

2.4) Fator r

Fator r = Não se aplica

2.5) Valores Fixos

Não se aplica
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2.6) Resumo da Declaração

Receita Bruta Auferida
(regime competência)

Receita Bruta Recebida
(regime caixa)

Valor Total do Débito
Declarado (R$)

89.806,49 89.806,49 4.369,91

2.7) Informações da Declaração por Estabelecimento

CNPJ Estabelecimento: 09.224.964/0001-98

Município: SAO MATEUS DO SUL UF: PR

Sublimite de Receita Anual (R$): 3.600.000,00 Impedido de recolher ICMS/ISS no DAS: Não

Valor do Débito por Tributo para a Atividade (R$):

Prestação de Serviços, exceto para o exterior - Sujeitos ao Anexo IV, com
retenção/substituição tributária de ISS

Receita Bruta Informada: R$ 89.806,49

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

1.514,90 1.107,05 1.436,97 310,99 0,00 0,00 0,00 0,00 4.369,91

Parcela 1: R$ 89.806,49

Totais do Estabelecimento

Valor Informado: 89.806,49

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

1.514,90 1.107,05 1.436,97 310,99 0,00 0,00 0,00 0,00 4.369,91

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

1.514,90 1.107,05 1.436,97 310,99 0,00 0,00 0,00 0,00 4.369,91

2.8) Total Geral da Empresa

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso) (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

1.514,90 1.107,05 1.436,97 310,99 0,00 0,00 0,00 0,00 4.369,91

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

1.514,90 1.107,05 1.436,97 310,99 0,00 0,00 0,00 0,00 4.369,91

.

3. Informações da Recepção da Declaração
Data e horário da transmissão da Declaração: 11/04/2023 14:14:29
Número do Recibo: 01.07.23101.0300402-7
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RECIBO DE ENTREGA DA APURAÇÃO NO PGDAS-D

Declaração Original

1. Informações do Contribuinte

Nome Empresarial CNPJ da Matriz

DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA 09.224.964/0001-98

Data da Abertura no CNPJ Optante pelo Simples Nacional

14/09/2007 Sim

 CNPJ das filiais presentes nesta declaração

 Nenhuma.

.

2. Resumo da Apuração
2.1 Apuração no Simples Nacional

Período de
Apuração

Número da
Apuração

Receita Bruta
Recebida

Total do
Débito

Declarado

Total do
Débito com

Exigibilidade
Suspensa

Total do
Débito
Exigível

04/2023 09224964202304001 R$ 90.847,07 R$ 4.515,55 R$ 0,00 R$ 4.515,55

. .

3. Informações da Recepção da Apuração no PGDAS-D

Data e Horário da Transmissão (Data e Horário de Brasília)

15/05/2023 11:12:14

CPF do Responsável

037.130.709-03

IP do Usuário

187.85.148.12

Número do Recibo

01.07.23135.0176550-2

Autenticação

09332.22529.49202.64617



 

 

 

 

 

Programa Gerador do Documento de Arrecadação
do Simples Nacional - Declaratório

Declaração Original

Período de Apuração: 01/04/2023 a 30/04/2023
.

1. Identificação do Contribuinte
CNPJ Matriz: 09.224.964/0001-98

Nome empresarial: DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA

Data de abertura no CNPJ: 14/09/2007

Optante pelo Simples Nacional: Sim

Regime de Apuração: Caixa

Nº da Declaração: 09224964202304001

1.1 CNPJ das filiais presentes nesta declaração:

Nenhuma

.

2.Apuração do Simples Nacional

2.1 Discriminativo de Receitas

Total de Receitas Brutas (R$) Mercado Interno Mercado Externo Total

Receita Bruta do PA (RPA) - Competência 90.847,07 0,00 90.847,07

Receita Bruta do PA (RPA) - Caixa 90.847,07 0,00 90.847,07

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA (RBT12) 648.278,97 0,00 648.278,97

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA proporcionalizada (RBT12p)

Receita bruta acumulada no ano-calendário corrente
(RBA) 294.770,04 0,00 294.770,04

Receita bruta acumulada no ano-calendário anterior
(RBAA) 593.855,97 0,00 593.855,97

Limite de receita bruta proporcionalizado 4.800.000,00 4.800.000,00

2.2) Receitas Brutas Anteriores (R$)

2.2.1) Mercado Interno

01/2022 77.999,99 02/2022 35.749,99 03/2022 35.749,99 04/2022 35.749,99

05/2022 33.983,51 06/2022 34.766,59 07/2022 36.532,86 08/2022 35.749,99

09/2022 35.749,99 10/2022 35.749,99 11/2022 84.414,34 12/2022 111.658,74

01/2023 24.309,99 02/2023 89.806,49 03/2023 89.806,49

2.2.2) Mercado Externo

01/2022 0,00 02/2022 0,00 03/2022 0,00 04/2022 0,00

05/2022 0,00 06/2022 0,00 07/2022 0,00 08/2022 0,00

09/2022 0,00 10/2022 0,00 11/2022 0,00 12/2022 0,00

01/2023 0,00 02/2023 0,00 03/2023 0,00

2.3) Folha de Salários Anteriores (R$)

Nenhuma

2.4) Fator r

Fator r = Não se aplica

2.5) Valores Fixos

Não se aplica
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2.6) Resumo da Declaração

Receita Bruta Auferida
(regime competência)

Receita Bruta Recebida
(regime caixa)

Valor Total do Débito
Declarado (R$)

90.847,07 90.847,07 4.515,55

2.7) Informações da Declaração por Estabelecimento

CNPJ Estabelecimento: 09.224.964/0001-98

Município: SAO MATEUS DO SUL UF: PR

Sublimite de Receita Anual (R$): 3.600.000,00 Impedido de recolher ICMS/ISS no DAS: Não

Valor do Débito por Tributo para a Atividade (R$):

Prestação de Serviços, exceto para o exterior - Sujeitos ao Anexo IV, com
retenção/substituição tributária de ISS

Receita Bruta Informada: R$ 90.847,07

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

1.565,39 1.143,94 1.484,86 321,36 0,00 0,00 0,00 0,00 4.515,55

Parcela 1: R$ 55.097,08

Parcela 2: R$ 35.749,99

Totais do Estabelecimento

Valor Informado: 90.847,07

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

1.565,39 1.143,94 1.484,86 321,36 0,00 0,00 0,00 0,00 4.515,55

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

1.565,39 1.143,94 1.484,86 321,36 0,00 0,00 0,00 0,00 4.515,55

2.8) Total Geral da Empresa

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso) (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

1.565,39 1.143,94 1.484,86 321,36 0,00 0,00 0,00 0,00 4.515,55

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

1.565,39 1.143,94 1.484,86 321,36 0,00 0,00 0,00 0,00 4.515,55

.

3. Informações da Recepção da Declaração
Data e horário da transmissão da Declaração: 15/05/2023 11:12:14
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RECIBO DE ENTREGA DA APURAÇÃO NO PGDAS-D

Declaração Original

1. Informações do Contribuinte

Nome Empresarial CNPJ da Matriz

DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA 09.224.964/0001-98

Data da Abertura no CNPJ Optante pelo Simples Nacional

14/09/2007 Sim

 CNPJ das filiais presentes nesta declaração

 Nenhuma.

.

2. Resumo da Apuração
2.1 Apuração no Simples Nacional

Período de
Apuração

Número da
Apuração

Receita Bruta
Recebida

Total do
Débito

Declarado

Total do
Débito com

Exigibilidade
Suspensa

Total do
Débito
Exigível

05/2023 09224964202305001 R$ 70.429,87 R$ 3.564,13 R$ 0,00 R$ 3.564,13

. .

3. Informações da Recepção da Apuração no PGDAS-D

Data e Horário da Transmissão (Data e Horário de Brasília)

14/06/2023 16:34:14

CPF do Responsável

037.130.709-03

IP do Usuário

187.85.146.83

Número do Recibo

01.07.23165.0452573-6

Autenticação

09205.22447.49551.64209



 

 

 

 

 

Programa Gerador do Documento de Arrecadação
do Simples Nacional - Declaratório

Declaração Original

Período de Apuração: 01/05/2023 a 31/05/2023
.

1. Identificação do Contribuinte
CNPJ Matriz: 09.224.964/0001-98

Nome empresarial: DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA

Data de abertura no CNPJ: 14/09/2007

Optante pelo Simples Nacional: Sim

Regime de Apuração: Caixa

Nº da Declaração: 09224964202305001

1.1 CNPJ das filiais presentes nesta declaração:

Nenhuma

.

2.Apuração do Simples Nacional

2.1 Discriminativo de Receitas

Total de Receitas Brutas (R$) Mercado Interno Mercado Externo Total

Receita Bruta do PA (RPA) - Competência 158.504,76 0,00 158.504,76

Receita Bruta do PA (RPA) - Caixa 70.429,87 0,00 70.429,87

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA (RBT12) 703.376,05 0,00 703.376,05

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA proporcionalizada (RBT12p)

Receita bruta acumulada no ano-calendário corrente
(RBA) 453.274,80 0,00 453.274,80

Receita bruta acumulada no ano-calendário anterior
(RBAA) 593.855,97 0,00 593.855,97

Limite de receita bruta proporcionalizado 4.800.000,00 4.800.000,00

2.2) Receitas Brutas Anteriores (R$)

2.2.1) Mercado Interno

01/2022 77.999,99 02/2022 35.749,99 03/2022 35.749,99 04/2022 35.749,99

05/2022 33.983,51 06/2022 34.766,59 07/2022 36.532,86 08/2022 35.749,99

09/2022 35.749,99 10/2022 35.749,99 11/2022 84.414,34 12/2022 111.658,74

01/2023 24.309,99 02/2023 89.806,49 03/2023 89.806,49 04/2023 90.847,07

2.2.2) Mercado Externo

01/2022 0,00 02/2022 0,00 03/2022 0,00 04/2022 0,00

05/2022 0,00 06/2022 0,00 07/2022 0,00 08/2022 0,00

09/2022 0,00 10/2022 0,00 11/2022 0,00 12/2022 0,00

01/2023 0,00 02/2023 0,00 03/2023 0,00 04/2023 0,00

2.3) Folha de Salários Anteriores (R$)

Nenhuma

2.4) Fator r

Fator r = Não se aplica

2.5) Valores Fixos

Não se aplica
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2.6) Resumo da Declaração

Receita Bruta Auferida
(regime competência)

Receita Bruta Recebida
(regime caixa)

Valor Total do Débito
Declarado (R$)

158.504,76 70.429,87 3.564,13

2.7) Informações da Declaração por Estabelecimento

CNPJ Estabelecimento: 09.224.964/0001-98

Município: SAO MATEUS DO SUL UF: PR

Sublimite de Receita Anual (R$): 3.600.000,00 Impedido de recolher ICMS/ISS no DAS: Não

Valor do Débito por Tributo para a Atividade (R$):

Prestação de Serviços, exceto para o exterior - Sujeitos ao Anexo IV, com
retenção/substituição tributária de ISS

Receita Bruta Informada: R$ 70.429,87

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

1.235,57 902,91 1.172,00 253,65 0,00 0,00 0,00 0,00 3.564,13

Parcela 1: R$ 70.429,87

Totais do Estabelecimento

Valor Informado: 70.429,87

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

1.235,57 902,91 1.172,00 253,65 0,00 0,00 0,00 0,00 3.564,13

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

1.235,57 902,91 1.172,00 253,65 0,00 0,00 0,00 0,00 3.564,13

2.8) Total Geral da Empresa

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso) (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

1.235,57 902,91 1.172,00 253,65 0,00 0,00 0,00 0,00 3.564,13

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

1.235,57 902,91 1.172,00 253,65 0,00 0,00 0,00 0,00 3.564,13

.

3. Informações da Recepção da Declaração
Data e horário da transmissão da Declaração: 14/06/2023 16:34:14
Número do Recibo: 01.07.23165.0452573-6
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RECIBO DE ENTREGA DA APURAÇÃO NO PGDAS-D

Declaração Retificadora

1. Informações do Contribuinte

Nome Empresarial CNPJ da Matriz

DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA 09.224.964/0001-98

Data da Abertura no CNPJ Optante pelo Simples Nacional

14/09/2007 Sim

 CNPJ das filiais presentes nesta declaração

 Nenhuma.

.

2. Resumo da Apuração
2.1 Apuração no Simples Nacional

Período de
Apuração

Número da
Apuração

Receita Bruta
Recebida

Total do
Débito

Declarado

Total do
Débito com

Exigibilidade
Suspensa

Total do
Débito
Exigível

06/2023 09224964202306002 R$ 88.074,89 R$ 4.859,12 R$ 0,00 R$ 4.859,12

. .

3. Informações da Recepção da Apuração no PGDAS-D

Data e Horário da Transmissão (Data e Horário de Brasília)

08/08/2023 10:19:17

CPF do Responsável

037.130.709-03

IP do Usuário

187.85.148.67

Número de Série do Certificado Digital

34BD 0555 A9AB C2DA

Número do Recibo

01.07.23220.0099078-2

Autenticação

09037.22592.49546.64009



 

 

 

 

Programa Gerador do Documento de Arrecadação
do Simples Nacional - Declaratório

Declaração Retificadora

Período de Apuração: 01/06/2023 a 30/06/2023
.

1. Identificação do Contribuinte
CNPJ Matriz: 09.224.964/0001-98

Nome empresarial: DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA

Data de abertura no CNPJ: 14/09/2007

Optante pelo Simples Nacional: Sim

Regime de Apuração: Caixa

Nº da Declaração: 09224964202306002

1.1 CNPJ das filiais presentes nesta declaração:

Nenhuma

.

2.Apuração do Simples Nacional

2.1 Discriminativo de Receitas

Total de Receitas Brutas (R$) Mercado Interno Mercado Externo Total

Receita Bruta do PA (RPA) - Competência 94.286,79 0,00 94.286,79

Receita Bruta do PA (RPA) - Caixa 88.074,89 0,00 88.074,89

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA (RBT12) 827.897,30 0,00 827.897,30

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA proporcionalizada (RBT12p)

Receita bruta acumulada no ano-calendário corrente
(RBA) 547.561,59 0,00 547.561,59

Receita bruta acumulada no ano-calendário anterior
(RBAA) 593.855,97 0,00 593.855,97

Limite de receita bruta proporcionalizado 4.800.000,00 4.800.000,00

2.2) Receitas Brutas Anteriores (R$)

2.2.1) Mercado Interno

01/2022 77.999,99 02/2022 35.749,99 03/2022 35.749,99 04/2022 35.749,99

05/2022 33.983,51 06/2022 34.766,59 07/2022 36.532,86 08/2022 35.749,99

09/2022 35.749,99 10/2022 35.749,99 11/2022 84.414,34 12/2022 111.658,74

01/2023 24.309,99 02/2023 89.806,49 03/2023 89.806,49 04/2023 90.847,07

05/2023 158.504,76

2.2.2) Mercado Externo

01/2022 0,00 02/2022 0,00 03/2022 0,00 04/2022 0,00

05/2022 0,00 06/2022 0,00 07/2022 0,00 08/2022 0,00

09/2022 0,00 10/2022 0,00 11/2022 0,00 12/2022 0,00

01/2023 0,00 02/2023 0,00 03/2023 0,00 04/2023 0,00

05/2023 0,00

2.3) Folha de Salários Anteriores (R$)

Nenhuma

2.4) Fator r

Fator r = Não se aplica

2.5) Valores Fixos

Não se aplica
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2.6) Resumo da Declaração

Receita Bruta Auferida
(regime competência)

Receita Bruta Recebida
(regime caixa)

Valor Total do Débito
Declarado (R$)

94.286,79 88.074,89 4.859,12

2.7) Informações da Declaração por Estabelecimento

CNPJ Estabelecimento: 09.224.964/0001-98

Município: SAO MATEUS DO SUL UF: PR

Sublimite de Receita Anual (R$): 3.600.000,00 Impedido de recolher ICMS/ISS no DAS: Não

Valor do Débito por Tributo para a Atividade (R$):

Prestação de Serviços, exceto para o exterior - Sujeitos ao Anexo IV, com
retenção/substituição tributária de ISS

Receita Bruta Informada: R$ 88.074,89

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

1.441,54 1.554,92 1.530,62 332,04 0,00 0,00 0,00 0,00 4.859,12

Parcela 1: R$ 88.074,89

Totais do Estabelecimento

Valor Informado: 88.074,89

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

1.441,54 1.554,92 1.530,62 332,04 0,00 0,00 0,00 0,00 4.859,12

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

1.441,54 1.554,92 1.530,62 332,04 0,00 0,00 0,00 0,00 4.859,12

2.8) Total Geral da Empresa

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso) (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

1.441,54 1.554,92 1.530,62 332,04 0,00 0,00 0,00 0,00 4.859,12

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

1.441,54 1.554,92 1.530,62 332,04 0,00 0,00 0,00 0,00 4.859,12

.
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3. Informações da Recepção da Declaração
Data e horário da transmissão da Declaração: 08/08/2023 10:19:17
Número do Recibo: 01.07.23220.0099078-2
Autenticação: 09037.22592.49546.64009
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RECIBO DE ENTREGA DA APURAÇÃO NO PGDAS-D

Declaração Original

1. Informações do Contribuinte

Nome Empresarial CNPJ da Matriz

DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA 09.224.964/0001-98

Data da Abertura no CNPJ Optante pelo Simples Nacional

14/09/2007 Sim

 CNPJ das filiais presentes nesta declaração

 Nenhuma.

.

2. Resumo da Apuração
2.1 Apuração no Simples Nacional

Período de
Apuração

Número da
Apuração

Receita Bruta
Recebida

Total do
Débito

Declarado

Total do
Débito com

Exigibilidade
Suspensa

Total do
Débito
Exigível

07/2023 09224964202307001 R$ 94.286,79 R$ 5.384,16 R$ 0,00 R$ 5.384,16

. .

3. Informações da Recepção da Apuração no PGDAS-D

Data e Horário da Transmissão (Data e Horário de Brasília)

08/08/2023 14:44:04

CPF do Responsável

037.130.709-03

IP do Usuário

187.85.148.197

Número do Recibo

01.07.23220.0260596-7

Autenticação

09367.22871.49222.64087



 

 

 

 

Programa Gerador do Documento de Arrecadação
do Simples Nacional - Declaratório

Declaração Original

Período de Apuração: 01/07/2023 a 31/07/2023
.

1. Identificação do Contribuinte
CNPJ Matriz: 09.224.964/0001-98

Nome empresarial: DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA

Data de abertura no CNPJ: 14/09/2007

Optante pelo Simples Nacional: Sim

Regime de Apuração: Caixa

Nº da Declaração: 09224964202307001

1.1 CNPJ das filiais presentes nesta declaração:

Nenhuma

.

2.Apuração do Simples Nacional

2.1 Discriminativo de Receitas

Total de Receitas Brutas (R$) Mercado Interno Mercado Externo Total

Receita Bruta do PA (RPA) - Competência 64.156,63 0,00 64.156,63

Receita Bruta do PA (RPA) - Caixa 94.286,79 0,00 94.286,79

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA (RBT12) 887.417,50 0,00 887.417,50

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA proporcionalizada (RBT12p)

Receita bruta acumulada no ano-calendário corrente
(RBA) 611.718,22 0,00 611.718,22

Receita bruta acumulada no ano-calendário anterior
(RBAA) 593.855,97 0,00 593.855,97

Limite de receita bruta proporcionalizado 4.800.000,00 4.800.000,00

2.2) Receitas Brutas Anteriores (R$)

2.2.1) Mercado Interno

01/2022 77.999,99 02/2022 35.749,99 03/2022 35.749,99 04/2022 35.749,99

05/2022 33.983,51 06/2022 34.766,59 07/2022 36.532,86 08/2022 35.749,99

09/2022 35.749,99 10/2022 35.749,99 11/2022 84.414,34 12/2022 111.658,74

01/2023 24.309,99 02/2023 89.806,49 03/2023 89.806,49 04/2023 90.847,07

05/2023 158.504,76 06/2023 94.286,79

2.2.2) Mercado Externo

01/2022 0,00 02/2022 0,00 03/2022 0,00 04/2022 0,00

05/2022 0,00 06/2022 0,00 07/2022 0,00 08/2022 0,00

09/2022 0,00 10/2022 0,00 11/2022 0,00 12/2022 0,00

01/2023 0,00 02/2023 0,00 03/2023 0,00 04/2023 0,00

05/2023 0,00 06/2023 0,00

2.3) Folha de Salários Anteriores (R$)

Nenhuma

2.4) Fator r

Fator r = Não se aplica

2.5) Valores Fixos

Não se aplica
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2.6) Resumo da Declaração

Receita Bruta Auferida
(regime competência)

Receita Bruta Recebida
(regime caixa)

Valor Total do Débito
Declarado (R$)

64.156,63 94.286,79 5.384,16

2.7) Informações da Declaração por Estabelecimento

CNPJ Estabelecimento: 09.224.964/0001-98

Município: SAO MATEUS DO SUL UF: PR

Sublimite de Receita Anual (R$): 3.600.000,00 Impedido de recolher ICMS/ISS no DAS: Não

Valor do Débito por Tributo para a Atividade (R$):

Prestação de Serviços, exceto para o exterior - Sujeitos ao Anexo IV, com
retenção/substituição tributária de ISS

Receita Bruta Informada: R$ 94.286,79

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

1.597,30 1.722,93 1.696,01 367,92 0,00 0,00 0,00 0,00 5.384,16

Parcela 1: R$ 94.286,79

Totais do Estabelecimento

Valor Informado: 94.286,79

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

1.597,30 1.722,93 1.696,01 367,92 0,00 0,00 0,00 0,00 5.384,16

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

1.597,30 1.722,93 1.696,01 367,92 0,00 0,00 0,00 0,00 5.384,16

2.8) Total Geral da Empresa

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso) (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

1.597,30 1.722,93 1.696,01 367,92 0,00 0,00 0,00 0,00 5.384,16

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

1.597,30 1.722,93 1.696,01 367,92 0,00 0,00 0,00 0,00 5.384,16

.
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3. Informações da Recepção da Declaração
Data e horário da transmissão da Declaração: 08/08/2023 14:44:04
Número do Recibo: 01.07.23220.0260596-7
Autenticação: 09367.22871.49222.64087
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RECIBO DE ENTREGA DA APURAÇÃO NO PGDAS-D

Declaração Original

1. Informações do Contribuinte

Nome Empresarial CNPJ da Matriz

DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA 09.224.964/0001-98

Data da Abertura no CNPJ Optante pelo Simples Nacional

14/09/2007 Sim

 CNPJ das filiais presentes nesta declaração

 Nenhuma.

.

2. Resumo da Apuração
2.1 Apuração no Simples Nacional

Período de
Apuração

Número da
Apuração

Receita Bruta
Recebida

Total do
Débito

Declarado

Total do
Débito com

Exigibilidade
Suspensa

Total do
Débito
Exigível

08/2023 09224964202308001 R$ 64.156,63 R$ 3.715,69 R$ 0,00 R$ 3.715,69

. .

3. Informações da Recepção da Apuração no PGDAS-D

Data e Horário da Transmissão (Data e Horário de Brasília)

04/09/2023 15:27:45

CPF do Responsável

037.130.709-03

IP do Usuário

187.85.148.219

Número do Recibo

01.07.23247.0260261-4

Autenticação

09320.22324.49294.64940



 

 

 

 

Programa Gerador do Documento de Arrecadação
do Simples Nacional - Declaratório

Declaração Original

Período de Apuração: 01/08/2023 a 31/08/2023
.

1. Identificação do Contribuinte
CNPJ Matriz: 09.224.964/0001-98

Nome empresarial: DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA

Data de abertura no CNPJ: 14/09/2007

Optante pelo Simples Nacional: Sim

Regime de Apuração: Caixa

Nº da Declaração: 09224964202308001

1.1 CNPJ das filiais presentes nesta declaração:

Nenhuma

.

2.Apuração do Simples Nacional

2.1 Discriminativo de Receitas

Total de Receitas Brutas (R$) Mercado Interno Mercado Externo Total

Receita Bruta do PA (RPA) - Competência 4.967,29 0,00 4.967,29

Receita Bruta do PA (RPA) - Caixa 64.156,63 0,00 64.156,63

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA (RBT12) 915.041,27 0,00 915.041,27

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA proporcionalizada (RBT12p)

Receita bruta acumulada no ano-calendário corrente
(RBA) 616.685,51 0,00 616.685,51

Receita bruta acumulada no ano-calendário anterior
(RBAA) 593.855,97 0,00 593.855,97

Limite de receita bruta proporcionalizado 4.800.000,00 4.800.000,00

2.2) Receitas Brutas Anteriores (R$)

2.2.1) Mercado Interno

01/2022 77.999,99 02/2022 35.749,99 03/2022 35.749,99 04/2022 35.749,99

05/2022 33.983,51 06/2022 34.766,59 07/2022 36.532,86 08/2022 35.749,99

09/2022 35.749,99 10/2022 35.749,99 11/2022 84.414,34 12/2022 111.658,74

01/2023 24.309,99 02/2023 89.806,49 03/2023 89.806,49 04/2023 90.847,07

05/2023 158.504,76 06/2023 94.286,79 07/2023 64.156,63

2.2.2) Mercado Externo

01/2022 0,00 02/2022 0,00 03/2022 0,00 04/2022 0,00

05/2022 0,00 06/2022 0,00 07/2022 0,00 08/2022 0,00

09/2022 0,00 10/2022 0,00 11/2022 0,00 12/2022 0,00

01/2023 0,00 02/2023 0,00 03/2023 0,00 04/2023 0,00

05/2023 0,00 06/2023 0,00 07/2023 0,00

2.3) Folha de Salários Anteriores (R$)

Nenhuma

2.4) Fator r

Fator r = Não se aplica

2.5) Valores Fixos

Não se aplica
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2.6) Resumo da Declaração

Receita Bruta Auferida
(regime competência)

Receita Bruta Recebida
(regime caixa)

Valor Total do Débito
Declarado (R$)

4.967,29 64.156,63 3.715,69

2.7) Informações da Declaração por Estabelecimento

CNPJ Estabelecimento: 09.224.964/0001-98

Município: SAO MATEUS DO SUL UF: PR

Sublimite de Receita Anual (R$): 3.600.000,00 Impedido de recolher ICMS/ISS no DAS: Não

Valor do Débito por Tributo para a Atividade (R$):

Prestação de Serviços, exceto para o exterior - Sujeitos ao Anexo IV, com
retenção/substituição tributária de ISS

Receita Bruta Informada: R$ 64.156,63

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

1.102,32 1.189,02 1.170,44 253,91 0,00 0,00 0,00 0,00 3.715,69

Parcela 1: R$ 64.156,63

Totais do Estabelecimento

Valor Informado: 64.156,63

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

1.102,32 1.189,02 1.170,44 253,91 0,00 0,00 0,00 0,00 3.715,69

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

1.102,32 1.189,02 1.170,44 253,91 0,00 0,00 0,00 0,00 3.715,69

2.8) Total Geral da Empresa

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso) (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

1.102,32 1.189,02 1.170,44 253,91 0,00 0,00 0,00 0,00 3.715,69

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

1.102,32 1.189,02 1.170,44 253,91 0,00 0,00 0,00 0,00 3.715,69

.

Número da Declaração: 09224964202308001             Número do Recibo: 01.07.23247.0260261-4
Autenticação: 09320.22324.49294.64940                                              Página 2



3. Informações da Recepção da Declaração
Data e horário da transmissão da Declaração: 04/09/2023 15:27:45
Número do Recibo: 01.07.23247.0260261-4
Autenticação: 09320.22324.49294.64940

Número da Declaração: 09224964202308001             Número do Recibo: 01.07.23247.0260261-4
Autenticação: 09320.22324.49294.64940                                              Página 3



20/12/2022 17:21 FapWEB - Fator Acidentário de Prevenção - Resultados da Consulta do Estabelecimento

https://www2.dataprev.gov.br/FapWeb/pages/consulta/resultadoConsultaFap.xhtml 1/2

*Ano de Vigência:
2023

Selecione um Estabelecimento:
09.224.964/0001-98

ou complete o CNPJ Raiz 09.224.964/

Alternar visualização da consulta para : FAP Bloqueado - Data Cálculo: 30/09/2022 - Valor do Fap: 1,0000

Nome Empresarial: DANIELLE CRISTINA DA SILVA FILHOS LTDA

CNPJ Completo: 09.224.964/0001-98

Endereço: Tv Jose Magnani 21 - Centro - Sao Mateus Do Sul - Pr

CEP: 83900-000

Início da Atividade: 14/09/2007

Data da última atualização na RFB na extração: 14/09/2007

Ano de Vigência: 2023

Período-base utilizado para o cálculo: de 01/01/2020 a 31/12/2021

Data de extração dos dados da arrecadação:
Origem: Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à

Previdência Social - GFIP:
24/03/2022

Origem: eSocial - Sistema de Escrituração Digital das Obrigações
Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas:

15/05/2022

Data de extração dos dados de benefícios:
Origem: Sistema Único de Benefícios-SUB

05/04/2022

Data de extração da expectativa de vida: 22/06/2022
Ano de Referência: 2020

Fonte: IBGE

Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT
com Óbito: 0

Massa Salarial: 336.754,94

Número Médio de Vínculos: 12,7500

Total de Estabelecimentos na subclasse
CNAE: 10.868

Total de Estabelecimentos na subclasse CNAE
com todos os insumos necessários ao cálculo

do FAP:
7.263

Auxílio-doença por acidente de trabalho - B91: 0

Aposentadoria por invalidez por acidente de trabalho -
B92: 0

Pensão por morte por acidente de trabalho - B93: 0

Auxílio-acidente por acidente de trabalho - B94: 0

Valor Total de Benefícios Pagos: 0,00

Atividade econômica do estabelecimento(Subclasse da CNAE - 2.3): LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS (81.21-4/00)

Atividade econômica do estabelecimento - Relação de GFIPs válidas e eSocial: Visualizar Relatório

Índice de Freqüência:

Índice de Gravidade:

0,0000

0,0000

Número de Ordem de
Frequência: 1,0000 Percentil de Ordem de

Freqüência:
0,0000

0,0000

Resultados da Consulta do Estabelecimento

Filtrar Consulta do FAP

Filtrar Processamentos do FAP - FAP Original

Dados do estabelecimento

Informações relativas às extrações

Valor do FAP Bloqueado

FAP Bloqueado : 1,0000 Data do Cálculo : 30/09/2022

Histórico de processamento do FAP

FAP Original: 0,5000 Data do Cálculo: 30/09/2022
FAP Bloqueado: 1,0000 Data de Bloqueio: 30/09/2022

Dados resultantes do FAP Original

Indicadores do Estabelecimento FAP Original

http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
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Índice de Custo:

Taxa Média de
Rotatividade:

0,0000

105,0000%

Número de Ordem de
Gravidade: 1,0000

Número de Ordem de Custo: 1,0000

Percentil de Ordem de
Gravidade:Percentil de Ordem de Custo:

Índice Composto:

0,0000

0,0000

* Vide orientação da IN 971 e Ato Declaratório Executivo SRFB em documentos de apoio

* Bloqueio da Bonificação do FAP aplicado: Bloqueio por taxa de rotatividade acima de 75% (Res. CNPS
1.347/2021).

FAP a ser informado no SEFIP

https://www2.dataprev.gov.br/FapWeb/pages/documentosApoio/documentosDeApoio.xhtml


#EXTERNO.CONFIDENCIAL

CONECTIVIDADE SOCIAL

Protocolo de Envio de Arquivos
Prezado cliente DANIELLE CRISTINA DA SILVA E FILHOS LTDA:092249640 ,

Seu arquivo Sefip.zip foi armazenado na Caixa Econômica Federal em 17/08/2023 às 10:22:31.

O número do Protocolo de Envio deste arquivo é: C3E2D840D9D1D7F84040404040404040DDC2E96B41B02344..

Este protocolo é sua garantia de que o arquivo foi devidamente recebido e armazenado para processamento pela Caixa
Econômica Federal.
Havendo ocorrências impeditivas no processamento do arquivo, será enviada uma nota explicativa para a sua caixa postal no
Conectividade Social contendo a(s) ocorrência(s) encontrada(s) e as ações necessárias para a solução.

Informações Complementares:

Transmissor: ADELITA CHRUSCHLSKI DE SOUZA:05066317961
Inscrição Transmissor: 050.663.179-61

Responsável: DANIELLE CRISTINA DA SILVA E F
Inscrição Responsável: 09.224.964/0001-98
Competência: 07/2023
NRA: OlP3oyoIUqY00005
Base de Processamento: PR - Sao Mateus Do Sul
Código de Recolhimento: 115
Contato: ADELITA CHRUSCHLSKI
Telefone: 004235327301

Atenção: Este Protocolo de Envio de Arquivos não garante a legitimidade do conteúdo das informações.



FGTS - FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO

RELATÓRIO ANALÍTICO DA GRF

DATA:

PÁG :GFIP - SEFIP
HORA:

17/08/2023

10:21:27

001/0018.40 (23/08/2022)

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
INSCRIÇÃO:EMPRESA:

CÓD REC: FPAS:

DANIELLE CRISTINA DA SILVA E FILHOS LTDA                                                  

COMPETÊNCIA: 07/2023 SIMPLES:515 1115

09.224.964/0001-98

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

QTDE TRABALHADORES

DEPÓSITO

REMUNERAÇÃO

ENCARGOS FGTS

CONTRIB SOCIAL

ENCARGOS CONTRIB SOC

TOTAL A RECOLHER

FGTS - 8%

18

25.789,01

2.063,12

0,00

0,00

0,00

2.063,12

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
VALIDADE DO CÁLCULO: 07/08/2023até

A(S) GRF(S), PARA FINS DE QUITAÇÃO, SERÁ(ÃO) IMPRESSA(S) SOMENTE APÓS TRANSMISSÃO DO ARQUIVO VALIDADO PELO CONECTIVIDADE SOCIAL.

RELATÓRIO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA, NÃO É VÁLIDO PARA QUITAÇÃO.



MINISTÉRIO DA FAZENDA - MFMINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 (23/08/2022) TABELAS

EMPRESA: INSCRIÇÃO:
FPAS:COMP: 07/2023 COD REC:115 OUTRAS ENT: SIMPLES: RAT:COD GPS:

INSCRIÇÃO:

DANIELLE CRISTINA DA SILVA E FILHOS LTDA         09.224.964/0001-98
5152100 3,01

44.0 (25/01/2022)
DATA:
HORA:
PÁG :

17/08/2023
10:21:27
0001/0005

TOMADOR/OBRA:

858600000209 631201792301 807679050807 922496400019

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA

FAP: 1,00 RAT AJUSTADO: 3,00

PIS/PASEP/CINOME TRABALHADOR ADMISSÃO CAT
REM SEM 13º SAL REM 13ºSAL CONTRIB SEG DEVIDA

OCOR
DEPÓSITO

DATA/COD MOVIMENTAÇÃO
JAM
CBO

BASE CÁL 13ºSAL PREV SOC

BASE CÁL PREV SOCIAL

165.80940.21-3 24/10/2022 01
1.062,16 0,00 0,0079,66

05142CELSO DOS SANTOS MOTTA
0,00 84,97

200.28521.08-5 20/10/2022 01
1.658,55 0,00 0,00131,08

05142CLAUDINEIA CORDEIRO GELASKO
0,00 132,68

237.69201.05-8 21/03/2023 01
1.534,00 0,00 0,00119,88

05142EMANOEL OSEIAS BULCOVSKI
0,00 122,72

161.22760.22-7 24/10/2022 01
1.534,00 0,00 0,00119,88

05142ENDERSON NOVAKI
0,00 122,72

161.08807.23-8 20/10/2022 01
1.320,15 0,00 0,00100,63

05142FABIANA MENDES DA SILVA
0,00 105,62

162.43195.12-1 22/03/2023 01
1.394,56 0,00 0,00107,33

05142JANAIZE RIBEIRO KVIATKOSKI
0,00 111,56

162.50204.64-5 24/10/2022 01
1.534,00 0,00 0,00119,88

05142JOSIANE DO PRADO
0,00 122,72

129.52411.52-4 20/04/2023 01
1.534,00 0,00 0,00119,88

05142LUIZ FERNANDO DA SILVA
0,00 122,73

210.00337.01-6 20/10/2022 01
1.394,55 0,00 0,00107,32

05142MARIA DA CONCEICAO REBELLO LIMA
0,00 111,56

210.02107.92-1 20/10/2022 01
1.394,55 0,00 0,00107,32

05142MARIA DE LOURDES KAVALKIEVICZ LEVANDOSKI
0,00 111,56

163.93508.52-4 08/05/2023 01
1.292,26 0,00 0,0098,12

05142MARIANA XAVIER STEMPINHAKI
0,00 103,38

163.56698.92-7 20/10/2022 01
1.226,02 0,00 0,0092,16

05142MARIZA NASCIMENTO
0,00 98,08

160.60492.36-4 10/11/2022 01
1.534,00 0,00 0,00119,88

05142ORLANDO DAL COMUNI JUNIOR
0,00 122,73

272.28414.68-9 10/05/2023 01
1.394,55 0,00 0,00107,32

05142RAFAELA DE SIQUEIRA GORCHACOSKI
0,00 111,56

165.90690.37-6 20/10/2022 01
1.658,56 0,00 0,00131,09

05142ROSANE FERREIRA
0,00 132,68



MINISTÉRIO DA FAZENDA - MFMINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 (23/08/2022) TABELAS

EMPRESA: INSCRIÇÃO:
FPAS:COMP: 07/2023 COD REC:115 OUTRAS ENT: SIMPLES: RAT:COD GPS:

INSCRIÇÃO:

DANIELLE CRISTINA DA SILVA E FILHOS LTDA         09.224.964/0001-98
5152100 3.01

44.0 (25/01/2022)
DATA:
HORA:
PÁG :

17/08/2023
10:21:27
0002/0005

TOMADOR/OBRA:

858600000209 631201792301 807679050807 922496400019

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA

FAP: 1.00 RAT AJUSTADO: 3.00

PIS/PASEP/CINOME TRABALHADOR ADMISSÃO CAT
REM SEM 13º SAL REM 13ºSAL CONTRIB SEG DEVIDA

OCOR
DEPÓSITO

DATA/COD MOVIMENTAÇÃO
JAM
CBO

BASE CÁL 13ºSAL PREV SOC

BASE CÁL PREV SOCIAL

122.72368.87-7 09/11/2022 01
1.534,00 0,00 0,00119,88

05142VALDIVIR DE PAULA
0,00 122,73

165.90755.59-1 20/10/2022 01
1.394,55 0,00 0,00107,32

05142VALQUIRIA ZAKRZEVSKI
0,00 111,56

165.31763.09-5 20/10/2022 01
1.394,55 0,00 0,00107,32

05142VANDERLEIA APARECIDA ANDRADE STANSKI
0,00 111,56

TOTAIS DA EMPRESA/TOMADOR
25.789,01 0,00 0,00 1.995,95 2.063,12 0,00



OlP3oyoIUqY0000-5Nº ARQUIVO:

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MFMINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 (23/08/2022) TABELAS

EMPRESA: INSCRIÇÃO:
FPAS:COMP: 07/2023 COD REC:115 OUTRAS ENT: SIMPLES: RAT:COD GPS:

INSCRIÇÃO:

LOGRADOURO:

CIDADE: UF: CEP:

BAIRRO:

CNAE:

DANIELLE CRISTINA DA SILVA E FILHOS LTDA         09.224.964/0001-98
5152100 3.01

44.0 (25/01/2022)
DATA:
HORA:
PÁG :

17/08/2023
10:21:27
0003/0005

TOMADOR/OBRA:

858600000209 631201792301 807679050807 922496400019

EfMsKkaPPgm0000-8 Nº DE CONTROLE:

TV JOSE MAGNANI 21                                

SAO MATEUS DO SUL                 PR 83900-000 8121400

CENTRO                  

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
RESUMO DO FECHAMENTO - EMPRESA

MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA

FAP: 1.00

CNAE PREPONDERANTE: 8121400

RAT AJUSTADO: 3.00

CAT QUANT REMUNERAÇÃO SEM 13º REMUNERAÇÃO 13º BASE CÁL PREV SOC BASE CÁL 13º PREV SOC

01 18 25.789,01 0,00 25.789,01 0,00

0,0025.789,010,0025.789,0118TOTAIS:



OlP3oyoIUqY0000-5Nº ARQUIVO:

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MFMINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 (23/08/2022) TABELAS

EMPRESA: INSCRIÇÃO:
FPAS:COMP: 07/2023 COD REC:115 OUTRAS ENT: SIMPLES: RAT:COD GPS:

INSCRIÇÃO:

LOGRADOURO:

CIDADE: UF: CEP:

BAIRRO:

CNAE:

DANIELLE CRISTINA DA SILVA E FILHOS LTDA         09.224.964/0001-98
5152100 3.01

44.0 (25/01/2022)
DATA:
HORA:
PÁG :

17/08/2023
10:21:27
0004/0005

TOMADOR/OBRA:

858600000209 631201792301 807679050807 922496400019

EfMsKkaPPgm0000-8 Nº DE CONTROLE:

TV JOSE MAGNANI 21                                

SAO MATEUS DO SUL                 PR 83900-000 8121400

CENTRO                  

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
RESUMO DO FECHAMENTO - EMPRESA

FGTS

FAP: 1.00

CNAE PREPONDERANTE: 8121400

RAT AJUSTADO: 3.00

MODALIDADE : "Branco"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA

REMUNERAÇÃO SEM 13º SALÁRIO
REMUNERAÇÃO 13º SALARIO

QUANTIDADE TRABALHADORES

      FGTS - 8%

25.789,01

0,00

18

VALORES DO FGTS

DATA DE RECOLHIMENTO ATÉ 07/08/2023

DEPÓSITO FGTS ENCARGOS FGTS ENCARGOS CONTRIB SOCIALCONTRIB SOCIAL TOTAL RECOLHER

2.063,12 0,00 0,00 2.063,120,00



OlP3oyoIUqY0000-5Nº ARQUIVO:

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MFMINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 (23/08/2022) TABELAS

EMPRESA: INSCRIÇÃO:
FPAS:COMP: 07/2023 COD REC:115 OUTRAS ENT: SIMPLES: RAT:COD GPS:

INSCRIÇÃO:

LOGRADOURO:

CIDADE: UF: CEP:

BAIRRO:

CNAE:TELEFONE:

VALOR DEV PREV SOC CALCULADO SEFIP:

SALÁRIO MATERNIDADE:
RECEITA EVENTO DESP/PATROCÍNIO:

VALORES PAGOS COOP TRABALHO - SEM ADICIONAL:
COM PRODUÇÃO PJ:

CONTRIB SEGURADOS - DEVIDA:

COM PRODUÇÃO PF:
VALOR DAS FATURAS EMITIDAS PARA O TOMADOR: 

SALÁRIO FAMÍLIA:
PERC DE ISENÇÃO DE FILANTROPIA:

COMPENSAÇÃO
PERÍODO INICIAL: VALOR SOLICITADO:PERÍODO FINAL:
VALOR ABATIDO: VALOR A COMPENSAR:

RETENÇÃO  (LEI 9.711/98)
VALOR INFORMADO: VALOR ABATIDO PELO SEFIP: VALOR A COMPENSAR/RESTITUIR:

BASE DE CÁLCULO APOSENTADORIA ESPECIAL/OCORRÊNCIA
15 ANOS:
QUANTIDADE:

0.00
0

20 ANOS:
QUANTIDADE:

0.00
0

25 ANOS:
QUANTIDADE:

0.00
0

QUANTIDADE DE MOVIMENTAÇÕES / CÓDIGOS

DANIELLE CRISTINA DA SILVA E FILHOS LTDA         09.224.964/0001-98
5152100 3.01

44.0 (25/01/2022)
DATA:
HORA:
PÁG :

17/08/2023
10:21:27
0005/0005

TOMADOR/OBRA:

7.149.76 1.995.95
777.66

0.00

0.00
0.00 0.00

0.00 0.00 0.00

H : 0 I1: 0 I2: 0 I3: 0 I4: 0 I5: 0 J : 0 K : 0 L : 0 M : 0
N1: 0 N2: 0 N3: 0 O1: 0 O2: 0 O3: 0 P1: 0 P2: 0 P3: 0 Q1: 0

Q2: 0 Q3: 0 Q4: 0 Q5: 0 Q6: 0 Q7: 0 R : 0 R1: 0 S2: 0 S3: 0
T1: 0 T2: 0

0.00

0.00
0.00

0.00
0.00

0.00

U1: 0 U2: 0 U3: 0 V3: 0 W : 0 X : 0

VALOR EXCEDENTE AO LIMITE DOS 30%: 0.00

EfMsKkaPPgm0000-8 Nº DE CONTROLE:

TV JOSE MAGNANI 21                                

SAO MATEUS DO SUL                 PR 83900-000 0042 3532 7301 8121400

CENTRO                  

VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 15 ANOS:

VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 20 ANOS:
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 25 ANOS:

0.00
0.00
0.00

0.0013º SALÁRIO MATERNIDADE:

RESUMO DAS INFORMAÇÕES À PREVIDÊNCIA SOCIAL CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
EMPRESA

FAP: 1.00

CNAE PREPONDERANTE: 8121400

X1: 0 Y : 0

RAT AJUSTADO: 3.00

0Z1: Z2: 0 Z3: 0 Z4: 0 Z5: 0 Z6: 0 Z6: 0



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 09.224.964/0001-98 DUNS®: 899234069
Razão Social: DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA
Nome Fantasia: S.O.S SERVICOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 06/02/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 04/02/2024
FGTS 02/10/2023
Trabalhista Validade: 04/03/2024(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 26/09/2023
Receita Municipal Validade: 28/09/2023

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2024Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 08/09/2023 13:44 de
CPF: 042.025.813-26      Nome: ROMULO JOSE PEREIRA LIMA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 09.224.964/0001-98 DUNS®: 899234069
Razão Social: DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA
Nome Fantasia: S.O.S SERVICOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 06/02/2024

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno Porte
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 1.000.000,00 Data de Abertura da Empresa: 14/09/2007
CNAE Primário: 8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS

CNAE Secundário 1: 3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS
CNAE Secundário 2: 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
CNAE Secundário 3: 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM
CNAE Secundário 4: 4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
CNAE Secundário 5: 4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL
CNAE Secundário 6: 4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA
CNAE Secundário 7: 4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
CNAE Secundário 8: 5620-1/01 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS
CNAE Secundário 9: 7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
CNAE Secundário 10: 8111-7/00 - SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS,
CNAE Secundário 11: 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS
CNAE Secundário 12: 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS
CNAE Secundário 13: 9601-7/01 - LAVANDERIAS
CNAE Secundário 14: 9700-5/00 - SERVIÇOS DOMÉSTICOS

Dados para Contato
CEP: 83.900-000
Endereço: TRAVESSA JOSE MAGNANI, 21 - CENTRO
Município / UF: São Mateus do Sul / Paraná
Telefone: (42) 35327301
E-mail: ADELITACONTABILIDADE@GMAIL.COM

Emitido em: 08/09/2023 13:46 de
CPF: 042.025.813-26      Nome: ROMULO JOSE PEREIRA LIMA
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Relatório de Credenciamento

Dados do Responsável Legal
037.130.709-03CPF:

Nome: DANIELLE CRISTINA DA SILVA MOREIRA DE CASTILHO

Dados do Responsável pelo Cadastro
129.936.869-76CPF:

Nome: MARCOS VINICIUS RIBAS DA ROSA
E-mail: mvinicius.ribas@hotmail.com

Emitido em: 08/09/2023 13:46 de
CPF: 042.025.813-26      Nome: ROMULO JOSE PEREIRA LIMA
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Relatório de Credenciamento

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 037.130.709-03 Participação Societária: 99,90%
Nome: DANIELLE CRISTINA DA SILVA MOREIRA DE CASTILHO
Número do Documento: 76523266 Órgão Expedidor: SESP
Data de Expedição: 20/12/1995 Data de Nascimento: 18/02/1981
Filiação Materna: CLAUDIA DE FATIMA DA SILVA
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 3484756 Órgão Expedidor: SESP
Data de Expedição: 01/09/2014

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
LUCIANO MOREIRA DE CASTILHONome:

737.573.739-87Estrangeiro:

CEP: 83.900-000
Endereço: RUA JOSE MAGNANI, 21 - CASA - RUA JOSE MAGNANI
Município / UF: São Mateus do Sul / Paraná
Telefone: (42) 35327301
E-mail: daniellecs1@hotmail.com

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: 089.856.849-81 Participação Societária: 0,10%
Nome: PEDRO HENRIQUE MOREIRA DE CASTILHO
Número do Documento: 5731306 Órgão Expedidor: SESP
Data de Expedição: 02/01/2006 Data de Nascimento: 15/01/2002
Filiação Materna: DANIELLE CRISTINA DA SILVA
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 83.900-000
Endereço: RUA JOAO GABRIEL MARTINS, 2093 - CASA - VILA PROHMANN
Município / UF: São Mateus do Sul / Paraná
Telefone: (42) 35327301
E-mail: daniellecs1@hotmail.com

Linhas Fornecimento

Serviços
14044 - Roçada / Limpeza de Área - Mecanizada / Manual
14672 - Limpeza Urbana
15008 - Prestação de Serviços de Motorista
22160 - Prestação de Serviços de Pedreiro
23434 - Prestação de Serviço de Limpeza e Conservação - Áreas Exter-nas- 44 Horas Semanais Diurnas-
Produtividade 1800 A 2700 M2
23450 - Prestação de Serviço de Limpeza e Conservação - Áreas Exter-nas - 12 Horas Diurnas - 2ª a
Domingo - Outra Produtividade

Emitido em: 08/09/2023 13:46 de
CPF: 042.025.813-26      Nome: ROMULO JOSE PEREIRA LIMA
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Relatório de Credenciamento

Serviços
23477 - Prestação de Serviço de Limpeza e Conservação - Áreas Exter-nas - 12 Horas Diurnas - 2ª a 6ª
Feira - Outra Produtividade
23485 - Prestação de Serviço de Limpeza e Conservação - Áreas Exter-nas-12 Horas Diurnas-Sáb/Dom e
Feriado - Outra Produtividade
23515 - Prestação de Serviço de Limpeza e Conservação - Áreas Exter-nas - 12 Horas Noturnas - 2ª a
Domingo - Outra Produtividade
23523 - Prestação de Serviço de Limpeza e Conservação - Áreas Exter-nas-12 Horas Noturnas - 2ª a 6ª
Feira - Outra Produtividade
23540 - Prestação de Serviço de Limpeza e Conservação - Áreas Exter-nas-12 Horas Noturnas-Sáb/Dom
e Feriado-Outra Produtividade
23680 - Prestação de Serviço de Limpeza e Conservação-Áreas Hospila-lares-12 Horas Noturnas-
Sáb/Dom/Feriado-Outra Produtividade
23957 - Prestação de Serviço de  Vigilância e Segurança - Orgânica -12H Noturnas - 2ª a Domingo
23965 - Prestação de Serviço de Vigilância e Segurança - Orgânica   12H Noturnas - 2ª a 6ª-Feira
24023 - Prestação de Serviço de Limpeza e Conservação - Outras      Necessidades
24040 - Prestação de Serviço de Limpeza e Conservação - Áreas Exter-nas - 44 Horas Semanais Diurnas
- Outra Produtividade
24104 - Prestação de Serviço de Limpeza e Conservação - Áreas Exter-nas - Outras Necessidades.
24236 - Prestação de Serviço de Jardinagem - Canteiros Ornamentais -44H Semanais Diurnas - 300
M2/Mês
24244 - Prestação de Serviço de Jardinagem - Canteiros Ornamentais -44h Semanais Diurnas - Outra
Produtividade
24252 - Prestação de Serviço de Jardinagem - Canteiros Ornamentais -Outras Necessidades - Outra
Produtividade
24260 - Prestação de Serviço de Jardinagem - Gramados -44H Semanais Diurnas - 900 M2/Mês
24279 - Prestação de Serviço de Jardinagem - Gramados - 44H SemanaisDiurnas - Outra Produtividade
24287 - Prestação de Serviço de Jardinagem - Gramados - Outras Necessidades - Outra Produtividade
24295 - Prestação de Serviço de Jardinagem - Áreas Brutas - 44H Semanais Diurnas - 600 M2/Mês
24309 - Prestação de Serviço de Jardinagem - Áreas Brutas - 44H Semanais Diurnas - Outra
Produtividade
24317 - Prestação de Serviço de Jardinagem - Áreas Brutas - Outras necessidades - Outra Produtividade
24325 - Prestação de Serviço de Jardinagem - Outros Serviços - OutraProdutividade
25194 - Serviço Especializado de Limpeza
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

08/09/2023 14:12:25Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA
CNPJ: 09.224.964/0001-98

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Cadastro: 

CPF / CNPJ sancionado: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

CEIS CNEP

03713070903

Data da consulta: 08/09/2023 14:12:53
Data da última atualização: 09/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -
Acordos de Leniência) , 09/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) ,
09/2023 (Diário Oficial da União - CEAF) , 08/2023 (Sistema Integrado de Administração

Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 09/2023 (Sistema Integrado de Registro
do CEIS/CNEP - CNEP)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (08/09/2023 às 14:14) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 037.130.709-03.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

64FB.5669.23CD.E257 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 08/09/2023 as 14:14:17 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=64FB.5669.23CD.E257&cpfCnpj=03713070903


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: DANIELLE CRISTINA DA SILVA MOREIRA DE CASTILHO 
 
CPF/CNPJ: 037.130.709-03 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 14:13:43 do dia 08/09/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: RTNW080923141343 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por RONALDO ANTONIO DO NASCIMENTO, sob a autenticidade n° 
12303055876 em 07/03/2023, protocolo 231494521. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.pr.gov.br) e informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA - EPP

Número de Registro: 41206933243

CNPJ: 09224964000198

Munícipio: São Mateus do Sul

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 17

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

Assinante(s) Nome CRC/OAB 

03713070903 
DANIELLE CRISTINA DA SILVA 
MOREIRA DE CASTILHO 

05066317961 ADELITA CHRUSCHLSKI DE SOUZA PR?078336/O-7 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.



Consultar a validação de documentos
Atenção: informe o código de controle que está impresso no documento. Esse código você só encontra
nos documentos emitidos por meio da internet.

Código de
controle

CWUQ0GBS91FKQNJ1

Documento dentro do prazo de validade.

Validação do Documento
Tipo do documento: Certidão negativa de débitos

Código de controle: CWUQ0GBS91FKQNJ1

Data da emissão: 29/08/2023 15:52:36

Válido até: 28/09/2023

Contribuinte: DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA

Nome fantasia: S.O.S. SERVIÇOS

CNPJ: 09.224.964/0001-98

Endereço: JOSE MAGNANI, 21

Bairro: Centro

Cidade: São Mateus do Sul

CEP: 83.900-000

UF: PR

Município de São Mateus do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO SUL

https://e-gov.betha.com.br/cdweb/03114-366/contribuinte/main.faces


Dados da Certidão

Situação: VÁLIDA

Tipo de Certidão:
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO – FINS GERAIS – CÍVEIS – FALÊNCIA –
NEGATIVA

Código Validador
TJPR: CACD.3216.70EHJCBE.10

Comarca: SÃO MATEUS DO SUL

Emitida por:
OFÍCIO DE DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, AVALIADOR E
DEPOSITÁRIO PÚBLICO

Nome: DANIELLE CRISTINA DA SILVA E FILHOS LTDA
CPF/CNPJ: 09224964000198
Data de Emissão: 28/07/2023 10:42:28





Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031594778-27

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 09.224.964/0001-98
Nome: DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 06/01/2024 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
09.224.964/0001-98
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
14/09/2007

 
NOME EMPRESARIAL
DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
S.O.S SERVICOS

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
97.00-5-00 - Serviços domésticos
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
96.01-7-01 - Lavanderias

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
TV JOSE MAGNANI

NÚMERO
21

COMPLEMENTO
********

 
CEP
83.900-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
SAO MATEUS DO SUL

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
DANIELLECS1@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(42) 3532-7301

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/09/2007

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 08/09/2023 às 13:55:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 09.224.964/0001-98
NOME EMPRESARIAL: DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$1.000.000,00 (Hum milhão de reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: PEDRO HENRIQUE MOREIRA DE CASTILHO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: DANIELLE CRISTINA DA SILVA MOREIRA DE CASTILHO
Qualificação: 49-Sócio-Administrador    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 08/09/2023 às 13:56 (data e hora de Brasília).



https://consopt.www8.receita.fazenda.gov.br/consultaoptantes


 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 

Rua Dr. Cruz Machado, 205 – 3º e 4º andares      

e-mail: licitacao@uniaodavitoria.pr.gov.br  
CNPJ 75.967.760/0001-71     

Site Oficial: www.uniaodavitoria.pr.gov.br  
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4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 06/2020 DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UNIÃO DA 

VITÓRIA/PR, E A EMPRESA DANIELLE CRISTINA 

DA SILVA E FILHO LTDA. (Pregão Eletrônico nº 

112/2019 - Processo Administrativo nº 181/2019). 

 

O MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, sita à Rua 

Dr. Cruz Machado, 205, 3º e 4º pavimentos, Centro, Município de União da Vitória, Estado do 

Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 75.967.760/0001-71, neste ato representado pelo 

Prefeito, BACHIR ABBAS, portador da cédula de identidade nº 3.570.765-4 SSP/PR, inscrito 

no CPF/MF sob nº 580.588.429-15, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa 

DANIELLE CRISTINA DA SILVA E FILHO LTDA, com endereço na Travessa José Magnani, 

nº 21, Bairro Centro, Município de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob 

o nº 09.224.964/0001-98, representada pela Sócia Administradora DANIELLE CRISTINA 

DA SILVA, portadora da célula de identidade nº 7.652.326-6 – SSP/PR, inscrita no CPF sob 

nº 037.130.709-03, a seguir denominado CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 

presente TERMO ADITIVO ao contrato acima mencionado, nos termos da Lei n.º 8.666, de 21 

de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir 

expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços 

continuados de limpeza, asseio e conservação, nas instalações relacionadas pela Secretaria 

Municipal de Educação de União da Vitória/PR, com fornecimento de todo material de 

consumo, equipamentos e mão de obra necessários à perfeita execução dos serviços, 

conforme especificações contidas no presente Edital e seus Anexos. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

 

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e do 

quantitativo do Contrato nº 06/2020; 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

2.1. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação (Memorando nº 315/2021), 

o prazo de vigência do Contrato nº 06/2020 fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a 

iniciar em 18/01/2022 e a terminar em 17/01/2023; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO VALOR 
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3.1. Fica aditado ao Contrato nº 06/2020, para a prorrogação de 12 (doze) meses, o valor 

total de R$ 428.999,88 (Quatrocentos e vinte e oito mil novecentos e noventa e nove 

reais e oitenta e oito centavos).  

 

CLÁUSULA QUARTA 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

4.1. Cláusula 13ª do Contrato nº 06/2020, Artigo 57º, Inciso “II” da Lei Federal nº 8.666/93 

com suas alterações: 

 

Art. 57º  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 

vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:, 

com as devidas justificativas, nos seguintes casos:  

 

[...] 

 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que 

poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 

vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses;           (Redação dada pela Lei nº 

9.648, de 1998). 

 

CLÁUSULA QUINTA 

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

5.1. Nos termos do art. 56 da Lei n.º 8.666/93, e da Cláusula Décima Quarta do Contrato nº 

06/2020, para segurança do integral cumprimento do contrato, a CONTRATADA deverá 

atualizar o valor da apólice de garantia de acordo com o novo valor do Contrato, no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias corridos a contar da data da assinatura deste termo. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

DA RATIFICAÇÃO 

 

6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes no Contrato nº 06/2020 

independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DA PUBLICAÇÃO 

 

7.1. O presente Termo Aditivo será publicado, em resumo, no Diário Oficial dos Municípios 

do Paraná, dando-se cumprimento ao disposto no artigo 61, parágrafo único da Lei n.º 

8.666/1993. 

 

mailto:licitacao@uniaodavitoria.pr.gov.br
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União da Vitória - PR, 20 de dezembro 2021. 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

________________________________________  

Nome-CPF/MF  

 

________________________________________  

Nome –CPF/MF 

 

 

 

CONTRATANTE 

BACHIR ABBAS 

Prefeito  

CONTRATADA 

DANIELLE CRISTINA DA SILVA 

Representante Legal 
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5º (QUINTO) TERMO ADITIVO AO TERMO DE 

CONTRATO Nº 06/2020 QUE CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA/PR, E A EMPRESA 

DANIELLE CRISTINA DA SILVA E FILHO LTDA 

(Pregão Eletrônico nº 112/2019 - Processo 

Administrativo nº 181/2019). 

 

O MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, sita à Rua Dr. 

Cruz Machado, 205, 3º e 4º pavimentos, Centro, Município de União da Vitória, Estado do Paraná, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 75.967.760/0001-71, neste ato representado pelo Prefeito, 

BACHIR ABBAS, portador da cédula de identidade nº 3.570.765-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF 

sob nº 580.588.429-15, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa  DANIELLE 

CRISTINA DA SILVA E FILHO LTDA, com endereço na Travessa José Magnani, nº 21, Bairro 

Centro, Município de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.224.964/0001-98, representada pela Sócia Administradora DANIELLE CRISTINA DA SILVA, 

portadora da célula de identidade nº 7.652.326-6 – SSP/PR, inscrita no CPF sob nº 037.130.709-

03, a seguir denominado CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente TERMO ADITIVO 

ao Termo de Contrato acima mencionado, nos termos da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, 

suas alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 

direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços 

continuados de limpeza, asseio e conservação, nas instalações relacionadas pela Secretaria 

Municipal de Educação de União da Vitória/PR, com fornecimento de todo material de consumo, 

equipamentos e mão de obra necessários à perfeita execução dos serviços, conforme 

especificações contidas no presente Edital e seus Anexos. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e do 

quantitativo do Termo de Contrato nº 06/2020; 

 

CLÁUSULA SEGUNDA DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

2.1. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação (Memorando nº 700/2022) e 

Parecer Jurídico nº 03/2023, o prazo de vigência do Termo de Contrato nº 06/2020 fica 

prorrogado por mais 03 (três) meses, a iniciar em 18/01/2023 e a terminar em 

17/04/2023; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR 

3.1. Fica aditado ao Termo de Contrato nº 06/2020, para a prorrogação de 03 (três) meses, o 

valor total de R$ 107.249,97 (Cento e sete mil duzentos e quarenta e nove reais e noventa 

e sete centavos).  

 

CLÁUSULA QUARTA DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
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4.1. Cláusula 13ª do Termo de Contrato nº 06/2020, Artigo 57º, Inciso “II” da Lei Federal nº 

8.666/93 com suas alterações: 

 

Art. 57º A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 

vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos, 

com as devidas justificativas, nos seguintes casos:  

 

[...] 

 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que 

poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 

vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses;           (Redação dada pela Lei nº 

9.648, de 1998). 

 

CLÁUSULA QUINTA DA RATIFICAÇÃO 

5.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes do Termo de Contrato nº 06/2020 

independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEXTA DA PUBLICAÇÃO 

6.1. O presente Termo Aditivo será publicado, em resumo, no Diário Oficial dos Municípios do 

Paraná, dando-se cumprimento ao disposto no artigo 61, parágrafo único da Lei n.º 8.666/1993. 

 

 

União da Vitória - PR, 17 de janeiro de 2023. 

 

 

 

________________________________________ 

DANIELLE CRISTINA DA SILVA 

RG nº 7.652.326-6 – SSP/PR 

CPF nº 037.130.709-03 

________________________________________ 

BACHIR ABBAS 

RG 3.570.765-4 SSP/PR 

CPF/MF nº 580.588.429-15 

 

 

mailto:licitacao@uniaodavitoria.pr.gov.br
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 030624811-89

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 09.224.964/0001-98
Nome: DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 26/09/2023 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA     CNPJ: 09224964000198

Sem débitos pendentes até a presente data.

     Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.
     A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Número Validade

Data:  29/08/2023  15h52min

10020 28/09/2023

SECRETARIA DE FINANÇAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO SUL
ESTADO DO PARANÁ

Inscrição

13942 - DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDAContribuinte:
Endereço: Travessa JOSE MAGNANI, 21 - Bairro Centro - CEP 83.900-000

Código de Controle

CWUQ0GBS91FKQNJ1

Página 1 de 1

São Mateus do Sul (PR), 29 de Agosto de 2023

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 431 - CENTRO
São Mateus do Sul (PR) - CEP: 83900000 - Fone:4239127010

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://www.saomateusdosul.pr.gov.br



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por RONALDO ANTONIO DO NASCIMENTO, sob a autenticidade n° 
12303055876 em 07/03/2023, protocolo 231494521. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.pr.gov.br) e informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA - EPP

Número de Registro: 41206933243

CNPJ: 09224964000198

Munícipio: São Mateus do Sul

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 17

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

Assinante(s) Nome CRC/OAB 

03713070903 
DANIELLE CRISTINA DA SILVA 
MOREIRA DE CASTILHO 

05066317961 ADELITA CHRUSCHLSKI DE SOUZA PR?078336/O-7 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ‡ comprovaÁ„o de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos cÛdigos de verificaÁ„o.

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 07/03/2023 11:26 SOB Nº 20231494521.

PROTOCOLO: 231494521 DE 02/03/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

12303055876. NIRE: 41206933243.

DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA - EPP

RONALDO ANTONIO DO NASCIMENTO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

CURITIBA, 07/03/2023

empresafacil.pr.gov.br



Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

Nº de Ordem: 17

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do nº 01 ao nº 27, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA - EPP, município São Mateus

do Sul, CNPJ nº 09.224.964/0001-98, Número de Registro (NIRE) 41206933243.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 14/09/2007

Ato constitutivo: 41106207419

São Mateus do Sul, 01/01/2022

________________________

DANIELLE CRISTINA DA SILVA MOREIRA DE

CASTILHO

Administrador, Sócio

CPF 037.130.709-03

________________________

ADELITA CHRUSCHLSKI DE SOUZA

CONTADOR

CRC/PR 078336/O-7

Página 1 de 28



Classificação Nome 2022 2021Código

19 01 ATIVO      2.650.574,68      3.048.644,55

27 01.1 ATIVO CIRCULANTE      2.650.574,68      3.048.644,55

35 01.1.1 DISPONIBILIDADES      2.596.124,49      2.854.949,05

43 01.1.1.01 CAIXA      2.596.124,49      2.854.949,05

51 01.1.1.01.001 Caixa      2.596.124,49      2.854.949,05

132 01.1.2 DIREITOS REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO         54.450,19        193.528,82

140 01.1.2.01 CLIENTES NACIONAIS         52.542,92        150.000,00

159 01.1.2.01.0001 Clientes Diversos              0,00        150.000,00

5339 01.1.2.01.0006 Fundo Municipal de Assistência Social          3.034,34              0,00

5347 01.1.2.01.0007 Prefeitura Municipal de Sao Joao do Triunfo         42.315,78              0,00

5355 01.1.2.01.0008 Fundo Municipal da Saúde de São João do Triunfo          7.192,80              0,00

329 01.1.2.08 TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES A COMPENSAR          1.907,27          2.395,23

4480 01.1.2.08.010 INSS a Compensar          1.907,27          2.395,23

426 01.1.2.10 ESTOQUES              0,00         41.133,59

434 01.1.2.10.001 Estoque de Mercadoria Para Revenda              0,00         41.133,59

566 01.1.3 DESPESAS DO EXERCÍCIO SEGUINTE              0,00            166,68

574 01.1.3.01 SEGUROS A APROPRIAR              0,00            166,68

4782 01.1.3.01.004 Seguro Garantia              0,00            166,68

663 01.2 ATIVO NÃO CIRCULANTE              0,00              0,00

817 01.2.3 IMOBILIZADO              0,00              0,00

825 01.2.3.01 BENS E DIREITOS EM USO         70.907,94         70.907,94

833 01.2.3.01.001 Máquinas e Equipamentos         18.574,30         18.574,30

841 01.2.3.01.002 Móveis e Utensílios          2.285,64          2.285,64

876 01.2.3.01.005 Veículos         50.048,00         50.048,00

957 01.2.3.05 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA        (70.907,94)        (70.907,94)

965 01.2.3.05.001 (-) Máquinas e Equipamentos - Depreciação        (18.574,30)        (18.574,30)

973 01.2.3.05.002 (-) Móveis e Utensílios - Depreciação         (2.285,64)         (2.285,64)

1007 01.2.3.05.005 (-) Veículos - Depreciação        (50.048,00)        (50.048,00)

1163 02 PASSIVO      2.650.574,68      3.048.644,55

1171 02.1 PASSIVO CIRCULANTE         45.519,20         29.168,07

1210 02.1.2 EMPR. FINAN. E PARCELAMENTOS          5.476,83         10.653,14

1228 02.1.2.01 EMPREST FINAN E PARCELAMENTOS          5.476,83         10.653,14

5037 02.1.2.01.005 Parcelamento Simples Nacional (PC)          7.035,15         19.081,47

5053 02.1.2.01.006 (-) Juros e Multas a Incorrer - Simples Nacional         (1.558,32)         (8.428,33)

1260 02.1.3 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS         35.696,01         17.328,38

1279 02.1.3.01 FOLHA DE PAGAMENTO DE EMPREGADOS         29.955,19         15.574,65

1287 02.1.3.01.001 Salários a Pagar         29.955,19         15.075,21

1309 02.1.3.01.003 Rescisões a Pagar              0,00            499,44

1376 02.1.3.04 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR          5.740,82          1.753,73

1384 02.1.3.04.001 I.N.S.S. a Pagar          1.870,32              0,00

1392 02.1.3.04.002 F.G.T.S. a Pagar          3.370,30          1.753,73

1414 02.1.3.04.004 GRRF a Pagar            500,20              0,00

1465 02.1.4 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS          4.346,36          1.186,55

1589 02.1.4.03 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES S/RECEITAS          4.346,36          1.186,55

1643 02.1.4.03.006 SIMPLES a Pagar          4.346,36          1.186,55

1775 02.2 PASSIVO NÃO CIRCULANTE         94.456,41        107.317,95

1783 02.2.1 EMPRÉST FINANC E PARCELAMENTOS         94.456,41        107.317,95

1791 02.2.1.01 EMPRÉSTIMOS FINANCIAMENTOS E PARCELAMENTOS         94.456,41        107.317,95

5010 02.2.1.01.005 Parcelamento Simples Nacional NC        121.770,54        192.386,98

5029 02.2.1.01.006 (-) Juros e Multa a Incorrer Simples Nacional (NC)        (27.314,13)        (85.069,03)

1902 02.3 PATRIMÔNIO LÍQUIDO      2.510.599,07      2.912.158,53

1910 02.3.1 CAPITAL        450.000,00        450.000,00

1929 02.3.1.01 CAPITAL SOCIAL        450.000,00        450.000,00

1945 02.3.1.01.002 Capital Social Integralizado        450.000,00        450.000,00

contábil SCI VISUAL Sucessor

07/03/2023 11:03:11
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Classificação Nome 2022 2021Código

1953 02.3.2 RESERVAS        738.482,12        738.482,12

2003 02.3.2.02 RESERVAS DE LUCROS        738.482,12        738.482,12

3832 02.3.2.02.001 Reserva de Lucros        738.482,12        738.482,12

2011 02.3.4 LUCROS/PREJUÍZOS ACUMULADOS      1.322.116,95      1.723.676,41

2020 02.3.4.03 LUCROS/PREJUÍZOS ACUMULADOS      1.193.581,03      1.631.864,29

4642 02.3.4.03.002 Lucros/Prejuízos Acumulados      1.193.581,03      1.631.864,29

2054 02.3.4.04 RESULTADO DO EXERCÍCIO        128.535,92         91.812,12

2062 02.3.4.04.001 Resultado do Exercício        128.535,92         89.587,44

3921 02.3.4.04.002 Ajustes de Exercícios Anteriores              0,00          2.224,68

ADELITA CHRUSCHLSKI DE SOUZA

Contadora

CPF: 050.663.179-61

CRC: 078336/O-7

DANIELLE CRISTINA DA SILVA MOREIRA DE CASTILHO

ADMINISTRADORA

CPF: 037.130.709-03

contábil SCI VISUAL Sucessor

07/03/2023 11:03:11
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Classificação Nome 2022 2021Código

03 RECEITAS        552.774,30        411.887,2819

03.1 RECEITAS OPERACIONAIS        552.774,30        408.093,3327

03.1.1 RECEITA BRUTA COM VENDAS E SERVIÇOS        593.855,97        434.716,8135

03.1.1.03 RECEITAS COM SERVIÇOS        593.855,97        434.716,8151

03.1.2 DEDUÇÕES DAS RECEITAS C/VENDAS E SERVIÇOS        (41.724,36)        (27.248,73)60

03.1.2.02 IMPOSTOS S/VENDAS E SERVIÇOS        (41.724,36)        (27.248,73)86

03.1.3 RECEITAS FINANCEIRAS            642,69            625,2594

03.1.3.01 RECEITAS COM ATUALIZAÇÕES              0,00            625,25108

03.1.3.03 JUROS E DESCONTOS OBTIDOS            642,69              0,00124

03.3 RECEITAS TRABALHISTAS              0,00          3.793,95230

03.3.1 Aviso Prévio Indenizado              0,00          3.793,95248

04 CUSTOS E DESPESAS        424.238,38        322.299,84256

04.2 DESPESAS        424.238,38        322.299,84353

04.2.1 DESPESAS OPERACIONAIS        406.856,75        314.667,61361

04.2.1.01 DESPESAS TRABALHISTAS        231.667,39        249.448,00370

04.2.1.02 ENCARGOS SOCIAIS         52.719,79         47.552,84388

04.2.1.03 DESPESAS GERAIS        122.469,57         17.666,77396

04.2.3 DESPESAS OPERACIONAIS FINANCEIRAS         17.381,63          3.650,82418

04.2.3.02 JUROS E DESCONTOS         17.381,63          3.650,82434

04.2.4 DESPESAS OPERACIONAIS TRIBUTÁRIAS              0,00          3.981,41442

04.2.4.01 IMPOSTOS              0,00          3.981,41450

05 RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO        128.535,92         89.587,44574

05.1 RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO        128.535,92         89.587,44582

05.1.1 RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO        128.535,92         89.587,44590

05.1.1.01 RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO        128.535,92         89.587,44604

ADELITA CHRUSCHLSKI DE SOUZA

Contadora

CPF: 050.663.179-61

CRC: 078336/O-7

DANIELLE CRISTINA DA SILVA MOREIRA DE CASTILHO

ADMINISTRADORA

CPF: 037.130.709-03

contábil SCI VISUAL Sucessor

07/03/2023 11:03:11
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Nome 2022 2021

SALDO NO INÍCIO DO PERÍODO      1.723.676,41      1.751.865,16

AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES       (530.095,38)       (120.000,87)

Retificação de erro de exercícios anteriores       (530.095,38)       (120.000,87)

RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO        128.535,92         91.812,12

SALDO NO FINAL DO PERÍODO      1.322.116,95      1.723.676,41

ADELITA CHRUSCHLSKI DE SOUZA

Contadora

CPF: 050.663.179-61

CRC: 078336/O-7

DANIELLE CRISTINA DA SILVA MOREIRA DE CASTILHO

ADMINISTRADORA

CPF: 037.130.709-03

contábil SCI VISUAL Sucessor

07/03/2023 11:03:11
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

Nº de Ordem: 17

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do nº 01 ao nº 27, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA - EPP.

São Mateus do Sul, 31/12/2022

________________________

DANIELLE CRISTINA DA SILVA MOREIRA DE

CASTILHO

Administrador, Sócio

CPF 037.130.709-03

________________________

ADELITA CHRUSCHLSKI DE SOUZA

CONTADOR

CRC/PR 078336/O-7
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA - EPP consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03713070903

05066317961
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DANIELLE CRISTINA DA SILVA MOREIRA DE CASTILHO

ADELITA CHRUSCHLSKI DE SOUZA





Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS

90799814-24

Inscrição CNPJ

09.224.964/0001-98

Início das Atividades

12/2018

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA

Título do Estabelecimento

Endereço do Estabelecimento TRV JOSE MAGNANI, 21 - CENTRO - CEP 83900-000
FONE: (42) 3532-7301

Município de Instalação SAO MATEUS DO SUL - PR, DESDE 12/2018

( Estabelecimento Matriz )

Qualificação

 Situação Atual
ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE
06/2021

 Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Atividade Econômica Principal do
Estabelecimento

5620-1/01 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS
PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS

Quadro Societário

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação

CPF 089.856.849-81 PEDRO HENRIQUE MOREIRA DE CASTILHO SÓCIO

CPF 037.130.709-03 DANIELLE CRISTINA DA SILVA MOREIRA DE CASTILHO SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 02/08/2023.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90799814-24

Emitido Eletronicamente via Internet
03/07/2023 9:41:48

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

Emissão do CICAD https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?eInclude...

1 of 1 7/3/2023, 9:41 AM











DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA  
CNPJ: 09.224.964/0001-98  

NIRE: 41206933243 
 

2ª ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL 
 

 

DANIELLE CRISTINA DA SILVA MOREIRA DE CASTILHO, brasileira, casada em 
comunhão parcial de bens, nascida em 18/02/1981, natural de União da Vitória /PR, 
empresária, residente e domiciliada na Travessa José Magnani, 21, Centro, São Mateus do 
Sul, Paraná, CEP 83.900-000, portadora do CPF nº 037.130.709-03 e da Carteira de 
Identidade Civil RG nº 7.652.326-6 SESP/PR e PEDRO HENRIQUE MOREIRA DE 
CASTILHO, brasileiro, solteiro, nascido em 15/01/2002, natural de Porto União/SC, 
estudante, residente e domiciliado na Travessa José Magnani, 21, Centro, São Mateus do 
Sul, Paraná, CEP 83.900-000, portador do CPF 089.856.849-81 e da Carteira de Identidade 
Civil RG nº 5.731.306 SESP – SC únicos sócios da sociedade empresária Limitada 
DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA, com sede e foro na Travessa José 
Magnani,21 Centro, São Mateus do Sul, Paraná, CEP 83.900-000, registrada na Junta 
Comercial do Paraná sob o nº 41106207419 por despacho em 14/09/2007 e última alteração 
registrada sob o número 20142216607 e CNPJ sob n e 09.224.964/0001-98 , resolvem 
alterar o contrato social mediante as seguintes cláusulas: 

 

 
 

CLAUSULA PRIMEIRA: O Capital Social que era de R$ 450.000,00 (quatrocentos e 
cinquenta mil reais) é elevado nessa data para R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) 
dividido em 1.000.000 (um milhão) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, aumento 
esse procedido da incorporação parcial do saldo de Lucros Acumulados, contabilizados até 
31/12/2022, conforme Balanço Patrimonial transcrito no Livro Diário nº 17 registrado na 
Junta Comercial em 07/03/2023 sob o número 41206933243, sendo subscrito e integralizado 
pelos sócios da seguinte forma, a saber: 

 

a) A Sócia DANIELLE CRISTINA DA SILVA MOREIRA DE CASTILHO que já 
possui na sociedade R$ 449.550,00 (quatrocentos e quarenta e nove mil e 
quinhentos e cinquenta mil reais) subscreve e integraliza neste ato R$ 
549.450,00 (quinhentos e quarenta e nove mil e quatrocentos e cinquenta 
reais), passando a possuir na sociedade R$ 999.000,00 (novecentos e noventa 
e nove mil reais), divididos em 999.000 (novecentos e noventa e nove mil) 
quotas no valor de R$ 1,00 cada uma. 

 
b) O Sócio PEDRO HENRIQUE MOREIRA DE CASTILHO que já possui na 

sociedade R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) subscreve e integraliza 
neste ato R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), passando a possuir na 
sociedade R$ 1.000,00 (mil reais), divididos em 1.000 quotas no valor de R$ 
1,00 cada uma 

 

 

CLAUSULA SEGUNDA: Face ao aumento procedido na cláusula anterior, o capital fica 
assim distribuído entre os sócios:  

 
 
 
 
 
 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social 
com a seguinte redação 

Página 1 de 5



DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA  
CNPJ: 09.224.964/0001-98  

NIRE: 41206933243 
 

2ª ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL 
  
 

 

 

DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA 
 CNPJ: 09.224.964/0001-98  

NIRE: 41206933243  
 

 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
 

DANIELLE CRISTINA DA SILVA MOREIRA DE CASTILHO, brasileira, casada em comunhão 
parcial de bens, nascida em 18/02/1981, natural de União da Vitória /PR, empresária, residente e 
domiciliada na Travessa José Magnani, 21, Centro, São Mateus do Sul, Paraná, CEP 83.900-
000, portadora do CPF nº 037.130.709-03 e da Carteira de Identidade Civil RG nº 7.652.326-6 
SESP/PR e PEDRO HENRIQUE MOREIRA DE CASTILHO, brasileiro, solteiro, nascido em 
15/01/2002, natural de Porto União/SC, estudante, residente e domiciliado na Travessa José 
Magnani, 21, Centro, São Mateus do Sul, Paraná, CEP 83.900-000, portador do CPF 
089.856.849-81 e da Carteira de Identidade Civil RG nº 5.731.306 SESP – SC únicos sócios da 
sociedade empresária Limitada DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA, com sede 
e foro na Travessa José Magnani,21 Centro, São Mateus do Sul, Paraná, CEP 83.900-000, 
registrada na Junta Comercial do Paraná sob o nº 41106207419 por despacho em 

14/09/2007 e última alteração registrada sob o número 20142216607 e CNPJ sob n e 
09.224.964/0001-98. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A razão social da sociedade é "DANIELLE CRISTINA DA SILVA & 
FILHOS LTDA". 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede à Travessa José Magnani, no 21, 
Centro, Cidade de São Mateus do sul, Estado do Paraná, CEP 83.900-000. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 
     A sociedade tem como objetos sociais: 

 
1. Prestação de serviço de limpeza e conservação de estabelecimento público e 
privado; 
2. Manutenção de gramados e jardins; 
3. Prestação de serviços de varrição, capinação, roçada e limpeza de logradouros; 
4. Prestação de serviço de coleta de lixo urbano, recicláveis, resíduos sólidos e 
entulhos; 
5. Serviço de calçamento, paralelepípedo, meio fio, pedra sextavada, asfaltamento; 
6. Prestação de serviço de manutenção predial; 
7. Obras de alvenaria e reformas; 
8. Serviço de pintura, interior e exterior; 
9. Serviço de instalação e manutenção elétrica; 
10. Serviço de medição e leitura do consumo de água e energia elétrica; 
11. Construção e abertura de vias, ruas e estradas; 
12. Serviço de vigilância e segurança privada; 
13. Serviço de especializado de apoio administrativo;  
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DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA  
CNPJ: 09.224.964/0001-98  

NIRE: 41206933243 
 

2ª ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL 
 

14. Serviço de recepção atendimento a telefone e portaria; 
15. Serviço de lavanderia; 
16. Serviço de alimentação para empresas públicas e privadas; 
17. Locação de automóveis; 
18. Locação de andaimes; 
19. Transporte de cargas, municipal, intermunicipal e interestadual; 
20. Serviço de carga, descarga e entregas; 
21. Serviço de terraplanagem; 
22. Manutenção Industrial; 
23. Pintura Industrial; 
24. Obras de saneamento. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA: O Capital Social é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) dividido 
em 1.000.000 (um milhão) de quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma 
totalmente integralizado em moeda corrente do País, fica assim distribuído entre os sócios: 

 
 

 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA QUINTA: Atendendo ao que dispõe o Artigo 1.052 da Lei no. 10.406 de 10 de 
janeiro de 2002, a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 

CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade caberá a sócia Danielle Cristina da Silva 
Moreira de Castilho, acima qualificada, a qual responderá isoladamente pela sociedade, com 
amplos poderes e atribuições, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens moveis e imóveis 
da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade iniciou suas atividades em 28 de Agosto de 2007 e seu 
prazo de duração é indeterminado. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA: Os administradores e sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 

 

CLÁUSULA NONA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 
 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão, em reunião, conforme previsto no Artigo 1.072 da Lei 10.406 de 10 de janeiro 
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DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA  
CNPJ: 09.224.964/0001-98  

NIRE: 41206933243 
 

2ª ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL 
 

de 2002 sobre as contas e designarão o(s) administrador(es) quando for o caso, conforme 
disposto no Artigo 1.071 da mesma Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

 

As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 
consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade e condições e 
preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO: Declara sob as 
penas da Lei que se enquadra na condição de Empresa de Pequeno Porte nos termos da 
Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006 

 

E por assim estarem justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente instrumento 
em 1 (uma) via que se obrigam fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os 
seus termos. 

 

 

                                                                                        São Mateus do Sul, 20 de abril de 2023. 
 

 

 

________________________________________________  
 

DANIELLE CRISTINA DA SILVA MOREIRA DE CASTILHO 
 

 

 

 

 

________________________________________________ 
 

PEDRO HENRIQUE MOREIRA DE CASTILHO 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03713070903

08985684981
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.



 

  





Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 09.224.964/0001-98 DUNS®: 899234069
Razão Social: DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA
Nome Fantasia: S.O.S SERVICOS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 08/09/2023 13:45 de
CPF: 042.025.813-26      Nome: ROMULO JOSE PEREIRA LIMA

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 09.224.964/0001-98 DUNS®: 899234069
Razão Social: DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA
Nome Fantasia: S.O.S SERVICOS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 08/09/2023 13:45 de
CPF: 042.025.813-26      Nome: ROMULO JOSE PEREIRA LIMA

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 09.224.964/0001-98 DUNS®: 899234069
Razão Social: DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA
Nome Fantasia: S.O.S SERVICOS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 08/09/2023 13:45 de
CPF: 042.025.813-26      Nome: ROMULO JOSE PEREIRA LIMA

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 09.224.964/0001-98 DUNS®: 899234069
Razão Social: DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA
Nome Fantasia: S.O.S SERVICOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 06/02/2024

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 04/02/2024
Código de Controle: 9022375EAE2E1A61

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 02/10/2023
Código de Controle: 2023090300522988303624

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 04/03/2024
Código de Controle: 467005662023

Emitido em: 08/09/2023 13:49 de
CPF: 042.025.813-26      Nome: ROMULO JOSE PEREIRA LIMA

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 26/09/2023
Código de Controle: 030624811-89

Dados do Fornecedor
CNPJ: 09.224.964/0001-98 DUNS®: 899234069
Razão Social: DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA
Nome Fantasia: S.O.S SERVICOS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Inscrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual: 9079981424
Inscrição Municipal: 3414

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 28/09/2023
Código de Controle: 10020

Emitido em: 08/09/2023 13:59 de
CPF: 042.025.813-26      Nome: ROMULO JOSE PEREIRA LIMA

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 09.224.964/0001-98 DUNS®: 899234069
Razão Social: DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA
Nome Fantasia: S.O.S SERVICOS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Não cadastrado

Nenhum registro de Qualificação Técnica encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 08/09/2023 13:45 de
CPF: 042.025.813-26      Nome: ROMULO JOSE PEREIRA LIMA

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível VI -  Qualificação Econômico-Financeira

Dados do Fornecedor
CNPJ: 09.224.964/0001-98 DUNS®: 899234069
Razão Social: DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA
Nome Fantasia: S.O.S SERVICOS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Balanço Anual - 12/2022
Exercício Financeiro:
Período: 01/2022 a 12/2022 Validade: 05/2024

Certidão de Falência / Recuperação
Data de Validade: 26/10/2023
Código de Controle: CACD.3216.70EHJCBE.10

Emitido em: 08/09/2023 13:59 de
CPF: 042.025.813-26      Nome: ROMULO JOSE PEREIRA LIMA

11



ROMULO JOSE PEREIRA LIMA

042.025.813-26 - Governo

Consulta Nível II – Habilitação Jurídica

  

 

Nível II
A Habilitação Jurídica é o segundo nível de cadastramento no SICAF.
No exame da documentação relativa à habilitação jurídica devem ser observadas as normas que regulam e
legitimam a atividade de pessoas físicas e jurídicas. A documentação exigida, conforme o artigo 28 da Lei nº
8.666, de 1993, consistirá em:
I - cédula de identidade;
II - registro comercial, no caso de empresa individual;
III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores;
VI - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício;
V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir.
O estatuto social das sociedades por ações deve estar acompanhado dos documentos de eleição de seus
administradores, conforme a Lei nº 6.404, de 1976. Para ser considerado em vigor, deve observar as
exigências previstas em lei, dentre as quais:
I - registro na junta comercial;
II - publicação na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, conforme o lugar em que
esteja situada a sede da companhia e
III - publicação em jornal de grande circulação editado na localidade em que está situada a sede da
companhia.
A empresa, no entanto, estando sob a égide de Microempreendedor Individual - MEI deverá inserir o seu
documento SIMEI - Sistema de Recolhimento em Valores Fixos Mensais dos Tributos Abrangidos pelo
Simples Nacional.

Obs.1. As informações relativas ao quadro societário são obtidas por interoperabilidade com a Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil.

Obs.2. Em atendimento à exigência do inciso I, do art. 28 da Lei n° 8.666, de 1993, será aceito para fins de
habilitação Jurídica o documento de identificação, que seja considerado válido em todo território nacional, na
forma da legislação em vigor, relativo ao(s) Sócio (s), Dirigente (s), e cônjuge (s).

Obs.3. Orientamos sobre a necessidade de complementação na habilitação Jurídica das informações sobre
cônjuge(s) do(s) sócio(s)e dirigente(s), tendo em vista a determinação do Tribunal de Contas da União, pela
qual os órgãos e entidades da Administração Pública devem verificar a existência de sócios comuns,

Fornecedor

CNPJ
09.224.964/0001-98

Razão Social
DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA

Nome Fantasia
S.O.S SERVICOS

Situação do Fornecedor
Credenciado

DUNS®
899234069

Data de Vencimento do Cadastro
06/02/2024

Situação do Nível II
Cadastrado

Orientações

Consulta Cadastro Segurança Área de Trabalho Raio-x do Fornecedor

Sair

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/private/index.jsf


CPF / CNPJ 037.130.709-03

Nome / Razão social DANIELLE CRISTINA DA SILVA MOREIRA DE CASTILH
O  

Participação Societária (%) 99,900000

Possui pendência Não
Ação

CPF / CNPJ 089.856.849-81

Nome / Razão social PEDRO HENRIQUE MOREIRA DE CASTILHO  

Participação Societária (%) 0,100000

Possui pendência Não
Ação

endereços idênticos e/ou indícios de parentesco. (Acórdão 2136/2006 - 1ª Câmara e Acórdão 662/2013 -
Plenário).

  

(*) Campo de preenchimento obrigatório.

Documentos

Natureza Jurídica
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Contrato Social
Arquivo Comprobatório

DOWNLOAD

Responsável Legal

CPF
3713070903

Nome
DANIELLE CRISTINA DA SILVA MOREIRA DE CASTILHO

Sócios / Administradores

VOLTAR

Brasília, 08 de Setembro de 2023 Produção

http://www.serpro.gov.br/
http://www.sebrae.com.br/
https://www.enap.gov.br/index.php/pt/noticias/conheca-as-15-iniciativas-vencedoras-da-23-edicao-do-concurso-inovacao-no-setor-publico
http://www.serpro.gov.br/
http://www.sebrae.com.br/
https://www.enap.gov.br/index.php/pt/noticias/conheca-as-15-iniciativas-vencedoras-da-23-edicao-do-concurso-inovacao-no-setor-publico


  

http://www.sebrae.com.br/
https://www.cialdnb.com/pt-br/duns-brazil/
https://www.enap.gov.br/index.php/pt/noticias/conheca-as-15-iniciativas-vencedoras-da-23-edicao-do-concurso-inovacao-no-setor-publico










 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 
 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE
INSCRIÇÃO
09.224.964/0001-98
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
14/09/2007

 
NOME EMPRESARIAL
DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
S.O.S SERVICOS

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
97.00-5-00 - Serviços domésticos
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e internacional
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
96.01-7-01 - Lavanderias

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
TV JOSE MAGNANI

NÚMERO
21

COMPLEMENTO
********

 
CEP
83.900-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
SAO MATEUS DO SUL

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
DANIELLECS1@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(42) 3532-7301

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO
CADASTRAL
14/09/2007

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO
ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/08/2023 às 13:12:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA  
CNPJ: 09.224.964/0001-98  

NIRE: 41206933243 
 

2ª ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL 
 

 

DANIELLE CRISTINA DA SILVA MOREIRA DE CASTILHO, brasileira, casada em 
comunhão parcial de bens, nascida em 18/02/1981, natural de União da Vitória /PR, 
empresária, residente e domiciliada na Travessa José Magnani, 21, Centro, São Mateus do 
Sul, Paraná, CEP 83.900-000, portadora do CPF nº 037.130.709-03 e da Carteira de 
Identidade Civil RG nº 7.652.326-6 SESP/PR e PEDRO HENRIQUE MOREIRA DE 
CASTILHO, brasileiro, solteiro, nascido em 15/01/2002, natural de Porto União/SC, 
estudante, residente e domiciliado na Travessa José Magnani, 21, Centro, São Mateus do 
Sul, Paraná, CEP 83.900-000, portador do CPF 089.856.849-81 e da Carteira de Identidade 
Civil RG nº 5.731.306 SESP – SC únicos sócios da sociedade empresária Limitada 
DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA, com sede e foro na Travessa José 
Magnani,21 Centro, São Mateus do Sul, Paraná, CEP 83.900-000, registrada na Junta 
Comercial do Paraná sob o nº 41106207419 por despacho em 14/09/2007 e última alteração 
registrada sob o número 20142216607 e CNPJ sob n e 09.224.964/0001-98 , resolvem 
alterar o contrato social mediante as seguintes cláusulas: 

 

 
 

CLAUSULA PRIMEIRA: O Capital Social que era de R$ 450.000,00 (quatrocentos e 
cinquenta mil reais) é elevado nessa data para R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) 
dividido em 1.000.000 (um milhão) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, aumento 
esse procedido da incorporação parcial do saldo de Lucros Acumulados, contabilizados até 
31/12/2022, conforme Balanço Patrimonial transcrito no Livro Diário nº 17 registrado na 
Junta Comercial em 07/03/2023 sob o número 41206933243, sendo subscrito e integralizado 
pelos sócios da seguinte forma, a saber: 

 

a) A Sócia DANIELLE CRISTINA DA SILVA MOREIRA DE CASTILHO que já 
possui na sociedade R$ 449.550,00 (quatrocentos e quarenta e nove mil e 
quinhentos e cinquenta mil reais) subscreve e integraliza neste ato R$ 
549.450,00 (quinhentos e quarenta e nove mil e quatrocentos e cinquenta 
reais), passando a possuir na sociedade R$ 999.000,00 (novecentos e noventa 
e nove mil reais), divididos em 999.000 (novecentos e noventa e nove mil) 
quotas no valor de R$ 1,00 cada uma. 

 
b) O Sócio PEDRO HENRIQUE MOREIRA DE CASTILHO que já possui na 

sociedade R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) subscreve e integraliza 
neste ato R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), passando a possuir na 
sociedade R$ 1.000,00 (mil reais), divididos em 1.000 quotas no valor de R$ 
1,00 cada uma 

 

 

CLAUSULA SEGUNDA: Face ao aumento procedido na cláusula anterior, o capital fica 
assim distribuído entre os sócios:  

 
 
 
 
 
 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social 
com a seguinte redação 
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DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA  
CNPJ: 09.224.964/0001-98  

NIRE: 41206933243 
 

2ª ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL 
  
 

 

 

DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA 
 CNPJ: 09.224.964/0001-98  

NIRE: 41206933243  
 

 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
 

DANIELLE CRISTINA DA SILVA MOREIRA DE CASTILHO, brasileira, casada em comunhão 
parcial de bens, nascida em 18/02/1981, natural de União da Vitória /PR, empresária, residente e 
domiciliada na Travessa José Magnani, 21, Centro, São Mateus do Sul, Paraná, CEP 83.900-
000, portadora do CPF nº 037.130.709-03 e da Carteira de Identidade Civil RG nº 7.652.326-6 
SESP/PR e PEDRO HENRIQUE MOREIRA DE CASTILHO, brasileiro, solteiro, nascido em 
15/01/2002, natural de Porto União/SC, estudante, residente e domiciliado na Travessa José 
Magnani, 21, Centro, São Mateus do Sul, Paraná, CEP 83.900-000, portador do CPF 
089.856.849-81 e da Carteira de Identidade Civil RG nº 5.731.306 SESP – SC únicos sócios da 
sociedade empresária Limitada DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA, com sede 
e foro na Travessa José Magnani,21 Centro, São Mateus do Sul, Paraná, CEP 83.900-000, 
registrada na Junta Comercial do Paraná sob o nº 41106207419 por despacho em 

14/09/2007 e última alteração registrada sob o número 20142216607 e CNPJ sob n e 
09.224.964/0001-98. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A razão social da sociedade é "DANIELLE CRISTINA DA SILVA & 
FILHOS LTDA". 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede à Travessa José Magnani, no 21, 
Centro, Cidade de São Mateus do sul, Estado do Paraná, CEP 83.900-000. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 
     A sociedade tem como objetos sociais: 

 
1. Prestação de serviço de limpeza e conservação de estabelecimento público e 
privado; 
2. Manutenção de gramados e jardins; 
3. Prestação de serviços de varrição, capinação, roçada e limpeza de logradouros; 
4. Prestação de serviço de coleta de lixo urbano, recicláveis, resíduos sólidos e 
entulhos; 
5. Serviço de calçamento, paralelepípedo, meio fio, pedra sextavada, asfaltamento; 
6. Prestação de serviço de manutenção predial; 
7. Obras de alvenaria e reformas; 
8. Serviço de pintura, interior e exterior; 
9. Serviço de instalação e manutenção elétrica; 
10. Serviço de medição e leitura do consumo de água e energia elétrica; 
11. Construção e abertura de vias, ruas e estradas; 
12. Serviço de vigilância e segurança privada; 
13. Serviço de especializado de apoio administrativo;  
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DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA  
CNPJ: 09.224.964/0001-98  

NIRE: 41206933243 
 

2ª ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL 
 

14. Serviço de recepção atendimento a telefone e portaria; 
15. Serviço de lavanderia; 
16. Serviço de alimentação para empresas públicas e privadas; 
17. Locação de automóveis; 
18. Locação de andaimes; 
19. Transporte de cargas, municipal, intermunicipal e interestadual; 
20. Serviço de carga, descarga e entregas; 
21. Serviço de terraplanagem; 
22. Manutenção Industrial; 
23. Pintura Industrial; 
24. Obras de saneamento. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA: O Capital Social é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) dividido 
em 1.000.000 (um milhão) de quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma 
totalmente integralizado em moeda corrente do País, fica assim distribuído entre os sócios: 

 
 

 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA QUINTA: Atendendo ao que dispõe o Artigo 1.052 da Lei no. 10.406 de 10 de 
janeiro de 2002, a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 

CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade caberá a sócia Danielle Cristina da Silva 
Moreira de Castilho, acima qualificada, a qual responderá isoladamente pela sociedade, com 
amplos poderes e atribuições, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens moveis e imóveis 
da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade iniciou suas atividades em 28 de Agosto de 2007 e seu 
prazo de duração é indeterminado. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA: Os administradores e sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 

 

CLÁUSULA NONA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 
 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão, em reunião, conforme previsto no Artigo 1.072 da Lei 10.406 de 10 de janeiro 

Página 3 de 5



DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA  
CNPJ: 09.224.964/0001-98  

NIRE: 41206933243 
 

2ª ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL 
 

de 2002 sobre as contas e designarão o(s) administrador(es) quando for o caso, conforme 
disposto no Artigo 1.071 da mesma Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

 

As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 
consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade e condições e 
preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO: Declara sob as 
penas da Lei que se enquadra na condição de Empresa de Pequeno Porte nos termos da 
Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006 

 

E por assim estarem justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente instrumento 
em 1 (uma) via que se obrigam fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os 
seus termos. 

 

 

                                                                                        São Mateus do Sul, 20 de abril de 2023. 
 

 

 

________________________________________________  
 

DANIELLE CRISTINA DA SILVA MOREIRA DE CASTILHO 
 

 

 

 

 

________________________________________________ 
 

PEDRO HENRIQUE MOREIRA DE CASTILHO 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03713070903

08985684981
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.





MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA
CNPJ: 09.224.964/0001-98 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:46:05 do dia 08/08/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/02/2024.
Código de controle da certidão: 9022.375E.AE2E.1A61
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.224.964/0001-98
Razão

Social: DANIELLE CRISTINA DA SILVA E FILHOS LTDA EPP

Endereço: RUA TV JOSE MAGNANI 21 / CENTRO / SAO MATEUS DO SUL / PR /
83900-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/08/2023 a 13/09/2023

Certificação Número: 2023081507272877704993

Informação obtida em 16/08/2023 09:23:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA     CNPJ: 09224964000198

Sem débitos pendentes até a presente data.

     Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.
     A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Número Validade

Data:  07/08/2023  16h42min

8964 06/09/2023

SECRETARIA DE FINANÇAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO SUL
ESTADO DO PARANÁ

Inscrição

13942 - DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDAContribuinte:
Endereço: JOSE MAGNANI, 21 - Bairro Centro - CEP 83.900-000

Código de Controle

CWPZWQJ6O5A4TW42
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São Mateus do Sul (PR), 07 de Agosto de 2023

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 431 - CENTRO
São Mateus do Sul (PR) - CEP: 83900000 - Fone:4239127010

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://www.saomateusdosul.pr.gov.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.224.964/0001-98
Certidão nº: 26416812/2023
Expedição: 12/06/2023, às 11:08:51
Validade: 09/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.224.964/0001-98, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



              DANILLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA 
 

CNPJ: 09.224.964/0001-98 
Travessa José Magnani, 21 Centro – São Mateus do Sul - Telefone: (42) 3532-7301 

 

 

SITUAÇÃO FINANCEIRA EM 31/12/2022 

 
 

 
 
 
 
                                                                        ÍNDICES 
LC – Liquidez Corrente 58,23 AC/PC 

LG – Liquidez Geral 18,94 (AC + RLP) /(PC+PNC) 

SG – Solvência Geral 18,94 AT/PC+PNC 
 
 
 
 
 
 

 
__________________________ 

Adelita Chruschlski de Souza 
CPF: 050.663.179-61 
CRC PR-078336/O-7 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 
                                                 Danielle Cristina da Silva Moreira de Castilho 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por RONALDO ANTONIO DO NASCIMENTO, sob a autenticidade n° 
12303055876 em 07/03/2023, protocolo 231494521. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.pr.gov.br) e informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA - EPP

Número de Registro: 41206933243

CNPJ: 09224964000198

Munícipio: São Mateus do Sul

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 17

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

Assinante(s) Nome CRC/OAB 

03713070903 
DANIELLE CRISTINA DA SILVA 
MOREIRA DE CASTILHO 

05066317961 ADELITA CHRUSCHLSKI DE SOUZA PR?078336/O-7 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ‡ comprovaÁ„o de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos cÛdigos de verificaÁ„o.

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 07/03/2023 11:26 SOB Nº 20231494521.

PROTOCOLO: 231494521 DE 02/03/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

12303055876. NIRE: 41206933243.

DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA - EPP

RONALDO ANTONIO DO NASCIMENTO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

CURITIBA, 07/03/2023

empresafacil.pr.gov.br



Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

Nº de Ordem: 17

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do nº 01 ao nº 27, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA - EPP, município São Mateus

do Sul, CNPJ nº 09.224.964/0001-98, Número de Registro (NIRE) 41206933243.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 14/09/2007

Ato constitutivo: 41106207419

São Mateus do Sul, 01/01/2022

________________________

DANIELLE CRISTINA DA SILVA MOREIRA DE

CASTILHO

Administrador, Sócio

CPF 037.130.709-03

________________________

ADELITA CHRUSCHLSKI DE SOUZA

CONTADOR

CRC/PR 078336/O-7
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Classificação Nome 2022 2021Código

19 01 ATIVO      2.650.574,68      3.048.644,55

27 01.1 ATIVO CIRCULANTE      2.650.574,68      3.048.644,55

35 01.1.1 DISPONIBILIDADES      2.596.124,49      2.854.949,05

43 01.1.1.01 CAIXA      2.596.124,49      2.854.949,05

51 01.1.1.01.001 Caixa      2.596.124,49      2.854.949,05

132 01.1.2 DIREITOS REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO         54.450,19        193.528,82

140 01.1.2.01 CLIENTES NACIONAIS         52.542,92        150.000,00

159 01.1.2.01.0001 Clientes Diversos              0,00        150.000,00

5339 01.1.2.01.0006 Fundo Municipal de Assistência Social          3.034,34              0,00

5347 01.1.2.01.0007 Prefeitura Municipal de Sao Joao do Triunfo         42.315,78              0,00

5355 01.1.2.01.0008 Fundo Municipal da Saúde de São João do Triunfo          7.192,80              0,00

329 01.1.2.08 TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES A COMPENSAR          1.907,27          2.395,23

4480 01.1.2.08.010 INSS a Compensar          1.907,27          2.395,23

426 01.1.2.10 ESTOQUES              0,00         41.133,59

434 01.1.2.10.001 Estoque de Mercadoria Para Revenda              0,00         41.133,59

566 01.1.3 DESPESAS DO EXERCÍCIO SEGUINTE              0,00            166,68

574 01.1.3.01 SEGUROS A APROPRIAR              0,00            166,68

4782 01.1.3.01.004 Seguro Garantia              0,00            166,68

663 01.2 ATIVO NÃO CIRCULANTE              0,00              0,00

817 01.2.3 IMOBILIZADO              0,00              0,00

825 01.2.3.01 BENS E DIREITOS EM USO         70.907,94         70.907,94

833 01.2.3.01.001 Máquinas e Equipamentos         18.574,30         18.574,30

841 01.2.3.01.002 Móveis e Utensílios          2.285,64          2.285,64

876 01.2.3.01.005 Veículos         50.048,00         50.048,00

957 01.2.3.05 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA        (70.907,94)        (70.907,94)

965 01.2.3.05.001 (-) Máquinas e Equipamentos - Depreciação        (18.574,30)        (18.574,30)

973 01.2.3.05.002 (-) Móveis e Utensílios - Depreciação         (2.285,64)         (2.285,64)

1007 01.2.3.05.005 (-) Veículos - Depreciação        (50.048,00)        (50.048,00)

1163 02 PASSIVO      2.650.574,68      3.048.644,55

1171 02.1 PASSIVO CIRCULANTE         45.519,20         29.168,07

1210 02.1.2 EMPR. FINAN. E PARCELAMENTOS          5.476,83         10.653,14

1228 02.1.2.01 EMPREST FINAN E PARCELAMENTOS          5.476,83         10.653,14

5037 02.1.2.01.005 Parcelamento Simples Nacional (PC)          7.035,15         19.081,47

5053 02.1.2.01.006 (-) Juros e Multas a Incorrer - Simples Nacional         (1.558,32)         (8.428,33)

1260 02.1.3 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS         35.696,01         17.328,38

1279 02.1.3.01 FOLHA DE PAGAMENTO DE EMPREGADOS         29.955,19         15.574,65

1287 02.1.3.01.001 Salários a Pagar         29.955,19         15.075,21

1309 02.1.3.01.003 Rescisões a Pagar              0,00            499,44

1376 02.1.3.04 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR          5.740,82          1.753,73

1384 02.1.3.04.001 I.N.S.S. a Pagar          1.870,32              0,00

1392 02.1.3.04.002 F.G.T.S. a Pagar          3.370,30          1.753,73

1414 02.1.3.04.004 GRRF a Pagar            500,20              0,00

1465 02.1.4 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS          4.346,36          1.186,55

1589 02.1.4.03 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES S/RECEITAS          4.346,36          1.186,55

1643 02.1.4.03.006 SIMPLES a Pagar          4.346,36          1.186,55

1775 02.2 PASSIVO NÃO CIRCULANTE         94.456,41        107.317,95

1783 02.2.1 EMPRÉST FINANC E PARCELAMENTOS         94.456,41        107.317,95

1791 02.2.1.01 EMPRÉSTIMOS FINANCIAMENTOS E PARCELAMENTOS         94.456,41        107.317,95

5010 02.2.1.01.005 Parcelamento Simples Nacional NC        121.770,54        192.386,98

5029 02.2.1.01.006 (-) Juros e Multa a Incorrer Simples Nacional (NC)        (27.314,13)        (85.069,03)

1902 02.3 PATRIMÔNIO LÍQUIDO      2.510.599,07      2.912.158,53

1910 02.3.1 CAPITAL        450.000,00        450.000,00

1929 02.3.1.01 CAPITAL SOCIAL        450.000,00        450.000,00

1945 02.3.1.01.002 Capital Social Integralizado        450.000,00        450.000,00

contábil SCI VISUAL Sucessor

07/03/2023 11:03:11
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Classificação Nome 2022 2021Código

1953 02.3.2 RESERVAS        738.482,12        738.482,12

2003 02.3.2.02 RESERVAS DE LUCROS        738.482,12        738.482,12

3832 02.3.2.02.001 Reserva de Lucros        738.482,12        738.482,12

2011 02.3.4 LUCROS/PREJUÍZOS ACUMULADOS      1.322.116,95      1.723.676,41

2020 02.3.4.03 LUCROS/PREJUÍZOS ACUMULADOS      1.193.581,03      1.631.864,29

4642 02.3.4.03.002 Lucros/Prejuízos Acumulados      1.193.581,03      1.631.864,29

2054 02.3.4.04 RESULTADO DO EXERCÍCIO        128.535,92         91.812,12

2062 02.3.4.04.001 Resultado do Exercício        128.535,92         89.587,44

3921 02.3.4.04.002 Ajustes de Exercícios Anteriores              0,00          2.224,68

ADELITA CHRUSCHLSKI DE SOUZA

Contadora

CPF: 050.663.179-61

CRC: 078336/O-7

DANIELLE CRISTINA DA SILVA MOREIRA DE CASTILHO

ADMINISTRADORA

CPF: 037.130.709-03

contábil SCI VISUAL Sucessor
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Classificação Nome 2022 2021Código

03 RECEITAS        552.774,30        411.887,2819

03.1 RECEITAS OPERACIONAIS        552.774,30        408.093,3327

03.1.1 RECEITA BRUTA COM VENDAS E SERVIÇOS        593.855,97        434.716,8135

03.1.1.03 RECEITAS COM SERVIÇOS        593.855,97        434.716,8151

03.1.2 DEDUÇÕES DAS RECEITAS C/VENDAS E SERVIÇOS        (41.724,36)        (27.248,73)60

03.1.2.02 IMPOSTOS S/VENDAS E SERVIÇOS        (41.724,36)        (27.248,73)86

03.1.3 RECEITAS FINANCEIRAS            642,69            625,2594

03.1.3.01 RECEITAS COM ATUALIZAÇÕES              0,00            625,25108

03.1.3.03 JUROS E DESCONTOS OBTIDOS            642,69              0,00124

03.3 RECEITAS TRABALHISTAS              0,00          3.793,95230

03.3.1 Aviso Prévio Indenizado              0,00          3.793,95248

04 CUSTOS E DESPESAS        424.238,38        322.299,84256

04.2 DESPESAS        424.238,38        322.299,84353

04.2.1 DESPESAS OPERACIONAIS        406.856,75        314.667,61361

04.2.1.01 DESPESAS TRABALHISTAS        231.667,39        249.448,00370

04.2.1.02 ENCARGOS SOCIAIS         52.719,79         47.552,84388

04.2.1.03 DESPESAS GERAIS        122.469,57         17.666,77396

04.2.3 DESPESAS OPERACIONAIS FINANCEIRAS         17.381,63          3.650,82418

04.2.3.02 JUROS E DESCONTOS         17.381,63          3.650,82434

04.2.4 DESPESAS OPERACIONAIS TRIBUTÁRIAS              0,00          3.981,41442

04.2.4.01 IMPOSTOS              0,00          3.981,41450

05 RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO        128.535,92         89.587,44574

05.1 RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO        128.535,92         89.587,44582

05.1.1 RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO        128.535,92         89.587,44590

05.1.1.01 RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO        128.535,92         89.587,44604

ADELITA CHRUSCHLSKI DE SOUZA

Contadora

CPF: 050.663.179-61

CRC: 078336/O-7

DANIELLE CRISTINA DA SILVA MOREIRA DE CASTILHO

ADMINISTRADORA

CPF: 037.130.709-03

contábil SCI VISUAL Sucessor
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Nome 2022 2021

SALDO NO INÍCIO DO PERÍODO      1.723.676,41      1.751.865,16

AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES       (530.095,38)       (120.000,87)

Retificação de erro de exercícios anteriores       (530.095,38)       (120.000,87)

RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO        128.535,92         91.812,12

SALDO NO FINAL DO PERÍODO      1.322.116,95      1.723.676,41

ADELITA CHRUSCHLSKI DE SOUZA

Contadora

CPF: 050.663.179-61

CRC: 078336/O-7

DANIELLE CRISTINA DA SILVA MOREIRA DE CASTILHO

ADMINISTRADORA

CPF: 037.130.709-03

contábil SCI VISUAL Sucessor
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

Nº de Ordem: 17

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do nº 01 ao nº 27, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA - EPP.

São Mateus do Sul, 31/12/2022

________________________

DANIELLE CRISTINA DA SILVA MOREIRA DE

CASTILHO

Administrador, Sócio

CPF 037.130.709-03

________________________

ADELITA CHRUSCHLSKI DE SOUZA

CONTADOR

CRC/PR 078336/O-7
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA - EPP consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03713070903

05066317961
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ADELITA CHRUSCHLSKI DE SOUZA



Classificação Nome 2022 2021Código

03 RECEITAS        552.774,30        411.887,2819

03.1 RECEITAS OPERACIONAIS        552.774,30        408.093,3327

03.1.1 RECEITA BRUTA COM VENDAS E SERVIÇOS        593.855,97        434.716,8135

03.1.1.03 RECEITAS COM SERVIÇOS        593.855,97        434.716,8151

03.1.2 DEDUÇÕES DAS RECEITAS C/VENDAS E SERVIÇOS        (41.724,36)        (27.248,73)60

03.1.2.02 IMPOSTOS S/VENDAS E SERVIÇOS        (41.724,36)        (27.248,73)86

03.1.3 RECEITAS FINANCEIRAS            642,69            625,2594

03.1.3.01 RECEITAS COM ATUALIZAÇÕES              0,00            625,25108

03.1.3.03 JUROS E DESCONTOS OBTIDOS            642,69              0,00124

03.3 RECEITAS TRABALHISTAS              0,00          3.793,95230

03.3.1 Aviso Prévio Indenizado              0,00          3.793,95248

04 CUSTOS E DESPESAS        424.238,38        322.299,84256

04.2 DESPESAS        424.238,38        322.299,84353

04.2.1 DESPESAS OPERACIONAIS        406.856,75        314.667,61361

04.2.1.01 DESPESAS TRABALHISTAS        231.667,39        249.448,00370

04.2.1.02 ENCARGOS SOCIAIS         52.719,79         47.552,84388

04.2.1.03 DESPESAS GERAIS        122.469,57         17.666,77396

04.2.3 DESPESAS OPERACIONAIS FINANCEIRAS         17.381,63          3.650,82418

04.2.3.02 JUROS E DESCONTOS         17.381,63          3.650,82434

04.2.4 DESPESAS OPERACIONAIS TRIBUTÁRIAS              0,00          3.981,41442

04.2.4.01 IMPOSTOS              0,00          3.981,41450

05 RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO        128.535,92         89.587,44574

05.1 RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO        128.535,92         89.587,44582

05.1.1 RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO        128.535,92         89.587,44590

05.1.1.01 RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO        128.535,92         89.587,44604

ADELITA CHRUSCHLSKI DE SOUZA

Contadora

CPF: 050.663.179-61

CRC: 078336/O-7

DANIELLE CRISTINA DA SILVA MOREIRA DE CASTILHO

ADMINISTRADORA

CPF: 037.130.709-03

contábil SCI VISUAL Sucessor
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por RONALDO ANTONIO DO NASCIMENTO, sob a autenticidade n° 
12303055876 em 07/03/2023, protocolo 231494521. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.pr.gov.br) e informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA - EPP

Número de Registro: 41206933243

CNPJ: 09224964000198

Munícipio: São Mateus do Sul

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 17

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

Assinante(s) Nome CRC/OAB 

03713070903 
DANIELLE CRISTINA DA SILVA 
MOREIRA DE CASTILHO 

05066317961 ADELITA CHRUSCHLSKI DE SOUZA PR?078336/O-7 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.



Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

Nº de Ordem: 17

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do nº 01 ao nº 27, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA - EPP, município São Mateus 

do Sul, CNPJ nº 09.224.964/0001-98, Número de Registro (NIRE) 41206933243.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 14/09/2007 

Ato constitutivo: 41106207419

São Mateus do Sul, 01/01/2022

 

________________________ 

DANIELLE CRISTINA DA SILVA MOREIRA DE 

CASTILHO 

Administrador, Sócio 

CPF 037.130.709-03

 

________________________ 

ADELITA CHRUSCHLSKI DE SOUZA 

CONTADOR 

CRC/PR 078336/O-7
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ChaveContra DébitoHistóricoCódigoConta Crédito

01/01/2022

Ajustes de Exercícios Anteriores - Ref. ISS - Simples Nacional 2.224,681643 14028 2.224,68392102.3.4.04.002

Entrada PERT 114,3451 18040 114,34503702.1.2.01.005

Transferência para o Circulante Parcelamento ISS Simples

Nacional

230,555037 18058 230,55501002.2.1.01.005

Transferência Resultado Do Exercício Para Lucros e Prejuízos

Acumlados

89.587,444642 21105 89.587,44206202.3.4.04.001

92.157,01Total dia : 01/01/2022 92.157,01

02/01/2022

Pgto Rescisões 499,4451 14087 499,44130902.1.3.01.003

499,44Total dia : 02/01/2022 499,44

03/01/2022

Pgto Carga Cabal Vale Alimentação Cfo. Nota Fiscal 560212 -

SICOOB SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA.

1.985,1912380331004.2.1.03.023

Pgto Carga Cabal Vale Alimentação Cfo. Nota Fiscal 560212 -

SICOOB SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA.

12398 1.985,195101.1.1.01.001

1.985,19Total dia : 03/01/2022 1.985,19

05/01/2022

Pgto Salários 12/2021 15.075,2151 10197 15.075,21128702.1.3.01.001

15.075,21Total dia : 05/01/2022 15.075,21

06/01/2022

Serviços Prestados Ref. NFS 239 - MUNICIPIO DE UNIÃO DA

VITÓRIA

12524 77.999,99217803.1.1.03.001

Serviços Prestados Ref. NFS 239 - MUNICIPIO DE UNIÃO DA

VITÓRIA

69.928,31125325101.1.1.01.001

ISS Ref. NFS 239 - MUNICIPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 2.184,0012540230503.1.2.02.007

INSS a Recuperar Ref. NFS 239 - MUNICIPIO DE UNIÃO DA

VITÓRIA

5.887,6812550448001.1.2.08.010

77.999,99Total dia : 06/01/2022 77.999,99

07/01/2022

Pgto FGTS 12/2021 1.753,7351 10316 1.753,73139202.1.3.04.002

1.753,73Total dia : 07/01/2022 1.753,73

12/01/2022

Pgto Carga Cabal Vale Alimentação Cfo. Nota Fiscal 564767 -

SICOOB SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA.

9,9012400331004.2.1.03.023

Pgto Carga Cabal Vale Alimentação Cfo. Nota Fiscal 564767 -

SICOOB SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA.

12419 9,905101.1.1.01.001

Serviços Tomados Cfo. NFS 516 - Elizabeth Muller 07823752948 180,0012568471504.2.1.03.044

Serviços Tomados Cfo. NFS 516 - Elizabeth Muller 07823752948 12576 180,005101.1.1.01.001

189,90Total dia : 12/01/2022 189,90

17/01/2022

GRRF Folha Normal Ref: 01/2022 218,801414 12879 218,80304204.2.1.02.002

Faltas não Justificadas Dias Ref: 01/2022 114,374880 12887 114,37130902.1.3.01.003

D.S.R. Faltas Dias Ref: 01/2022 38,124880 12895 38,12130902.1.3.01.003

Saldo Salário Rescisão Ref: 01/2022 2.592,361309 12908 2.592,36488004.2.1.01.010

Rescisão Férias Proporcionais Ref: 01/2022 787,881309 12916 787,88488004.2.1.01.010

Rescisão 1/3 Férias Proporcionais Ref: 01/2022 262,641309 12924 262,64488004.2.1.01.010

Rescisão 13° Salário Ref: 01/2022 295,471309 12932 295,47488004.2.1.01.010

I.N.S.S. Ref: 01/2022 182,971384 12940 182,97130902.1.3.01.003

I.N.S.S. 13° Salário Ref: 01/2022 22,141384 12950 22,14130902.1.3.01.003

Pgto GRRF - FGTS Mês Exitinção de Contrato de Trabalho 218,8051 13935 218,80141402.1.3.04.004

Pgto Rescisões Educação União da Vitória/PR - Término de

Contrato de Trabalho

3.580,7551 14095 3.580,75130902.1.3.01.003

8.314,30Total dia : 17/01/2022 8.314,30

18/01/2022

Pgto Carga Cabal Vale Alimentação Cfo. Nota Fiscal 566330 -

SICOOB SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA.

3.977,1912427331004.2.1.03.023

Pgto Carga Cabal Vale Alimentação Cfo. Nota Fiscal 566330 -

SICOOB SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA.

12435 3.977,195101.1.1.01.001

3.977,19Total dia : 18/01/2022 3.977,19

contábil SCI VISUAL Sucessor
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20/01/2022

Pgto Simples 12/2021 3.411,2351 10332 3.411,23164302.1.4.03.006

3.411,23Total dia : 20/01/2022 3.411,23

27/01/2022

Pgto Parcela 5/24 ISS PMSMS - Simples Nacional 115,3451 9911 115,34503702.1.2.01.005

115,34Total dia : 27/01/2022 115,34

30/01/2022

Apropriação Seguro Cfo. Apólice 030692021997750603984000 52,134782 19941 52,13340904.2.1.03.032

52,13Total dia : 30/01/2022 52,13

31/01/2022

Apropriação de Juros - Parcelamento ISS PMSMS - Simples

Nacional

22,655053 5185 22,65484704.2.3.02.004

Apropriação de Juros Parcelamento Simples Nacional 664,605053 7099 664,60484704.2.3.02.004

Valor Ref.Apropriação de 03/6 Avos Seguro Garantia

Apólice:0219907750603984000 Vigência 25/10/2021 a

19/04/2022

41,664782 8745 41,66340904.2.1.03.032

Pgto Parcelamento Simples Nacional 1.494,0151 9881 1.494,01503702.1.2.01.005

Juros e Multa Pgto Parcelamento Simples Nacional 49,1551 9890 49,15484704.2.3.02.004

Provisão de Impostos: 01/2022 - Simples Nacional 3.436,511643 12746 3.436,51231303.1.2.02.008

Salário Mensalista Ref: 01/2022 11.443,951287 12770 11.443,95295004.2.1.01.001

Faltas Justificadas Dias Ref: 01/2022 19,701287 12780 19,70295004.2.1.01.001

Vale Ref: 01/2022 1.550,0051 12798 1.550,00128702.1.3.01.001

Sit. Aux. Doença maior que a carência Ref: 01/2022 874,6612800295004.2.1.01.001

Atestado doença com incidência Ref: 01/2022 354,551287 12819 354,55295004.2.1.01.001

Desconto Salário Situação Ref: 01/2022 12827 874,66295004.2.1.01.001

I.N.S.S. Ref: 01/2022 886,301384 12835 886,30128702.1.3.01.001

Salário Família Ref: 01/2022 395,291287 12843 395,29138402.1.3.04.001

GPS Ref: 01/2022 3.129,001384 12851 3.129,00303404.2.1.02.001

FGTS Ref: 01/2022 945,401392 12860 945,40304204.2.1.02.002

Juros Períodos Anteriores INSS 2.397,333921 13862 2.397,33448001.1.2.08.010

27.704,76Total dia : 31/01/2022 27.704,76

233.235,42Total mês : 01/2022 233.235,42

02/02/2022

Seguros Apropriar Referente Apólice

0306920219907750603984000 Vigência 15 meses de

18/01/2022 a 18/04/2023 - Pottencial Seguradora

360,971740 9849 360,97478201.1.3.01.004

360,97Total dia : 02/02/2022 360,97

03/02/2022

Serviços Prestados Ref. NFS 240 - MUNICIPIO DE UNIÃO DA

VITÓRIA

12584 35.749,99217803.1.1.03.001

Serviços Prestados Ref. NFS 240 - MUNICIPIO DE UNIÃO DA

VITÓRIA

32.322,51125925101.1.1.01.001

ISS Ref. NFS 240 - MUNICIPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 1.001,0012605230503.1.2.02.007

INSS a Recuperar Ref. NFS 240 - MUNICIPIO DE UNIÃO DA

VITÓRIA

2.426,4812613448001.1.2.08.010

35.749,99Total dia : 03/02/2022 35.749,99

04/02/2022

Compensação INSS 01/2022 3.825,124480 13773 3.825,12138402.1.3.04.001

3.825,12Total dia : 04/02/2022 3.825,12

05/02/2022

Pgto Salários 01/2022 9.777,1951 14273 9.777,19128702.1.3.01.001

9.777,19Total dia : 05/02/2022 9.777,19

07/02/2022

Pgto FGTS 01/2022 945,4051 13870 945,40139202.1.3.04.002

945,40Total dia : 07/02/2022 945,40

09/02/2022

Pgto Carga Cabal Vale Alimentação Cfo. Nota Fiscal 574672 -

SICOOB SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA.

2.949,1012443331004.2.1.03.023

contábil SCI VISUAL Sucessor
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Pgto Carga Cabal Vale Alimentação Cfo. Nota Fiscal 574672 -

SICOOB SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA.

12451 2.949,105101.1.1.01.001

2.949,10Total dia : 09/02/2022 2.949,10

12/02/2022

Pgto Seguro Cfo. Apólice 0306920219907750603984000 -

Pottencial Seguradora

360,9751 9857 360,97174002.1.5.02.001

360,97Total dia : 12/02/2022 360,97

15/02/2022

Recebimento Clientes 150.000,00159 14648 150.000,005101.1.1.01.001

150.000,00Total dia : 15/02/2022 150.000,00

21/02/2022

Pgto Simples Nacional 01/2022 3.436,5151 14036 3.436,51164302.1.4.03.006

Pgto Rescisão - Pedido Desligamento 831,7451 14117 831,74130902.1.3.01.003

FGTS Ref: 02/2022 83,291392 15592 83,29304204.2.1.02.002

Faltas não Justificadas Dias Ref: 02/2022 42,214880 15605 42,21130902.1.3.01.003

Saldo Salário Rescisão Ref: 02/2022 633,121309 15613 633,12488004.2.1.01.010

Rescisão Aviso Prévio Descontado Ref: 02/2022 1.181,824880 15621 1.181,82130902.1.3.01.003

Rescisão Férias Proporcionais Ref: 02/2022 787,881309 15630 787,88488004.2.1.01.010

Rescisão 1/3 Férias Proporcionais Ref: 02/2022 262,631309 15649 262,63488004.2.1.01.010

Rescisão 13° Salário Ref: 02/2022 196,971309 15657 196,97488004.2.1.01.010

Atestado doença com incidência Ref: 02/2022 253,251309 15665 253,25488004.2.1.01.010

I.N.S.S. Ref: 02/2022 63,311384 15673 63,31130902.1.3.01.003

I.N.S.S. 13° Salário Ref: 02/2022 14,771384 15681 14,77130902.1.3.01.003

7.787,50Total dia : 21/02/2022 7.787,50

28/02/2022

Apropriação de Juros - Parcelamento ISS PMSMS - Simples

Nacional

22,655053 5193 22,65484704.2.3.02.004

Apropriação de Juros Parcelamento Simples Nacional 664,605053 7102 664,60484704.2.3.02.004

Valor Ref.Apropriação de 04/6 Avos Seguro Garantia

Apólice:0219907750603984000 Vigência 25/10/2021 a

19/04/2022

41,664782 8753 41,66340904.2.1.03.032

Provisão de Impostos: 02/2022 - Simples Nacional 1.630,271643 12754 1.630,27231303.1.2.02.008

Salário Mensalista Ref: 02/2022 11.700,021287 15508 11.700,02295004.2.1.01.001

Faltas não Justificadas Dias Ref: 02/2022 78,782950 15516 78,78128702.1.3.01.001

Faltas Justificadas Dias Ref: 02/2022 118,181287 15524 118,18295004.2.1.01.001

Sit. Aux. Doença maior que a carência Ref: 02/2022 874,6615532295004.2.1.01.001

Desconto Salário Situação Ref: 02/2022 15540 874,66295004.2.1.01.001

I.N.S.S. Ref: 02/2022 880,401384 15550 880,40128702.1.3.01.001

Salário Família Ref: 02/2022 395,291287 15568 395,29138402.1.3.04.001

GPS Ref: 02/2022 2.747,811384 15576 2.747,81303404.2.1.02.001

FGTS Ref: 02/2022 939,101392 15584 939,10304204.2.1.02.002

Apropriação Seguro Cfo. Apólice 030692021997750603984000 120,324782 19950 120,32340904.2.1.03.032

Pgto Parcela 6/24 ISS PMSMS - Simples Nacional 115,3451 20427 115,34503702.1.2.01.005

20.329,08Total dia : 28/02/2022 20.329,08

232.085,32Total mês : 02/2022 232.085,32

04/03/2022

Pgto Salários 02/2022 11.254,3151 14281 11.254,31128702.1.3.01.001

11.254,31Total dia : 04/03/2022 11.254,31

07/03/2022

Pgto FGTS 02/2022 1.022,3951 13889 1.022,39139202.1.3.04.002

Pgto Parcela 6/24 PMSMS 115,3451 14230 115,34503702.1.2.01.005

1.137,73Total dia : 07/03/2022 1.137,73

08/03/2022

Compensação INSS 02/2022 3.311,004480 13781 3.311,00138402.1.3.04.001

Juros Ref. Compensação INSS 02/2022 20,632437 13790 20,63448001.1.2.08.010

3.331,63Total dia : 08/03/2022 3.331,63

10/03/2022

Serviços Prestados Ref. NFS 241 - MUNICIPIO DE UNIÃO DA

VITÓRIA

12621 35.749,99217803.1.1.03.001

contábil SCI VISUAL Sucessor
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Serviços Prestados Ref. NFS 241 - MUNICIPIO DE UNIÃO DA

VITÓRIA

32.362,00126305101.1.1.01.001

ISS Ref. NFS 241 - MUNICIPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 1.001,0012649230503.1.2.02.007

INSS a Recuperar Ref. NFS 241 - MUNICIPIO DE UNIÃO DA

VITÓRIA

2.386,9912657448001.1.2.08.010

35.749,99Total dia : 10/03/2022 35.749,99

16/03/2022

Pgto Carga Cabal Vale Alimentação Cfo. Nota Fiscal 585919 -

SICOOB SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA.

3.243,6412460331004.2.1.03.023

Pgto Carga Cabal Vale Alimentação Cfo. Nota Fiscal 585919 -

SICOOB SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA.

12479 3.243,645101.1.1.01.001

3.243,64Total dia : 16/03/2022 3.243,64

21/03/2022

Férias Liq. Fun. Ref: 03/2022 1.452,131295 13334 1.452,1331001.1.2.07.006

Pgto Férias Func: 455 1.452,1351 14133 1.452,13129502.1.3.01.002

2.904,26Total dia : 21/03/2022 2.904,26

24/03/2022

Pgto Simples Nacional 02/2022 1.630,2751 14044 1.630,27164302.1.4.03.006

Multa Pgto em Atraso - Simples Nacional 02/2022 16,1451 14052 16,14348404.2.3.02.001

1.646,41Total dia : 24/03/2022 1.646,41

28/03/2022

Pgto Parcela 7/24 PMSMS 115,3451 14249 115,34503702.1.2.01.005

Pgto Parcela 7/24 ISS PMSMS - Simples Nacional 115,3451 20435 115,34503702.1.2.01.005

230,68Total dia : 28/03/2022 230,68

31/03/2022

Apropriação de Juros - Parcelamento ISS PMSMS - Simples

Nacional

22,655053 5207 22,65484704.2.3.02.004

Apropriação de Juros Parcelamento Simples Nacional 664,605053 7110 664,60484704.2.3.02.004

Valor Ref.Apropriação de 05/6 Avos Seguro Garantia

Apólice:0219907750603984000 Vigência 25/10/2021 a

19/04/2022

41,664782 8761 41,66340904.2.1.03.032

Provisão de Impostos: 03/2022 - Simples Nacional 1.669,091643 12762 1.669,09231303.1.2.02.008

Salário Mensalista Ref: 03/2022 11.947,182950 13172 11.947,18295004.2.1.01.001

Faltas não Justificadas Horas Ref: 03/2022 67,952950 13180 67,95128702.1.3.01.001

Faltas Justificadas Dias Ref: 03/2022 98,491287 13190 98,49295004.2.1.01.001

D.S.R. Faltas Dias Ref: 03/2022 153,762950 13201 153,76128702.1.3.01.001

Vale Ref: 03/2022 1.000,0051 13210 1.000,00128702.1.3.01.001

Férias Folha Ref: 03/2022 433,3313229298404.2.1.01.004

1/3 Férias Folha Ref: 03/2022 144,4413237298404.2.1.01.004

Desconto férias Ref: 03/2022 13245 532,4431001.1.2.07.006

Sit. Aux. Doença maior que a carência Ref: 03/2022 874,6613253295004.2.1.01.001

Atestado doença com incidência Ref: 03/2022 458,751287 13261 458,75295004.2.1.01.001

Desconto Salário Situação Ref: 03/2022 13270 874,66295004.2.1.01.001

I.N.S.S. Ref: 03/2022 921,071384 13289 921,07128702.1.3.01.001

I.N.S.S. Férias Folha Ref: 03/2022 13297 45,33138402.1.3.04.001

Salário Família Ref: 03/2022 448,121287 13300 448,12138402.1.3.04.001

GPS Ref: 03/2022 2.764,991384 13318 2.764,99303404.2.1.02.001

FGTS Ref: 03/2022 1.028,781392 13326 1.028,78304204.2.1.02.002

Salário Mensalista Ref: 03/2022 11.947,181287 13340 11.947,18295004.2.1.01.001

Pgto Parcelamento Simples Nacional 1.494,0151 14192 1.494,01503702.1.2.01.005

Juros e Multa Pgto Parcelamento Simples Nacional 71,4151 14206 71,41484704.2.3.02.004

Pgto Parcelamento Simples Nacional 1.494,0151 14214 1.494,01503702.1.2.01.005

Juros e Multa Pgto Parcelamento Simples Nacional 71,4151 14222 71,41484704.2.3.02.004

Apropriação Seguro Cfo. Apólice 030692021997750603984000 120,324782 19968 120,32340904.2.1.03.032

37.937,86Total dia : 31/03/2022 37.937,86

97.436,51Total mês : 03/2022 97.436,51

06/04/2022

Juros Ref. Compensação INSS 03/2022 59,262437 13803 59,26448001.1.2.08.010

Compensação INSS 03/2022 3.283,274480 13811 3.283,27138402.1.3.04.001

Pgto Salários 03/2022 10.809,7651 14290 10.809,76128702.1.3.01.001

14.152,29Total dia : 06/04/2022 14.152,29

contábil SCI VISUAL Sucessor
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07/04/2022

Serviços Prestados Ref. NFS 242 - MUNICIPIO DE UNIÃO DA

VITÓRIA

13972 35.749,99217803.1.1.03.001

Serviços Prestados Ref. NFS 242 - MUNICIPIO DE UNIÃO DA

VITÓRIA

32.383,61139805101.1.1.01.001

ISS Ref. NFS 242 - MUNICIPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 1.001,0013990230503.1.2.02.007

INSS a Recuperar Ref. NFS 242 - MUNICIPIO DE UNIÃO DA

VITÓRIA

2.365,3814003448001.1.2.08.010

35.749,99Total dia : 07/04/2022 35.749,99

08/04/2022

Pgto FGTS 03/2022 1.028,7851 13897 1.028,78139202.1.3.04.002

Encargos FGTS em Atraso 03/2022 56,6451 13900 56,64348404.2.3.02.001

1.085,42Total dia : 08/04/2022 1.085,42

14/04/2022

Pgto Carga Cabal Vale Alimentação Cfo. Nota Fiscal 598381 -

SICOOB SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA.

3.626,3013956331004.2.1.03.023

Pgto Carga Cabal Vale Alimentação Cfo. Nota Fiscal 598381 -

SICOOB SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA.

13964 3.626,305101.1.1.01.001

3.626,30Total dia : 14/04/2022 3.626,30

20/04/2022

Pgto Simples Nacional 03/2022 1.669,0951 14060 1.669,09164302.1.4.03.006

1.669,09Total dia : 20/04/2022 1.669,09

27/04/2022

Pgto Taxa Certidão Simplificada Junta Comercial 39,6051 14176 39,60487104.2.1.03.053

Pgto Parcela 8/24 ISS PMSMS 115,3451 14257 115,34503702.1.2.01.005

154,94Total dia : 27/04/2022 154,94

28/04/2022

Taxa 2022 - Corpo de Bombeiros 92,2251 14184 92,22469304.2.1.03.042

92,22Total dia : 28/04/2022 92,22

30/04/2022

Apropriação de Juros - Parcelamento ISS PMSMS - Simples

Nacional

22,655053 5215 22,65484704.2.3.02.004

Valor Ref.Apropriação de 06/6 Avos Seguro Garantia

Apólice:0219907750603984000 Vigência 25/10/2021 a

19/04/2022

41,704782 8770 41,70340904.2.1.03.032

Salário Mensalista Ref: 04/2022 11.424,261287 13350 11.424,26295004.2.1.01.001

Faltas não Justificadas Dias Ref: 04/2022 236,362950 13360 236,36128702.1.3.01.001

Faltas não Justificadas Horas Ref: 04/2022 23,642950 13378 23,64128702.1.3.01.001

D.S.R. Faltas Dias Ref: 04/2022 275,762950 13386 275,76128702.1.3.01.001

Vale Ref: 04/2022 800,0051 13394 800,00128702.1.3.01.001

Férias Folha Ref: 04/2022 748,4913407298404.2.1.01.004

1/3 Férias Folha Ref: 04/2022 249,5013415298404.2.1.01.004

Desconto férias Ref: 04/2022 13423 919,6931001.1.2.07.006

Sit. Aux. Doença maior que a carência Ref: 04/2022 1.615,1513431295004.2.1.01.001

Atestado doença com incidência Ref: 04/2022 393,941287 13440 393,94295004.2.1.01.001

Desconto Salário Situação Ref: 04/2022 13459 1.615,15295004.2.1.01.001

I.N.S.S. Ref: 04/2022 845,961384 13467 845,96128702.1.3.01.001

I.N.S.S. Férias Folha Ref: 04/2022 13475 78,30138402.1.3.04.001

Salário Família Ref: 04/2022 451,761287 13483 451,76138402.1.3.04.001

GPS Ref: 04/2022 2.640,281384 13491 2.640,28303404.2.1.02.001

FGTS Ref: 04/2022 982,371392 13504 982,37304204.2.1.02.002

Provisão de Impostos: 04/2022 - Simples Nacional 1.669,091643 14011 1.669,09231303.1.2.02.008

Apropriação Seguro Cfo. Apólice 030692021997750603984000 68,204782 19976 68,20340904.2.1.03.032

Cancelamento Transação 142 x - Adesão ao Relp Redução de

Multas e Juros

49.959,395029 20443 49.959,39501002.2.1.01.005

72.448,50Total dia : 30/04/2022 72.448,50

128.978,75Total mês : 04/2022 128.978,75

02/05/2022

Tranferência para Circulante - Parcelamento RELP Simples

Nacional

13.391,355037 20613 13.391,35501002.2.1.01.005

Transferência para Circulante RELP - Simples Nacional 6.418,395029 20702 6.418,39505302.1.2.01.006
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19.809,74Total dia : 02/05/2022 19.809,74

06/05/2022

Pgto Salários 04/2022 10.088,2451 14303 10.088,24128702.1.3.01.001

Pgto Carga Cabal Vale Alimentação Cfo. Nota Fiscal 606544 -

SICOOB SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA.

3.519,6416742331004.2.1.03.023

Pgto Carga Cabal Vale Alimentação Cfo. Nota Fiscal 606544 -

SICOOB SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA.

16750 3.519,645101.1.1.01.001

13.607,88Total dia : 06/05/2022 13.607,88

07/05/2022

Pgto FGTS 04/2022 982,3751 13919 982,37139202.1.3.04.002

982,37Total dia : 07/05/2022 982,37

09/05/2022

Juros Ref. Compensação INSS 04/2022 54,792437 13820 54,79448001.1.2.08.010

54,79Total dia : 09/05/2022 54,79

10/05/2022

Compensação INSS 04/2022 3.112,784480 13838 3.112,78138402.1.3.04.001

3.112,78Total dia : 10/05/2022 3.112,78

20/05/2022

Pgto Simples Nacional 04/2022 1.669,0951 14079 1.669,09164302.1.4.03.006

1.669,09Total dia : 20/05/2022 1.669,09

24/05/2022

Anuidades Ref. 2017,2018 e 2019 CRA - Conselho Regional de

Administração PR

2.289,8451 14141 2.289,84519304.2.1.03.066

2.289,84Total dia : 24/05/2022 2.289,84

27/05/2022

Rescisão Aviso Prévio Indenizado Ref: 05/2022 228,741309 13556 228,74488004.2.1.01.010

Rescisão Férias Vencidas Ref: 05/2022 2.127,281309 13564 2.127,28488004.2.1.01.010

Rescisão 1/3 Férias Vencidas Ref: 05/2022 709,091309 13572 709,09488004.2.1.01.010

GRRF Folha Normal Ref: 05/2022 1.378,151414 13661 1.378,15304204.2.1.02.002

Faltas não Justificadas Dias Ref: 05/2022 114,374880 13670 114,37130902.1.3.01.003

Faltas não Justificadas Horas Ref: 05/2022 23,644880 13689 23,64130902.1.3.01.003

D.S.R. Faltas Dias Ref: 05/2022 114,374880 13697 114,37130902.1.3.01.003

Saldo Salário Rescisão Ref: 05/2022 2.058,661309 13700 2.058,66488004.2.1.01.010

Rescisão Férias Proporcionais Ref: 05/2022 393,941309 13718 393,94488004.2.1.01.010

Rescisão 1/3 Férias Proporcionais Ref: 05/2022 131,311309 13726 131,31488004.2.1.01.010

Rescisão 13° Salário Ref: 05/2022 984,861309 13734 984,86488004.2.1.01.010

I.N.S.S. Ref: 05/2022 135,461384 13742 135,46130902.1.3.01.003

I.N.S.S. 13° Salário Ref: 05/2022 73,861384 13750 73,86130902.1.3.01.003

Salário Família Ref: 05/2022 98,361309 13760 98,36138402.1.3.04.001

Pgto GRRF 1.378,1551 13943 1.378,15141402.1.3.04.004

Pgto Rescisões - Desgigamentos Sem Justa Causa 6.270,5451 14125 6.270,54130902.1.3.01.003

Anuidade Ref. 2016 CRA - Conselho Regional de Administração

PR

965,0051 14150 965,00519304.2.1.03.066

Pgto Parcela 9/24 ISS PMSMS - Simples Nacional 115,3451 14168 115,34519304.2.1.03.066

Pgto Parcela 9/24 ISS PMSMS 115,3451 14265 115,34503702.1.2.01.005

17.416,46Total dia : 27/05/2022 17.416,46

31/05/2022

Apropriação de Juros - Parcelamento ISS PMSMS - Simples

Nacional

22,655053 5223 22,65484704.2.3.02.004

Salário Mensalista Ref: 05/2022 10.750,741287 13512 10.750,74295004.2.1.01.001

Faltas não Justificadas Dias Ref: 05/2022 39,392950 13520 39,39128702.1.3.01.001

D.S.R. Faltas Dias Ref: 05/2022 78,792950 13530 78,79128702.1.3.01.001

Vale Ref: 05/2022 1.250,0051 13548 1.250,00128702.1.3.01.001

Situação Maternidade Empresa Ref: 05/2022 1.067,451287 13580 1.067,45138402.1.3.04.001

Sit. Aux. Doença maior que a carência Ref: 05/2022 1.296,1913590295004.2.1.01.001

Atestado doença com incidência Ref: 05/2022 266,871287 13601 266,87295004.2.1.01.001

Desconto Salário Situação Ref: 05/2022 13610 1.296,19295004.2.1.01.001

I.N.S.S. Ref: 05/2022 897,451384 13629 897,45128702.1.3.01.001

Salário Família Ref: 05/2022 300,561287 13637 300,56138402.1.3.04.001

GPS Ref: 05/2022 2.943,461384 13645 2.943,46303404.2.1.02.001
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FGTS Ref: 05/2022 957,281392 13653 957,28304204.2.1.02.002

CREA a pagar 4.732,105223 14494 4.732,10523104.2.1.03.067

Parcelamento Mensalidades CREA - Conselho Regional de

Engenharia em 6 vezes

4.732,105207 14508 4.732,10522302.1.5.02.006

Juros Parcelamento Mensalidades CREA - Conselho Regiona de

Engenharia em 6 vezes

90,765207 14516 90,76521502.1.2.01.008

Apropriação de Juros - Parcelamento CREA Conselho Regional

de Engenharia

15,125215 14524 15,12348404.2.3.02.001

Pgto Parcela 1/6 CREA 803,8151 14583 803,81520702.1.2.01.007

Serviços Prestados Cfo. NFe 243 - MUNICIPIO DE UNIÃO DA

VITÓRIA

15273 33.983,51218603.1.1.03.002

Serviços Prestados Cfo. NFe 243 - MUNICIPIO DE UNIÃO DA

VITÓRIA

30.881,8615281527401.1.2.01.0003

ISS Ref. NFS 243 - MUNICIPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 951,5415290230503.1.2.02.007

INSS a Recuperar Ref. NFS 243 - MUNICIPIO DE UNIÃO DA

VITÓRIA

2.150,1115302448001.1.2.08.010

Entrada 1-8 Parcelamento RELP 3.311,5351 20451 3.311,53503702.1.2.01.005

Apropriação de Juros - RELP Simples Nacional 1.549,995053 20621 1.549,99484704.2.3.02.004

69.089,75Total dia : 31/05/2022 69.089,75

128.032,70Total mês : 05/2022 128.032,70

01/06/2022

Compras de materiais Cfo. NFe 96 - DELTA ATACADISTA LTDA 2.350,0016760463404.2.1.03.040

Compras de materiais Cfo. NFe 96 - DELTA ATACADISTA LTDA 16778 2.350,005101.1.1.01.001

2.350,00Total dia : 01/06/2022 2.350,00

06/06/2022

Pgto Salários 05/2022 10.119,9951 14311 10.119,99128702.1.3.01.001

10.119,99Total dia : 06/06/2022 10.119,99

07/06/2022

Pgto FGTS 05/2022 957,2851 13927 957,28139202.1.3.04.002

957,28Total dia : 07/06/2022 957,28

08/06/2022

Pgto Carga Cabal Vale Alimentação Cfo. Nota Fiscal 619482 -

SICOOB SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA.

3.171,6416786331004.2.1.03.023

Pgto Carga Cabal Vale Alimentação Cfo. Nota Fiscal 619482 -

SICOOB SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA.

16794 3.171,645101.1.1.01.001

3.171,64Total dia : 08/06/2022 3.171,64

13/06/2022

Juros Ref. Compensação INSS 05/2022 35,602437 13846 35,60448001.1.2.08.010

Compensação INSS 05/2022 2.583,864480 13854 2.583,86138402.1.3.04.001

Serviços Prestados Ref. NFS 244 - MUNICIPIO DE UNIÃO DA

VITÓRIA

15310 34.766,59217803.1.1.03.001

Serviços Prestados Ref. NFS 244 - MUNICIPIO DE UNIÃO DA

VITÓRIA

31.579,20153205101.1.1.01.001

ISS Ref. NFS 244 - MUNICIPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 973,4615338230503.1.2.02.007

INSS a Recuperar Ref. NFS 244 - MUNICIPIO DE UNIÃO DA

VITÓRIA

2.213,9315346448001.1.2.08.010

37.386,05Total dia : 13/06/2022 37.386,05

27/06/2022

Pgto Anuidade 2020 CRA - Conselho Regional de Administração

PR

1.145,0651 14613 1.145,06519304.2.1.03.066

Pgto Parcela 10/24 ISS PMSMS 115,3451 14621 115,34503702.1.2.01.005

1.260,40Total dia : 27/06/2022 1.260,40

30/06/2022

Apropriação de Juros - Parcelamento ISS PMSMS - Simples

Nacional

22,655053 5231 22,65484704.2.3.02.004

Apropriação de Juros - Parcelamento CREA Conselho Regional

de Engenharia

15,125215 14532 15,12348404.2.3.02.001

Pgto Parcela 2/6 CREA 803,8151 14591 803,81520702.1.2.01.007

Salário Mensalista Ref: 06/2022 14.425,231287 14782 14.425,23295004.2.1.01.001

Situação Maternidade Empresa Ref: 06/2022 1.315,371287 14790 1.315,37138402.1.3.04.001

Sit. Aux. Doença maior que a carência Ref: 06/2022 1.181,8214803295004.2.1.01.001

Atestado doença com incidência Ref: 06/2022 43,841287 14811 43,84295004.2.1.01.001

contábil SCI VISUAL Sucessor

07/03/2023 11:03:11

Página 8 de 28



ChaveContra DébitoHistóricoCódigoConta Crédito

Desconto Salário Situação Ref: 06/2022 14820 1.181,82295004.2.1.01.001

I.N.S.S. Ref: 06/2022 1.202,401384 14839 1.202,40128702.1.3.01.001

Salário Família Ref: 06/2022 451,761287 14847 451,76138402.1.3.04.001

GPS Ref: 06/2022 3.110,841384 14855 3.110,84303404.2.1.02.001

FGTS Ref: 06/2022 1.262,641392 14863 1.262,64304204.2.1.02.002

Recebimento de Clientes 243 - Recebimento Parcela nº 1 -

MUNICIPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA

30.881,86150955101.1.1.01.001

Recebimento de Clientes 243 - Recebimento Parcela nº 1 -

MUNICIPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA

15108 30.881,86527401.1.2.01.0003

Provisão de Impostos: 06/2022 - Simples Nacional 3.206,351643 15354 3.206,35231303.1.2.02.008

Juros e Multas Parcelamento Relp Entrada 2/8 33,1251 15920 33,12484704.2.3.02.004

Entrada 2-8 Parcelamento RELP 3.311,5351 20460 3.311,53503702.1.2.01.005

Juros Pgto Entrada 2-8 Parcelamento RELP 33,1251 20478 33,12484704.2.3.02.004

Apropriação de Juros - RELP Simples Nacional 1.549,995053 20630 1.549,99484704.2.3.02.004

62.851,45Total dia : 30/06/2022 62.851,45

118.096,81Total mês : 06/2022 118.096,81

06/07/2022

Pgto Salários 06/2022 15.033,8051 14761 15.033,80128702.1.3.01.001

Serviços Prestados Ref. NFS 245 - MUNICIPIO DE UNIÃO DA

VITÓRIA

15427 36.532,86217803.1.1.03.001

Serviços Prestados Ref. NFS 245 - MUNICIPIO DE UNIÃO DA

VITÓRIA

33.106,37154355101.1.1.01.001

ISS Ref. NFS 245 - MUNICIPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 1.022,9215443230503.1.2.02.007

INSS a Recuperar Ref. NFS 245 - MUNICIPIO DE UNIÃO DA

VITÓRIA

2.403,5715451448001.1.2.08.010

51.566,66Total dia : 06/07/2022 51.566,66

07/07/2022

Pgto FGTS 06/2022 1.262,6451 15369 1.262,64139202.1.3.04.002

1.262,64Total dia : 07/07/2022 1.262,64

18/07/2022

Compensação INSS 06/2022 2.546,114480 14990 2.546,11138402.1.3.04.001

Juros Ref. Compensação INSS 06/2022 30,092437 15857 30,09448001.1.2.08.010

2.576,20Total dia : 18/07/2022 2.576,20

22/07/2022

Compras de materiais Cfo. NFe 237 - DELTA ATACADISTA

LTDA

4.700,0016807463404.2.1.03.040

Compras de materiais Cfo. NFe 237 - DELTA ATACADISTA

LTDA

16815 4.700,005101.1.1.01.001

4.700,00Total dia : 22/07/2022 4.700,00

26/07/2022

Pgto Simples Nacional em Atraso 06/2022 3.206,3551 15482 3.206,35164302.1.4.03.006

Multa Ref. Pgto em Atraso Simples Nacional 06/2022 63,4951 15490 63,49348404.2.3.02.001

Pgto Carga Cabal Vale Alimentação Cfo. Nota Fiscal 635056 -

SICOOB SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA.

4.365,1016823331004.2.1.03.023

Pgto Carga Cabal Vale Alimentação Cfo. Nota Fiscal 635056 -

SICOOB SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA.

16831 4.365,105101.1.1.01.001

7.634,94Total dia : 26/07/2022 7.634,94

27/07/2022

Pgto Parcela 11/24 ISS PMSMS 115,3451 14630 115,34503702.1.2.01.005

115,34Total dia : 27/07/2022 115,34

29/07/2022

Juros e Multas Parcelamento Relp Entrada 3/8 66,9051 15946 66,90484704.2.3.02.004

Entrada 3-8 Parcelamento RELP 3.311,5351 20486 3.311,53503702.1.2.01.005

Juros Pgto Entrada 3-8 Parcelamento RELP 66,9051 20494 66,90484704.2.3.02.004

3.445,33Total dia : 29/07/2022 3.445,33

31/07/2022

Apropriação de Juros - Parcelamento ISS PMSMS - Simples

Nacional

22,655053 5240 22,65484704.2.3.02.004

Apropriação de Juros - Parcelamento CREA Conselho Regional

de Engenharia

15,125215 14540 15,12348404.2.3.02.001
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Pgto Parcela 3/6 CREA 803,8151 14605 803,81520702.1.2.01.007

Salário Mensalista Ref: 07/2022 13.959,891287 14871 13.959,89295004.2.1.01.001

Vale Alimentação Ref: 07/2022 1.036,602950 14880 1.036,60128702.1.3.01.001

Faltas não Justificadas Dias Ref: 07/2022 87,702950 14899 87,70128702.1.3.01.001

D.S.R. Faltas Dias Ref: 07/2022 87,702950 14900 87,70128702.1.3.01.001

Situação Maternidade Empresa Ref: 07/2022 1.315,371287 14910 1.315,37138402.1.3.04.001

Sit. Aux. Doença maior que a carência Ref: 07/2022 1.181,8214928295004.2.1.01.001

Atestado doença com incidência Ref: 07/2022 509,181287 14936 509,18295004.2.1.01.001

Desconto Salário Situação Ref: 07/2022 14944 1.181,82295004.2.1.01.001

I.N.S.S. Ref: 07/2022 1.186,621384 14952 1.186,62128702.1.3.01.001

Salário Família Ref: 07/2022 451,761287 14960 451,76138402.1.3.04.001

GPS Ref: 07/2022 3.073,131384 14970 3.073,13303404.2.1.02.001

FGTS Ref: 07/2022 1.248,621392 14988 1.248,62304204.2.1.02.002

Provisão de Impostos: 07/2022 - Simples Nacional 1.702,791643 15460 1.702,79231303.1.2.02.008

Apropriação de Juros - RELP Simples Nacional 1.549,995053 20648 1.549,99484704.2.3.02.004

28.232,75Total dia : 31/07/2022 28.232,75

99.533,86Total mês : 07/2022 99.533,86

05/08/2022

Pgto Salários 07/2022 13.837,5851 14770 13.837,58128702.1.3.01.001

Pgto FGTS 07/2022 1.248,6251 15377 1.248,62139202.1.3.04.002

15.086,20Total dia : 05/08/2022 15.086,20

08/08/2022

Serviços Prestados Cfo. NFe 246 - MUNICIPIO DE UNIÃO DA

VITÓRIA

18798 35.749,99218603.1.1.03.002

Serviços Prestados Cfo. NFe 246 - MUNICIPIO DE UNIÃO DA

VITÓRIA

32.321,4118800527401.1.2.01.0003

ISS Ref. NFS 246 - MUNICIPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 1.001,0018819230503.1.2.02.007

246 - MUNICIPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 2.427,5818827448001.1.2.08.010

Pgto Certidão Negativa Falência e Concordata 38,1651 20133 38,16487104.2.1.03.053

35.788,15Total dia : 08/08/2022 35.788,15

10/08/2022

Compensação INSS 07/2022 2.492,624480 15008 2.492,62138402.1.3.04.001

Juros Ref. Compensação INSS 07/2022 8,862437 15865 8,86448001.1.2.08.010

2.501,48Total dia : 10/08/2022 2.501,48

11/08/2022

Pgto Taxa Junta Comercial 36,6051 20125 36,60487104.2.1.03.053

36,60Total dia : 11/08/2022 36,60

12/08/2022

Pgto Carga Cabal Vale Alimentação Cfo. Nota Fiscal 645080 -

SICOOB SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA.

5.182,7616840331004.2.1.03.023

Pgto Carga Cabal Vale Alimentação Cfo. Nota Fiscal 645080 -

SICOOB SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA.

16859 5.182,765101.1.1.01.001

5.182,76Total dia : 12/08/2022 5.182,76

18/08/2022

Recebimento de Clientes 246 - Recebimento Parcela nº 1 -

MUNICIPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA

32.321,41193505101.1.1.01.001

Recebimento de Clientes 246 - Recebimento Parcela nº 1 -

MUNICIPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA

19360 32.321,41527401.1.2.01.0003

32.321,41Total dia : 18/08/2022 32.321,41

22/08/2022

Pgto Simples Nacional 07/2022 1.702,7951 15474 1.702,79164302.1.4.03.006

1.702,79Total dia : 22/08/2022 1.702,79

29/08/2022

Pgto Parcela 12/24 ISS PMSMS 115,3451 17892 115,34503702.1.2.01.005

115,34Total dia : 29/08/2022 115,34

31/08/2022

Apropriação de Juros - Parcelamento ISS PMSMS - Simples

Nacional

22,655053 5258 22,65484704.2.3.02.004
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Apropriação de Juros - Parcelamento CREA Conselho Regional

de Engenharia

15,125215 14559 15,12348404.2.3.02.001

Salário Mensalista Ref: 08/2022 14.085,781287 15690 14.085,78295004.2.1.01.001

Vale Alimentação Ref: 08/2022 1.041,722950 15702 1.041,72128702.1.3.01.001

Faltas não Justificadas Dias Ref: 08/2022 43,852950 15710 43,85128702.1.3.01.001

Faltas não Justificadas Horas Ref: 08/2022 23,022950 15720 23,02128702.1.3.01.001

Faltas Justificadas Dias Ref: 08/2022 43,851287 15738 43,85295004.2.1.01.001

Faltas Justificadas Horas Ref: 08/2022 55,901287 15746 55,90295004.2.1.01.001

D.S.R. Faltas Dias Ref: 08/2022 43,852950 15754 43,85128702.1.3.01.001

Situação Maternidade Empresa Ref: 08/2022 1.315,371287 15762 1.315,37138402.1.3.04.001

Sit. Aux. Doença maior que a carência Ref: 08/2022 1.181,8215770295004.2.1.01.001

Atestado doença com incidência Ref: 08/2022 339,451287 15780 339,45295004.2.1.01.001

Desconto Salário Situação Ref: 08/2022 15798 1.181,82295004.2.1.01.001

I.N.S.S. Ref: 08/2022 1.197,471384 15800 1.197,47128702.1.3.01.001

Salário Família Ref: 08/2022 451,761287 15819 451,76138402.1.3.04.001

GPS Ref: 08/2022 3.099,061384 15827 3.099,06303404.2.1.02.001

FGTS Ref: 08/2022 1.258,261392 15835 1.258,26304204.2.1.02.002

Juros e Multa Parcelamento Relp Entrada 4/8 101,0151 15962 101,01484704.2.3.02.004

Provisão de Impostos: 08/2022 - Simples Nacional 1.667,101643 16237 1.667,10231303.1.2.02.008

Pgto Parcela 4/6 CREA 803,8151 17868 803,81520702.1.2.01.007

Entrada 4-8 Parcelamento RELP 3.311,5351 20508 3.311,53503702.1.2.01.005

Juros Pgto Entrada 4-8 Parcelamento RELP 101,0151 20516 101,01484704.2.3.02.004

Apropriação de Juros - RELP Simples Nacional 1.549,995053 20656 1.549,99484704.2.3.02.004

31.753,38Total dia : 31/08/2022 31.753,38

124.488,11Total mês : 08/2022 124.488,11

01/09/2022

Férias Liq. Fun. Ref: 09/2022 1.614,171295 16661 1.614,1731001.1.2.07.006

Pgto Férias. 1.614,1751 16705 1.614,17129502.1.3.01.002

3.228,34Total dia : 01/09/2022 3.228,34

05/09/2022

Serviços Prestados Ref. NFS 247 - MUNICIPIO DE UNIÃO DA

VITÓRIA

18835 35.749,99217803.1.1.03.001

Serviços Prestados Ref. NFS 247 - MUNICIPIO DE UNIÃO DA

VITÓRIA

32.359,68188435101.1.1.01.001

ISS Ref. NFS 247 - MUNICIPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 1.001,0018851230503.1.2.02.007

247 - MUNICIPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 2.389,3118860448001.1.2.08.010

35.749,99Total dia : 05/09/2022 35.749,99

06/09/2022

Pgto Salários 08/2022 13.942,2051 15881 13.942,20128702.1.3.01.001

Pgto FGTS 08/2022 1.258,2651 15890 1.258,26139202.1.3.04.002

15.200,46Total dia : 06/09/2022 15.200,46

08/09/2022

GRRF Folha Normal Ref: 09/2022 73,661414 16556 73,66304204.2.1.02.002

GRRF Multa Rescisória 40% Folha Normal Ref: 263,661414 16564 263,66305004.2.1.02.003

Faltas não Justificadas Dias Ref: 09/2022 43,854880 16572 43,85130902.1.3.01.003

D.S.R. Faltas Dias Ref: 09/2022 43,854880 16580 43,85130902.1.3.01.003

Saldo Salário Rescisão Ref: 09/2022 350,771309 16590 350,77488004.2.1.01.010

Rescisão Férias Proporcionais Ref: 09/2022 657,691309 16601 657,69488004.2.1.01.010

Rescisão 1/3 Férias Proporcionais Ref: 09/2022 219,231309 16610 219,23488004.2.1.01.010

Rescisão 13° Salário Ref: 09/2022 657,691309 16629 657,69488004.2.1.01.010

I.N.S.S. Ref: 09/2022 19,731384 16637 19,73130902.1.3.01.003

I.N.S.S. 13° Salário Ref: 09/2022 49,321384 16645 49,32130902.1.3.01.003

Salário Família Ref: 09/2022 15,061309 16653 15,06138402.1.3.04.001

Pgto Rescisão - Demissão Sem Justa Causa 1.743,6951 16713 1.743,69130902.1.3.01.003

4.138,20Total dia : 08/09/2022 4.138,20

12/09/2022

Compensação INSS 08/2022 2.529,404480 15849 2.529,40138402.1.3.04.001

Juros Ref. Compensação INSS 08/2022 11,022437 15873 11,02448001.1.2.08.010

2.540,42Total dia : 12/09/2022 2.540,42

15/09/2022

Pgto Carga Cabal Vale Alimentação Cfo. Nota Fiscal 657065 -

SICOOB SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA.

5.208,1016867331004.2.1.03.023
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Pgto Carga Cabal Vale Alimentação Cfo. Nota Fiscal 657065 -

SICOOB SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA.

16875 5.208,105101.1.1.01.001

5.208,10Total dia : 15/09/2022 5.208,10

20/09/2022

Pgto Simples Nacional 08/2022 1.667,1051 16390 1.667,10164302.1.4.03.006

1.667,10Total dia : 20/09/2022 1.667,10

27/09/2022

Pgto Parcela 13/24 ISS PMSMS 115,3451 17906 115,34503702.1.2.01.005

115,34Total dia : 27/09/2022 115,34

30/09/2022

Apropriação de Juros - Parcelamento ISS PMSMS - Simples

Nacional

22,655053 5266 22,65484704.2.3.02.004

Apropriação de Juros - Parcelamento CREA Conselho Regional

de Engenharia

15,125215 14567 15,12348404.2.3.02.001

Provisão de Impostos: 09/2022 - Simples Nacional 1.667,091643 16386 1.667,09231303.1.2.02.008

Salário Mensalista Ref: 09/2022 11.750,641287 16415 11.750,64295004.2.1.01.001

Vale Alimentação Ref: 09/2022 887,602950 16423 887,60128702.1.3.01.001

Vale Ref: 09/2022 400,0051 16431 400,00128702.1.3.01.001

Férias Folha Ref: 09/2022 1.315,3716440298404.2.1.01.004

1/3 Férias Folha Ref: 09/2022 438,4616459298404.2.1.01.004

Desconto férias Ref: 09/2022 16467 1.614,1731001.1.2.07.006

Sit. Aux. Doença maior que a carência Ref: 09/2022 1.883,3516475295004.2.1.01.001

Atestado doença com incidência Ref: 09/2022 701,531287 16483 701,53295004.2.1.01.001

Desconto Salário Situação Ref: 09/2022 16491 1.883,35295004.2.1.01.001

I.N.S.S. Ref: 09/2022 947,831384 16504 947,83128702.1.3.01.001

I.N.S.S. Férias Folha Ref: 09/2022 16512 139,66138402.1.3.04.001

Salário Família Ref: 09/2022 395,291287 16520 395,29138402.1.3.04.001

GPS Ref: 09/2022 3.252,251384 16530 3.252,25303404.2.1.02.001

FGTS Ref: 09/2022 1.136,381392 16548 1.136,38304204.2.1.02.002

Juros Ref. Compensação 09/2022 184,622437 16683 184,62448001.1.2.08.010

Pgto Parcela 5/6 CREA 803,8151 17876 803,81520702.1.2.01.007

Juros e Multa - Parcelamento Simples Nacional 139,7551 17957 139,75484704.2.3.02.004

Entrada 5-8 Parcelamento RELP 3.311,5351 20524 3.311,53503702.1.2.01.005

Juros Pgto Entrada 5-8 Parcelamento RELP 139,7551 20532 139,75484704.2.3.02.004

Apropriação de Juros - RELP Simples Nacional 1.549,995053 20664 1.549,99484704.2.3.02.004

30.943,01Total dia : 30/09/2022 30.943,01

98.790,96Total mês : 09/2022 98.790,96

04/10/2022

Serviços Prestados Ref. NFS 248 - MUNICIPIO DE UNIÃO DA

VITÓRIA

18879 35.749,99217803.1.1.03.001

Serviços Prestados Ref. NFS 248 - MUNICIPIO DE UNIÃO DA

VITÓRIA

32.514,16188875101.1.1.01.001

ISS Ref. NFS 248 - MUNICIPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 1.001,0018895230503.1.2.02.007

248 - MUNICIPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 2.234,8318908448001.1.2.08.010

35.749,99Total dia : 04/10/2022 35.749,99

06/10/2022

Pgto Salários 09/2022 10.612,0351 16691 10.612,03128702.1.3.01.001

10.612,03Total dia : 06/10/2022 10.612,03

07/10/2022

Pgto GRRF 337,3251 16721 337,32141402.1.3.04.004

Pgto FGTS 09/2022 1.136,3851 16730 1.136,38139202.1.3.04.002

1.473,70Total dia : 07/10/2022 1.473,70

14/10/2022

Compensação INSS 09/2022 3.998,444480 16675 3.998,44138402.1.3.04.001

3.998,44Total dia : 14/10/2022 3.998,44

18/10/2022

Pgto Carga Cabal Vale Alimentação Cfo. Nota Fiscal 670115 -

SICOOB SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA.

4.437,9816956331004.2.1.03.023

Pgto Carga Cabal Vale Alimentação Cfo. Nota Fiscal 670115 -

SICOOB SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA.

16964 4.437,985101.1.1.01.001

contábil SCI VISUAL Sucessor

07/03/2023 11:03:11

Página 12 de 28



ChaveContra DébitoHistóricoCódigoConta Crédito

4.437,98Total dia : 18/10/2022 4.437,98

20/10/2022

Pgto Simples Nacional 09/2022 1.667,0951 16403 1.667,09164302.1.4.03.006

1.667,09Total dia : 20/10/2022 1.667,09

25/10/2022

Vale Alimentação Ref: 10/2022 100,174880 20240 100,17130902.1.3.01.003

Faltas não Justificadas Dias Ref: 10/2022 93,354880 20250 93,35130902.1.3.01.003

Saldo Salário Rescisão Ref: 10/2022 93,351309 20276 93,35488004.2.1.01.010

Rescisão Aviso Prévio Descontado Ref: 10/2022 1.446,904880 20292 1.446,90130902.1.3.01.003

Estouro Provento Ref: 10/2022 1.547,071309 20313 1.547,07488004.2.1.01.010

3.280,84Total dia : 25/10/2022 3.280,84

26/10/2022

Pgto Rescisão - Pedido de Demissão 10,9351 17833 10,93130902.1.3.01.003

Faltas não Justificadas Dias Ref: 10/2022 140,024880 20268 140,02130902.1.3.01.003

Saldo Salário Rescisão Ref: 10/2022 140,021309 20284 140,02488004.2.1.01.010

Rescisão Aviso Prévio Descontado Ref: 10/2022 1.446,904880 20305 1.446,90130902.1.3.01.003

Estouro Provento Ref: 10/2022 1.446,901309 20321 1.446,90488004.2.1.01.010

Salário Família Ref: 10/2022 10,931309 20330 10,93138402.1.3.04.001

3.195,70Total dia : 26/10/2022 3.195,70

31/10/2022

Apropriação de Juros - Parcelamento ISS PMSMS - Simples

Nacional

22,655053 5274 22,65484704.2.3.02.004

Apropriação de Juros - Parcelamento CREA Conselho Regional

de Engenharia

15,165215 14575 15,16348404.2.3.02.001

Provisão de Impostos: 10/2022 - Simples Nacional 1.667,091643 17314 1.667,09231303.1.2.02.008

Pgto Parcela 6/6 CREA 803,8151 17884 803,81520702.1.2.01.007

Pgto Parcela 14/24 ISS PMSMS 115,3451 17914 115,34503702.1.2.01.005

Juros e Multa - Parcelamento Simples Nacional 175,1851 17973 175,18484704.2.3.02.004

Salário Mensalista Ref: 10/2022 19.823,931287 20143 19.823,93295004.2.1.01.001

Vale Alimentação Ref: 10/2022 1.448,312950 20151 1.448,31128702.1.3.01.001

Faltas não Justificadas Dias Ref: 10/2022 42,432950 20160 42,43128702.1.3.01.001

Sit. Aux. Doença maior que a carência Ref: 10/2022 2.242,6020179295004.2.1.01.001

Atestado doença com incidência Ref: 10/2022 169,721287 20187 169,72295004.2.1.01.001

Desconto Salário Situação Ref: 10/2022 20195 2.242,60295004.2.1.01.001

I.N.S.S. Ref: 10/2022 1.511,071384 20208 1.511,07128702.1.3.01.001

Salário Família Ref: 10/2022 613,891287 20216 613,89138402.1.3.04.001

GPS Ref: 10/2022 4.289,501384 20224 4.289,50303404.2.1.02.001

FGTS Ref: 10/2022 1.595,951392 20232 1.595,95304204.2.1.02.002

Entrada 6-8 Parcelamento RELP 3.311,5351 20540 3.311,53503702.1.2.01.005

Juros Pgto Entrada 6-8 Parcelamento RELP 175,1851 20559 175,18484704.2.3.02.004

Apropriação de Juros - RELP Simples Nacional 1.549,995053 20672 1.549,99484704.2.3.02.004

39.573,33Total dia : 31/10/2022 39.573,33

103.989,10Total mês : 10/2022 103.989,10

07/11/2022

Pgto Salários 10/2022 17.605,7351 17817 17.605,73128702.1.3.01.001

Serviços Prestados Ref. NFS 249 - MUNICIPIO DE UNIÃO DA

VITÓRIA

18916 35.749,99217803.1.1.03.001

Serviços Prestados Ref. NFS 249 - MUNICIPIO DE UNIÃO DA

VITÓRIA

32.807,34189245101.1.1.01.001

ISS Ref. NFS 249 - MUNICIPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 1.001,0018932230503.1.2.02.007

249 - MUNICIPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 1.941,6518940448001.1.2.08.010

53.355,72Total dia : 07/11/2022 53.355,72

08/11/2022

Serviços Prestados Ref. NFS 250 - PREFEITURA MUNICIPAL

DE SAO JOAO DO TRIUNFO

18950 8.740,90217803.1.1.03.001

Serviços Prestados Ref. NFS 250 - PREFEITURA MUNICIPAL

DE SAO JOAO DO TRIUNFO

8.496,15189685101.1.1.01.001

ISS Ref. NFS 250 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO

DO TRIUNFO

244,7518976230503.1.2.02.007

Serviços Prestados Ref. NFS 251 - FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

18984 1.248,70217803.1.1.03.001
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Serviços Prestados Ref. NFS 251 - FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

1.213,74189925101.1.1.01.001

ISS Ref. NFS 251 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL

34,9619007230503.1.2.02.007

Serviços Prestados Ref. NFS 252 - FUNDO MUNICIPAL DA

SAÚDE DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO

19015 2.960,00217803.1.1.03.001

Serviços Prestados Ref. NFS 252 - FUNDO MUNICIPAL DA

SAÚDE DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO

2.877,12190235101.1.1.01.001

ISS Ref. NFS 252 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE SÃO

JOÃO DO TRIUNFO

82,8819031230503.1.2.02.007

Serviços Prestados Ref. NFS 253 - PREFEITURA MUNICIPAL

DE SAO JOAO DO TRIUNFO

19040 3.510,50217803.1.1.03.001

Serviços Prestados Ref. NFS 253 - PREFEITURA MUNICIPAL

DE SAO JOAO DO TRIUNFO

3.412,21190595101.1.1.01.001

ISS Ref. NFS 253 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO

DO TRIUNFO

98,2919067230503.1.2.02.007

16.460,10Total dia : 08/11/2022 16.460,10

14/11/2022

Compensação INSS 10/2022 4.671,154480 20346 4.671,15138402.1.3.04.001

Juros Ativos Ref. Atualização Selic Compensação INSS 237,822437 20354 237,82448001.1.2.08.010

4.908,97Total dia : 14/11/2022 4.908,97

18/11/2022

Pgto INSS 10/2022 504,6051 20362 504,60138402.1.3.04.001

Pgto Multa Pgto em Atraso INSS 10/2022 13,3251 20370 13,32348404.2.3.02.001

517,92Total dia : 18/11/2022 517,92

21/11/2022

Pgto Simples Nacional 10/2022 1.667,0951 18392 1.667,09164302.1.4.03.006

1.667,09Total dia : 21/11/2022 1.667,09

23/11/2022

Compras de materiais Cfo. NFe 86893 - ABBASPEL IND E

COMERCIO DE PAPEIS LTDA

4.546,1616972463404.2.1.03.040

Compras de materiais Cfo. NFe 86893 - ABBASPEL IND E

COMERCIO DE PAPEIS LTDA

16980 4.546,165101.1.1.01.001

4.546,16Total dia : 23/11/2022 4.546,16

28/11/2022

Pgto Parcela 15/24 ISS PMSMS 115,3451 17930 115,34503702.1.2.01.005

115,34Total dia : 28/11/2022 115,34

30/11/2022

Apropriação de Juros - Parcelamento ISS PMSMS - Simples

Nacional

22,655053 5282 22,65484704.2.3.02.004

Provisão de Impostos: 11/2022 - Simples Nacional 2.434,661643 17322 2.434,66231303.1.2.02.008

Salário Mensalista Ref: 11/2022 35.186,111287 19378 35.186,11295004.2.1.01.001

Vale Alimentação Ref: 11/2022 2.609,862950 19386 2.609,86128702.1.3.01.001

Faltas não Justificadas Horas Ref: 11/2022 10,982950 19394 10,98128702.1.3.01.001

D.S.R. Faltas Horas Ref: 11/2022 43,852950 19407 43,85128702.1.3.01.001

Rescisão Aviso Prévio Indenizado Ref: 11/2022 131,541309 19415 131,54488004.2.1.01.010

Rescisão Desconto Adiantamento 13° Sal. Ref: 11/2022 657,69302 19423 657,69130902.1.3.01.003

Sit. Aux. Doença maior que a carência Ref: 11/2022 1.181,8219431295004.2.1.01.001

Atestado doença com incidência Ref: 11/2022 43,851287 19440 43,85295004.2.1.01.001

Desconto Salário Situação Ref: 11/2022 19459 1.181,82295004.2.1.01.001

I.N.S.S. Ref: 11/2022 2.682,321384 19467 2.682,32128702.1.3.01.001

Salário Família Ref: 11/2022 903,521287 19475 903,52138402.1.3.04.001

FGTS Ref: 11/2022 2.813,801392 19483 2.813,80304204.2.1.02.002

GRRF Folha Normal Ref: 11/2022 156,091414 19491 156,09304204.2.1.02.002

GRRF Multa Rescisória 40% Folha Normal Ref: 945,181414 19504 945,18305004.2.1.02.003

Vale Alimentação Ref: 11/2022 32,834880 19512 32,83130902.1.3.01.003

D.S.R. Faltas Dias Ref: 11/2022 43,854880 19520 43,85130902.1.3.01.003

Saldo Salário Rescisão Ref: 11/2022 1.008,451309 19530 1.008,45488004.2.1.01.010

Rescisão Férias Proporcionais Ref: 11/2022 1.096,141309 19548 1.096,14488004.2.1.01.010

Rescisão 1/3 Férias Proporcionais Ref: 11/2022 365,381309 19556 365,38488004.2.1.01.010

Rescisão 13° Salário Ref: 11/2022 1.205,761309 19564 1.205,76488004.2.1.01.010

Atestado doença com incidência Ref: 11/2022 306,921309 19572 306,92488004.2.1.01.010

I.N.S.S. Ref: 11/2022 96,251384 19580 96,25130902.1.3.01.003
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I.N.S.S. 13° Salário Ref: 11/2022 90,431384 19590 90,43130902.1.3.01.003

Salário Família Ref: 11/2022 56,471309 19601 56,47138402.1.3.04.001

Ad. 13º Sit. Auxílio Doença Ref: 11/2022 700,5319637299204.2.1.01.005

Desc. Ad. 13º Sal. Sit Aux. Doença Ref: 11/2022 19645 700,53299204.2.1.01.005

FGTS Adiant. 13o. Sal. Ref: 11/2022 511,561392 19653 511,56304204.2.1.02.002

Adiant. 13o. Sal. Liq. Fun. Ref: 11/2022 7.053,774570 19661 7.053,7730201.1.2.07.005

Serviços Prestados Cfo. NFe 255 - FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

19859 3.121,75218603.1.1.03.002

Serviços Prestados Cfo. NFe 255 - FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.034,3419867533901.1.2.01.0006

ISS Ref. NFS 255 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL

87,4119875230503.1.2.02.007

Serviços Prestados Cfo. NFe 256 - FUNDO MUNICIPAL DA

SAÚDE DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO

19883 7.400,00217803.1.1.03.001

Serviços Prestados Cfo. NFe 256 - FUNDO MUNICIPAL DA

SAÚDE DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO

7.192,8019891535501.1.2.01.0008

ISS Ref. NFS 256 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE SÃO

JOÃO DO TRIUNFO

207,2019904230503.1.2.02.007

Serviços Prestados Cfo. NFe 257 - PREFEITURA MUNICIPAL

DE SAO JOAO DO TRIUNFO

19912 21.682,50218603.1.1.03.002

Serviços Prestados Cfo. NFe 257 - PREFEITURA MUNICIPAL

DE SAO JOAO DO TRIUNFO

21.075,3919920534701.1.2.01.0007

ISS Ref. NFS 257 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO

DO TRIUNFO

607,1119930230503.1.2.02.007

Pgto Adiantamento 13º Salário 7.053,7751 20028 7.053,77457002.1.3.01.010

Apropriação de Juros - RELP Simples Nacional 1.549,995053 20680 1.549,99484704.2.3.02.004

103.200,27Total dia : 30/11/2022 103.200,27

184.771,57Total mês : 11/2022 184.771,57

02/12/2022

Pgto Carga Cabal Vale Alimentação Cfo. Nota Fiscal 688037 -

SICOOB SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA.

4.852,4751 18060 4.852,47331004.2.1.03.023

4.852,47Total dia : 02/12/2022 4.852,47

05/12/2022

Pgto Salários 11/2022 30.786,4751 17825 30.786,47128702.1.3.01.001

30.786,47Total dia : 05/12/2022 30.786,47

06/12/2022

Serviços Prestados Ref. NFS 258 - MUNICIPIO DE UNIÃO DA

VITÓRIA

19164 35.749,99217803.1.1.03.001

Serviços Prestados Ref. NFS 258 - MUNICIPIO DE UNIÃO DA

VITÓRIA

32.841,72191725101.1.1.01.001

ISS Ref. NFS 258 - MUNICIPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 1.001,0019180230503.1.2.02.007

258 - MUNICIPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 1.907,2719190448001.1.2.08.010

35.749,99Total dia : 06/12/2022 35.749,99

07/12/2022

Recebimento de Clientes 255 - Recebimento Parcela nº 1 -

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.034,34183025101.1.1.01.001

Recebimento de Clientes 255 - Recebimento Parcela nº 1 -

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

18310 3.034,34533901.1.2.01.0006

Recebimento de Clientes 256 - Recebimento Parcela nº 1 -

FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO

7.192,80183205101.1.1.01.001

Recebimento de Clientes 256 - Recebimento Parcela nº 1 -

FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO

18338 7.192,80535501.1.2.01.0008

Recebimento de Clientes 257 - Recebimento Parcela nº 1 -

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TRIUNFO

21.075,39183465101.1.1.01.001

Recebimento de Clientes 257 - Recebimento Parcela nº 1 -

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TRIUNFO

18354 21.075,39534701.1.2.01.0007

Pgto FGTS 11/2022 3.325,3651 20044 3.325,36139202.1.3.04.002

34.627,89Total dia : 07/12/2022 34.627,89

08/12/2022

Pgto Em Atraso GRRF 1.101,2751 20087 1.101,27141402.1.3.04.004

Juros E Multas Pgto Em Atraso GRRF. 8,5951 20095 8,59348404.2.3.02.001

1.109,86Total dia : 08/12/2022 1.109,86

09/12/2022
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Pgto Rescisão - Demissão sem Justa Causa 3.249,6151 17841 3.249,61130902.1.3.01.003

3.249,61Total dia : 09/12/2022 3.249,61

14/12/2022

Pgto Em Atraso FGTS 10/2022 1.595,9551 20036 1.595,95139202.1.3.04.002

Pgto Juros e Multa Pgto Em Atraso FGTS 10/2022 178,9751 20079 178,97348404.2.3.02.001

1.774,92Total dia : 14/12/2022 1.774,92

16/12/2022

Serviços Prestados Ref. NFS 259 - PREFEITURA MUNICIPAL

DE SAO JOAO DO TRIUNFO

19201 21.852,25217803.1.1.03.001

Serviços Prestados Ref. NFS 259 - PREFEITURA MUNICIPAL

DE SAO JOAO DO TRIUNFO

21.240,39192105101.1.1.01.001

ISS Ref. NFS 259 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO

DO TRIUNFO

611,8619229230503.1.2.02.007

21.852,25Total dia : 16/12/2022 21.852,25

19/12/2022

Juros e Multa - Parcelamento Simples Nacional 242,7451 17990 242,74484704.2.3.02.004

242,74Total dia : 19/12/2022 242,74

20/12/2022

Desconto Adto. 13° Ref: 12/2022 18690 6.176,8530201.1.2.07.005

Desc Ad.13º Salário situação Maternidade Ref: 12/2022 18702 219,2330201.1.2.07.005

13° Salário Ref: 12/2022 14.732,1518710299204.2.1.01.005

13º Salário Situação Maternidade Empresa Ref: 12/2022 438,4618720138402.1.3.04.001

13º Situação Auxílio Doença Ref: 12/2022 1.401,0518738299204.2.1.01.005

Desc. 13º Sal. Sit. Auxílio Doença Ref: 12/2022 18746 1.401,05299204.2.1.01.005

I.N.S.S. 13° Salário Ref: 12/2022 18754 1.146,98138402.1.3.04.001

FGTS 13o. Sal. Ref: 12/2022 627,291392 18762 627,29304204.2.1.02.002

13o. Sal. Liq. Fun. Ref: 12/2022 18770 7.627,55131702.1.3.01.004

Pgto 13º Salário 2022. 7.627,5551 20010 7.627,55131702.1.3.01.004

Compensação INSS 11/2022 1.909,014480 20389 1.909,01138402.1.3.04.001

26.735,51Total dia : 20/12/2022 26.735,51

22/12/2022

Transferência Estoques Para Materiais Aplicados na Prestação

de Serviços.

41.133,59434 16942 41.133,59463404.2.1.03.040

Pgto Carga Cabal Vale Alimentação Cfo. Nota Fiscal 696215 -

SICOOB SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA.

4.952,0451 18079 4.952,04331004.2.1.03.023

Rescisão Desconto 13° Salario Ref: 12/2022 876,912992 18435 876,91130902.1.3.01.003

GRRF Folha Normal Ref: 12/2022 114,131414 18516 114,13304204.2.1.02.002

Vale Alimentação Ref: 12/2022 73,474880 18540 73,47130902.1.3.01.003

Saldo Salário Rescisão Ref: 12/2022 933,491309 18568 933,49488004.2.1.01.010

Rescisão Férias Proporcionais Ref: 12/2022 767,301309 18584 767,30488004.2.1.01.010

Rescisão 1/3 Férias Proporcionais Ref: 12/2022 255,771309 18605 255,77488004.2.1.01.010

Rescisão 13° Salário Ref: 12/2022 876,911309 18621 876,91488004.2.1.01.010

I.N.S.S. Ref: 12/2022 70,011384 18657 70,01130902.1.3.01.003

Salário Família Ref: 12/2022 40,081309 18673 40,08138402.1.3.04.001

50.093,70Total dia : 22/12/2022 50.093,70

23/12/2022

Rescisão Desconto 13° Salario Ref: 12/2022 767,302992 18443 767,30130902.1.3.01.003

GRRF Folha Normal Ref: 12/2022 79,191414 18524 79,19304204.2.1.02.002

GRRF Multa Rescisória 40% Folha Normal Ref: 306,881414 18532 306,88305004.2.1.02.003

Faltas não Justificadas Dias Ref: 12/2022 424,314880 18550 424,31130902.1.3.01.003

Saldo Salário Rescisão Ref: 12/2022 848,631309 18576 848,63488004.2.1.01.010

Rescisão Férias Proporcionais Ref: 12/2022 613,841309 18592 613,84488004.2.1.01.010

Rescisão 1/3 Férias Proporcionais Ref: 12/2022 204,611309 18613 204,61488004.2.1.01.010

Rescisão 13° Salário Ref: 12/2022 657,691309 18630 657,69488004.2.1.01.010

Atestado doença com incidência Ref: 12/2022 127,291309 18649 127,29488004.2.1.01.010

I.N.S.S. Ref: 12/2022 41,371384 18665 41,37130902.1.3.01.003

Salário Família Ref: 12/2022 41,901309 18681 41,90138402.1.3.04.001

4.113,01Total dia : 23/12/2022 4.113,01

27/12/2022

Pgto Parcela 16/24 ISS PMSMS 115,3451 17922 115,34503702.1.2.01.005

115,34Total dia : 27/12/2022 115,34
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28/12/2022

Juros e Multa - Parcelamento Simples Nacional 242,7451 18015 242,74484704.2.3.02.004

242,74Total dia : 28/12/2022 242,74

29/12/2022

Pgto Carga Cabal Vale Alimentação Cfo. Nota Fiscal 698925 -

SICOOB SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA.

5.008,5051 18087 5.008,50331004.2.1.03.023

Pgto Carga Cabal Vale Alimentação Cfo. Nota Fiscal 698926 -

SICOOB SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA.

3.088,7051 18095 3.088,70331004.2.1.03.023

Pgto Simples Nacional 11/2022 2.434,6651 18376 2.434,66164302.1.4.03.006

Pgto Multa Ref. Atraso Pgto Simples Nacional 11/22 72,3151 18384 72,31484704.2.3.02.004

Pgto INSS 13º 708,5251 20400 708,52138402.1.3.04.001

Pgto em Atraso INSS 13º 2022 21,0451 20419 21,04348404.2.3.02.001

Entrada 7-8 Parcelamento RELP 3.311,5351 20567 3.311,53503702.1.2.01.005

Juros Pgto Entrada 7-8 Parcelamento RELP 242,7451 20575 242,74484704.2.3.02.004

Entrada 8-8 Parcelamento RELP 3.311,5351 20583 3.311,53503702.1.2.01.005

Juros Pgto Entrada 8-8 Parcelamento RELP 242,7451 20591 242,74484704.2.3.02.004

18.442,27Total dia : 29/12/2022 18.442,27

30/12/2022

Serviços Prestados Cfo. NFe 260 - PREFEITURA MUNICIPAL

DE SAO JOAO DO TRIUNFO

19237 21.852,25218603.1.1.03.002

Serviços Prestados Cfo. NFe 260 - PREFEITURA MUNICIPAL

DE SAO JOAO DO TRIUNFO

21.240,3919245534701.1.2.01.0007

ISS Ref. NFS 260 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO

DO TRIUNFO

611,8619253230503.1.2.02.007

Serviços Prestados Cfo. NFe 261 - FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

19261 3.121,75218603.1.1.03.002

Serviços Prestados Cfo. NFe 261 - FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.034,3419270533901.1.2.01.0006

ISS Ref. NFS 261 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL

87,4119289230503.1.2.02.007

Serviços Prestados Cfo. NFe 262 - FUNDO MUNICIPAL DA

SAÚDE DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO

19297 7.400,00218603.1.1.03.002

Serviços Prestados Cfo. NFe 262 - FUNDO MUNICIPAL DA

SAÚDE DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO

7.192,8019300535501.1.2.01.0008

ISS Ref. NFS 262 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE SÃO

JOÃO DO TRIUNFO

207,2019318230503.1.2.02.007

Serviços Prestados Cfo. NFe 263 - PREFEITURA MUNICIPAL

DE SAO JOAO DO TRIUNFO

19326 21.682,50218603.1.1.03.002

Serviços Prestados Cfo. NFe 263 - PREFEITURA MUNICIPAL

DE SAO JOAO DO TRIUNFO

21.075,3919334534701.1.2.01.0007

ISS Ref. NFS 263 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO

DO TRIUNFO

607,1119342230503.1.2.02.007

Pgto Rescisão - Demissão Sem Justa Causa 1.853,1651 19992 1.853,16130902.1.3.01.003

Pgto Rescisão - Demissão Sem Justa Causa 1.260,9851 20001 1.260,98130902.1.3.01.003

57.170,64Total dia : 30/12/2022 57.170,64

31/12/2022

Tranferência Para Circulante - Parcelamento ISS PMSMS -

Simples Nacional

922,955037 5100 922,95501002.2.1.01.005

Apropriação de Juros - Parcelamento ISS PMSMS - Simples

Nacional

22,655053 5290 22,65484704.2.3.02.004

Provisão de Impostos: 12/2022 - Simples Nacional 4.346,361643 18108 4.346,36231303.1.2.02.008

Salário Mensalista Ref: 12/2022 33.762,531287 18400 33.762,53295004.2.1.01.001

Adicional Insalubridade Ref: 12/2022 484,801287 18419 484,80295004.2.1.01.001

Vale Alimentação Ref: 12/2022 2.493,652950 18427 2.493,65128702.1.3.01.001

Sit. Aux. Doença maior que a carência Ref: 12/2022 1.181,8218451295004.2.1.01.001

Atestado doença com incidência Ref: 12/2022 42,431287 18460 42,43295004.2.1.01.001

Desconto Salário Situação Ref: 12/2022 18479 1.181,82295004.2.1.01.001

I.N.S.S. Ref: 12/2022 2.631,501384 18487 2.631,50128702.1.3.01.001

Salário Família Ref: 12/2022 790,581287 18495 790,58138402.1.3.04.001

FGTS Ref: 12/2022 2.743,011392 18508 2.743,01304204.2.1.02.002

Transferência Para Circulante - Parcelamento RELP Simples

Nacional

6.112,205037 20605 6.112,20501002.2.1.01.005

Apropriação de Juros - RELP Simples Nacional 1.549,995053 20699 1.549,99484704.2.3.02.004

Transferência Para Circulante Parcelamento RELP - Simples

Nacional

1.377,125029 20710 1.377,12505302.1.2.01.006

Receitas Reconhecidas Indevidamente 2015 - Notas Fiscais

Canceladas 137,138,139,140,141,142,153,174,175,189.

530.268,0351 21083 530.268,03392102.3.4.04.002
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Transferência Ajuste de Exercícios Anteriores Para Lucros E

Prejuízos Acumlados

527.870,703921 21091 527.870,70464202.3.4.03.002

Encerramento do Exercício 2022 445.261,7221113217803.1.1.03.001

Encerramento do Exercício 2022 21121 16.627,96230503.1.2.02.007

Encerramento do Exercício 2022 21130 25.096,40231303.1.2.02.008

Encerramento do Exercício 2022 642,6921148243703.1.3.03.001

Encerramento do Exercício 2022 148.594,2521156218603.1.1.03.002

Encerramento do Exercício 2022 21164 59.578,25331004.2.1.03.023

Encerramento do Exercício 2022 21172 180,00471504.2.1.03.044

Encerramento do Exercício 2022 21180 20.153,75304204.2.1.02.002

Encerramento do Exercício 2022 21199 21.700,12488004.2.1.01.010

Encerramento do Exercício 2022 21202 527,65340904.2.1.03.032

Encerramento do Exercício 2022 21210 16.932,68484704.2.3.02.004

Encerramento do Exercício 2022 21229 193.549,74295004.2.1.01.001

Encerramento do Exercício 2022 21237 31.050,32303404.2.1.02.001

Encerramento do Exercício 2022 21245 448,95348404.2.3.02.001

Encerramento do Exercício 2022 21253 3.329,59298404.2.1.01.004

Encerramento do Exercício 2022 21261 114,36487104.2.1.03.053

Encerramento do Exercício 2022 21270 92,22469304.2.1.03.042

Encerramento do Exercício 2022 21288 4.515,24519304.2.1.03.066

Encerramento do Exercício 2022 21296 4.732,10523104.2.1.03.067

Encerramento do Exercício 2022 21300 52.729,75463404.2.1.03.040

Encerramento do Exercício 2022 21318 1.515,72305004.2.1.02.003

Encerramento do Exercício 2022 21326 13.087,94299204.2.1.01.005

Encerramento do Exercício 2022 21334 552.774,30206202.3.4.04.001

Encerramento do Exercício 2022 424.238,3821342206202.3.4.04.001

2.135.337,36Total dia : 31/12/2022 2.135.337,36

2.426.496,77Total mês : 12/2022 2.426.496,77

3.975.935,88Total ano : 2022 3.975.935,88

ADELITA CHRUSCHLSKI DE SOUZA

Contadora

CPF: 050.663.179-61

CRC: 078336/O-7

DANIELLE CRISTINA DA SILVA MOREIRA DE CASTILHO

ADMINISTRADORA

CPF: 037.130.709-03
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19 01 ATIVO      2.650.574,68      3.048.644,55

27 01.1 ATIVO CIRCULANTE      2.650.574,68      3.048.644,55

35 01.1.1 DISPONIBILIDADES      2.596.124,49      2.854.949,05

43 01.1.1.01 CAIXA      2.596.124,49      2.854.949,05

51 01.1.1.01.001 Caixa      2.596.124,49      2.854.949,05

132 01.1.2 DIREITOS REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO         54.450,19        193.528,82

140 01.1.2.01 CLIENTES NACIONAIS         52.542,92        150.000,00

159 01.1.2.01.0001 Clientes Diversos              0,00        150.000,00

5339 01.1.2.01.0006 Fundo Municipal de Assistência Social          3.034,34              0,00

5347 01.1.2.01.0007 Prefeitura Municipal de Sao Joao do Triunfo         42.315,78              0,00

5355 01.1.2.01.0008 Fundo Municipal da Saúde de São João do Triunfo          7.192,80              0,00

329 01.1.2.08 TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES A COMPENSAR          1.907,27          2.395,23

4480 01.1.2.08.010 INSS a Compensar          1.907,27          2.395,23

426 01.1.2.10 ESTOQUES              0,00         41.133,59

434 01.1.2.10.001 Estoque de Mercadoria Para Revenda              0,00         41.133,59

566 01.1.3 DESPESAS DO EXERCÍCIO SEGUINTE              0,00            166,68

574 01.1.3.01 SEGUROS A APROPRIAR              0,00            166,68

4782 01.1.3.01.004 Seguro Garantia              0,00            166,68

663 01.2 ATIVO NÃO CIRCULANTE              0,00              0,00

817 01.2.3 IMOBILIZADO              0,00              0,00

825 01.2.3.01 BENS E DIREITOS EM USO         70.907,94         70.907,94

833 01.2.3.01.001 Máquinas e Equipamentos         18.574,30         18.574,30

841 01.2.3.01.002 Móveis e Utensílios          2.285,64          2.285,64

876 01.2.3.01.005 Veículos         50.048,00         50.048,00

957 01.2.3.05 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA        (70.907,94)        (70.907,94)

965 01.2.3.05.001 (-) Máquinas e Equipamentos - Depreciação        (18.574,30)        (18.574,30)

973 01.2.3.05.002 (-) Móveis e Utensílios - Depreciação         (2.285,64)         (2.285,64)

1007 01.2.3.05.005 (-) Veículos - Depreciação        (50.048,00)        (50.048,00)

1163 02 PASSIVO      2.650.574,68      3.048.644,55

1171 02.1 PASSIVO CIRCULANTE         45.519,20         29.168,07

1210 02.1.2 EMPR. FINAN. E PARCELAMENTOS          5.476,83         10.653,14

1228 02.1.2.01 EMPREST FINAN E PARCELAMENTOS          5.476,83         10.653,14

5037 02.1.2.01.005 Parcelamento Simples Nacional (PC)          7.035,15         19.081,47

5053 02.1.2.01.006 (-) Juros e Multas a Incorrer - Simples Nacional         (1.558,32)         (8.428,33)

1260 02.1.3 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS         35.696,01         17.328,38

1279 02.1.3.01 FOLHA DE PAGAMENTO DE EMPREGADOS         29.955,19         15.574,65

1287 02.1.3.01.001 Salários a Pagar         29.955,19         15.075,21

1309 02.1.3.01.003 Rescisões a Pagar              0,00            499,44

1376 02.1.3.04 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR          5.740,82          1.753,73

1384 02.1.3.04.001 I.N.S.S. a Pagar          1.870,32              0,00

1392 02.1.3.04.002 F.G.T.S. a Pagar          3.370,30          1.753,73

1414 02.1.3.04.004 GRRF a Pagar            500,20              0,00

1465 02.1.4 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS          4.346,36          1.186,55

1589 02.1.4.03 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES S/RECEITAS          4.346,36          1.186,55

1643 02.1.4.03.006 SIMPLES a Pagar          4.346,36          1.186,55

1775 02.2 PASSIVO NÃO CIRCULANTE         94.456,41        107.317,95

1783 02.2.1 EMPRÉST FINANC E PARCELAMENTOS         94.456,41        107.317,95

1791 02.2.1.01 EMPRÉSTIMOS FINANCIAMENTOS E PARCELAMENTOS         94.456,41        107.317,95

5010 02.2.1.01.005 Parcelamento Simples Nacional NC        121.770,54        192.386,98

5029 02.2.1.01.006 (-) Juros e Multa a Incorrer Simples Nacional (NC)        (27.314,13)        (85.069,03)

1902 02.3 PATRIMÔNIO LÍQUIDO      2.510.599,07      2.912.158,53

1910 02.3.1 CAPITAL        450.000,00        450.000,00

1929 02.3.1.01 CAPITAL SOCIAL        450.000,00        450.000,00

1945 02.3.1.01.002 Capital Social Integralizado        450.000,00        450.000,00
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1953 02.3.2 RESERVAS        738.482,12        738.482,12

2003 02.3.2.02 RESERVAS DE LUCROS        738.482,12        738.482,12

3832 02.3.2.02.001 Reserva de Lucros        738.482,12        738.482,12

2011 02.3.4 LUCROS/PREJUÍZOS ACUMULADOS      1.322.116,95      1.723.676,41

2020 02.3.4.03 LUCROS/PREJUÍZOS ACUMULADOS      1.193.581,03      1.631.864,29

4642 02.3.4.03.002 Lucros/Prejuízos Acumulados      1.193.581,03      1.631.864,29

2054 02.3.4.04 RESULTADO DO EXERCÍCIO        128.535,92         91.812,12

2062 02.3.4.04.001 Resultado do Exercício        128.535,92         89.587,44

3921 02.3.4.04.002 Ajustes de Exercícios Anteriores              0,00          2.224,68

ADELITA CHRUSCHLSKI DE SOUZA

Contadora

CPF: 050.663.179-61

CRC: 078336/O-7

DANIELLE CRISTINA DA SILVA MOREIRA DE CASTILHO

ADMINISTRADORA

CPF: 037.130.709-03
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03 RECEITAS        552.774,30        411.887,2819

03.1 RECEITAS OPERACIONAIS        552.774,30        408.093,3327

03.1.1 RECEITA BRUTA COM VENDAS E SERVIÇOS        593.855,97        434.716,8135

03.1.1.03 RECEITAS COM SERVIÇOS        593.855,97        434.716,8151

03.1.2 DEDUÇÕES DAS RECEITAS C/VENDAS E SERVIÇOS        (41.724,36)        (27.248,73)60

03.1.2.02 IMPOSTOS S/VENDAS E SERVIÇOS        (41.724,36)        (27.248,73)86

03.1.3 RECEITAS FINANCEIRAS            642,69            625,2594

03.1.3.01 RECEITAS COM ATUALIZAÇÕES              0,00            625,25108

03.1.3.03 JUROS E DESCONTOS OBTIDOS            642,69              0,00124

03.3 RECEITAS TRABALHISTAS              0,00          3.793,95230

03.3.1 Aviso Prévio Indenizado              0,00          3.793,95248

04 CUSTOS E DESPESAS        424.238,38        322.299,84256

04.2 DESPESAS        424.238,38        322.299,84353

04.2.1 DESPESAS OPERACIONAIS        406.856,75        314.667,61361

04.2.1.01 DESPESAS TRABALHISTAS        231.667,39        249.448,00370

04.2.1.02 ENCARGOS SOCIAIS         52.719,79         47.552,84388

04.2.1.03 DESPESAS GERAIS        122.469,57         17.666,77396

04.2.3 DESPESAS OPERACIONAIS FINANCEIRAS         17.381,63          3.650,82418

04.2.3.02 JUROS E DESCONTOS         17.381,63          3.650,82434

04.2.4 DESPESAS OPERACIONAIS TRIBUTÁRIAS              0,00          3.981,41442

04.2.4.01 IMPOSTOS              0,00          3.981,41450

05 RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO        128.535,92         89.587,44574

05.1 RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO        128.535,92         89.587,44582

05.1.1 RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO        128.535,92         89.587,44590

05.1.1.01 RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO        128.535,92         89.587,44604

ADELITA CHRUSCHLSKI DE SOUZA

Contadora

CPF: 050.663.179-61

CRC: 078336/O-7

DANIELLE CRISTINA DA SILVA MOREIRA DE CASTILHO

ADMINISTRADORA

CPF: 037.130.709-03

contábil SCI VISUAL Sucessor
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Nome 2022 2021

SALDO NO INÍCIO DO PERÍODO      1.723.676,41      1.751.865,16

AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES       (530.095,38)       (120.000,87)

Retificação de erro de exercícios anteriores       (530.095,38)       (120.000,87)

RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO        128.535,92         91.812,12

SALDO NO FINAL DO PERÍODO      1.322.116,95      1.723.676,41

ADELITA CHRUSCHLSKI DE SOUZA

Contadora

CPF: 050.663.179-61

CRC: 078336/O-7

DANIELLE CRISTINA DA SILVA MOREIRA DE CASTILHO

ADMINISTRADORA

CPF: 037.130.709-03

contábil SCI VISUAL Sucessor
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

Nº de Ordem: 17

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do nº 01 ao nº 27, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA - EPP.

São Mateus do Sul, 31/12/2022

 

________________________ 

DANIELLE CRISTINA DA SILVA MOREIRA DE 

CASTILHO 

Administrador, Sócio 

CPF 037.130.709-03

 

________________________ 

ADELITA CHRUSCHLSKI DE SOUZA 

CONTADOR 

CRC/PR 078336/O-7
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA - EPP consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03713070903

05066317961
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DANIELLE CRISTINA DA SILVA E FILHOS LTDA 
CNPJ 09.224.964/0001-98 | Inscrição Estadual: 90799814-24 
Fone/Fax: 42 3532-7301 | E-mail: daniellecs1@hotmail.com 

Travessa José Magnani nº 21 - Centro - CEP 83.900-000 
São Mateus do Sul – Paraná 
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DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2023 

 

Declaro que a empresa DANIELLE CRISTINA DA SILVA E FILHOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) nº. 

09.224.964/0001-98, inscrição estadual n°90799814-24, estabelecida na Travessa José Magnani, nº 21, 

Centro, São Mateus do Sul, Paraná, CEP 83.900-000, possui os seguintes contratos firmados com a 

iniciativa privada e a Administração Pública: 

 

 

 

 

 

São Mateus do Sul, 30 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Danielle Cristina da Silva Moreira de Castilho 
Representante Legal 
CPF 037.130.709-03 
RG 7.652.326-6 PR 
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𝑃𝑎𝑡𝑟𝑖𝑚ô𝑛𝑖𝑜 𝑙í𝑞𝑢𝑖𝑑𝑜

𝑉𝑎𝑙𝑜𝑟 𝑡𝑜𝑡𝑎𝑙 𝑑𝑜𝑠 𝑐𝑜𝑛𝑡𝑟𝑎𝑡𝑜𝑠
∗ 12

𝑅$2.912.158,53

𝑅$143.967,42
∗ 12 = 242,73

𝑉𝑎𝑙𝑜𝑟 𝑑𝑎 𝑅𝑒𝑐𝑒𝑖𝑡𝑎 𝐵𝑟𝑢𝑡𝑎 − 𝑉𝑎𝑙𝑜𝑟 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙 𝑑𝑜𝑠 𝐶𝑜𝑛𝑡𝑟𝑎𝑡𝑜𝑠

𝑉𝑎𝑙𝑜𝑟 𝑑𝑎 𝑅𝑒𝑐𝑒𝑖𝑡𝑎 𝐵𝑟𝑢𝑡𝑎
∗ 100

 

𝑅$434.716,81 − 𝑅$143.967,42

𝑅$434.716,81
∗ 100 = 0,67% 
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DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2023  UASG:154048 

 

Declaro que a empresa DANIELLE CRISTINA DA SILVA E FILHOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) nº. 

09.224.964/0001-98, inscrição estadual n°90799814-24, estabelecida na Travessa José Magnani, nº 21, 

Centro, São Mateus do Sul, Paraná, CEP 83.900-000, possui os seguintes contratos firmados com a 

iniciativa privada e a Administração Pública: 

 

Órgão/Empresa N° Contrato/Aditivo 

Vigência 

Valor Remanescente 
Início Término 

Município de São João do Triunfo 036/2023 20/04/2023 20/04/2024 R$23.747,50 

Município de São João do Triunfo 136/2022 05/10/2022 05/10/2023 R$63.065,92 

VALOR TOTAL DOS CONTRATOS: R$86.813,42 

 

     Endereço Órgão – Município de São João do Triunfo:  Rua Tenente Centro, R. Cel. Carlos Souza, 312, 

São João do Triunfo - PR, 84150-000. 

 

Valor total dos contratos remanescentes: R$86.813,42 (oitenta e seis mil, oitocentos e treze reais e quarenta e 

dois centavos) 

 

 

São Mateus do Sul, 6 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Danielle Cristina da Silva Moreira de Castilho 
Representante Legal 

CPF 037.130.709-03 

RG 7.652.326-6 PR 
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COMPROVAÇÃO DA SUBCONDIÇÃO 

Cálculo demonstrativo visando comprovar que o patrimônio líquido é igual ou superior a 1/12 (um doze 

avos) do valor dos contratos firmados com a administração pública e com a iniciativa privada. 

 

Patrimônio líquido

Valor total dos contratos
*12 

 

Patrimônio líquido: R$2.912.158,53 

Valor total dos contratos: R$86.813,42 

 

R$2.912.158,53

R$86.813,42
*12=402,54 

 

 

VARIAÇÃO DE PERCENTUAL RECEITA BRUTA E VALOR TOTAL DOS CONTRATOS 

Cálculo demonstrativo da variação percentual do valor total constante na declaração de contratos 

firmados com a iniciativa privada e com a Administração Pública em relação à receita bruta informada na 

DRE. 

Valor da Receita Bruta-Valor Total dos Contratos

Valor da Receita Bruta
*100 

 

Valor da receita bruta: R$434.716,81 

Valor total dos contratos: R$86.813,42 

 

R$434.716,81-R$86.813,42

R$434.716,81
*100=0,80% 

 

 

 

São Mateus do Sul, 6 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Danielle Cristina da Silva Moreira de Castilho 
Representante Legal 

CPF 037.130.709-03 

RG 7.652.326-6 PR 
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DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2023  UASG:154048 

 

Declaro que a empresa DANIELLE CRISTINA DA SILVA E FILHOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) nº. 

09.224.964/0001-98, inscrição estadual n°90799814-24, estabelecida na Travessa José Magnani, nº 21, 

Centro, São Mateus do Sul, Paraná, CEP 83.900-000, possui os seguintes contratos firmados com a 

iniciativa privada e a Administração Pública: 

 

Órgão/Empresa N° Contrato/Aditivo 

Vigência 

Valor Remanescente 
Início Término 

Município de São João do Triunfo 036/2023 20/04/2023 20/04/2024 R$26.845,00 

Município de São João do Triunfo 136/2022 05/10/2022 05/10/2023 R$ 117.122,42 

VALOR TOTAL DOS CONTRATOS: R$ 143.967,42 

 

     Endereço Órgão – Município de São João do Triunfo:  Rua Tenente Centro, R. Cel. Carlos Souza, 312, 

São João do Triunfo - PR, 84150-000. 

 

Valor total dos contratos remanescentes: R$ 143.967,42 (cento e quarenta e três mil, novecentos e sessenta e 

sete reais e quarenta e dois centavos).  

 

 

São Mateus do Sul, 8 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Danielle Cristina da Silva Moreira de Castilho 
Representante Legal 

CPF 037.130.709-03 

RG 7.652.326-6 PR 
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COMPROVAÇÃO DA SUBCONDIÇÃO 

Cálculo demonstrativo visando comprovar que o patrimônio líquido é igual ou superior a 1/12 (um doze 

avos) do valor dos contratos firmados com a administração pública e com a iniciativa privada. 

 

Patrimônio líquido

Valor total dos contratos
*12 

 

Patrimônio líquido: R$2.510.599,07 

Valor total dos contratos: R$ 143.967,42 

 

R$ 2.510.599,07

R$143.967,42
*12=209,26 

 

 

VARIAÇÃO DE PERCENTUAL RECEITA BRUTA E VALOR TOTAL DOS CONTRATOS 

Cálculo demonstrativo da variação percentual do valor total constante na declaração de contratos 

firmados com a iniciativa privada e com a Administração Pública em relação à receita bruta informada na 

DRE. 

Valor da Receita Bruta-Valor Total dos Contratos

Valor da Receita Bruta
*100 

 

Valor da receita bruta: R$ 593.855,97 

Valor total dos contratos: R$ 143.967,42 

 

R$ 593.855,97 -R$ 143.967,42

R$ 593.855,97
*100=75,76% 

 

 

 

A variação de 75,76 % em relação a receita constante na Demonstração de 2022, se deve ao fato do 

Contrato 136/2022 vigente com a Prefeitura de São João de Triunfo ter iniciado apenas outubro 2022 e 

também pelo fato do exercício de 2022 apresentar receitas referente ao contrato 06/2020 com a Prefeitura 

de União da Vitória encerrado em maio desse ano, não compondo então, as receitas remanescentes 

apresentada nessa declaração.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO 

ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS 

___________________________________________________________________________________ 

 

____________________________________________________________________________________________________________________ 

Rua Tenente Coronel Carlos Souza, nº 312                        CNPJ: 75.193.516/0001-07                 
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1º TERMO ADITIVO  

CONTRATO Nº 136/2022 

PREGÃO ELETRONICO 44/2022 
 

 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO                                                                                                                                                                                      

QUE ENTRE SI CELEBRAM ENTRE MUNICÍPIO DE SÃO 

JOÃO DO TRIUNFO E A EMPRESA DANIELLE CRISTINA 

DA SILVSA E FILHOS LTDA, NA FORMA ABAIXO:  

  

De um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO - PR, com sede à Rua Tenente Cel. Carlos 

Souza, 312, Centro, São João do Triunfo, Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 75.193.516/0001-07, 

doravante denominado CONTRATANTE, representado pela Secretária de Administração Sra Maria 

Angélica Gabre Halila, portador da cédula de identidade R.G. nº 9.873.322-1 SSP/PR, CPF nº 067.149.809-

65,, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa DANIELLE CRISTINA DA 

SILVA E FILHOS LTDA, CNPJ nº 09.224.964/0001-98 com sede  na Rua Travessa José Magnani, nº 21, 

centro – São Mateus do Sul– PR, neste ato representada pela Sra Danielle Cristina da Silva Moreira de 

Castilho, portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.652.326-6SSP/PR, inscrito no CPF sob nº 037.130.709-

03, doravante denominada apenas CONTRATADA, resolvem entre si e na melhor forma de direito, fazer 

constar as seguintes cláusulas do 1º Termo Aditivo: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto deste Termo Aditivo, o acréscimo quantitativo de 12,5 % no item 2 – Auxiliar de Limpeza, do 

contrato 136/2022, que corresponde ao aumento de 1 posto de trabalho, o qual ficará à disposição da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Turismo. 

O valor global do contrato passa de R$ 648.678,00 (seiscentos e quarenta e oito mil, seiscentos e setenta e oito reais) 

para R$ 686.139,00 (seiscentos e oitenta e seis mil, cento e trinta e nove reais) 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS 

2.1 Os recursos utilizados conforme dotação: 

- Recurso Orçamentário:  

Município de São João do Triunfo – CNPJ: 75.193.516/0001-07 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Despesa Organograma Funcional Natureza da Despesa 

192 06.001 12.361.0005.2058 3.3.90.39.78.01 

Recurso: 00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 – 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL  

3.1 O presente Termo Aditivo tem fundamento legal no art. 57, §1º, II, da lei 8666/93. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

4.1 As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas. 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO 

ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS 

___________________________________________________________________________________ 
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E por estarem devidamente acordados, declaram as partes aceitar as disposições estabelecidas neste instrumento e 

assinam 03 (três) vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de 2 (duas) testemunhas idôneas 

e civilmente capazes. 

 

São João do Triunfo, 20 de março de 2023. 

 

 

______________________________________ 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO 

CONTRATANTE 

 

 

 

_____________________________________ 

DANIELLE CRISTINA DA SILVA E FILHOS LTDA 

CONTRATADA 

 

 

 

Testemunhas: 

 

___________________________               _____________________________ 

Nome:                  Nome:  

CPF:                 CPF:  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO 

ESTADO DO PARANÁ 
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3º TERMO ADITIVO  

CONTRATO Nº 136/2022 

PREGÃO ELETRONICO 44/2022 
 

 

3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO CELEBRADO ENTRE 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO E A EMPRESA 

DANIELLE CRISTINA DA SILVSA E FILHOS LTDA, NA 

FORMA ABAIXO:  

  

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 75.193.516/0001-07, com sede à Rua Ten. Cel. Carlos Souza, nº 312, centro, em São João 

do Triunfo/PR, representado pela Secretária de Administração Sra. Maria Angélica Gabre Halila, portadora 

da Cédula de Identidade RG nº 9.873.322-1/SSP-PR, inscrita no CPF/MF nº 067.149.809-65, residente e 

domiciliada nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa DANIELLE CRISTINA 

DA SILVA E FILHOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

09.224.964/0001-98, com sede na Rua Travessa José Magnani, nº 21, centro, em São Mateus do Sul/PR, 

neste ato representada pela Sra. Danielle Cristina da Silva Moreira de Castilho, portadora da Cédula de 

Identidade RG nº 7.652.326-6SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob nº 037.130.709-03, doravante denominada 

apenas CONTRATADA, resolvem entre si e na melhor forma de direito, fazer constar as seguintes 

cláusulas do 3º Termo Aditivo: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste Termo Aditivo, o acréscimo quantitativo de R$ 3.019,14 (três mil, dezenove 

reais e quatorze centavos) tendo em vista a realização de serviços não previstos anteriormente, que foram 

realizados por 02 (dois) funcionários e acarretaram a realização de horas extras. 

1.2. O valor global do contrato que era de R$ 686.139,00 (seiscentos e oitenta e seis mil, cento e trinta e 

nove reais) passa a ser de R$ 689.158,14 (seiscentos e oitenta e nove mil, cento e cinquenta e oito reais e 

quatorze centavos). 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS 

2.1. O presente Termo Aditivo fica resguardado pela seguinte dotação orçamentária: 

 
 Recursos Orçamentários: Prefeitura Municipal de São João do Triunfo - CNPJ: 75.193.516/0001-07 

Secretaria de Obras: 

Despesa Organograma Funcional Natureza da Despesa 

262 07.001 15.452.0008.2081 3.3.90.39.78.99 

Recurso: 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 – Recursos Ordinários (Livres) 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL  

3.1 O presente Termo Aditivo tem fundamento legal no art. 57, §1º, II, da lei 8666/93. 

 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS EFEITOS 

4.1. O presente Termo Aditivo possui efeitos retroativos à data de 30 de março de 2023. 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO 

ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS 

___________________________________________________________________________________ 
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CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

5.1 As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas. 

 

 

E por estarem devidamente acordados, declaram as partes aceitar as disposições estabelecidas neste 

instrumento e assinam 03 (três) vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de 2 

(duas) testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

 

 

 

São João do Triunfo, 23 de maio de 2023. 

 

 

 

______________________________________ 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

_____________________________________ 

DANIELLE CRISTINA DA SILVA E FILHOS LTDA 

CONTRATADA 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

___________________________             __________________________ 

Nome:                  Nome:  

CPF:                 CPF:  
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3º TERMO ADITIVO  

CONTRATO Nº 136/2022 

PREGÃO ELETRONICO 44/2022 
 

3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO CELEBRADO ENTRE 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO E A EMPRESA 

DANIELLE CRISTINA DA SILVSA E FILHOS LTDA, NA 

FORMA ABAIXO:  

  

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 75.193.516/0001-07, com sede à Rua Ten. Cel. Carlos Souza, nº 312, centro, em São João do 

Triunfo/PR, representado pela Secretária de Administração Sra. Maria Angélica Gabre Halila, portadora da 

Cédula de Identidade RG nº 9.873.322-1/SSP-PR, inscrita no CPF/MF nº 067.149.809-65, residente e domiciliada 

nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa DANIELLE CRISTINA DA SILVA E 

FILHOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 09.224.964/0001-98, com sede 

na Rua Travessa José Magnani, nº 21, centro, em São Mateus do Sul/PR, neste ato representada pela Sra. Danielle 

Cristina da Silva Moreira de Castilho, brasileira, casada, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG nº 

7.652.326-6/SSP-PR, inscrita no CPF/MF sob nº 037.130.709-03, residente e domiciliada em São Mateus do 

Sul/PR, doravante denominada apenas CONTRATADA, resolvem entre si e na melhor forma de direito, fazer 

constar as seguintes cláusulas do presente Termo Aditivo: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste Termo Aditivo a restauração do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato nº 

136/2022, decorrente da Convenção Coletiva de Trabalho PR000092/2023 que reajustou o salário-base do cargo 

objeto do contrato, acarretando reflexos em todas as demais verbas e encargos inerentes à contratação. 

1.2. Ainda, constitui objeto deste Termo Aditivo o acréscimo quantitativo de R$ 735,58 (setecentos e trinta e 

cinco reais e cinquenta e oito centavos) tendo em vista a realização de serviços não previstos anteriormente, que 

foram realizados por 02 (dois) funcionários e acarretaram a realização de horas extras. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  

2.1. Conforme as novas planilhas de composição dos custos, que seguem anexas a este Termo, fica reequilibrado 

o valor da contratação, que passa a obedecer aos seguintes valores unitários mensais: 

Item Descrição Quant. Valor un. Mensal Valor Total Mensal 

1 Auxiliar de serviços gerais 7 3.312,28 23.185,96 

2 Auxiliar de limpeza 9 3.311,53 29.803,77 

3 Auxiliar de limpeza - Saúde 2 3.927,31 7.854,62 

2.2. O valor mensal, discriminando-se por Secretaria, para fins de prestação de contas, é o seguinte: 

Secretaria Municipal de Obras 

Quantidade Descrição Valor Mensal Valor Total Mensal Valor Global 

7 
Auxiliar de serviços 

gerais 
3.312,28 23.185,96 278.231,52 

 

Secretaria Municipal de Educação 

Quantidade Descrição Valor un. Mensal Valor Total Mensal Valor Global 

8 Auxiliar de limpeza 3.311,53 26.492,24 317.906,88 
 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

Quantidade Descrição Valor un. Mensal Valor Total Mensal Valor Global 

1 Auxiliar de limpeza 3.311,53 3.311,53 39.738,36 
 

Secretaria Municipal de Saúde 

Quantidade Descrição Valor Mensal Valor Total Valor Global 

2 
Auxiliar de limpeza -

Saúde 
3.927,31 7.854,62 94.255,44 
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2.3. Considerando a realização de horas extras, que alterou o valor do serviço, o valor global do contrato passa a 

obedecer a seguinte tabela: 

Item Descrição Quant. 
Valor un. 

Mensal 

Valor Total 

Mensal 
Valor Total Global 

1 
Auxiliar de serviços 

gerais 
7 3.312,28 23.185,96 278.231,52 + 3.019,141 + 735,582 

2 Auxiliar de limpeza 9 3.311,53 29.803,77 357.645,24 

3 
Auxiliar de limpeza - 

Saúde 
2 3.927,31 7.854,62 94.255,44 

VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO 136/2022 733.886,92 

2.4. Assim, o valor global do contrato passa de R$ 689.158,14 (seiscentos e oitenta e nove mil, cento e quarenta e 

oito reais e quatorze centavos) para R$ 733.886,92 (setecentos e trinta e três mil, oitocentos e oitenta e seis reais e 

noventa e dois centavos). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS 

3.1. O presente Termo Aditivo fica resguardado pela seguinte dotação orçamentária: 
 

 Recursos Orçamentários: Prefeitura Municipal de São João do Triunfo - CNPJ: 75.193.516/0001-07 

Secretaria de Obras: 

Despesa Organograma Funcional Natureza da Despesa 

262 07.001 15.452.0008.2081 3.3.90.39.78.99 

Recurso: 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 – Recursos Ordinários (Livres) 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL  

4.1. O presente Termo Aditivo tem fundamento legal no art. 57, §1º, II, e no art. 65, II, “d” da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS EFEITOS 

5.1. O presente Termo Aditivo possui efeitos retroativos à data de 16 de maio de 2023. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1. As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas. 

 

E por estarem devidamente acordados, assinam 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de 2 (duas) 

testemunhas. 

 

 

São João do Triunfo, 13 de junho de 2023. 

 

 

 

______________________________________          _____________________________________ 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO             DANIELLE CRISTINA DA SILVA E FILHOS LTDA 

             CONTRATANTE      CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

 

_________________________________            _________________________________     

Nome:                Nome:  

CPF:               CPF:  

                                                 
1 Referente às horas extras constantes do 2º Termo Aditivo – única parcela (mês de abril/2023). 
2 Referente às horas extras deste Aditivo – única parcela (mês de maio/2023). 
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PROCESSO ADMINSITRATIVO Nº 79/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2022 

 

 

 

CONTRATO Nº 136/2022         

  

  

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 

DO TRIUNFO E A EMPRESA DANIELLE CRISTINA 

DA SILVA E FILHOS LTDA, NA FORMA ABAIXO:  

  

  

Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO - PR, com sede à Rua 

Tenente Cel. Carlos Souza, 312, Centro, São João do Triunfo, Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 

75.193.516/0001-07, doravante denominado CONTRATANTE, representado pela Secretária de 

Administração Sra Maria Angélica Gabre Halila, portador da cédula de identidade R.G. nº 9.873.322-

1 SSP/PR, CPF nº 067.149.809-65,, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 

empresa DANIELLE CRISTINA DA SILVA E FILHOS LTDA, CNPJ nº 09.224.964/0001-98 

com sede  na Rua Travessa José Magnani, nº 21, centro – São Mateus do Sul– PR, neste ato 

representada pela Sra Danielle Cristina da Silva Moreira de Castilho, portadora da Cédula de 

Identidade RG nº 7.652.326-6SSP/PR, inscrito no CPF sob nº 037.130.709-03 doravante denominada 

CONTRATADA. 

  

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, 

descrito abaixo, constante do Pregão Eletrônico nº. 44/2022, regendo-se pela Lei Federal 10.520, de 

17.07.2002, com aplicação subsidiária da Lei nº. 8666, de 21 de junho de 1993, alterada pelas Leis 

8883/94 e 9.032/95 e suas alterações, assim como pelas condições do Edital referido, pelos termos da 

proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos e responsabilidades das partes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente instrumento tem como objeto Prestação de serviços continuados por alocação de postos 

de trabalho na área de Auxiliar de Limpeza, Auxiliar de Limpeza Unidade de Saúde e Auxiliar de 

Serviços Gerais, para atender a demanda das Secretarias conforme descrito abaixo: 

 

Secretaria Municipal de Educação 

Quantidade Descrição Valor Mensal Valor Total 

7 Auxiliar de limpeza 3.121,75 262.227,00 

 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

Quantidade Descrição Valor Mensal Valor Total 

1 Auxiliar de limpeza 3.121,75 37.461,00 
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Secretaria Municipal de Saúde 

Quantidade Descrição Valor Mensal Valor Total 

2 Auxiliar de limpeza 

unidade de saúde 

3.700,00 88.800,00 

 

Secretaria Municipal de Obras 

Quantidade Descrição Valor Mensal Valor Total 

7 Auxiliar de serviços 

gerais 

3.097,50 260.190,00 

 

 

 

A Contratada se declara em condições de executar conforme especificado no Pregão Eletrônico Nº 

44/2022, devidamente homologada pelo Contratante, em 09 de setembro de 2022, perfazendo-se um 

valor contratual total de R$ 648.678,00 (Seiscentos e quarenta e oito mil, seiscentos e setenta e oito 

reais). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

A CONTRATADA se obriga, além de cumprir todos os encargos incidentes direta ou indiretamente 

sobre o objeto contratual e demais obrigações legais e regulamentares, a executar o objeto deste 

CONTRATO em estrita observância às especificações exigidas no Edital do Pregão nº 44/2022 e 

Anexos, em especial as obrigações descritas no Termo de Referência (Anexo I do Edital) e, ainda,  às 

condições apresentadas em sua proposta.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Em caso de divergências entre o estipulado nos documentos acima 

descritos, prevalecerá o disposto no Termo de Referência (Anexo I).  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os casos omissos serão resolvidos pelo gestor dos serviços.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Por inexecução total ou parcial das obrigações da CONTRATADA, 

a CONTRATANTE poderá rescindir o CONTRATO na forma dos artigos 77 e 78, da Lei nº 8.666/93.  

 

PARÁGRAFO QUARTO – A CONTRATADA deverá iniciar o serviço no prazo de 10 (dez) dias, 

contados da assinatura do contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 

 

3.1 O pagamento será efetuado através de transferência bancária, em até 05 (cinco) dias, após a 

apresentação da nota fiscal, com a discriminação do objeto, bem como, desde que atendidas às 

condições para liberação: 

 

Para o pagamento a contratada deverá apresentar ainda, prova de regularidade relativa ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), (CRF), demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por Lei e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), 
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mediante apresentação dos certificados correspondente (CND), bem como o relatório dos serviços 

executados. 

 

A nota fiscal deverá conter a identificação do Banco, número da Agência e da Conta Corrente, para 

que seja possibilitado ao Contratante efetuar o depósito bancário do valor devido; 

 

3.2 Nenhuma fatura que contrarie as especificações contidas nas propostas será liberada antes de 

executadas as devidas correções e antes que seja apresentada a comprovação do cumprimento das 

obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 

 

3.3 Caso o objeto da nota fiscal seja recusado ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de 

pagamento será contado a partir da data da regularização ou do documento fiscal, a depender do 

evento. 

Em caso de atraso no pagamento motivado exclusivamente por este MUNICÍPIO, o valor devido 

deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento 

até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP 

Onde se lê: 

EM = Encargos moratórios. 

I = Índice de atualização financeira. 

N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da 

parcela em atraso. 

I = Índice de atualização financeira será calculado através da seguinte fórmula: 

I = (TX / 100) /365 

Onde se lê: 

 

I = Índice de atualização financeira. 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual. 

 

 O pagamento efetuado por este Município não isenta o fornecedor de suas   obrigações. 

3.6 É vedado ao fornecedor transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes   da prestação dos 

serviços. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES 

 

Pelo atraso injustificado na prestação dos serviços, fica sujeito o Contratado às penalidades previstas 

no caput do art. 86 da Lei Federal 8666/93, na seguinte conformidade: 

 

1 - atraso até 7 (sete) dias , multa de 1% (um por cento) sobre o valor da obrigação, por dia de atraso; 

 

2 - atraso superior a 7 (sete) dias, multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da obrigação, por dia 

de atraso. 
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3 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar ao Contrato as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal nº 8666/93 e 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues. 

 

4 - Multa correspondente à diferença de preço resultante da nova licitação realizada para 

complementação ou realização não cumprida. 

 

5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, 

após a sua imposição. 

 

6 - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra. 

 

CLÁUSULA QUINTA –  DA VIGÊNCIA 

 

O presente CONTRATO terá a vigência de 12 (doze) meses, de 05/10/2022 a 05/10/2023, sem 

prejuízo de sua regular publicação a que se refere o artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, 

podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitada sua duração a 60 (sessenta) meses. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 

 

A inadimplência, parcial ou total, das cláusulas e condições estabelecidas neste CONTRATO, por 

parte da CONTRATADA, assegurará à CONTRATANTE o direito de dálo por rescindido, mediante 

notificação, por meio de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, 

ficando a critério do CONTRATANTE declarar rescindido o CONTRATO, nos termos desta cláusula 

e/ou aplicar as multas previstas na CLÁUSULA QUARTA.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATO poderá ainda ser rescindido por quaisquer dos motivos 

previstos no artigo 78, da Lei nº 8.666/93, e em especial:  

 

a) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços contratados;  

 

b) paralisação dos serviços sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;  

 

c) subcontratação total ou parcial do objeto deste CONTRATO, sem     a   autorização     expressa     

da     CONTRATANTE  ;  

 

d) associação da CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do seu objeto;  

 

e) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

a execução deste CONTRATO, assim como a de seus superiores; 

 

f) cometimento reiterado de faltas na execução do CONTRATO;  

 

g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;  
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h) dissolução da empresa; 

 

i) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da 

Administração, prejudiquem a execução deste CONTRATO;  

 

j) protesto de títulos ou a emissão de cheques sem a suficiente provisão, que caracterizem a 

insolvência da CONTRATADA;  

k) razões de relevante interesse e amplo conhecimento público;  

 

l) ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução deste 

CONTRATO.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O CONTRATO poderá ser rescindido se a CONTRATADA atrasar o 

cumprimento de suas obrigações junto aos seus funcionários, em especial no concernente ao 

pagamento de:  

 

a) Salários – Gratificações;  

 

b) Vale-Transporte;  

 

c) Vale-Alimentação.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O atraso mencionado no parágrafo anterior começará a correr após 

os prazos pertinentes contidos na legislação trabalhista a cada um dos itens descritos nas alíneas “a”, 

“b” e “c”.  

 

PARÁGRAFO QUARTO – A 3ª (terceira) ocorrência de atrasos, nos pagamentos dos itens 

mencionados no PARÁGRAFO SEGUNDO, observada dentro do prazo de 06 (seis) meses contados 

a partir da primeira ocorrência, poderá ensejar rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO 

 

O Contratante utilizará, para pagamento das despesas decorrentes deste contrato, dotações 

orçamentárias próprias: 

 

a) Município de São João do Triunfo – CNPJ: 75.193.516/0001-07 

Secretaria Municipal de Educação – Escolas – Unidades de Ensino Fundamental 

Despesa Organograma Funcional Natureza da Despesa 

194 06.001 12.361.0005.2058 
3.3.90.39.7900 

3.3.90.39.78.01 

Recurso: 00103.100103.01.01.00.00 – 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

 

Secretaria Municipal de Educação – Unidades de Ensino Infantil 

Despesa Organograma Funcional Natureza da Despesa 
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211 06.001 12.365.0005.2063 3.3.90.39.78.01 

Recurso: 00103.100103.01.01.00.00 – 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

 

Secretaria Municipal de Educação – Creche 

Despesa Organograma Funcional Natureza da Despesa 

223 06.001 12.365.0005.2130 3.3.90.39.78.01 

Recurso: 00103.100103.01.01.00.00 – 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

 

b) Fundo Municipal de Assistência Social – CNPJ: 15.291.163/0001-48 

Secretaria de Assistência Social 

Despesa Organograma Funcional Natureza da Despesa 

333 09.001 08.244.0010.2019 
3.3.90.39.79.00 

3.3.90.39.78.99 

Recurso: 00000.100000.01.07.00.00 – Recursos Ordinários (Livres) 

 

c) Fundo Municipal de Saúde – CNPJ: 09.285.785/0001-60 

Secretaria de Saúde: 

Despesa Organograma Funcional Natureza da Despesa 

75 04.002 10.301.0004.2036 
3.3.90.39.79.00 

3.3.90.39.78.02 

Recurso: 00303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 

d) Município de São João do Triunfo – CNPJ: 75.193.516/0001-07 

Secretaria de Obras: 

Despesa Organograma Funcional Natureza da Despesa 

264 07.001 15.452.0008.2081 
3.3.90.39.79.00 

3.3.90.39.78.99 

Recurso: 00000.100000.01.07.00.00 – Recursos Ordinários (Livres) 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO FINANCEIRO 

 

08.1 Do Reajuste contratual: 

 

8.1.1 Não haverá reajuste contratual nos primeiros 12 (doze) meses de prestação de serviços. Após 

este período, havendo prorrogação do prazo de vigência, poderá ser aplicada a seguinte regra: 

 

O reajuste dos preços dos itens referentes aos insumos e materiais será baseado no IPCA (Índice de 

Preços ao Consumidor Amplo), fornecido pelo IBGE, ou, caso esse índice venha a ser extinto, o IGP-

M (Índice Geral de Preços do Mercado), fornecido pela Fundação Getúlio Vargas.  

 

A forma de reajuste a que se refere este item não se aplicará aos itens de obrigações decorrentes de 

acordo, de convenção coletiva de trabalho ou de lei.:  

 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS 

 

--------------- ----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

________________________________________________________________________________________________ 

Rua Tenente Coronel Carlos Souza, nº 312, centro                                        CNPJ: 75.193.516/0001-07    

Fone (042) 3447-1222   CEP: 84150-000 
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8.2 Do Reequilíbrio Econômico e Financeiro: 

 

8.2.1 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 

caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 

relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição do 

Contratante para a justa remuneração da prestação do serviço, os preços poderão ser revisados, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico – financeiro inicial do contrato.  

 

8.2.2 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 

de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada 

repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para acréscimo ou decréscimo, a 

depender da comprovação.  

 

8.2.3 As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhadas de 

demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação das planilhas de custos e 

formação de preços, do novo acordo ou convenção coletiva ou dissídio coletivo da categoria que 

fundamenta a repactuação, e, se for o caso, dos documentos indispensáveis à comprovação da 

alteração dos preços de mercado em cada um dos itens da planilha a serem alterados, conforme 

abrangência do pedido.  

 

8.2.4 A base para estabelecimento de critérios de repactuação de preços referente ao item 

“composição da remuneração” será as Convenções Coletivas de Trabalho dos Sindicatos indicadas 

neste instrumento convocatório. 

 

8.2.5 Fica facultado ao Contratante realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto 

com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto à revisão dos preços solicitada pela 

Contratada.  

 

14.2.6 A eventual autorização da revisão de preços será concedida após análise técnica e jurídica do 

Contratante.  

 

8.2.7 Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas pela 

Contratante, a Contratada não poderá suspender o serviço e os pagamentos serão realizados aos preços 

vigentes. 

 

8.2.8 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, Acordo, Convenção ou 

Dissídio Coletivo de Trabalho. 

 

8.3 A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Convenções ou 

Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos 

lucros ou resultados da CONTRATADA, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não 

previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, 

bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS 

 

--------------- ----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

________________________________________________________________________________________________ 

Rua Tenente Coronel Carlos Souza, nº 312, centro                                        CNPJ: 75.193.516/0001-07    

Fone (042) 3447-1222   CEP: 84150-000 
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8.4 Por força do Artigo 611 da Consolidação das Leis do Trabalho, não serão devidos, ressarcidos, 

restituídos ou repactuados pela CONTRATANTE valores referentes a obrigações e direitos que 

somente se aplicam a empregados terceirizados diretamente ativos em contratos de prestação de 

serviços. Assim, serão considerados apenas os benefícios aplicados indistintamente à totalidade dos 

trabalhadores da mesma categoria funcional alcançados pelos respectivos instrumentos coletivos.  

 

8.5 A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis com 

aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação vantajosa. 

 

CLÁUSULA NONA – DO FORO 

 

As partes elegem o Foro da Comarca de São João do Triunfo – PR para dirimir quaisquer dúvidas ou 

inadimplência que possa surgir no decorrer do presente contrato, renunciando qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 

E por estarem justos e contratados, datam e assinam o presente contrato, em 05 (cinco) vias de igual 

teor e forma na presença de duas testemunhas, para que o mesmo surta os seus devidos e legais efeitos. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de São João do Triunfo, Estado do Paraná, aos 05 de outubro de 

2022. 

 

 

 

 

                                                                                                          

____________________________________              ____________________________________ 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE                         DANIELLE CRISTINA DA SILVA  

          SÃO JOÃO DO TRIUNFO                                           E FILHOS LTDA     
                   CONTRATANTE                                                     CONTRATADA                                                                                                                                              

  

 

 

 

 

Testemunhas:    

 

Nome:   ____________________________                           Nome: ___________________________                             

CPF nº:                                                                                  CPF nº:       

 

  

















PIO DE FERNANDES PINHEIRO
Estado do Parani

cNPJ 01.61 9.323/0001-20
Av. Remis Joeo Loss, no 600 Centro

Femandes Pinheiro - PR - CEP 84.535-000
Fone/fax: (042) 3459-1 109

PREFEITURA I.,IUNICIPAI DE FERNANDES PINHEIRO - PARANA

10 ADITM DA ATA DE REGISTRO DE PRE9OS No 007/2013
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL NO O1O/2013

lnicio:22102/2OL3 Validadefi6rmi not 221 0212014
Objeto: ContratagSo de empresa especializada em terceirizageo de servigos com locagSo de mao-
de-obra

Raz5o Social: Danielle Cristina da Silva e Filhos Ltda EPP

CNPJ: 09.224.964/0001-98
Enderego: Rua Jos6 Magnani, no 21, S5o Mateus do Sul/PR - CEP: 83.900-000
Telefone: G2't 3532-730L

^' Representinte tegal: Danielle Cristina da Silva
Cargo: S6cia-Propriet6ria
R.c. 7.6s2.326-6 SSP/PR
cPF 037.130.709-03

CIAUSUIA PRIMEIRA: DO QUANTITATM
Em atendimento ao item 17.3 do Edital Original, fica aditado o quantitativo de

funcion6rio no limite de 25o/o, passando de 18 para 22 funcion6rios:

Total das Despesas Administrauvas VALORTOTAL
MENSAL

VALOR POR
FUNCIONARIO

QUANTIDADE
DE

FUI{CIONiRIO
Despesas Administrativas - Valor mSximo
admitido para Despesas Administrativas POR
FUNCIONARIO

R$ 3.146,00 R$ 143,00 22

Lucro - Valor m6ximo admitido de Lucro POR
FUNCIONARIO

R$ 2.097,26 R$ 9s,33 22

TOTAL TA)(AS DE ADMINISTRACAO R$ 5.243,25

CLAUSUTA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cl6usulas e condig6es da ata de registro de prego,

neo atingido pelo presente termo aditivo.

E assim por estarem justos e contratados, assinam o presente termo aditivo na presenga
de testemunhas, obrigando-se por si e seus sucessores no fiel cumprimento.

Fernandes Pinheiro, 02 de janeiro de 2014



PIO DE FERNANDES PINHE]RO
Estado do Parani

cNPJ 01.61 9.323/0001 -20
Av. Remis Joeo Loss, no 600 Centro

0001
Fernandes Pinheiro - PR - CEP 84.535-000

Fone/fax: (042) 3459-1 109

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO - PARANA

20 ADITIVO DA ATA DE R"EGISTRO DE PREgOS NO OO7I2O13
PREGAO, NA FORMA PRESENCTAT No O1O/2013

lnicio:221Q2120t3 Validade/T6rminot22l02l20l4
Objeto: Contratagao de empresa especializada em terceirizageo de servigos com locagao de mao-
de-obra

RazSo Social: Danielle Cristina da Silva e Filhos Ltda EPP

CNPJz 09.224.964 I 000 1-98
Enderego: Rua Jos6 Magnani, no 21, Sdo Mateus do Sul/PR - CEP: 83.900-000
Telefone: (42) 3532-730L
Representante Legal: Danielle Cristina da Silva
Cargo: S6cia-Proprietdria
R.G. 7.6s2.326-6 SSP/PR

cPF 037.130,709-03

CI-AUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO
Em viftude de ocorrencia de 2 (dois) processos licitat6rios para o mesmo objeto e com

ocorr6ncia de fracasso em ambos, ainda considerando que estamos em andamento com o Concurso
P(blico do Municipio, o qual vird a substituir os profissionais deste contrato, fica prorrogado pelo

periodo m6ximo de 4 (quatro) meses a contar desta data, vencendo em 22106120L4.

CLAUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cldusulas e condig6es da ata de registro de prego,

n5o atingido pelo presente termo aditivo.

E assim por estarem justos e contratados, assinam o presente termo aditivo na presenga

de testemunhas, obrigando-se por si e seus sucessores no fiel cumprimento.

Fernandes Pinheiro, 22 de janeiro de 2014

Danielle



MUNICIPIO DE FERNANDES PINHEIRO
Estado do Paran6

CNPJ 01.619.323/0001-20
Av. Remis Joao Loss, no 600 Centro

Fernandes Pinheiro - PR - CEP 84.535-000
Fone/fax: (042) 3459-1 109

lnicio:22102120t3 Validade/T6rmi not 22/ 02/2014

9uie!o' contratagao de empresa especializada em terceirizageo de servigos com locagdo
de mdo-de-obra

Raz6o Social: Danielle Cristina da Silva e Filhos Ltda - Epp
CNPJ: 09.224,964/0001-98
Enderego: Rua Jos6 Magnani, no 21, Sio Mateus do Sul/pR - CEp: 83.900-000
Telefone: (42) 3532-7 30L
Representante Legal: Danielle Cristina da Silva
Cargo: S6cia-proprietdria
R.G.: 7.652.326-6 SSP/PR
CPF: 037.130.709-03

CTAUSULA PRIMEIRA - DO OB'ETO E PRECOS
1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de pregos constantes no

Anexo I desta Ata, referente a contratag5o de empresa especializada em terceirizacio de
servigos com locagSo de m6o-de-obra.

1.2. Os valores de axa oe firmado nesta ata sdo:
Total das Despesas

Administrativas
VALOR TOTAL

MENSAL
VALOR POR

FUNCIONARIO
QUANTIDADE

DE
FUNCIONARIO

Despesas Administrativas - Valor
mSximo admitido para Despesas
Administrativas POR
FUNCIONARIO

R$ 2.s74,00 R$ 143,00 18

Lucro - Valor mdximo admitido de
Lucro POR FUNCIONARIO

R$ 1.715,94 R$ 9s,33 18

TOTAL TAXAS DE
ADMINISTRACAO

R9 4.289,94

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO - PARANA

ATA DE REGTSTRO DE pREgOS No 007/2013
pREGAo, NA FoRMA pREsEnicrAt No olb/2013

1.3 Valor mensal administrativo de Rg 4.299,94, multiplicado pelo periodo de
12 (doze) meses, para um m6ximo de 18 funcionSrios.

1.4 Valor Global Contratual de R$ 511.695142 (quinhentos e onze
mil/ seiscentos e noventa e cinco reais e quarenta e dois centavos)

ctAUsuLA SEGUNDA - DOS SERVI9OS E PRAZO DE ATENDTMENTO

- 2.L Os servigos serSo prestados no pr6dio da prefeitura Municipal, prddios de
secretarias e demais repartig6es no perimetro urbano de Fernandes pinheiro e em
unidades de ensino e sarlde do perimetro rural de Fernandes pinheiro.

2.2 O prazo de prestagSo dos servigos pela empresa vencedora serd de 12



MUNICIPIO DE FERNANDES PINHEIRO
Estado do Parani

CNPJ 01.619.323/0001-20
Av. Remis JoSo Loss, no 600 Centro

Fernandes Pinheiro - PR - CEP 84.535-OOO
Fone/fax: (042) 3459-1 109

(doze) meses, podendo ser prorrogado se houver comum acordo entre as partes e
disponibilidade orgamentdria e quantitativa para o mesmo,

2.3 O Wazo para atendimento a cada servigo solicitado serd de no mdximo 3
(tr6s) dias riteis a contar da emissdo da Ordem de Servicos.

CTAUSULA TERCEIRA . DAS PENALIDADES
3.1 Quanto a Inadimpl6ncia:
3.1.1 MULTA
3.1.1.1 Por atraso superior a 03 (tr6s) dias da entrega do objeto, fica o

fornecedor sujeito a multa de 0,5olo (meio por cento) por dia de atralo, incidente sobre o
valor total da Nota de Empenho a ser calculado desde o sexto dia de atraso at6 o efetivo
cumprimento da obrigagdo, limitado a trinta dias;

3.1.1.2 Em caso de inexecugSo parciar ou de quarquer outra irreguraridade oo
objeto poderii ser aplicada multa de !0o/o (dez por cento) calculada sobre o ialor da Nota
de Empenho;

3.1.1.3 Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estaberecido na
Nota de Empenho, serd considerado rescindido o contrato, cancelido o Registro oe
Pregos e aplicado a multa de l5o/o (quinze por cento) por inexecugdo total, ;alculaoa
sobre o valor da contratagSo;

3.1.2 A penalidade pecuni6ria prevista nesta cr6usura serd carculada sobre o
valor contratado e descontado dos pagamentos eventualmente devidos oera
AdministragSo.

_ 3.1.3 As penalidades pecunidrias ser6o aplicadas sem prejuizo das demais
sang6es, administrativas e/ou penais, previstas na Lei Federal 

'8.666/93, 
com as

alterag6es nela introduzidas pela Lei Federal no 8.883/94.

3.2 Do Cancelamento do Registro de pregos do Fornecedor
3.2.1 O registro de pregos do fornecedor poder5 ser cancelado, nos seguintes

casos:

. a) Pela AdministragSo, garantida a defesa pr6via, no prazo de 5 (cinco) dias
riteis a contar do recebimento da notifica96o, quando o foinecedor deixar de firmar o
contrato decorrente do Registro de pregos, sem justificar ou n6o cumprir as exigencias do
Edital que deu origem aos pregos registrados; por raz6es de interess6 pOblico,
fundamentado; os pregos registrados se apresentarem superiores aos praticados no
mercado; fornecedor der causa i rescisao administrativa de contrato decorrente do
R€gistro de Pregos por um dos motivos constantes no art, 7g, da Lei no g.666/93 e
alterag6es posteriores.

b) Pelos fornecedores, mediante solicitagdo por escrito acompanhado de
comprovagSo da impossibilidade de cumprir as exigencias do edital que originou o
Registro de Pregos, no prazo de 05 (cinco) dias 6teis ap6s o recebimento da notificac6o
para fornecimento.

c) A solicitagSo do canceramento do prego registrado deverii ser formulada
por escrito i comissSo de LicitagSo, facultado ir Administrag5o a aplicag5o das sang6es
previstas neste Edital, caso ndo aceitas as raz6es do pedido.

d) A solicitagSo do cancelamento do registro do(s) prego(s) n5o o desobriga

\J-
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Fone/fax: (042) 3459-1 109

do fornecim€nto dos produtos at6 a decisdo final do 6rgio gerenciador do sistema oo
Registro de Pregos, a qual dever6 ser prolatada em 30 (trinta) Jias.

_ e) o cancelamento dos pregos registrados, nos casos previstos nesta cldusura
serS feito por notificagSo.

CLAUSULA QUARTA - DAS CONDrg6es oe PAGAMENTO
4.1 os pagamentos aos prestadores de seruigos e a CONTMTADA deverio

obedecer a seguinte tramitagdo, impreterivelmente:
a) Deverd ser encaminhado pela CONTMTADA, ATE o dia 0S de cada m6s,

ou sendo esta data num feriado ou final de semana, no pr6ximo dia 0til subseqti"nte o,
seguintes documentos:

nota fiscar especificando o n(mero da Licitagao, o periodo de prestagao dos
servigos, os valores dos vencimentos e valor das reteng6ei ou encargos;- Ceftidao Negativa de Ddbito - CND, comprovando- regularidade com o
Instituto Nacional do seguro social - INSS, e do certificado de Regularidade de Situagdo
- cRS, comprovando regularidade como Fundo de Garantia do Tem-po de servigo - F6rs,
ambos relativos A EMPRESA CONTMTADA.

- -- relag6o nominal..dos profissionais arocados para a prestagdo dos servigos e
quantificagio dos dias trabalhados, assim como c6pia da folha de pigamento do'm6s
?llergl e execugSo do servigo; e guias de recorhimento de rNSS 6 icrs .rl".ini.r;
(GEFIP/SEFIP)

- resumo discriminado do faturamento, incluindo os quantitativos de postos
alocados por drea de trabalho, indicando sal5rios, encargos e demais corponenie, oo
valor;

- no caso de fatura de valores referentes a diferenga de reajustes
acompanhadas das planilhas de c6lculo e documentagS0 instrut6ria competente;- quadro demonstrativo de faltas ocorridas no periodo faturado e
comprovagdo da cobeftura, se houver;

- quadro demonstrativo de f6rias e ricengas concedidas indicando se houve ou
nEo a substituigEo, referentes ao periodo faturado; e

- planilha de c6lculo indicando o valor n6o faturado na Nota Fiscal em virtude
de n6o substituigdo de: faltas de empregados, f6rias ou vagas n6o preenchidas.

b) O pagamento aos prestadores de servigos pela CONTMTADA serii
CfCtUAdO, INADIAVELMENTE, SUJEITO A SANCoES E MULTAS, Atd O 1OO diA titi| dE ;A
m6s conforme LegislagSo Trabalhista.

c) A CONTMTANTE efetuar6 o pagamento contratual referente ao m6s em
questSo at6 o dia 15 de cada m6s, ou sendo eita data num feriado ou final de semana,
no pr6ximo dia_ [til subseqriente, cabendolhe o direito de efetuar reteng6es sobre cuitos
ou encargos ndo comprovados ou n6o executados, assim como da utilizagio da caugao
em caso de inadimplencia da empresa, cabendo-lhes sangoes e multai previstas na
Minuta Contratual.

d) O pagamento dos servigos prestados serd efetuado mediante crddito em
conta corrente, por interm6dio de ordem banc6ria, devendo a CONTMTADA aDresentar
os seguintes documentos:

a



MUNICIPIO DE FERNANDES Pl]'IHEIRO
Estado do Parani

cNPJ 01.61 9.323/0001-20
Av. Remis JoSo Loss, no 600 Centro

Fernandes Pinheiro - PR - CEp 84.535-OOO
Fone/fax: (042) 3459-1 109

00i31

4.2 O CONTMTANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o
pagamento dos servigos prestados ap6s a comprovag60 do pagamento dos
correspondentes salSrios dos empregados da coNTMTADa e aos respect]vos encargos
sociais:

- a comprovagSo de que trata este item ser6 demonstrada mediante
apresentagSo de documentos oficiais, individualizados e identificados por contrato,
correspondentes ao m€s do adimplemento da obrigagio ou, excepcionalmente, do m€s
anterior, quando ainda ndo vencidas as referidas contribuic6es,

CLAUSUTA QUTNTA - DO REATUSTE
5.1 o valor correspondente ao custo da remuneragdo da m5o-de-obra, utilizada

na. execugio do seruigo, acrescida dos respectivos encargos sociais legais, obrigat6rios e
r19ilentes sobre o servigo contratado, ser6 repactuado apos a publicaiio oficiai oo novo
sal5rio Minimo da categoria firmado em acordo coletivo peio sindi'cato Regional, respeitando
suas determinag6es e periodos de vigGncia.

5.2 A revisSo de pregos s6 serii admitida no caso de comprovagdo oo
desequilibrio econ6mico-financeiro, atravds de documentagEo que euio"n.iur u
majoragio dos custos da prestagSo dos servigos, avaliados facb is planilhas oe
composigSo de pregos pertinentes e ap6s ampla pesquisa de mercado.

CLAUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
6.1 A CONTRATADA ser5 respons6vel, em relag6o aos seus empregados, por

todas as despesas decorrentes da execugdo dos servigos objetos deste projeto 56sico, tais
como: sal6rios; seguros de acidentes; taxas, impostos e contribuig6esl indenizai6es;
vales-refeigSo; vales-transporte; horas extraordin5rias; adicionais noturnos; e outraj que
porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei ou convengdo coletiva de Trabalho.

6.2 Neo obstante a CONTMTADA seja a 0nica e exclusiva responsdvel pela
execugSo dos servigos, o GoNTMTANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer
forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e compieta
fiscalizagHo sobre os seruigos prestados, diretamente, podendo para isso: soticitar a
imediata retirada do local, bem ainda, a(s) substituig5o(6es) do(s) empregado(s) oa

lQrufUlno.n: que estiver(em) sem uniforme ou identificagdo; que'embarata4em) ou
dificultar(em) a fiscalizagSo dos servigos; ou cuja perman€ncia na 6rea, i exclusivo
crit6rio do CONTMTANTE, julgar inconveniente; examinar as carteiras profissionais dos
empregados colocados a seu servigo ou Habilitagao profissional, paia comprovar o
registro de fungSo profissional e valor do salSrio, ou ainda, que nio atendam is
necessidades dos seruigos.

5.3 A CONTMTADA dever5 manter rigoroso controle de freqtj6ncia de seus
empregados nos postos de trabalho, podendo para tanto instalar rel6gio de ponto
eletr6nico ou sistema eletr6nico para registro de freqi.j€ncia em local indicado' oela
contratante ou ainda utilizar-se do controle de freqtjencia adotado pela prefeitura
Municipal de Fernandes Pinhetro.

6.4 Toda e qualquer falta no posto de trabalho dever5 ser suprida, no prazo

, '-)(n
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m6ximo de 2 (duas) horas, por outro profissional que cumprird a carga hor6ria completa
de trabalho diiirio, do posto coberto, a partir da hora de chegada do piestador de servigos
na Prefeitura Municipal de Fernandes pinheiro, sendo que a CONTMTADA se obriga a:

a) apresentar junto com o prestador de seruigos que ir6 suprir a vagal a ficha
de cadastro do mesmo com os requisitos minimos para avaliagdo, com termo de aceitagio
do mesmo para a fungio naquela situageo.

b) remunerar o profissional substituto com o sal6rio do orofissional
substituido, recolhendo-se os encargos correspondentes e previstos contratualmente.

c) comprovar a cobeftura de faltas e f6rias mediante formul6rio pr6prio
emitido pelo coNTMTADo devendo constar: o nome do funciondrio faltoso, bem como
daquele que efetuou a cobertura do posto e ainda o hor6rio de inicio e final da cobertura,
para verificagSo do cumprimento da jornada de trabalho, para que seja efetuada glosa de
valores, se for o caso.

6.5 N5o poderSo ser faturados os dias em que houver falta em qualquer
posto de trabalho, sem que tenha havido a devida cobertura.

6.6 A CONTMTADA deverd cumprir rigorosamente toda a legislagdo aplic6veli execugSo dos servigos contratados, como tamb6m aquelas referentes a seguranga e a
medicina do trabalho.

6.7 A CONTMTADA ser6 responsabilizada por todo e qualquer dano que, por
dolo ou culpa, os seus profissionais causarem a terceiros ou ao CONTMTANTE, devendo
ser descontado, no primeiro pagamento subseq0ente i ocorr€ncia, o valor
correspondente aos prejuizos causados, conforme o caso.

6,8 Os hor5rios dos postos de trabalho est6o sujeitos a alterag6es conforme
as necessidades de servigo da Prefeitura Municipal de Fernandes pinheiro, desde que nio
seja ultrapassada a jornada semanal ou mensal do servigo.

6.9 A CONTMTADA dever6 avisar, no prazo estipulado por lei, aos seus
empregados sobre o periodo de f6rias devendo efetuar o pagamento dos sal6rios
referentes ao periodo de f6rias legais, em at6 48 horas antes da data de inicio das f6rias,
em hordrio bancdrio e conforme LegislagSo Vigente.

6.10 A CONTMTADA dever6 efetuar a entrega de aviso de fdrias e contra-
cheques nas dependEncias do CONTMTANTE, por intermEdio da secretaria Municioal de
obras e servigos Urbanos, que comunicar6 ao Fiscal da Ata de Registro de pregos a data
da entrega; obseruando a antecedencia, conforme previsSo legal, para a entrega do aviso
de f6rias.

6.11 A CONTMTADA deverd apresentar o plano de f6rias dos seus
empregados ao CONTMTANTE para fins de aprovagSo, observando a necessidade de
servigos do Tribunal.

6.12 A CONTMTADA dever6 efetuar o pagamento do 13o sal5rio
(gratificagio natalina), para os funcionSrios mensais, na forma da Legislag6o Vigente, at6
o d6cimo oitavo dia do m6s de dezembro de cada ano, na proporg-o a que fizer ius o
emprega0o.

6.13 N5o serdo autorizadas, pelo Fiscal ou CONTMTADA, sob hip6tese
alguma, aos empregados terceirizados, mudangas de lotagSo ou remanejamentos para a
execugdo de servigos diversos daqueles para os quais foram contratados,

6.14 A CONTMTADA deverd executar por interm6dio de seus empregados os 
\
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servigos constantes dos objetos deste contrato, de acordo com os padrdes de qualidade
exigidos pelo CONTMTANTE.

6.15 A CONTMTADA dever6 manter sigiro, sob pena de responsabiridade
civil, penal e administrativa, sobre todo e qu;rquer assunto de interesse do
CONTMTANTE ou de terceiros, que tomar conhecimento em raz6o ou 

"re.rigo 
ao

objeto deste contrato, devendo orientar seus funcion6rios nesse sentido.
6.16 A CONTMTADA deverd responsabirizar-se por quaisquer obriqac6es

trabalhistas dos funcion6rios que prestam servigos na prefeituia uunicipji uu iu1i.,io",
Pinheiro atravds de sua empresa.

6.17 A CONTMTADA dever6 manter durante toda a execugao da Ata de
Registro de Pregos, as condig6-e_sde habilitagdo e quarificag5o exigidas puru'.iontriiiiao,

6.18 A CONTMTADA deverd cumprir as normas e reguramentos internoi do
CONTMTANTE, por6m, sem qualquer vinculo empregaticio com o 

-6195o.

6.19 A CONTMTADA dever6 substituir definitivamente, sempre que exigidopelo CoNTMTANTE e independentemente de justificativa por parte deste, quar;uer
profissional no posto de trabarho cuja atuag6o, perman€ncia'o, to.portir.i.;-;;l;,
julgados prejudiciais, inconvenientes ou insitisfat6rios ir disciplina oa repartifao oi-ao
interesse do servigo priblico. Fica vedado o retorno dos empregados substituidos as
depend€ncias do CoNTMTANTE, para cobertura de ricengas, dispensas, ,rrpenreo o,
fdrias de outros profissionais

6.20 A CONTMTADA deverd comunicar ao CONTMTANTE, por escrito, por
interm6dio do Fiscal, quando forem verificadas condig6es inadequadas a!.*uiuiid io,
seruigos ou a iminencia de fatos que possam prejudicar a perfeita execucS0 deste
contrato.

6.21 A CONTMTADA deverd comunicar, por escrito, eventual atraso ouparalisagdo dos servigos, apresentando raz6es justificadoras que serdo objeto oe
apreciagdo pelo CONTMTANTE.

6.22 A CONTMTADA dever6 acatar a fiscalizagHo do CONTMTANTE revada a
efeito por pessoa devidamente credenciada para tal fim, e cuja solicitagdo ou ori.ntug.eo
deverSo ser atendidas imediatamente, informando quaisquer irregulariiades detectaias
que impossibilitem a execugdo da orientagdo recebida.

6.23 A CONTMTADA dever6, sob pena de advert€ncia, por interm6dio oo
Fiscal, orientar seus empregados a:

. - n5o permanecerem em grupos conversando com visitantes, colegas ou
funcioniSrios, durante o hordrio de tribalho, sobre assuntos diversos das atividades
exercidas no posto;

- para o quadro de profissionais mascurino, apresentar-se devidamente
asseados, barbeados, unhas limpas e aparadas e cabelos cortados e boa apresentag5o oo
uniforme;

para o quadro.de profissionais feminino, al6m da boa apresentagdo dos
uniformes, os cabelos deverSo ser presos ou curtos e unhas limpas; e'portir il lr;;,
visivel o crach6 de identificagio;

6.24 A CONTMTADA deverii assumir todas as responsabiridades e tomar as
medidas necessdrias ao atendimento dos seus empregados acidentados ou com mal
s0bito, durante o hor6rio de trabalho.
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CLAUSULA SETIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE
7.1 Sdo obrigag6es e responsabilidades da Contratada:
7.1.1 disponibilizar o local dos postos de trabalho;
7.1.2 apresentar a programagSo di6ria de atividade aos prestadores de

servigos.
7.1,3 notificar a CONTMTADA qualquer irregularidade encontrada na

execugdo dos servigos;
7.1.4 efetuar os pagamentos devidos nas condig6es estabelecidas neste

contrato;
7.1.5 cumprir com todas as determinag6es a ela cabiveis conforme o Edital e

este Contrato.

CLAUSULA OTTAVA - DAS DISPOSTC6ES GEMrS
8.1 O compromisso de fornecimento s6 estar6 caracterizado mediante

assinatura da Ata de Registros de Pregos.
8.2 A exist€ncia de pregos registrados n6o obriga a Administrag6o a firmar

contratag6es que deles poderSo advir, ficando-lhe facultada, nos termos do S 40 do artigo
15 da Lei Federal no 8.666/93 e alterag6es posteriores, a utilizagSo de outros meios,
respeitada a legislagSo relativa is licitag6es, sendo assegurado ao detentor do registro
preferEncia em igualdade de condig6es.

8.3 A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante o
prazo de vigencia da ata, ainda que o fornecimento decorrente tenha que ser efetuado
ap6s o t6rmino de sua vig€ncia.

8.4 As especificag6es do objeto nao expressamente declaradas nesta ata
deverSo obedecer is normas t6cnicas Dertinentes.

8.5 Para solucionar quaisquer quest6es oriundas desta ata, 6 competente, por
forga de lei, o Foro do Municipio de Teixeira Soares.

Fernandes Pinheiro, 22 de fevereiro de 2013

/1rl-"zf^-'-----t7v osdNazFetrdla /Pregoeiyo /

Danielle Cristina da Silva
S,O.S SERVICOS
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CoNTRATO N. 16/2013
REFERENTE pReoÂo pRESENCtAL N. 3/20í2

CONTRATO DE COMPRAS QUE ENTRE SI CELEBRAM O
uur.rrcipro DE REBoUÇAS E DANTELLE cRtsnNA DA stLVA E
FILHOS LTDA. EPP.

CONTRATANTE: Município de REBOUÇAS, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de dirêito público intemo, com sede à Rua José Afonso Vieira Lopes, 96, nesta
cidade de REBOUÇAS-Pr., inscrito no CNPJ/MF n" 77.774.85910001€2, neste ato
devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato
e funções, Sr. CLAUDEMIR DOS SANTOS HERTHEL, portador da Cédula de
ldentidade com RG no 6.274.683-1 /SSP-PR e CPF no 022.893.839-29, a seguir
denominado simplesmente MUNICÍPlO ê,

CONTRATADA: DANIELLE CRISTINA DA SILVA E FILHOS LTDA - EPP
pessoa jurídica de dirêito privado, com sede à Rua , Centro, na cidade de , Estado do
Paraná, inscrita no CNPJ no 09.224 %4lo@1-98, neste ato devidamente representada
por DANIELLE CRISTINA DA SILVA, portador da Cédula de tdentidade no76523266
SSPPR, e CPF no037.130.709{3, residente na cidade, Estado do paraná, resolveram
à vista do resultado da Licitação na modalidade do Pregão presencial no3l2O12.

CúUSULA PRIMÉIRA
DO OBJETO DO CONTRATO E ESPECIFICAÇÂO DOS SERVTÇOS
O objeto da referida licitação é O objeto do presente pregão é a escolha da

proposta mais vantajosa para contrataÉo de empresa especializada em Terceirizaçáo
de Pessoal, conformê o Anexo l, do instrumento convocatório.

A CONTRATADA se compromete a fornecêr a CONTRATANTE, obedecendo
as especificâções constantes do Edital supramencionado e proposta final firmada pela
homol o faz rte int e destê contrato os uintes itens ou seryi s

c USULA SEGUNDA
DO VALOR GLOBAL E DOTAçAO ORçAMENTARTA
§ 1o - O valor global para o fomecimento do objeto desse contrato é de

R$ í.100.002,20 (um milhão e cem mil e dois reais e vinte centavos), daqui por
diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

§ 2" - O pagamento das despesas oriundas deste Contrato serão com
recursos do Tesouro Municipal e coneráo por conta da seguinte dotação orÇamentária:
Descrição: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDtCA
coNTAS 1401338t247t98
CLÁUSULA TERCEIRA

Item Descriçáo Unid Quant. Valor Unit
1 O objeto do presente pregáo é a

conlrataÉo de empresa
especializada em Terceirização de
Pessoal, conforme o - Anexo I -
REFERENTE TAXA DE
ADMTNTSTRAÇÃO peRR
TERCEIRI O DE PESSOAL.

12 300,000 í47.600,00

2 REPASSE A EMPRESA
REFERENTE TERCETRTZAÇÃO
DE PESSOAL CONFORME TERMO
DE REFERENCIA ANEXO EDITAL
DO PREGAO O3I2O13

MES 12 79.366,850 952.402,20

TOTAL: 1.100.oo2,20

Valor Total
SV 12

tl

»'*J
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DA FORMA DE PAGAMENTO
§ í'- O pagamento será eÍetuado em até 4o(quarenta) dias, contados da apresentação
da respectiva nota fiscallfatura, à vista das respectivas requisiçóes expedidas pela
Secretaria solicitante, devidamente vistada e conferida pêlo Sêcrêtârio competênte. As
notas fiscais/faturas que apresentarem inconeçôes serão devolvidas à Contratada e
seu vencimento ocorrerá em 40(quarenta) dias após a data de sua apresentaçáo
válida.
§ ? - Na hipótese de atraso do pagamento dos créditos rêsultantes da execução dos
serviços, será acrescida a taxa de 0,0íoÁ ao dia, a título de compensação financeira,
desde o dia imediatamente subseqüente ao do vêncimento até o seu efêtivo
pagamênto;

§ 30 - Não será concedida antêcipação de pagamento dos créditos, relativos ainda que
a requerimênto da PROPONENTE interessada.

CLAUSULA QUARTA
DO PRAZO, LOCAL E CONDçÕES DE EXECUçÂO DO OBJETO

§'lo Os serviços objêto desta licitaçáo, deverão ser executados conforme solicitação
das secrêtarias
§ ? As despesas para execução dos referidos serviços sêráo de responsabilidade da
contratada, tais como: funcionários, encârgos trabalhistas e previdenciários, multas,
taxas, materiais ê outras despesas;
§ 30 - Ficando a CONTRATADA temporariamentê impossibilitada, total ou parcialmente
de cumprir seus deveres e responsabilidades relativas ao atendimento contrâtado,
deverá mmunicar à CONTRATANTE com respectiva justiÍicativa, por escrito, no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas para que a contratante tome as providências cabíveis.
§ 30 Deixando o adjudicatário de prestar o serviço, poderá a Contratante, sem prejuízo
da aplicação das sanções administrativas ao Íaltoso, examinar as ofertas subseqüentês
e a qualificaSo dos licitantes, na ordem de classificaçáo, e assim sucessivamente, até
a apuraçáo de uma que atênda ao edital, sendo o respêctivo licitante declarado
vencedor.
§ 4o - Enquanto perdurar o impedimento, a CONTRATANTE se reserva o direito de
contratar o atendimento com outro fornecedor, desde que rêspeitadas as condições
desta Licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer
reivindicaçáo, pleito ou reclamaçáo.
§ 5o - O prazo de atendimênto poderá ser revisto nas hipóteses e forma que alude o
artigo 57, parágrafo primeiro da lei 8666/93.

CLAUSULA QUINTA
DAVrcÊNCN
Parágrafo Único - O prazo de vigência do presente contrato é a partir da

data de início do contrato 30 de abril de 2013 até o dia 30 de abril de 2014.
CúUSULA SEXTA
DA ALTERAçÂO OO CONTRATO
§ í'- O prêsentê contrato poderá ser alterado:
| - unilateralmente, pelo Município, quando:
a) for necessária a modificaçâo da amplitude contratual, deconênte de

acréscimo ou supressão quantitativa de seu objeto, observando-se, neste caso, o limite
de 25% (vinte e cinco por cento).

ll - por acordo entre as partes, quando:
a) for necessária a modificação da forma de pagamento, por imposiçáo de

circunstância supêrvêniênte,mantido o valor e as condiçóes de pagamento iniciais; 
,n,

d) for necessário restabelecer a relação que as partes pactuâram Il\\; z I\)X '9
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inicialmente entre os êncargos do contrâto e a retribuição da Administração, para a
justa remunêraÉo do atêndimento, objetivando a manutençáo do inicial equilÍbrio
econômico e financeiro;

e) por motivos de forÇa maior.
CLAUSULA SETIi'A
DAS SANçÔES
Parágrafo Unico - A inexecução ou execuçáo parcial do contrato sujeitará a

CONTRATADA, garantindo-se lhe prévia defesa, às sanções previstas em Lei,
notadamente Lei n. 10.52012002, e demais normas subsidiárias previstas na referida
Lei e no Edital regente do certame.

CLAUSULA OITAVA
DA RESCTSÃO
Parágrafo Único - Este contrato poderá ser rescindido, a qualquer momento,

em conformidadê com os artigos 78, 79 e 80, combinados com o art. 58, inciso ll, da
Lei n. 8.666/93, @m suas atualizações posteriores.

CúUSULA NONA
DA MULTA
Parágrafo Único - Em caso de rescisão deste contrato, pela Contratada, por

descumprimento de qualquer de suas cláusulas ou inadimplência, incorrerá na multa de
2% (dois por cênto) sobre. o seu valor total.

CLAUSULA DECIMA
DAS QUESTôES DIVERSAS
§ 1o O prêsente contrato fica vinculado aos dispositivos da Lei no 8666/93, e

suas posteriores alteraçóes, além da legislaçáo administrativa pertinente,

§ ? As partes CONTRATANTES, caso haja rescisão administrativa deste
contrato, desde já reconhecem, em favor daquela que náo deu causa, integralmente,
os direitos previstos na cláusula décima primeira e na Lei no. 8666/93 e suas
posteriores alteraçôes;

§ 30 A CONTRATADA reconhece, para todos os efeitos, a vinculaÉo deste
contrato ao Edital do Pregáo Presencial n"312O13.

§ 40 A CONTRATADA se obriga a mantêr, durante toda a execuçâo deste
contrato, em compatibilidade das obrigações assumidas, todas as condiçôes de
habilitação e gualificaçáo.exigidas na licitaçáo.

CLÂUSULA DECIMA PRIMEIRA
DO FORO CONTRATUAL
Fica eleito o Foro da Comarca de REBOUÇAS para dirimir as questões

oriundas do prêsêntê ajuste contratual, renunciando-se as partês a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.
E por êstarem justos e contratados, assinam o prêsente instrumento

2 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito.contr

Rebouçâs, 30 dê abril de 2013

S SANTOS HERTEL DANIELLE CR STINA
ANTE CONTRA

SILVA
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RE: Cópia de Ata

Danielle Moreira de Castilho
Qua, 06/09/2023 14:03

Para:Departamento de Licitações Irati-PR <licitacaoirati@gmail.com>
Vou enviar assim mesmo pois temos prazo para o envio, mas se puder providenciar mesmo que
posteriormente a cópia com assinatura, pois caso seja necessário, e solicitado pelo órgão licitante, já
teremos o mesmo.

Grata.

Atenciosamente.

Danielle Moreira de Castilho
Telefone: 42 3532 7301

De: Departamento de Licitações Irati-PR <licitacaoirati@gmail.com>
Enviado: quarta-feira, 6 de setembro de 2023 13:56
Para: Danielle Moreira de Castilho <daniellecs1@hotmail.com>
Assunto: Re: Cópia de Ata
 
Boa tarde, neste momento possuímos as cópias sem assinaturas, caso demande as vias
assinadas, precisaremos de mais tempo para busca. 

Att.

Departamento de Compras e Licitações
Prefeitura Municipal de Irati/Paraná
Rua Cel. Emilio Gomes, 22, Centro, Irati/Paraná, CEP: 84.500-054
Telefone: (42) 3132-6100
Ramais Licitação: 6122 (Edson/Marcio), 6161 (Aline/Sandra), 6162 (Mirian/Elisete)
Ramais Compras: 6117 (Josiane), 6124 (Júlio)
licitacaoirati@gmail.com
iraticompras@gmail.com

Em qua., 6 de set. de 2023 às 13:09, Danielle Moreira de Castilho <daniellecs1@hotmail.com>
escreveu:

Boa tarde Sandra, tudo bem?

Venho através deste, solicitar cópia da Ata de Registro de Preços nº 069/2011, com a empresa
Danielle Cristina da Silva e Filhos, precisamos apesentar até as 14:00 hrs, motivo diligência de
atestado técnico.

mailto:licitacaoirati@gmail.com
mailto:iraticompras@gmail.com
mailto:daniellecs1@hotmail.com


Aguardo.

Atenciosamente.

Danielle Moreira de Castilho
Telefone: 42 3532 7301



PREFEITURA MUNICIPAL DE IRATI – PARANÁ
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 092/2011

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/2011, DO PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº
092/2011

Início: 23/08/2011 Validade/Término: 23/08/2012
Objeto: Contratação de empresa para locação de mão-de-obra de assentamento de manilhas
e meio-fios.

Razão Social: Danielle Cristina da Silva e Filhos Ltda - EPP
CNPJ: 09.224.964/0001-98
Endereço: Rua José Magnani, nº 21, São Mateus do Sul/PR – CEP: 83.900-000
Telefone: (42) 3532-7301
Representante Legal: Danielle Cristina da Silva
Cargo: Sócia-proprietária
R.G.: 7.652.326-6 SSP/PR
CPF: 037.130.709-03

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PREÇOS
1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços constantes no Anexo I

desta Ata, referente a contratação de empresa para assentamento de pedra regular e
irregular em vias públicas.

1.2. O preço registrado na presente Ata constam no Anexo I desta Ata.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS SERVIÇOS E PRAZO DE ATENDIMENTO
2.1 Os serviços serão prestados em vias públicas do perímetro Urbano e Rural do

Município, nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.
2.2 O prazo para atendimento a cada serviço solicitado será de no máximo 3 (três)

dias úteis a contar da emissão da Ordem de Serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS PENALIDADES



3.1 Quanto a Inadimplência:
3.1.1 MULTA
3.1.1.1 Por atraso superior a 03 (três) dias da entrega do objeto, fica o fornecedor

sujeito à multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total da
Nota de Empenho a ser calculado desde o sexto dia de atraso até o efetivo cumprimento da
obrigação, limitado a trinta dias;

3.1.1.2 Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do
objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor da Nota de
Empenho;

3.1.1.3 Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido na Nota de
Empenho, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado
a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da
contratação;

3.1.2 A penalidade pecuniária prevista nesta cláusula será calculada sobre o valor
contratado e descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração.

3.1.3 As penalidades pecuniárias serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções,
administrativas e/ou penais, previstas na Lei Federal 8.666/93, com as alterações nela
introduzidas pela Lei Federal nº 8.883/94.

3.2 Quanto a Rescisão Contratual
3.2.1 Poderão ser motivos de rescisão contratual as hipóteses elencadas no art. 78,

da Lei nº 8.666/93.
3.2.2 Caso a contratante não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato a

seu exclusivo critério poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas,
até que a contratada cumpra integralmente a condição contratual infringida, sem prejuízo da
incidência das sanções previstas no Edital, na Lei nº 8.666/93 e no Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8078/90).

3.2.3 O licitante reconhece os direitos da Administração nos casos de rescisão
previstos nos artigos 77 a 80, da Lei nº 8.666/93.

3.3 Do Cancelamento do Registro de Preços do Fornecedor
3.3.1 O registro de preços do fornecedor poderá ser cancelado, nos seguintes

casos:
a) Pela Administração, garantida a defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a



contar do recebimento da notificação, quando o fornecedor deixar de firmar o contrato
decorrente do Registro de Preços, sem justificar ou não cumprir as exigências do Edital que
deu origem aos preços registrados; por razões de interesse público, fundamentado; os
preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; fornecedor der
causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do Registro de Preços por um dos
motivos constantes no art. 78, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

b) Pelos fornecedores, mediante solicitação por escrito acompanhado de
comprovação da impossibilidade de cumprir as exigências do edital que originou o Registro
de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da notificação para
fornecimento.

c) A solicitação do cancelamento do preço registrado deverá ser formulada por
escrito à Comissão de Licitação, facultado à Administração a aplicação das sanções previstas
neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido.

d) A solicitação do cancelamento do registro do(s) preço(s) não o desobriga do
fornecimento dos produtos até a decisão final do órgão gerenciador do sistema do Registro
de Preços, a qual deverá ser prolatada em 30 (trinta) dias.

e) O cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos nesta cláusula será
feito por notificação.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 Os pagamentos aos prestadores de serviços e a CONTRATADA deverão

obedecer a seguinte tramitação, impreterivelmente:
a) Deverá ser encaminhado pela CONTRATADA, ATÉ o dia 05 de cada mês, ou

sendo esta data num feriado ou final de semana, no próximo dia útil subseqüente, os
seguintes documentos:

- nota fiscal especificando o número da Licitação, o período de prestação dos
serviços, os valores dos vencimentos e valor das retenções ou encargos;

- Certidão Negativa de Débito – CND, comprovando regularidade com o Instituto
Nacional do Seguro Social – INSS, e do Certificado de Regularidade de Situação – CRS,
comprovando regularidade como Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, ambos
relativos A EMPRESA CONTRATADA.

- relação nominal dos profissionais alocados para a prestação dos serviços e
quantificação dos dias trabalhados, assim como cópia da folha de pagamento do mês



anterior à execução do serviço; e guias de recolhimento de INSS e FGTS específicas;
(GEFIP/SEFIP)

- resumo discriminado do faturamento, incluindo os quantitativos de postos
alocados por área de trabalho, indicando salários, encargos e demais componentes do valor;

- no caso de fatura de valores referentes a diferença de reajustes acompanhadas
das planilhas de cálculo e documentação instrutória competente;

- quadro demonstrativo de faltas ocorridas no período faturado e comprovação
da cobertura, se houver;

- quadro demonstrativo de férias e licenças concedidas indicando se houve ou
não a substituição, referentes ao período faturado; e

- planilha de cálculo indicando o valor não faturado na Nota Fiscal em virtude de
não substituição de: faltas de empregados, férias ou vagas não preenchidas.

b) O pagamento aos prestadores de serviços pela CONTRATADA será efetuado,
INADIAVELMENTE, SUJEITO A SANÇÕES E MULTAS, até o 10º dia útil de cada mês conforme
Legislação Trabalhista.

c) A CONTRATANTE efetuará o pagamento contratual referente ao mês em
questão até o dia 15 de cada mês, ou sendo esta data num feriado ou final de semana, no
próximo dia útil subseqüente, cabendo-lhe o direito de efetuar retenções sobre custos ou
encargos não comprovados ou não executados, assim como da utilização da Caução em caso
de inadimplência da empresa, cabendo-lhes sanções e multas previstas na Minuta Contratual.

d) O pagamento dos serviços prestados será efetuado mediante crédito em conta
corrente, por intermédio de ordem bancária, devendo a CONTRATADA apresentar os
seguintes documentos:

4.2 O CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o
pagamento dos serviços prestados após a comprovação do pagamento dos correspondentes
salários dos empregados da CONTRATADA e dos respectivos encargos sociais:

- a comprovação de que trata este item será demonstrada mediante
apresentação de documentos oficiais, individualizados e identificados por contrato,
correspondentes ao mês do adimplemento da obrigação ou, excepcionalmente, do mês
anterior, quando ainda não vencidas as referidas contribuições.



CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE
5.1 O valor correspondente ao custo da remuneração da mão-de-obra, utilizada na

execução do serviço, acrescida dos respectivos encargos sociais legais, obrigatórios e incidentes
sobre o serviço contratado, será repactuado após a publicação oficial do novo Salário Mínimo
Regional do Estado do Paraná, respeitando suas determinações e períodos de vigência.

5.2 A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do
desequilíbrio econômico-financeiro, através de documentação que evidenciem a majoração
dos custos da prestação dos serviços, avaliados face às planilhas de composição de preços
pertinentes e após ampla pesquisa de mercado.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
6.1 A CONTRATADA será responsável, em relação aos seus empregados, por

todas as despesas decorrentes da execução dos serviços objetos deste projeto básico, tais
como: salários; seguros de acidentes; taxas, impostos e contribuições; indenizações; vales-
refeição; vales-transporte; horas extraordinárias; adicionais noturnos; e outras que porventura
venham a ser criadas e exigidas por Lei ou Convenção Coletiva de Trabalho.

6.2 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela
execução dos serviços, o CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma
restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização
sobre os serviços prestados, diretamente, podendo para isso: solicitar a imediata retirada do
local, bem ainda, a(s) substituição(ões) do(s) empregado(s) da CONTRATADA: que estiver(em)
sem uniforme ou identificação; que embaraçar(em) ou dificultar(em) a fiscalização dos
serviços; ou cuja permanência na área, a exclusivo critério do CONTRATANTE, julgar
inconveniente; examinar as carteiras profissionais dos empregados colocados a seu serviço
ou Habilitação Profissional, para comprovar o registro de função profissional e valor do
salário, ou ainda, que não atendam às necessidades dos serviços.

6.3 A CONTRATADA deverá manter rigoroso controle de freqüência de seus
empregados nos postos de trabalho, podendo para tanto instalar relógio de ponto eletrônico
ou sistema eletrônico para registro de freqüência em local indicado pela contratante ou
ainda utilizar-se do controle de freqüência adotado pela Prefeitura Municipal de Irati.

6.4 Toda e qualquer falta no posto de trabalho deverá ser suprida, no prazo
máximo de 2 (duas) horas, por outro profissional que cumprirá a carga horária completa de
trabalho diário, do posto coberto, a partir da hora de chegada do prestador de serviços na



Prefeitura Municipal de Irati, sendo que a CONTRATADA se obriga a:
a) apresentar junto com o prestador de serviços que irá suprir a vaga, a ficha de

cadastro do mesmo com os requisitos mínimos para avaliação, com termo de aceitação do
mesmo para a função naquela situação.

b) remunerar o profissional substituto com o salário do profissional substituído,
recolhendo-se os encargos correspondentes e previstos contratualmente.

c) comprovar a cobertura de faltas e férias mediante formulário próprio emitido
pelo CONTRATADO devendo constar: o nome do funcionário faltoso, bem como daquele que
efetuou a cobertura do posto e ainda o horário de início e final da cobertura, para verificação
do cumprimento da jornada de trabalho, para que seja efetuada glosa de valores, se for o
caso.

6.5 Não poderão ser faturados os dias em que houver falta em qualquer posto de
trabalho, sem que tenha havido a devida cobertura.

6.6 Os pagamentos aos prestadores de serviços e a CONTRATADA deverão
obedecer a seguinte tramitação, impreterivelmente:

a) Deverá ser encaminhado pela CONTRATADA, ATÉ o dia 05 de cada mês, ou
sendo esta data num feriado ou final de semana, no próximo dia útil subseqüente, os
seguintes documentos:

- nota fiscal especificando o número da Licitação, o período de prestação dos
serviços, os valores dos vencimentos e valor das retenções ou encargos;

- Certidão Negativa de Débito – CND, comprovando regularidade com o Instituto
Nacional do Seguro Social – INSS, e do Certificado de Regularidade de Situação – CRS,
comprovando regularidade como Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, ambos
relativos A EMPRESA CONTRATADA.

- relação nominal dos profissionais alocados para a prestação dos serviços e
quantificação dos dias trabalhados, assim como cópia da folha de pagamento do mês
anterior à execução do serviço; e guias de recolhimento de INSS e FGTS específicas;
(GEFIP/SEFIP) para os funcionários mensais.

- resumo discriminado do faturamento, incluindo os quantitativos de postos
alocados por área de trabalho, indicando salários, encargos e demais componentes do valor;

- no caso de fatura de valores referentes a diferença de reajustes acompanhadas
das planilhas de cálculo e documentação instrutória competente;



- quadro demonstrativo de faltas ocorridas no período faturado e comprovação
da cobertura, se houver;

- quadro demonstrativo de férias e licenças concedidas indicando se houve ou
não a substituição, referentes ao período faturado; e

- planilha de cálculo indicando o valor não faturado na Nota Fiscal em virtude de
não substituição de: faltas de empregados, férias ou vagas não preenchidas.

b) O pagamento aos prestadores de serviços pela CONTRATADA será efetuado,
INADIAVELMENTE, SUJEITO A SANÇÕES E MULTAS, até o 10º dia útil de cada mês conforme
Legislação Trabalhista.

c) A CONTRATANTE efetuará o pagamento contratual referente ao mês em
questão até o dia 15 de cada mês, ou sendo esta data num feriado ou final de semana, no
próximo dia útil subseqüente, cabendo-lhe o direito de efetuar retenções sobre custos ou
encargos não comprovados ou não executados, assim como da utilização da Caução em caso
de inadimplência da empresa, cabendo-lhes sanções e multas previstas na Minuta Contratual.

d) O pagamento dos serviços prestados será efetuado mediante crédito em conta
corrente, por intermédio de ordem bancária, devendo a CONTRATADA apresentar os
seguintes documentos:

6.7 O CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o
pagamento dos serviços prestados após a comprovação do pagamento dos correspondentes
salários dos empregados da CONTRATADA e dos respectivos encargos sociais:

- a comprovação de que trata este item será demonstrada mediante
apresentação de documentos oficiais, individualizados e identificados por contrato,
correspondentes ao mês do adimplemento da obrigação ou, excepcionalmente, do mês
anterior, quando ainda não vencidas as referidas contribuições.

6.8 A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à
execução dos serviços contratados, como também aquelas referentes à segurança e a
medicina do trabalho.

6.9 A CONTRATADA será responsabilizada por todo e qualquer dano que, por
dolo ou culpa, os seus profissionais causarem a terceiros ou ao CONTRATANTE, devendo ser
descontado, no primeiro pagamento subseqüente à ocorrência, o valor correspondente aos
prejuízos causados, conforme o caso.



6.10 Os horários dos postos de trabalho estão sujeitos a alterações conforme as
necessidades de serviço da Prefeitura Municipal de Irati, desde que não seja ultrapassada a
jornada semanal ou mensal do serviço.

6.11 A CONTRATADA deverá avisar, no prazo estipulado por lei, aos seus
empregados sobre o período de férias devendo efetuar o pagamento dos salários referentes
ao período de férias legais, em até 48 horas antes da data de início das férias, em horário
bancário e conforme Legislação Vigente.

6.12 A CONTRATADA deverá efetuar a entrega de aviso de férias e contra-
cheques nas dependências do CONTRATANTE, por intermédio da Secretaria Municipal de
Obras e Serviços Urbanos, que comunicará ao Fiscal do contrato a data da entrega;
observando a antecedência, conforme previsão legal, para a entrega do aviso de férias.

6.13 A CONTRATADA deverá apresentar o plano de férias dos seus empregados
ao CONTRATANTE para fins de aprovação, observando a necessidade de serviços do Tribunal.

6.14 A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do 13º salário (gratificação
natalina), para os funcionários mensais, na forma da Legislação Vigente, até o décimo oitavo
dia do mês de dezembro de cada ano, na proporção a que fizer jus o empregado.

6.15 Não serão autorizadas, pelo Fiscal ou CONTRATADA, sob hipótese alguma,
aos empregados terceirizados, mudanças de lotação ou remanejamentos para a execução de
serviços diversos daqueles para os quais foram contratados.

6.16 A CONTRATADA deverá executar por intermédio de seus empregados os
serviços constantes dos objetos deste contrato, de acordo com os padrões de qualidade
exigidos pelo CONTRATANTE.

6.17 A CONTRATADA deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil,
penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de
terceiros, que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste contrato, devendo
orientar seus funcionários nesse sentido.

6.18 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer obrigações
trabalhistas dos funcionários que prestam serviços na Prefeitura Municipal de Irati através de
sua empresa.

6.19 A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato, as
condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação.

6.20 A CONTRATADA deverá cumprir as normas e regulamentos internos do
CONTRATANTE, porém, sem qualquer vínculo empregatício com o órgão.

6.21 A CONTRATADA deverá substituir definitivamente, sempre que exigido pelo



CONTRATANTE e independentemente de justificativa por parte deste, qualquer profissional
no posto de trabalho cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados
prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do
serviço público. Fica vedado o retorno dos empregados substituídos às dependências do
CONTRATANTE, para cobertura de licenças, dispensas, suspensão ou férias de outros
profissionais.

6.22 A CONTRATADA deverá comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, por
intermédio do Fiscal, quando forem verificadas condições inadequadas de execução dos
serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução deste contrato.

6.23 A CONTRATADA deverá comunicar, por escrito, eventual atraso ou
paralisação dos serviços, apresentando razões justificadoras que serão objeto de apreciação
pelo CONTRATANTE.

6.24 A CONTRATADA deverá acatar a fiscalização do CONTRATANTE levada a
efeito por pessoa devidamente credenciada para tal fim, e cuja solicitação ou orientação
deverão ser atendidas imediatamente, informando quaisquer irregularidades detectadas que
impossibilitem a execução da orientação recebida.

6.25 A CONTRATADA deverá, sob pena de advertência, por intermédio do Fiscal,
orientar seus empregados a:

- não permanecerem em grupos conversando com visitantes, colegas ou
funcionários, durante o horário de trabalho, sobre assuntos diversos das atividades exercidas
no posto;

- para o quadro de profissionais masculino, apresentar-se devidamente asseados,
barbeados, unhas limpas e aparadas e cabelos cortados e boa apresentação do uniforme;

- para o quadro de profissionais feminino, além da boa apresentação dos
uniformes, os cabelos deverão ser presos ou curtos e unhas limpas; e portar em lugar visível
o crachá de identificação;

6.26 A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as
medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados acidentados ou com mal súbito,
durante o horário de trabalho.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE
7.1 São obrigações e responsabilidades da Contratada:



7.1.1 disponibilizar o local onde devera ser executada a obra;
7.1.2 apresentar a Ordem de Serviço com o Projeto Básico, Memorial Descritivo e

Cronograma Físico-Financeiro, quando necessário.
7.1.3 notificar a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na execução

dos serviços;
7.1.4 efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato;
7.1.5 cumprir com todas as determinações a ela cabíveis conforme o Edital e este

Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1 O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante assinatura

do Contrato decorrente da Ata de Registros de Preços.
8.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada, nos termos do § 4º do artigo 15
da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, a utilização de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao detentor do registro preferência em
igualdade de condições.

8.3 A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante o
prazo de vigência da ata, ainda que o fornecimento decorrente tenha que ser efetuado após
o término de sua vigência.

8.4 As especificações do objeto não expressamente declaradas nesta ata deverão
obedecer às normas técnicas pertinentes.

8.5 Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata, é competente, por
força de lei, o Foro do Município de Irati.

Irati, 23 de agosto de 2011.

_______________________
Ana Neri Salmon Lechiu

Pregoeira



_______________________
Danielle Cristina da Silva e Filhos Ltda - EPP

Fornecedor



PREFEITURA MUNICIPAL DE IRATI - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL Nº 092/2011

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/2011

Aos vinte e três dias do mês de agosto do ano de 2011, na Prefeitura Municipal
de Irati, Estado do Paraná, CNPJ nº 75.654.574/0001-82, reuniu-se o Sr. Prefeito
Municipal, o Sr. Sérgio Luiz Stoklos, residente e domiciliado à Rua Anastácia
Doniak Galicioli, nº 200, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.849.824-PR
e do CPF/MF sob nº 427.278.809-44, denominado como Contratante e a
empresa abaixo indicada, para proceder, nos termos do Pregão Presencial nº
092/2011, pelo tipo Menor Preço Global, através da menor taxa de
administração, para contratação de empresa para locação de mão-de-obra de
assentamento de manilhas e meio-fios. Esta ata é para Registro de Preços da
empresa classificada. Segue seqüencialmente as informações do Contratado e o
valor aplicado:

Objeto: Contratação de empresa para locação de mão-de-obra de assentamento
de manilhas e meio-fios.
Início: 23/08/2011 Validade/Término: 23/08/2012
Empresa 1 – Ata nº 069/2011
Razão Social: Danielle Cristina da Silva e Filhos Ltda - EPP
CNPJ: 09.224.964/0001-98
Endereço: Rua José Magnani, nº 21, São Mateus do Sul/PR – CEP: 83.900-000
Telefone: (42) 3532-7301
Representante Legal: Danielle Cristina da Silva
Cargo: Sócia-proprietária
R.G.: 7.652.326-6 SSP/PR
CPF: 037.130.709-03

1º Classificado – Danielle Cristina da Silva e Filhos Ltda - EPP – Valor Global
Proposto: R$ 692.195,26 (seiscentos e noventa e dois mil, cento e noventa e
cinco reais e vinte e seis centavos).

Fica estabelecido pelas partes que o(s) preço(s) constante(s) da presente ata,
portanto registrado(s), é (são) válido(s) pelo prazo de 12 (doze) meses.
Nada mais havendo, encerra-se a presente ata que, após lida e aprovada, segue
assinada pelas partes contratantes.

Sérgio Luiz Stoklos
Prefeito Municipal

Danielle Cristina da Silva
Danielle Cristina da Silva e Filhos Ltda - EPP



PREFEITURA MUNICIPAL DE IRATI - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL Nº 092/2011

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/2011

Aos vinte e três dias do mês de agosto do ano de 2011, na Prefeitura Municipal de Irati,
Estado do Paraná, CNPJ nº 75.654.574/0001-82, reuniu-se o Sr. Prefeito Municipal, o Sr.
Sérgio Luiz Stoklos, residente e domiciliado à Rua Anastácia Doniak Galicioli, nº 200, portador
da Cédula de Identidade RG nº 1.849.824-PR e do CPF/MF sob nº 427.278.809-44,
denominado como Contratante e a empresa abaixo indicada, para proceder, nos termos do
Pregão Presencial nº 092/2011, pelo tipo Menor Preço Global, através da menor taxa de
administração, para contratação de empresa para locação de mão-de-obra de assentamento
de manilhas e meio-fios. Esta ata é para Registro de Preços da empresa classificada. Segue
seqüencialmente as informações do Contratado e o valor aplicado:

Objeto: Contratação de empresa para locação de mão-de-obra de assentamento de
manilhas e meio-fios.
Início: 23/08/2011 Validade/Término: 23/08/2012
Empresa 1 – Ata nº 069/2011
Razão Social: Danielle Cristina da Silva e Filhos Ltda - EPP
CNPJ: 09.224.964/0001-98
Endereço: Rua José Magnani, nº 21, São Mateus do Sul/PR – CEP: 83.900-000
Telefone: (42) 3532-7301
Representante Legal: Danielle Cristina da Silva
Cargo: Sócia-proprietária
R.G.: 7.652.326-6 SSP/PR
CPF: 037.130.709-03

1º Classificado – Danielle Cristina da Silva e Filhos Ltda - EPP – Valor Global Proposto:
R$ 692.195,26 (seiscentos e noventa e dois mil, cento e noventa e cinco reais e vinte e seis
centavos).

Fica estabelecido pelas partes que o(s) preço(s) constante(s) da presente ata, portanto



registrado(s), é (são) válido(s) pelo prazo de 12 (doze) meses.
Nada mais havendo, encerra-se a presente ata que, após lida e aprovada, segue assinada
pelas partes contratantes.

Sérgio Luiz Stoklos
Prefeito Municipal

Danielle Cristina da Silva
Danielle Cristina da Silva e Filhos Ltda - EPP
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DECLARAÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2023 

DADOS DO FORNECEDOR 

Razão Social: DANIELLE CRISTINA DA SILVA E FILHOS LTDA 

CNPJ: 09.224.964/0001-98 

Endereço: Travessa José Magnani, nº 21, Centro, São Mateus do Sul, Paraná. CEP 83.900-000 

Tel./Fax: (42) 3532-7301 

E-mail: daniellecs1@hotmail.com 

Representante Legal: Danielle Cristina da Silva Moreira de Castilho 

CPF/MF: 037.130.709-03 

Cargo/Função: sócia-administradora 

RG n°: 7.652.326-6 – SSP PR 

A empresa acima identificada, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA: 

a) Declaramos, pleno conhecimento e total concordância com os termos do Edital respectivo, bem 

assim com as condições estabelecidas para a contratação; 

b) Compreendemos, na íntegra, o Edital supramencionado e afirmamos que nossa proposta é 

perfeitamente exequível aos preços finais que ofertarmos nesta licitação, bem assim que temos 

plenas condições de executar o objeto licitado, manifestando total concordância em realizá-lo 

conforme disposto no Edital, respeitando especificações, requisitos, prazos e condições do 

fornecimento, inclusive nas hipóteses do art. 65, §1º, da Lei n. 8.666/93; 

c) Esta empresa proponente cumpre plenamente todos os requisitos para habilitação e que, até a 

presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, 

estando ciente e compromissada na obrigação de declarar ocorrências posteriores; 

d) d)mantendo nenhum vínculo de dependência ou subordinação com quaisquer outras empresas 

licitantes neste certame; 

e) Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 

n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, a proponente não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo a partir dos quatorze 

anos na condição de aprendiz; 

f) Que se responsabiliza formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, reconhecendo como 

verdadeiras as propostas, ofertas e demais atos praticados no COMPRAS GOVERNAMENTAIS, 

diretamente e/ou por representante, neste certame; 

g) As obrigações que impliquem custos e formação de preços que não fizemos constar desta proposta 

serão suportadas por nós proponentes; 

h) Todos os cálculos foram feitos com base nos preços vigentes no mercado, pelo que ofertamos os 

valores supracitados: 
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i) Que declara para fins de comprovação perante a UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, que estamos 

cientes que o objeto do Pregão Eletrônico 19/2023 é Sistema de Registro de Preços, ou seja, o 

pagamento será efetivado conforme às necessidades dos serviços e que detemos condições 

operacionais para disponibilizar todos os serviços, quando solicitados, conforme estabelece o edital 

e seus anexos. 

j) Esta é a proposta que apresentamos à Universidade Federal do Piauí, pelo que solicitamos que a 

tomem como firme e irretratável, na forma do Edital e da legislação aplicável. 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA 

Declaro que a empresa, acima identificada, optou por NÃO realizar vistoria no local e instalações referentes 

ao Pregão Eletrônico nº 19/2023, declara estar ciente que não poderá alegar o desconhecimento das 

condições e grau de dificuldade existentes como justificativa para se eximir das obrigações assumidas ou em 

favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto deste 

processo. 

 

 

  

 

 

São Mateus do Sul, 30 de agosto de 2023. 

 

Danielle Cristina da Silva Moreira de Castilho 
Representante Legal 
CPF 037.130.709-03 
RG 7.652.326-6 PR 
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